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Água Doce

Prefeitura

Portaria 252/2012
PORTARIA Nº 252/2012 03 de Setembro de 2012.
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A FUNCIONÁRIO QUE MEN-
CIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita de Água Doce, SC no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 95 
inciso II alínea A da lei orgânica do Município e lei comple-mentar 
015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder licença maternidade de 120 dias a funcionária 
Marisete Kochem a partir de 03/09/2012 a 31/12/2012, conforme 
atestado médico anexo.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 03 de setembro de 2012 .

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO
Diretor. Dpto Rec. Humanos.

Portaria 253/2012
PORTARIA Nº253/2012 de 03 de setembro de 2012.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,
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Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 31/08/2012 revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 03 de setembro de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO
Prefeito Diretor do Dpto Pessoal

Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 426/2012.
PORTARIA Nº 426/2012.
Concede Ferias.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, a ZILDA VERONICA 
WEBER SILVEIRA, ocupante do Cargo temporario de AGENTE CO-
MUNITARIO DE SAUDE, a partir de 03 de setembro de 2012, refe-
rente ao periodo aquisitivo de 16/08/2011 a 15/08/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 03 de setembro de 
2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 03 de 
setembro de 2012.

RUDINEI GOEDERT
Coordenador de Administração e Finanças

Portaria Nº 427/2012.
PORTARIA Nº 427/2012.
Concede Ferias.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, a ROSILENE PINHEIRO 
DA PAZ, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM, a partir de 10 de setembro de 2012, referente ao periodo 
aquisitivo de 18/04/2011 a 17/04/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 04 de setembro de 
2012.

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias, período 11/12, ao funcionário Denis 
Conci Braga, ocupante do cargo efetivo de Médico Clínico Geral 
40 horas, na data de 03/09/2012 a 21/09/2012, restando 10 dias 
para serem usufruídos em data posterior.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 03 de setembro de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO
Prefeita Diretor Dpto RH.

Portaria 254/2012
PORTARIA Nº254/2012 de 03 de setembro de 2012.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias, período 11/12, a funcionária Silvia Mo-
nica Bortolini, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, na data 
de 03/09/2012 a 21/09/2012, restando 10 dias para serem usu-
fruídos em data posterior.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 03 de setembro de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO
Prefeita Diretor Dpto RH.

Portaria 255/2012
PORTARIA Nº 255/2012 de 03 de Setembro de 2012
“EXONERA A PEDIDO DO CARGO DE ODONTOLOGO O SERVIDOR 
QUE MENCIONA”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar a pedido do cargo efetivo de Odontólogo 40 
horas , a servidora Ariela Augustin, brasileira, casada, inscrito no 
CPF sob o nº 057.367.359-46, e portador do RG 5008915, a partir 
de 31/08/2012.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
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Extrato do 1º Termo Aditivo da Ata de Registro de 
Preço N° 125/2012
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preço N°: 125/2012; 
Origem: Licitação nº. 089/2012 - Pregão Presencial nº. 060/2012; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contra-
tada: Artefatos de concreto Ltda EPP; Aditivar a quantidade da 
presente ata, que consiste na aquisição parcelada de tubos de 
concreto para realização d bueiros nas estradas vicinais para uso 
da Secretaria de Obras e Serviços Publicos do município de Antô-
nio Carlos; Valor do Aditivo: R$ 2.325,00 (Dois mil e Trezentos e 
vinte e cinco reais); Valor da Ata Aditivado: R$ 11.625,00 (Onze 
Mil e Seiscentos e vinte e cinco reais).

Antônio Carlos, 04 de Setembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Autorizo a empresa “DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS”. DOM a 
publicar o Extrato de Termo Aditivo.

Antônio Carlos, 04 de Setembro de 2012
Atenciosamente:
RUDINEI GOEDERT
Coordenador Administração e Finanças

Biguaçu

Prefeitura

Portaria 2244 de 03 de Setembro de 2012
PORTARIA 2244 de 03 de setembro de 2012
AUTORIZA SERVIDORES MUNICIPAIS A DIRIGIR VEÍCULOS DAS 
SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, José Castelo Deschamps, visando o bom fun-
cionamento dos servidores e,
CONSIDERANDO que os motoristas do Município devem atender 
prioritariamente as atividades de maior urgência ou aquelas que 
envolvam alguma particularidade de transporte;
CONSIDERANDO os expedientes anexos, encaminhados acerca de 
autorização para conduzir veículos por servidor de cargo diverso;
CONSIDERANDO que a administração municipal dispõe em seu 
quadro de funcionários de motoristas de todas as categorias;
CONSIDERANDO o que dispõe o prejulgado do TCE/SC nº 0984: 
“Compete à legislação local fixar as regras para a condução dos 
veículos do Município, disciplinando as condições e responsabilida-
des pelos atos cometidos no exercício dessa atividade, podendo 
prever a condução por servidores habilitados não ocupantes de 
cargos específicos de motoristas, se assim entender o interesse 
público”.

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar os servidores:

ALCIDES ADRIANO COSTA, ocupante do Cargo efetivo de Vigia;
ALINE MARIA VENANCIO DE SIMAS; ocupante do Cargo Temporá-
rio de Atendente da Criança e do Adolescente;
ANDERSON OPUSZKA SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário, da Secretaria Municipal da Fazenda;
ANÉSIO EGÍDIO RICHARTZ, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral da Secretaria de Integração Regional;
ANDRÉ ROBERTO ROSA, ocupante do Cargo Comissionado de Ge-
rente de Empreendedorismo;

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 04 de 
setembro de 2012.

RUDINEI GOEDERT
Coordenador de Administração e Finanças

2° Aviso de Licitação PL N°117/2012
2° AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº. 117/2012; Modalidade: Pregão Presencial 
nº. 080/2012; Tipo: Menor Preço Global; Objeto: Aquisição de 
um semireboque prancha “carrega tudo”, novo, para a Secretaria 
de Obras e Serviços Publico da Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos, conforme descrito no edital e seus anexos; Abertura: dia 
19/09/2012 as 09:00 (nove) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº. 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 04 de Setembro de 2012.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Autorizo a empresa “DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS”. DOM a 
publicar o AVISO DE LICITAÇÃO PL nº. 117/2012.

Antônio Carlos, 04 de Setembro de 2012.
Atenciosamente:
RUDINEI GOEDERT
Coordenador de Administração e Finanças

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato N° 154/2012
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 154/2012; Origem: Proces-
so Licitatório nº. 114/2012 - Pregão Presencial nº. 077/2012; Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC. Contratada: 
Mecânica Bortoline Ltda ME; Objeto: aditivar o valor do presente 
contrato, que consiste na aquisição de Peças e serviços de mão 
de obra para revisar e recuperar partes danificadas do veículo ca-
minhão basculante Volkswagen 23-210, placa MCX-9762, da frota 
de veículos da Secretaria Obras e serviços públicos da Prefeitura 
Municipal de Antônio Carlos; Valor do Aditivo: R$ 468,00 (quatro-
centos e sessenta e oito reais); Valor do Contrato Aditivado: R$ 
8.658,00 (oito mil e seiscentos e cinquenta e oito reais).

Antônio Carlos, 04 de Setembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Autorizo a empresa “DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS”. DOM a 
publicar o Extrato de Termo Aditivo.

Antônio Carlos, 04 de Setembro de 2012.

Atenciosamente:

RUDINEI GOEDERT
Coordenador de Administração e Finanças
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Jardineiro;
FULVIO HENRIQUE, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Ci-
vil;
GABRIEL ANSELMO CARDOSO, ocupante do Cargo Efetivo de Téc-
nico em Edificações;
GABRIEL ARTHUR LOEFF, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor de Orçamentos e Projetos;
GABRIELA SCHMITZ DO AMARAL, ocupante do Cargo Temporário 
de Técnica em Enfermagem;
GLEYSON NERES FURTADO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
GILNEI GOMES GARCEZ, ocupante do Cargo Efetivo de Médico 
Veterinário;
HERON FELÍCIO PEREIRA, ocupante do Cargo de Superintendente 
de Saúde;
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Tributos II;
JANUÁRIO JOSÉ DE MIRANDA, ocupante do Cargo Comissionado 
de Coordenador de Gestão e Manutenção de Frota;
JEAN CARLO SANTANA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;
JEDILSON CELSO FERNANDES, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
JERUSA CELI MARTINS, ocupante do Cargo Temporário de Enfer-
meira da Família;
JOÃO ANTONIO ROMEU DE CASTRO, ocupante do Cargo Efetivo 
de Engenheiro Civil;
JOÃO PEREIRA FILHO, ocupante do cargo Efetivo de Operário Bra-
çal;
JOEL FRANCISCO PINHEIRO, ocupante do Cargo de Agente de 
Endemias;
JOILSON ANTONIO DA CRUZ, ocupante do Cargo Efetivo de Cal-
ceteiro;
JOSÉ ANTONIO CUNHA, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor de Manutenção da Secretaria Municipal de Obras;
JOSÉ MANOEL VIEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de Dire-
tor Administrativo Regional;
JOSÉ VALDEMAR DA SILVEIRA, ocupante do Cargo em Comissão 
de Secretário Municipal,
JONATHAN JUNKES DOS SANTOS, ocupante do Cargo em Comis-
são de Chefe de Divisão da Maricultura,
JUCÉLIA SONIA GONÇALVES, ocupante do Cargo Comissionado de 
Coordenador de Abrigo Institucional;
JUCÉLIO LOURENÇO DA COSTA, ocupante do Cargo comissionado 
de Gerente Operacional;
LEANDRO MARCÍLIO RODRIGUES, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Diretor Geral de Agricultura e Pesca;
LEANDRO ADRIANO DE BARROS, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Secretário Municipal de Saúde;
LEANDRO BITENCOURT MATOS, ocupante do Cargo Comissionado 
de Chefe de Divisão de Administração do Cemitério;
LÉO INACIO LOHN, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor 
Geral de Tributos;
LEO RICARDO MARTINS, ocupante do Cargo de Agente de Ende-
mias, da Secretaria Municipal de Saúde;
LIDIANE PERGHER MACHADO, ocupante do Cargo Comissionado 
de Gerente de Transporte Escolar;
LUIZ CARLOS DA SILVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Assuntos Administrativos da Educação;
LUIZ CARLOS GONÇALVES, ocupante do Cargo Efetivo de Moto-
rista;
LUIZ FERNANDO BELLO, ocupante do Cargo Efetivo de Médico 
Veterinário;
LUIZ GONZAGA DE AQUINO, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Inovação Tecnológica;
LUIZ HENRIQUE DALPRÁ, ocupante do Cargo Temporário de Ope-
rário Braçal;
MANOEL CUSTÓDIO, ocupante do Cargo Comissionado de Secre-
tário Municipal da Fazenda;

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Máquinas;
ALEXANDRE MARTINS DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Diretor Geral do Gabinete;
ASSIS RAMIRO DO AMARAL, Agente de Saúde Pública à disposi-
ção;
BRUNO CELIO DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Ge-
rente da Saúde Bucal;
BRUNO DIOGO MARQUES, ocupante do Cargo Comissionado de 
Assessor de Tributos;
CAMILLA ADRIANO WOJICIKIEWICZ, ocupante do Cargo de Es-
criturária;
CARLOS EDUARDO GARCIA DA SILVA, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Gerente de Infra-Estrutura e Obras;
CARLOS HENRIQUE RECH, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Transito da Secretaria de Transportes;
CHARLES EDGARD HOFFMANN, ocupante do cargo de Conselheiro 
Tutelar,
CHARLES FERNANDO GERBER, ocupante do Cargo Comissionado 
de Gerente de Comunicação Social;
CHAYANE MENDES, ocupante do Cargo Comissionado de Chefe de 
Divisão de Transportes Públicos;
CLAUDIO GOEPFERT DANTAS, ocupante do Cargo Efetivo de Mé-
dico Veterinário;
CESAR JOVELINO CORREA, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário, da Secretaria Municipal de Obras e Infra-estrutura;
CONCEIÇÃO HERMINIA RICHARTZ MIRANDA, ocupante do Cargo 
Comissionado de Secretária Municipal de Agricultura;
DANIEL BARBI DA SILVA, ocupante do Cargo de Agente de En-
demias;
DAVI JONATTAS DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Roçadeira Costal;
DAVID DIAS, ocupante do Cargo de Agente de Endemias;
DÉCIO PELEGRINI, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tribu-
tos 2;
DIOGO DEMARCHI SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário;
DIONEY AVANCINI DE FARIA, ocupante do Cargo Comissionado 
de Conselheiro Tutelar;
DIVO PRAZERES, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
DOMINGOS MORESCO JUNIOR, ocupante do Cargo Comissionado 
de Diretor Administrativo Regional de Santa Catarina;
DULCIMAR ANTONIO GRANDO, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
EDUARDO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Mecânico;
EDUARDO DELLANGELO SILVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico Agrícola;
EDUARDO LOPES JONKER, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário, da Secretaria Municipal de Administração;
EDUARDO MARQUES, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de 
Máquina;
EMERSON JOSE PAULI, ocupante do cargo não provido de Opera-
dor de Máquina;
EUNICE ESTEFANINI ROCHA MULLER, ocupante do Cargo de 
Agente de Endemias;
EVANDRO JOÃO DUARTE, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor do Projeto do Hospital Regional de Biguaçu;
FABIANO TIAGO JOSÉ, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais - Servente;
FABIO SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Mecânico;
FABIO LEANDRO MAFIOLETE, ocupante do Cargo Efetivo de To-
pógrafo;
FERNANDA APARECIDA DA CUNHA, ocupante do Cargo de Escri-
turária;
FERNANDO MACHADO, ocupante do Cargo efetivo de Jardineiro,
FELIPE FARIAS, ocupante do Cargo Efetivo de Topógrafo;
FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
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Operador de Máquinas;
WILLIAM HABYEUTTER KALESKI, ocupante do cargo temporário 
de Atendente da Criança e do Adolescente;
ZELI ZILDA MANES, ocupante do Cargo Efetivo de Telefonista.

Art. 2º. A presente autorização restringe-se aos veículos da citada 
Secretaria e em situações considerações especiais, tais como a 
urgência do serviço e a indisponibilidade de motoristas.
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 03 de setembro de 2012.
Por Delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 2245 de 03 de Setembro de 2012
PORTARIA nº 2245 de 03 de setembro de 2012
Concede demissão o (a) Servidor (a) Henrique Mitsu Matsuda, 
ocupante do cargo temporário de Médico (Clínico Geral), na Se-
cretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Henrique Mitsu 
Matsuda, detentor do cargo de provimento temporário de Médi-
co (Clínico Geral), na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
20/08/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 20/08/2012.

Biguaçu, 03 de setembro de 2012.
Por Delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 2246 de 03 de Setembro de 2012
PORTARIA nº 2246 de 03 de setembro de 2012
Concede demissão o (a) Servidor (a) Kendji Iura, ocupante do 
cargo temporário de Técnico em Enfermagem, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Kendji Iura, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Técnico em Enferma-
gem, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 28/08/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/08/2012.

Biguaçu, 03 de setembro de 2012.
Por Delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

MANOELA LUCIANO DE AMORIM, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Veterinário;
MARCELO LUIZ GALVÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Engenhei-
ro Civil;
MÁRCIA RODRIGUES DE AZEVEDO, ocupante do Cargo Efetivo de 
Professora;
MARCO ANTONIO PARO, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;
MARILU GONZAGA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigi-
lância Sanitária e Ambiental;
MATIAS ARLINDO NAU, ocupante do Cargo Temporário de Calce-
teiro;
MATHEUS HOFFMANN MACHADO, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Procurador Adjunto;
MOISES DE ANDRADE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico em Edificações;
NATHAN LUZ BELRAND, ocupante do Cargo Temporário de Psicó-
logo;
NELSON ANTONIO DE LIMA, ocupante do Cargo Efetivo de Vi-
gia; 
OSEIAS MORAES INÁCIO, ocupante do cargo temporário de Cal-
ceteiro;
OSLI ROBERTO DA CUNHA, ocupante do cargo não provido de 
Operador de Máquina;
OSMAR JOSÉ MARTHENDAL, ocupante do Cargo Efetivo de Ope-
rador de Máquinas;
PAULO PRIM, ocupante do Cargo Temporário de Carpinteiro;
PAULO ROBERTO DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de 
Endemias;
PEDRO JOÃO DE ANDRADE, ocupante do Cargo Temporário de 
Calceteiro;
PATRICK MACHRY, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos 
II;
PRISCILA HOFFMANN, ocupante do Cargo Temporário de Enfer-
meira da Família;
RAFAEL RUDIGER, ocupante do Cargo Comissionado Chefe de Di-
visão Operacional;
RAFAEL EMILIO POLLMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Me-
cânico;
ROBERTO FABRICIO ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Operá-
rio Braçal,
ROBSON TRAGIBO DE CAMPOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Operador de Máquinas;
SILVANA CESCONETO DA SILVA GARCIA,  ocupante do Cargo 
Efetivo de Assistente Social;
SAUL DE MELLO FERREIRA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Lazer;
SAULO CESAR GALLIANI, ocupante do Cargo Efetivo de Carpin-
teiro;
SAULO HENRIQUE SCHERER, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Apoio à Educação;
SUENY SELL, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância 
Sanitária e Ambiental;
THIAGO ALEXANDRE PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Vigilância Sanitária e Ambiental;
THIAGO VINÍCIUS NAHAS, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
de Tributos I;
TIAGO STEPHANI, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
VALDIR MANOEL DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Núcleo de Transportes;
VALDIR DE PAULA PEREIRA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Obras e Manutenção de Escolas;
VANESSA CARELLO GALLIANI, ocupante do Cargo Temporário de 
Atendente da Criança e do Adolescente;
VITOR CASTELI SAMPAIO DE AGUIAR, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Gerente de Turismo;
VILMAR DE ASSUNÇÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador 
de Máquina;
WANDERLEY DELLA GUSTINA, ocupante do Cargo Efetivo de 
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Biguaçu, 03 de setembro de 2012.
Por Delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 2249 de 03 de Setembro de 2012
PORTARIA nº 2249 de 03 de setembro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) JOSÉ GUERRERO PEIXOTO DE MATTOS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PSICÓLOGO, na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010 e diante da comprovada e 
justificada necessidade de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JOSÉ GUERRERO PEIXOTO DE 
MATTOS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o car-
go temporário de PSICÓLOGO, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 11/09/2012 a 
11/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 11/09/2012.

Biguaçu, 03 de setembro de 2012.
Por Delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 2250 de 03 de Setembro de 2012
PORTARIA nº 2250 de 03 de setembro de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) RITA DE CÁSSIA JACINTO, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010 e diante da comprovada e 
justificada necessidade de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) RITA DE CÁSSIA JACINTO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), com jor-
nada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 04/09/2012 a 21/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 04/09/2012.

Biguaçu, 03 de setembro de 2012.
Por Delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Pregão Presencial Nº 148/2012- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Portaria Nº 2246 de 03 de Setembro de 2012
PORTARIA nº 2246 de 03 de setembro de 2012
Concede demissão o (a) Servidor (a) Kendji Iura, ocupante do 
cargo temporário de Técnico em Enfermagem, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Kendji Iura, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Técnico em Enferma-
gem, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 28/08/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/08/2012.

Biguaçu, 03 de setembro de 2012.
Por Delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 2247 de 03 de Setembro de 2012
PORTARIA nº 2247 de 03 de setembro de 2012
Exonera o(a) Servidor(a) Leo Inácio Lohn, ocupante do cargo co-
missionado de Diretor Geral de Tributos, na Secretaria Municipal 
da Fazenda, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso I da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Leo Inácio Lohn, detentor(a) do 
cargo de provimento comissionado de Diretor Geral de Tributos, 
nível CC-2, na Secretaria Municipal da Fazenda, inscrito(a) na ma-
trícula funcional nº 9357, a partir de 31/08/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/08/2012.

Biguaçu, 03 de setembro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2248 de 03 de Setembro de 2012
PORTARIA nº 2248 de 03 de setembro de 2012
Concede exoneração ao Servidor Carlos Eduardo Porto, ocupante 
do cargo efetivo de Vigia, na Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Transporte, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Carlos Eduardo Porto, 
detentor do cargo de provimento efetivo de Vigia, com jornada de 
40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Transporte, inscrito na matrícula funcional nº 7233, a 
partir de 31/08/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 31/08/2012.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAPUDE DE BIGUAÇU.

Contratado: INFODIGITAL ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA LTDA.

Valor: R$ 1.791,10 (Um mil setecentos e noventa e um reais e dez 
centavos).

Prazo de vigência: 31/12/2012

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 405/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA USO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E SECRETARIA DE TRANSPORTE. 
Contratada: SILVEIRA & SANTOS IMPRESSÃO DE PROD GRAF. Va-
lor: R$ 700,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 158/2012 - PMB.
Contrato 406/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA USO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E SECRETARIA DE TRANSPORTE. 
Contratada: PARCERIA - SERIGRAFIA E SERVIÇOS GRÁFICOS. Va-
lor: R$ 275,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 158/2012 - PMB.
Contrato 407/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA USO DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO E SECRETARIA DE TRANSPORTE. Con-
tratada: HORIZONTE GRAFICA E EDITORA LTDA. Valor: R$ 591,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
158/2012 - PMB.
Contrato 408/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA USO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E SECRETARIA DE TRANSPORTE. 
Contratada: ALBGRAF FORMULARIOS CONTINUOS LTDA. Valor: 
R$ 1.105,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 158/2012 - PMB.
Contrato 409/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMRPESA PARA 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL, DA RUA PREFEITO JORGE FERNANDES 
DE ALCÂNTARA. Contratada: PLM CONSTRUÇÕES E COMERCIO 
LTDA. Valor: R$ 1.332.245,06 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o TOMADA DE PREÇO 177/2012 - PMB.
Contrato 410/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM 
PLUVIAL DA RUA MAJOR LIVRAMENTO, BAIRRO VENDAVAL, NO 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU. Contratada: TERRAPLANAGEM AZZA 
LTDA. Valor: R$ 382.740,25 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o TOMADA DE PREÇO 175/2012 - PMB.
Contrato 411/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPE-
CIALIZADO EM REVISÃO ELÉTRICA E INSTALAÇÃO PARA MANU-
TENÇÃO DO PAINEL ELETRÔNICO DO GINÁSIO DE ESPORTES 
NAGIB SALUN DE BIGUAÇU. Contratada: SUPORTE COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Valor: R$ 2.380,00 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o DISPENSA 187/2012 - PMB.
Contrato 412/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE SAIBRO PARA RECAPEAMENTO DAS ESTRADAS 
RURAIS DO MUNICÍPIO. Contratada: SL VIEIRA COM E TERRA-
PLANAGEM LTDA. Valor: R$ 57.000,00 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 042/2012 - FMA.
Contrato 413/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA 
O DESFILE EM HOMENAGEM AS COMEMORAÇÕES DA SEMANA DA 
PÁTRIA. Contratada: NILDA GUIMARAES DA CUNHA ME. Valor: R$ 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2012- FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSU-
MO PARA USO DO CENTRO DE ESPECIALIZAÇÃO ODONTOLÓGI-
CA - CEO.

DATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PRE-
ÇOS: 14:00 horas do dia 18/09/2012.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:00h do dia 05/09/2012 
às 13:59 do dia 18/09/2012.

LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Setor de Licitação da Secre-
taria Municipal de Saúde, mediante a apresentação de pen-drive, 
ou no endereço eletrônico: www.bigua.sc.gov.br

Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48-3039-
8500, durante o período vespertino (13:00 às 19:00).

Biguaçu, 03 de setembro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Aviso de Pregão Presencial Nº 153/2012- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 153/2012- FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E PERMANEN-
TE PARA USO DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS.

DATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PRE-
ÇOS: 14:00 horas do dia 20/09/2012.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:00h do dia 10/09/2012 
às 13:59 do dia 20/09/2012.

LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Setor de Licitação da Secre-
taria Municipal de Saúde, mediante a apresentação de pen-drive, 
ou no endereço eletrônico: www.bigua.sc.gov.br

Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48-3039-
8500, durante o período vespertino (13:00 às 19:00).

Biguaçu, 03 de setembro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.166/2012 - Pe 25/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO NÚMERO 10.166/2012/FMS
PROCESSO: PE 25/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A 
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Contratada: PAPELARIA ESPAÇO ESCOLAR LTDA EPP. Valor: R$ 
6.658,41 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 098/2012 - PMB.
Contrato 426/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTI-
VO E BRINQUEDOS PARA O USO DAS ESCOLAS E CEIM’S. Con-
tratada: PROJETO CULTURAL LTDA. Valor: R$ 3.307,26 até 31 de-
zembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 098/2012 
- PMB.
Contrato 427/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTI-
VO E BRINQUEDOS PARA O USO DAS ESCOLAS E CEIM’S. Con-
tratada: REGIS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME. Valor: R$ 
11.371,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 098/2012 - PMB.
Contrato 428/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTI-
VO E BRINQUEDOS PARA O USO DAS ESCOLAS E CEIM’S. Con-
tratada: STAUDT E FRANCESQUETT LTDA. Valor: R$ 13.167,60 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
098/2012 - PMB.
Contrato 429/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTI-
VO E BRINQUEDOS PARA O USO DAS ESCOLAS E CEIM’S. Con-
tratada: TIC TAC COMERCIO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS. 
Valor: R$ 12.698,70 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PRE-
GÃO PRESENCIAL 098/2012 - PMB.
Contrato 431/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO PARA MOTOCICLISTA A SER UTILIZADO PELO CORPO 
DE BOMBEIROS. Contratada: LARISSA PADILHA EPP. Valor: R$ 
2.990,10 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 007/2012 - FUNREBOM.
Contrato 432/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL A4 PARA O 
QUARTEL DE BOMBEIROS DE BIGUAÇU. Contratada: ALEXANDRA 
DOS PASSOS ME. Valor: R$ 1.049,00 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 008/2012 - FUNREBOM.
Contrato 433/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA CEIMS E ESCOLAS MUNICIPAIS, PARA O PERÍODO DE 
QUATRO MESES. Contratada: BRUTHAN COMERCIAL LTDA. Valor: 
R$ 137.513,86 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 117/2012 - PMB.
Contrato 434/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA CEIMS E ESCOLAS MUNICIPAIS, PARA O PERÍODO DE 
QUATRO MESES. Contratada: GIZELE REGINA DA SILVA. Valor: 
R$ 20.276,95 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 117/2012 - PMB.
Contrato 435/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA CEIMS E ESCOLAS MUNICIPAIS, PARA O PERÍODO DE 
QUATRO MESES. Contratada: LUIZ FERNANDO SEBOLD ME. Valor: 
R$ 40.608,40 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 117/2012 - PMB.
Contrato 436/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA CEIMS E ESCOLAS MUNICIPAIS, PARA O PERÍODO DE 
QUATRO MESES. Contratada: ROBLO COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA. Valor: R$ 34.323,22 até 31 dezembro, 2012 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 117/2012 - PMB.
Contrato 437/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA CEIMS E ESCOLAS MUNICIPAIS, PARA O PERÍODO DE 
QUATRO MESES. Contratada: TAF DISTRIBUIDORA LTDA. Valor: 
R$ 36.602,25 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 117/2012 - PMB.
Contrato 438/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA CEIMS E ESCOLAS MUNICIPAIS, PARA O PERÍODO 
DE QUATRO MESES. Contratada: TARCIANE LOHN BOECHAT EPP. 
Valor: R$ 221.442,81 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 117/2012 - PMB.
Contrato 440/2012. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA A INS-
TALAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, LOCALIZADO 
NA RUA LUCIO BORN, Nº12, EDIFICIO SÃO JOÃO EVANGELISTA, 
CENTRO - BIGUAÇU/SC. SENDO 02 ÁREAS COM ÁREA TOTAL DE 
107,44M². Contratada: AÇÃO SOCIAL SÃO JOÃO EVANGELISTA. 
Valor: R$ 17.935,80 até 10 agosto, 2013 de acordo com o DISPEN-
SA 008/2012 - FAMABI.

1.806,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 184/2012 - PMB.
Contrato 414/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE BANHEIROS QUÍMICOS, PARA AS COMEMO-
RAÇÕES DA SEMANA DA PÁTRIA, NO DIA 07 DE SETEMBRO, NO 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU. Contratada: MULTIBAN LOCAÇÕES DE 
BENS MOVEIS LTDA. Valor: R$ 900,00 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 182/2012 - PMB.
Contrato 415/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE 
PRODUTOR RURAL E CAPAS DE BLOCOS PARA O FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: 
ALBGRAF FORMULARIOS CONTINUOS LTDA. Valor: R$ 7.250,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
015/2012 - FMA.
Contrato 416/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE 
PRODUTOR RURAL E CAPAS DE BLOCOS PARA O FUNDO MU-
NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUAÇU. Contrata-
da: SILVEIRA & SANTOS IMPRESSÃO DE PROD GRAF. Valor: R$ 
2.680,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 015/2012 - FMA.
Contrato 417/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM E PALCO PARA AS COMEMO-
RAÇÕES DA SEMANA DA PÁTRIA, COMPREENDIDO O DIA 1° E 
7° DE SETEMBRO. Contratada: DUSOM SONORIZAÇÃO E ILUMI-
NAÇÃO LTDA ME. Valor: R$ 12.000,00 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 181/2012 - PMB.
Contrato 418/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE HORAS/ AULAS 
PARA CURSOS PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO - 
CCI, CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 
E RECANTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - RECRIA Contra-
tada: CECILY MIRIAN PIZZATTO PAZUCH. Valor: R$ 16.000,00 até 
6 agosto, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 027/2012 
- FMAS.
Contrato 419/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE HORAS/ AULAS 
PARA CURSOS PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO - 
CCI, CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 
E RECANTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - RECRIA Contra-
tada: MAURICIO FERNANDES. Valor: R$ 16.000,00 até 6 agosto, 
2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 027/2012 - FMAS.
Contrato 420/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM INTUITO DE ATENDER OCOR-
RÊNCIAS POSTERIORES A ESTA LICITAÇÃO, DE RECUPERAÇÃO 
DE DRENAGEM PLUVIAL, MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS COM 
LAJOTAS E CONCRETO ARMADO E MANUTENÇÃO DE CALÇADAS, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DESCRIÇÃO DOS SERVI-
ÇOS EM ANEXO. Contratada: RSI EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
LTDA ME. Valor: R$ 504.170,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o TOMADA DE PREÇO 134/2012 - PMB.
Contrato 421/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTI-
VO E BRINQUEDOS PARA O USO DAS ESCOLAS E CEIM’S. Contra-
tada: CARIMBRAS INDUSTRIA E COMERCIO. Valor: R$ 5.604,87 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
098/2012 - PMB.
Contrato 422/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTI-
VO E BRINQUEDOS PARA O USO DAS ESCOLAS E CEIM’S. Con-
tratada: JPB JOSE PAULO BITENCOURT ME. Valor: R$ 1.128,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
098/2012 - PMB.
Contrato 423/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTI-
VO E BRINQUEDOS PARA O USO DAS ESCOLAS E CEIM’S. Con-
tratada: L. MOHR LTDA ME. Valor: R$ 4.018,10 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 098/2012 - PMB.
Contrato 424/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTI-
VO E BRINQUEDOS PARA O USO DAS ESCOLAS E CEIM’S. Con-
tratada: OTT COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA EPP. Valor: R$ 
3.823,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 098/2012 - PMB.
Contrato 425/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPOR-
TIVO E BRINQUEDOS PARA O USO DAS ESCOLAS E CEIM’S. 
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Aditivo 6 do Contrato Nº 323/2008 Convite N° 
31/2008 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Objeto: AQUISIÇÃO DE PROGRAMA DE AUTOMOÇÃO PARA USO 
NA UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE, DE ACORDO COM PROJETO 
EM ANEXO - RECURSOS PRÓPRIOS.

Aditivo 6 do Contrato nº 323/2008 CONVITE N° 31/2008 - FMS
Fornecedor: INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA ME
Valor: R$ 42.350,00

Aditivo do Contrato Nº 10.178/2011- Dl N° 107/2011 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço tipo 
empreitada global para construção do entorno do hospital regional 
de Biguaçu, conforme planilha orçamentária e memorial descriti-
vo, em anexo.

Aditivo do Contrato nº 10.178/2011- DL N° 107/2011 - FMS
Fornecedor: Tec-Drill Serviços de Engenharia Ltda.
Vigência: de 29/09/2012ª 31/12/2012
Valor: R$ 37.652,50

Aditivo do Contrato Nº 10.258/2011 PP N° 142/2011 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM 
PARA USO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BIGUA-
ÇU.

Aditivo do Contrato nº 10.258/2011 PP N° 142/2011 - FMS
Fornecedor: AMA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
Valor: R$ 3.999,99

Errata ao Edital Nº. 159/2012 - Pregão Presencial
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

ERRATA AO EDITAL Nº. 159/2012 - PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SOB O Nº 159/2012

Tendo em vista a observância quanto ao equívoco praticado no 
“Aviso de Licitação”, correspondente ao Pregão Presencial nº. 
159/2012, passa-se a alterar o documento acima mencionado 
para que faça constar o objeto correto, de acordo com a solicita-
ção de abertura de licitação constante nos autos. Nesse sentido, 
considera-se:

Contrato 439/2012. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR 
AS CRIANÇAS ATENDIDAS NO CEIM RECANTO FELIZ ENQUANTO 
ESTIVER SENDO REFORMADO. Contratada: JOÃO JUTTEL. Valor: 
R$ 15.389,92 até 13 dezembro, 2012 de acordo com o DISPENSA 
196/2012 - PMB.
Contrato 443/2012. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRI-
GAR AS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEN-
DA Contratada: AÇÃO SOCIAL SÃO JOÃO EVANGELISTA. Valor: 
R$ 96.846,12 até 13 agosto, 2013 de acordo com o DISPENSA 
163/2012 - PMB.
Contrato 444/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE 06 NOVOS ABRIGOS PARA PASSAGEIROS E RE-
FORMA DE OUTROS 12. Contratada: SUPORTE COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA. Valor: R$ 52.284,00 até 31 dezembro, 2012 de acor-
do com o CONVITE 183/2012 - PMB.
Contrato 445/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, 
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE DE BIGUAÇU. Contratada: DSM DISTRIBUI-
DORA DE MOVEIS E SUPRIMENTOS. Valor: R$ 2.111,00 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 007/2012 
- FAMABI.
Contrato 446/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, 
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE DE BIGUAÇU. Contratada: WEIKAN TECNO-
LOGIA LTDA. Valor: R$ 8.110,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 007/2012 - FAMABI.
Contrato 447/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MANUTENÇÃO E SUPORTE NOS SERVIÇOS DE FIREWALL E ANÁ-
LISE DE VULNERABILIDADE DO SISTEMA. Contratada: TRUEIT 
COMERCIO DE PROD. E SUP. INFORMATICA. Valor: R$ 6.000,00 
até 15 agosto, 2013 de acordo com o DISPENSA 164/2012 - PMB.
Contrato 448/2012. Objeto: REFORMA DA E.B.M. PROFESSOR 
FERNANDO B. VIEGAS DE AMORIM, LOCALIZADA NA RUA BENTA 
GERTRUDES DA SILVA S/N, JARDIM JANAINA, NESTA MUNICIPA-
LIDADE. Contratada: JMC JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA. Valor: R$ 41.737,15 até 31 dezembro, 2012 de acordo com 
o TOMADA DE PREÇO 178/2012 - PMB.
Contrato 449/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTA-
DORA DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA DRENAGEM PLUVIAL 
E PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS FRANCISCO MANOEL MACHADO - 
BAIRRO FUNDOS, RUA MANOEL DOMINGOS TOMAZ - BAIRRO 
BOM VIVER, SERVIDÃO OSMAR CUCKERT- BAIRRO VENDAVAL E 
RUA ANA PAULA RATIERE - JARDIM ANÁPOLIS. Contratada: RSI 
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME. Valor: R$ 119.108,81 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o CONVITE 179/2012 - 
PMB.
Contrato 450/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE CENTÍMETRO DE 
COLUNA EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL OBJETIVANDO A 
PUBLICAÇÕES DE DOCUMENTOS OFICIAIS DESTA FUNDAÇÃO. 
Contratada: OZIAS DEODATO ALVES JUNIOR. Valor: R$ 3.000,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
037/2012 - FAMABI.
Contrato 451/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS DE COFFEE-BREAK PARA EVENTOS REA-
LIZADOS PELA FAMABI. Contratada: RL PRODUTOS E SERVIÇOS 
ESPECIAIS LTDA ME. Valor: R$ 7.125,00 até 31 dezembro, 2012 
de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 011/2012 - FAMABI.
Contrato 452/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE PORTAS PANTOGRÁ-
FICAS, ZINCADAS E DEVIDAMENTE COLOCADAS NA UNIDADE 
ESCOLAR E.B.M FERNANDO B. VIEGAS DE AMORIM. Contrata-
da: ZAMPITON REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA ME. Valor: R$ 
7.100,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 193/2012 - PMB.

Biguaçu, 03 de setembro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Biguaçu, 17 de agosto de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS 
Secretário Municipal de Saúde

IMOBILIÁRIA GH CENTRAL LTDA.
Contratada

Testemunhas
1 _________________________________
2 _________________________________

Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto N°053/2012
DECRETO 053/2012 30.08.2012
SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei, 0700/2011 de 21.12.2011.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional, suplementar no valor de 
R$ 2.000,00(dois mil reais), destinado a suplementar a seguinte 
dotação do orçamento vigente:

10.01. - Secretaria de Educação 
12.365.0120.2.032 - Manutenção de Merenda Escolar. creche 
3390.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - Aplicações Diretas R$ 2.000,00
- Total R$ 2.000,00

Art. 2º. Utilizar-se-á como fonte de recursos, o superávit finan-
ceiro do exercício de 2011.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 30 de agosto de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria N° 156/2012
PORTARIA Nº 156/2012
CONCEDE INSALUBRIDADE.

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, e amparado no artigo 47 da Lei Complementar nº 09/99, de 
17.11.99, e NR 15, anexo 14 do Ministério do Trabalho e Emprego 
etc 

RESOLVE:
Art.1º - Conceder insalubridade de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor do um salário mínimo, pelo desenvolvimento de atividades 
insalubres, a servidora Ana Paula dos Santos Carminatti, ocupante 
do cargo de Médico Clinico Geral (emprego público - ESF), a partir 
de 01.08.2012.

Nesse sentido, considera-se:

Onde se lê no item (Aviso de Pregão Presencial nº. 159/2012 - 
FMS)
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOA-
LHA PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BIGUAÇU.
LEIA-SE no item (Aviso o de Pregão Presencial nº. 159/2012 - 
FMS)
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA USO DAS UNIDA-
DES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.
As demais informações constantes no aviso mencionado perma-
necem inalteradas.

Biguaçu, 04 de setembro de 2012
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde

Rescisão do Contrato Nº 10.055/2011- Dl N° 
51/2011 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA JUSTINO 
ADALBERTO LEAL Nº 100, CENTRO, PARA USO PELO CENTRO DE 
APOIO PSICOSOCIAL- CAPS DE BIGUAÇU.

Rescisão do Contrato nº 10.055/2011- DL N° 51/2011 - FMS
Fornecedor: Célia Emilia da Silva
Vigência: 25/04/2012 a 30/08/2012
Valor: R$ 10.000,00

Termo de Rescisão Contratual - Contrato Nº 
10.055/2011 - Processo Nº 51/2011
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Processo nº 51/2011
Contrato nº 10.055/2011

O município de Biguaçu, através da Secretaria Municipal de Saú-
de, representada pelo Senhor Leandro Adriano de Barros, na qua-
lidade de Secretário de Saúde, com delegação de competência 
(Decreto nº. 101/2009, art. 1º, IV e Portaria nº 2874/2010 de 
25 de outubro de 2010), doravante denominado LOCATÁRIO, de 
outro lado, Senhora Célia Emilia da Silva, na qualidade de pro-
prietária, representada neste ato por sua procuradora Imobiliá-
ria GH Central Ltda., doravante denominada LOCADORA, CNPJ 
nº 10.265.483/0001-00, com sede na Rua João Pessoa, nº 53, 
Centro - Biguaçu/SC, 88.160-000, representada pelo Senhor Hel-
muth Nass Junior, brasileiro, casado, corretor de imóveis, inscrito 
no CRECI sob o nº 6644, portador do CPF de nº 438.258.509-00, 
com escritório na Rua: 7 de setembro, nº 83, Centro - Biguaçu, 
88.160-000, na qualidade de representante legal.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo propõe a rescisão do contrato, com base 
no inciso II, art. 79, da Lei nº 8.666/93, rescindindo-se nesta data 
de pleno direito.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de 
sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do 
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para manutenção da frota. Maiores informações e o Edital Comple-
to serão fornecidos pelo departamento de licitações da Prefeitura 
Municipal pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail licitacao@bracodo-
trombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 03 de setembro de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.341
DECRETO Nº 5.341, de 31 de agosto de 2012.
Suplementa e anula dotações orçamentárias do Orçamento vigen-
te da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2012, em favor 
do Fundo Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, mais o previsto na Lei nº 2.936, de 
29/08/2012,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias abaixo 
especificadas, no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 
Caçador, em favor do Fundo Municipal de Saúde, na importância 
total de R$ 3.260.000,00 (três milhões, duzentos e sessenta mil 
reais):

04.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 2.760.000,00
30.301.0008.2.165 - Manutenção do Setor de Controle Avaliação 
e Administração de MAC
3.3.90.00.0065 - Aplicações Diretas R$ 500.000,00
Soma R$ 3.260.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações dispostas no art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação das dotações orça-
mentárias abaixo descritas, no valor total de R$ 3.260.000,00 (três 
milhões, duzentos e sessenta mil reais):

04.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 500.000,00
4.4.90.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
10.301.0008.2.061 - Manutenção do Programa Saúde da Família-
PSF
3.1.90.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 1.500,000,00
10.301.0008.2.151 - Manutenção do Setor de Farmácia
3.3.90.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
10.301.0008.2.183 - Implantação e Manutenção do PCCS da Saú-
de
3.1.90.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 90.000,00
10.301.0008.2.185 - Manutenção do Setor de Controle, Avaliação 
e Administração de Mac
3.3.90.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 200.000,00
10.301.0006.2.187 - Manutenção do Laboratório Municipal de 
Análises Clínicas
3.3.90.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 150.000,00
4.4.90.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
10.301.0008.2.189 - Manutenção de Unidade de Saúde Avançada 
(USA)

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 02.02.2009, com efeitos retro-
ativos a 01.08.2012.

Braço do Trombudo, em 31 de agosto de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria N°157/2012
PORTARIA 157/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de Bra-
ço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 de 
17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora Karine Vilhalva de Liz, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Mer./Serv, do qua-
dro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que 
foi nomeado pela Portaria nº 009/2012, a partir de 27.08.2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
a 27.08.2012.

Braço do Trombudo, em 31 de Agosto de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria N°158/2012
PORTARIA Nº 158/2012

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, e amparado na Lei Complementar 009/99 de 
17.11.99, art. 62, inciso I, parágrafo 2º.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde, a servidora 
Patricia Severo Ferraz, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais - Mer./Serv, do quadro de pessoal da Prefeitura Munici-
pal de Braço do Trombudo, no período de quinze dias a partir de 
27.08.2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 27.08.2012.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Braço do Trombudo, em 31 de agosto de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 36/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO 42/2012
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 36/2012 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC, torna público para conheci-
mento dos interessados que as 14:00 horas do dia 19.09.2012, es-
tará selecionando a melhor proposta para Aquisição de óleo lubrifi-
cante, graxa e fluído de freio para secretaria de obras e agricultura 
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10939 Claudia Mengidski Nicoletti 12
4596 Claudia Sampaio Sacenti 07
775 Daniel Rodrigo de Freitas 35
11881 Débora Ribeiro 04
9484 Filomena Lazaris Ribeiro 05
3278 Frenezi de Oliveira 30
11400 Gisele Ludvig 06
897 Gladis Marisa Fontana 139
1795 Iraci Furtado 60
11002 Ivanir Lurdes Heckler 47 e ½
10491 José Serrão Cezar 09
9199 Josimara Ap. dos Santos 12
4259
11522 Jucelaine Teresinha Pereira 05
2359
11588 Juliana Padilha Mazotti 04
8339 Luciara Garcez Coelho 07
11708 Luiz Ademar Kraiewski 15
10104 Marcelo José Alves de Andrade 45
3317 Maria de Lourdes Sicka Fernandes 04
10185 Maria Elena Pereira Alves 04
11945 Maria Salete Rech Menezes 60
9868 Marilda Aparecida de Oliveira 05
4999 Marisa Aparecida Goes 16
10461 Mirian Ficagna 04 e ½
11913 Monalize Seidel 04
11867 Morgana Beatriz Braga de Lima 09
247 Orlando Nivaldo Silva 07
7674 Patricia Kirschner Cruz 08
4606 Regiane Ap. Rezende 04
554 Ricardo Pires de Camargo 60
11617 Roseli Dias da Silva 05
1053 Rosemaria Combim 04
7664 Sávia Maria Gomes Ferreira Cezar 30
11769 Vanessa de Fátima Rocha 05
1866 Vilmar Lezan 12
12035 Zoraide Neto da Silva 05

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 27 de agosto de 
2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.

Portaria Nº 21.968
PORTARIA Nº 21.968, de 27 de agosto de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, e de conformidade 
com o art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 42 da Lei Complementar nº 07, de 
27/12/1999, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos profissio-
nais do Magistério Público Municipal,

RESOLVE:
ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA dos Servidores 
Públicos Municipais da Secretaria de Educação, abaixo relaciona-
dos, especificando: código, nome, cargo, carga horária antiga, 
carga horária atual, motivo e período da alteração:

3.3.90.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 30.000,00
10.302.0008.2.188 - Manutenção de Convênio com Hospitais
3.3.50.00.0002 - Aplicações Diretas R$ 40.000,00
3.3.50.00.0065 - Aplicações Diretas R$ 500.000,00
TOTAL R$ 3.260.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de agosto de 
2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal de Caçador.

Portaria Nº 21.911
PORTARIA Nº 21.911, de 1º de agosto de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do inciso V, 
art. 79, da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto 
na Lei Complementar nº 203, de 23/02/11, que dispõe sobre pla-
no de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal, 
e dá outras providências

RESOLVE:
CESSAR os efeitos da Portaria nº 21.729, de 11 de junho de 2012, 
que DESIGNOU o Servidor Público Municipal SEBASTIÃO RIBEIRO 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, para 
exercer a Função Gratificada de 50% (cinqüenta por cento) sobre 
seus vencimentos básicos, junto a Secretaria da Agricultura, da 
Pecuária e do Abastecimento, pertencente ao “Grupo Ocupacional 
Função Gratificada”, do Poder Executivo Municipal, a contar de 1º 
de agosto de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 1º de agosto de 
2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.

Portaria Nº 21.963
PORTARIA Nº 21.963, de 27 de agosto de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, e de conformidade com 
o art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, e 
arts. 68 e 69, da lei Complementar nº 056, de 20/1202004 Estatu-
to dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador,

RESOLVE:
EFETUAR o desconto em folha de pagamento em razão de faltas 
justificadas dos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, referente os meses de julho e agosto de 2012, especificando: 
código, nome e número de faltas, conforme segue:

Cód. Nome Nº faltas (dias)
620 Ana Lucia Abdalla Ricardo 08
11455 Ana Maria Pirolli Fernandes 04
10251 Ariane de Quadros Garcia 03 e ½
11510 Beatriz Macedo Olsen 05
33 Claudia Aparecida Gomes Marques 35
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ALDONIR ANCIUTTI
Secretário da Educação.

Portaria Nº 21.970
PORTARIA Nº 21.970, de 27 de agosto de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, mais o previsto na Lei 
Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contra-
tação em caráter temporário, e dá outras providências

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 21.376, de 10/02/2012, que CONTRATOU, 
por tempo determinado, diversos(as) cidadãos(ãs), no que se re-
fere ao cargo, carga horária e vinculação dos contratos dos(as) 
cidadãos(as) abaixo relacionados(as), os(as) quais passam a ser:

Nome Cargo Ref CH Atuação Razão Período

Nelci Cla-
rice Seidel 
Paulino

Professora 
de Portu-
guês

1.3/A 20
EMEB Hen-
rique Julio 
Berger

VV Shirley 
Àrtico, Lic 
Tratamento 
de Saúde

03/02/2012 
a 
21/12/2012

Viviane 
Aparecida 
Trindade

Adminis-
tradora 
Escolar

1.3/A 40
EMEB Mora-
da do Sol

VV Angela 
Stavis, 
disposição 
SME

08/02/2012 
a 
21/12/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 27 de agosto de 
2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.

ALDONIR ANCIUTTI
Secretário da Educação.

Portaria Nº 21.971
PORTARIA Nº 21.971, de 27 de agosto de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, mais o previsto na Lei 
Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contra-
tação em caráter temporário, e dá outras providências

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 21.549, de 03/04/2012, que alterou alguns 
contratos da Portaria nº 21.376, de 10/02/12, no que se refere 
ao cargo do contrato da cidadã abaixo relacionada, o qual passa 
a ser:

Nome Cargo Ref CH Atuação Razão  Até

Maria 
Cristina 
Maffessoni

Orienta-
dora Edu-
cacional

1.3/A 40

EMEB 
Henrique 
Júlio 
Berger

Vaga transitória 
Projeto Mais 
Educação

21/12/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 27 de agosto de 
2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.

ALDONIR ANCIUTTI
Secretário da Educação.

Cód. Nome Cargo
c.h. 
antiga

c.h. 
atual

Motivo Período

11699

Cláudia 
Adriana 
Silva da 
Silva

Professora20 40
v.v. Michele de S. 
Santos - licença 
prêmio

20/08/12 
a 
18/09/12

11559
Edson 
Domingos 
Appi

Professor 30 36
v.v. Atilio Silveira 
- licença saúde

20/08/12 
a 
18/09/12

11685
Ivanice 
Niendicher

Professora20 40
v.v.Clóris Casa-
grande - licença 
saúde

21/08/12 
a 
02/10/12

11738
Keila 
Aparecida 
Bronner

Professora20 40
v.v.Claudia 
Maurilio - licença 
pleito eleitoral

27/08/12 
a 
05/10/12

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração de Caçador, em 27 de 
agosto de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração. 

ALDONIR ANCIUTTI
Secretário da Educação.

Portaria Nº 21.969
PORTARIA Nº 21.969, de 27 de agosto de 2012. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei Comple-
mentar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação 
em caráter temporário, e dá outras providências

RESOLVE:
PRORROGAR OS CONTRATOS, por tempo determinado, dos(as) 
cidadãos(ãs), a seguir relacionados, para atuarem junto às Uni-
dades de Ensino da Secretaria de Educação, especificando: nome, 
cargo, referência, carga horária, escola de atuação, motivo e perí-
odo da prorrogação, conforme segue:

Nome Cargo Ref CH
Local de Atu-
ação 

Razão Período

Derli Fer-
reira dos 
Santos

Prof. Ed. 
Infantil

1.3/A 40
EMEB Pe. José 
Chamot

v.v. Tania 
Cracco 
- licença 
saúde

16/08/12 
a 
13/09/12

Maria 
Juvinde 
Hirsch

Auxiliar 
Creche

2.1/A 40
CMEI Educar é 
Tudo

v.v. Luci 
Lucio - 
licença 
médica

29/08/12 
a 
04/10/12

Silvana 
Maria 
Pereira 
Machado 

Auxiliar 
Creche

2.1/A 40
EMEB Hilda G. 
Sousa

v.v. Maria 
de Fátima 
Crestani 
- licença 
médica

22/08/12 
a 
04/09/12

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 27 de agosto de 
2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.
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do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, e de conformidade 
com o art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Caçador 
e art. 99, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto 
dos servidores Públicos Municipais de Caçador,

R E S O L V E :
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais da Secretaria de 
Educação, abaixo relacionados, licença para tratamento de saúde, 
especificando: nome, secretaria de lotação e período de afasta-
mento, conforme segue:

Cód. Nome
Dias de afasta-
mento A contar de

11903
Adriana Raquel 
Dias 15 14/08/12

6949
Antonia Sau 
Maciel 45 23/08/12

7779
Atilio da Silveira 
Oliveira 30 20/08/12

88 Catarina Bartezal 30 20/08/12
6965
11822 Clóris Casagrande 15 21/08/12

1059
Ema Cristina 
D´Agostini 90 28/08/12

488
Leni da Silva 
Machado 30 27/08/12

1495 Nilce Faita Fornari 30 30/08/12

11690
Roseli Ap. Ski-
binski Zarur 15 27/08/12

11662
Vanusa R. Car-
doso 15 29/08/12

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Secretário da Administração, em 30 de agosto de 
2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário Da Administração.

Portaria Nº 21.984
PORTARIA Nº 21.984, de 03 de setembro de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, e de conformidade 
com o art. 71, inciso I, Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido, a Servidora Pública Municipal VERIDIANA 
MARIA GLANER, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com exercício de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, lotada 
junto a Secretaria de Saúde, a contar de 1º de setembro de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 03 de setembro de 
2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.

Portaria Nº 21.972
PORTARIA Nº 21.972, de 27 de agosto de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, mais o previsto na Lei 
Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contra-
tação em caráter temporário, e dá outras providências

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 21.839, de 09/07/, que contratou por tem-
po determinado diversos cidadãos (ãs), no que se refere ao cargo 
e tipo de vaga do contrato da cidadã abaixo relacionada, o qual 
passa a ser:

Nome Cargo Ref CH Atuação Razão  Período
Sandra 
Mara 
Moschetta 
da Silva

Superviso-
ra Escolar

1.3/A 20
EMEB 
Morada 
do Sol

Vaga ex-
cedente

09/07/12 
a 
21/12/12

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 27 de agosto de 
2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.

ALDONIR ANCIUTTI
Secretário da Educação.

Portaria Nº 21.973
PORTARIA Nº 21.973, de 27 de agosto de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei Comple-
mentar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação 
em caráter temporário, e dá outras providências

RESOLVE:
RESCINDIR, a pedido, O CONTRATO por tempo determinado, da 
cidadã a seguir relacionada, especificando: nome, cargo, secreta-
ria, referência, carga horária e data da rescisão, conforme segue:

Nome Cargo Sec. Ref. C.H
Data da res-
cisão

Dayane Re-
gina Moura 
Lunardelli

Professora 
2º ao 5º 
ano

Educação 1.3/A 20  27/08/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 27 de agosto de 
2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.

ALDONIR ANCIUTTI
Secretário da Educação.

Portaria Nº 21.978 - Republicada
PORTARIA nº 21.978, de 30 de agosto de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
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acervo de estrutura metálica do profissional junto ao CREA (item 
2.1 alínea “m” do edital), bem como também a garantia de ma-
nutenção da proposta apresentada, se refere a outro processo 
licitatório (item 2.1 alínea “q” do edital);

2. ANGRA ENGENHARIA LTDA - EPP, a certidão negativa de tribu-
tos federais estava vencida (item 2.1 alínea “e” do edital), bem 
como também a garantia de manutenção da proposta (item 2.1 
alínea “p” do edital), no caso, título da dívida pública apresentado, 
não consta nas demonstrações contábeis anexadas pela licitante;

3. G.L. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, porque não 
apresentou comprovante de inscrição no CNPJ (item 2.1 alínea “d” 
do edital), não apresentou prova da regularidade fiscal (item 2.1 
alínea “e” do edital), não apresentou prova da regularidade com 
o FGTS (item 2.1 alínea “f” do edital), não apresentou prova da 
regularidade perante o INSS (item 2.1 alínea “g” do edital), não 
apresentou prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (item 
2.1 alínea “i” do edital), não apresentou declaração de cumpri-
mento do disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal (item 
2.1 alínea “j” do edital), não juntou declaração de concordância 
e submissão aos termos do edital (item 2.1 alínea “n” do edital), 
não apresentou também o índice de liquidez geral (item 2.1 alínea 
“p” do edital) e também a garantia de manutenção da proposta 
(caução) não foi apresentada (item 2.1 alínea “q” do edital). No 
tocante à capacidade técnica a licitante não apresentou prova do 
registro da pessoa jurídica junto ao CREA (item 2.1 alínea “k” do 
edital), o profissional (pessoa física) não possui registro no CREA 
(item 2.1 alínea “l” do edital) e não há contrato de prestação de 
serviços do profissional com a empresa (item 2.1 alínea “l” do 
edital).

4. CONSTRUTORA E INCORPORADORA GG BRUSCHI LTDA, a qual 
não apresentou a declaração de concordância com o edital (item 
2.1 alínea “n” do edital), bem como também não apresentou acer-
vo de projeto de estrutura metálica (item 2.1 alínea “m” do edital);

5. FUNDAMENTO CONSTRUTORA LTDA, não apresentou certidão 
de registro da pessoa física (profissional) junto ao CREA (item 2.1 
alínea “l” do edital).

6. SUL FORMATO, não apresentou prova da regularidade perante 
o INSS (item 2.1 alínea “g” do edital), não apresentou cópia dos 
atos constitutivos da empresa (item 2.1 alínea “a” do edital), não 
apresentou certidão negativa de falência e recuperação judicial 
(item 2.1 alínea “h” do edital), não juntou declaração de cum-
primento do disposto no art. 7º , XXXIII da Constituição Federal 
(item 2.1 alínea “j” do edital), não juntou declaração de concor-
dância com os termos do edital (item 2.1 alínea “l” do edital), não 
apresentou o índice de liquidez geral (item 2.1 alínea “p” do edi-
tal), não apresentou a garantia de manutenção da proposta (item 
2.1 alínea “q” do edital). No que se refere à qualificação técnica, 
a empresa apresentou prova de registro junto ao CREA vencida 
(item 2.1 alínea “k” do edital), assim como também a prova de ins-
crição do profissional junto ao órgão está vencida (item 2.1 alínea 
“l” do edital), da mesma forma, a empresa não apresentou acervo 
de projeto de estrutura metálica (item 2.1 alínea “m” do edital). 
Também não apresentou comprovação de que a empresa realizou 
obra de construção civil com área igual ou superior a 500,00m2 
(item 2.1 alínea “o” do edital).

7. CONSTRUTORA MAYOR LTDA, não apresentou prova de contra-
to de prestação de serviços do profissional (engenheiro mecânico) 
com a empresa (item 2.1 alínea “l” do edital).

8. LAJETEC LAJES E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, a qual não 
apresentou a certidão negativa de tributos federais (item 2.1 alí-
nea “e” do edital), não apresentou certidão negativa de falên-
cia e recuperação judicial (item 2.1 alínea “h” do edital), não 

Portaria Nº 21.985
PORTARIA Nº 21.985, de 03 de setembro de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos do art. 71, 
inciso V da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais

RESOLVE:
DECLARAR A VACÂNCIA do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
44h, da Secretaria de Saúde, ocupado pela Servidora Pública Mu-
nicipal VERIDIANA MARIA GLANER, por motivo de pedido de exo-
neração, a contar de 1º de setembro de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 03 de setembro de 
2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.

Portaria Nº 21.986
PORTARIA Nº 21.986, de 03 de setembro de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, mais o previsto no art. 
120, da Lei Complementar nº 056/2004 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER 02 (dois) anos de Licença Sem Vencimentos, ao Ser-
vidor Público Municipal OTACÍLIO DE JESUS DO AMARAL, ocupan-
te do cargo de Motorista, com carga horária de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais, em exercício junto a Secretaria de Agri-
cultura, durante o período de 10 de setembro de 2012 à 10 de 
setembro de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 03 de setembro de 
2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.

Ata Habilitação CC 06-2012 Prefeitura
ATA DE HABILITAÇÃO CC 06-2012 PREFEITURA
Aos três dias do mês de setembro de 2012, às 14h:00min, tendo 
por local a sala de reuniões do IPPUC, localizada no edifício da Pre-
feitura Municipal de Caçador, reuniram-se os membros da comis-
são especial de julgamento nomeada pelo Decreto nº 5.264, de 26 
de junho de 2012, para analisar a documentação de habilitação do 
processo de licitação nº 80-2012, na modalidade concorrência nº 
06-2012, para a contratação de empresa especializada para refor-
ma e ampliação da Escola Esperança, no bairro Martello. Abertos 
os trabalhos os membros da comissão analisaram a documentação 
contida nos envelopes de habilitação das 10 (dez) empresas que 
se apresentaram para participar do certame acima mencionado.
Da análise da documentação apresentada, resultou habilitada ape-
nas 1 (uma) das empresas participantes do certame, sendo ela:
1. E.S.E. CONSTRUÇÕES LTDA.
Já as empresas a seguir relacionadas resultaram inabilitadas ao 
certame, pelos motivos abaixo descritos:

1. WINCK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, por falta de 
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Contrato 85-2012 Prefeitura
Contrato nº 85/2012 - Contratação de empresa especializada 
para execução de quadra em madeira com piso flutuante no Gi-
násio Flávio Cruz. Processo Licitatório nº 91/2012 TP nº 07/2012. 
Contratado: RECOMA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
LTDA/CNPJ nº 51.212.348/0001-83. Valor: R$ 214.561,20. Prazo: 
60 (sessenta) dias corridos, contados da emissão da ordem de 
serviço.

apresentou declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, 
XXXIII da Constituição Federal (item 2.1 alínea “j” do edital). No 
que se refere à qualificação técnica, a empresa apresentou prova 
de registro junto ao CREA vencida (item 2.1 alínea “k” do edital), 
assim como também a prova de inscrição do profissional junto 
ao órgão está vencida (item 2.1 alínea “l” do edital), da mesma 
forma, a empresa não apresentou acervo de projeto de estrutura 
metálica (item 2.1 alínea “m” do edital). Também não apresentou 
comprovação de que a empresa realizou obra de construção civil 
com área igual ou superior a 500,00m2 (item 2.1 alínea “o” do 
edital). A garantia de manutenção da proposta (caução) não foi 
apresentada (item 2.1 alínea “q” do edital).

9. CONSTRULACER COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LACERDÓPOLIS 
LTDA-ME, a qual, no tocante a capacidade técnica, deixou de apre-
sentar prova de que o profissional (pessoa física) possui acervo de 
estrutura metálica (item 2.1 alínea “m” do edital), não apresentou 
a prova de inscrição do profissional junto ao CREA (item 2.1 alínea 
“l” do edital), não juntou declaração de concordância e submissão 
aos termos do edital (item 2.1 alínea “n” do edital) A garantia de 
manutenção da proposta (caução) não foi apresentada (item 2.1 
alínea “q” do edital).
Concluída a análise da documentação, o presidente deu por encer-
rada a reunião lavrando-se a presente ata, que será assinada por 
todos os membros da comissão aos três dias do mês de setembro 
de 2012, em Caçador, Santa Catarina.

LEANDRO CHIARELLO DE SOUZA

WALMIR RIGO

CAROLINA FRUET DE LIMA

Aviso Licitação PR 69-2012 Prefeitura
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE Gabinete do Prefeito
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Pregão Presencial nº 69/2012
TIPO: Menor Preço

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GRAMA 
EM LEIVA SEMPRE VERDE, INCLUINDO PREPARAÇÃO DO SOLO E 
PLANTIO DESTINADAS AO 52° JASC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 Horas do Dia 20/092012.

ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:05 Horas do Dia 20/09/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 03 de setembro de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

Contrato 84-2012 Prefeitura
Contrato nº 84/2012 - Contratação de empresa habilitada para 
reforma dos vestiários, sanitários e depósito da pista olímpica 
destinada ao 52° JASC. Processo Licitatório nº 110/2012 CV nº 
03/2012. Contratado: LAJETEC LAJES ARTEFATOS DE CIMENTOS 
LTDA ME/CNPJ nº 72.214.836/0001-08. Valor: R$ 34.949,21. Pra-
zo: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da 
ordem de serviço.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1459/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAU2011 55482364C 2336920/0 29/06/2012

AFB7003 55482389C 2336920/0 11/07/2012

AOI0577 55482371C 2336920/0 04/07/2012

AOS8900 55482362C 2336920/0 02/07/2012

AOW6395 55482398C 2336920/0 13/07/2012

BGL5096 55482365C 2336920/0 29/06/2012

CIU1667 55480310C 230 * V6599/2 29/06/2012

CMG0602 55482400C 2336920/0 13/07/2012

DWG9465 55477853C 2336920/0 17/07/2012

HKO5379 55482191C 2336920/0 22/06/2012

ILI3074 55477137C 230 * V6599/2 04/07/2012

ILI3074 55477138C 162 * I5010/0 04/07/2012

JFB7441 55477140C 230 * V6599/2 08/07/2012

LWV3647 55480323C 230 * VII6610/2 27/07/2012

LWV3647 55480324C 162 * I5010/0 27/07/2012

LWV3647 55480325C 1655169/1 27/07/2012

LWV3647 55480332C 1755274/1 27/07/2012

LXF1731 55478145C 230 * VII6610/2 20/07/2012

LXF1731 55478146C 230 * I6556/1 20/07/2012

LXF1731 55692608D 230 * V6599/2 20/07/2012

LXF1731 55692609D 162 * V5045/0 20/07/2012

LXF1731 55692610D 2326912/0 20/07/2012

LXM2454 55482353C 2336920/0 25/06/2012

LXZ6542 55107188C 230 * V6599/2 05/07/2012

LXZ6542 55107189C 230 * VII6610/2 05/07/2012

LXZ9891 55482373C 2336920/0 04/07/2012

1 / 2

Editais de Notificação Nºs 1458 a 1470
Editais de Notificação nºs 1458 a 1470
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Código da Infração /

Desdobramento

LYM9623 54147476D 230 * V6599/2 25/07/2012

LYU8940 55480861C 230 * V6599/2 25/07/2012

LYU8940 55480862C 162 * I5010/0 25/07/2012

LZR2156 55477859C 2336920/0 18/07/2012

MAF0111 55480463C 230 * IV6580/0 29/06/2012

MAO4507 55482369C 2336920/0 02/07/2012

MBC6017 55692617D 230 * V6599/2 23/07/2012

MBC6017 55692619D 162 * V5045/0 23/07/2012

MCF8579 55477139C 230 * VII6610/2 05/07/2012

MCO3980 55482197C 2336920/0 22/06/2012

MEQ8002 55482357C 2336920/0 26/06/2012

MFE5720 55482086C 230 * VII6610/2 06/07/2012

MFG5090 55477858C 2336920/0 18/07/2012

MFL2934 55477864C 2336920/0 23/07/2012

MFP1188 55692614D 162 * I5010/0 22/07/2012

MGT8649 55475750C 230 * V6599/2 25/07/2012

MIV1114 55692611D 230 * V6599/2 22/07/2012

MIV1114 55692613D 162 * V5045/0 22/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1460/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHH3718 55476846C 1695207/0 26/07/2012

ALT1379 54147729D 181 * XVII5541/2 30/06/2012

DBJ1817 55482091C 1785347/0 14/07/2012

HAK7662 54147520D 203 * V5967/0 22/07/2012

IHM9331 54147975D 181 * XVII5541/2 26/06/2012

LWV3647 55480326C 1695207/0 27/07/2012

LWV3647 55480327C 1995878/0 27/07/2012

LWV3647 55480328C 202 * I5908/0 27/07/2012

LWV3647 55480329C 1705215/2 27/07/2012

LWV3647 55480331C 1675185/1 27/07/2012

LXF1731 55478147C 1675185/1 20/07/2012

LYJ7490 54147467D 1955835/0 03/07/2012

LYZ3457 55480330C 2086050/1 28/07/2012

MEE1714 54148068D 181 * XVII5541/2 28/06/2012

MGK3685 55475765C 2086050/1 20/06/2012

MGM8850 54147857D 181 * XVII5541/2 26/06/2012

MHA6237 54147522D 203 * V5967/0 22/07/2012

MHH1817 54147861D 2086050/1 29/06/2012

MIU5421 55480687C 181 * XIX5568/0 03/07/2012

MJK1191 54148067D 181 * XVII5541/2 28/06/2012

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1461/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAM9686 55478116C 162 * I5010/0 07/05/2012 R$ 574,61 

AED1298 55476486C 162 * I5010/0 21/05/2012 R$ 574,61 

AHE8034 55481612C 2336920/0 28/03/2012 R$ 127,69 

BSU6336 55481009C 230 * V6599/2 26/05/2012 R$ 191,53 

CAK5801 55480216C 230 * V6599/2 11/05/2012 R$ 191,53 

CAK5801 55480217C 2326912/0 11/05/2012 R$ 53,20 

CFL7575 55477282C 230 * VII6610/2 08/05/2012 R$ 127,69 

CFL7575 55477283C 230 * IX6637/2 08/05/2012 R$ 127,69 

CFL7575 55477284C 230 * IX6637/1 08/05/2012 R$ 127,69 

CFL7575 55480836C 230 * XXII6769/3 08/05/2012 R$ 85,12 

CHV8400 55476487C 162 * I5010/0 21/05/2012 R$ 574,61 

DBE8650 55477121C 230 * V6599/2 23/05/2012 R$ 191,53 

DBE8650 55477122C 162 * V5045/0 23/05/2012 R$ 191,53 

JPN8413 55480934C 162 * I5010/0 02/05/2012 R$ 574,61 

JPN8413 55480935C 164 c/c 162 * I5118/0 02/05/2012 R$ 574,61 

JTR1765 55477294C 162 * I5010/0 06/06/2012 R$ 574,61 

LXE8341 55475735C 230 * V6599/2 07/04/2012 R$ 191,53 

LXE8341 55475736C 162 * I5010/0 07/04/2012 R$ 574,61 

LXK6760 54146961D 230 * V6599/2 26/03/2012 R$ 191,53 

LXK6760 54146962D 162 * I5010/0 26/03/2012 R$ 574,61 

LXP2303 55482557C 162 * I5010/0 28/05/2012 R$ 574,61 

LXZ2962 55477943C 2336920/0 15/05/2012 R$ 127,69 

LYG2690 55477407C 1655169/1 05/05/2012 R$ 957,69 

LZA6520 55477938C 2336920/0 14/05/2012 R$ 127,69 

LZO9614 55477408C 162 * I5010/0 11/05/2012 R$ 574,61 

LZW0709 55482158C 2336920/0 29/05/2012 R$ 127,69 

1 / 2
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LZW9817 55477939C 2336920/0 14/05/2012 R$ 127,69 

MBN3280 54146920D 162 * I5010/0 01/06/2012 R$ 574,61 

MBN3280 54146921D 230 * V6599/2 01/06/2012 R$ 191,53 

MBN3280 54146922D 2326912/0 01/06/2012 R$ 53,20 

MBN3280 55477287C 1655169/1 01/06/2012 R$ 957,69 

MBS1103 54147952D 230 * V6599/2 30/05/2012 R$ 191,53 

MCO7860 55477264C 252 * V7358/0 01/04/2012 R$ 85,12 

MDF1442 54147777D 230 * V6599/2 29/05/2012 R$ 191,53 

MDJ1120 55480813C 1655169/1 24/03/2012 R$ 957,69 

MEU9342 55477151C 162 * I5010/0 15/04/2012 R$ 574,61 

MEY0208 55482167C 2336920/0 13/06/2012 R$ 127,69 

MFH6687 54147094D 1755274/2 15/06/2012 R$ 191,53 

MGF3618 55480656C 230 * V6599/2 29/03/2012 R$ 191,53 

MGF3618 55480658C 1655169/1 29/03/2012 R$ 957,69 

MGF3618 55480659C 230 * XXII6769/3 29/03/2012 R$ 85,12 

MGH1506 55480214C 162 * I5010/0 10/05/2012 R$ 574,61 

MGV8438 55477206C 230 * V6599/2 31/03/2012 R$ 191,53 

MHP4968 55108737C 230 * VII6610/2 10/05/2012 R$ 127,69 

MHP4968 55480941C 162 * I5010/0 10/05/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1462/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIK5624 54147084D 1695207/0 28/05/2012 R$ 53,20 

AIK5624 54147086D 231 * II * c6807/0 28/05/2012 R$ 191,53 

CFL7575 55480834C 1675185/1 08/05/2012 R$ 127,69 

CFL7575 55480835C 1675185/2 08/05/2012 R$ 127,69 

CSJ4357 55476944C 1695207/0 31/05/2012 R$ 53,20 

DAU7506 54147257D 2096068/1 27/03/2012 R$ 127,69 

ENW1799 54147758D 181 * XVII5541/2 16/05/2012 R$ 53,20 

GWO8244 54147688D 181 * XVII5541/2 23/05/2012 R$ 53,20 

KHK1355 54147768D 181 * XVII5541/2 21/05/2012 R$ 53,20 

LXE8341 55477391C 244 * I7030/1 07/04/2012 R$ 191,53 

MAD4831 55480293C 2086050/2 08/05/2012 R$ 191,53 

MAM2093 54147684D 181 * XV5525/0 21/05/2012 R$ 85,12 

MAU0195 54147769D 1685193/0 21/05/2012 R$ 191,53 

MBF7514 55480290C 2086050/2 30/04/2012 R$ 191,53 

MBJ0412 54147605D 181 * XVII5541/2 07/05/2012 R$ 53,20 

MBS1103 54147951D 181 * XVII5541/2 30/05/2012 R$ 53,20 

MCO3029 54145588D 181 * XVII5541/2 18/05/2012 R$ 53,20 

MCR6172 55476092C 181 * XV5525/0 30/03/2012 R$ 85,12 

MDE4757 54147353D 2086050/1 10/05/2012 R$ 191,53 

MDE4757 54147355D 1955835/0 10/05/2012 R$ 127,69 

MDH6284 54147753D 181 * IX5460/0 14/05/2012 R$ 85,12 

MDH8774 54147456D 203 * V5967/0 21/05/2012 R$ 191,53 

MDJ1120 55477257C 186 * I5720/0 24/03/2012 R$ 127,69 

MDJ1120 55477258C 1705215/2 24/03/2012 R$ 191,53 

MED7289 54147696D 181 * XVII5541/2 28/05/2012 R$ 53,20 

MFH6687 54147092D 214 * I6122/0 15/06/2012 R$ 191,53 
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MFT8400 55476930C 181 * I5380/0 30/05/2012 R$ 85,12 

MGF3618 55480660C 1955835/0 29/03/2012 R$ 127,69 

MGU4527 54147806D 181 * XVII5541/2 23/05/2012 R$ 53,20 

MGY0928 54147607D 181 * XVII5541/2 09/05/2012 R$ 53,20 

MHL3289 54147209D 181 * XVII5541/2 30/03/2012 R$ 53,20 

MHM8854 55476946C 1695207/0 31/05/2012 R$ 53,20 

MHY7851 54147561D 181 * XVII5541/2 29/05/2012 R$ 53,20 

MII4877 54147225D 181 * XVII5541/2 13/04/2012 R$ 53,20 

MJK1191 54147691D 181 * XVII5541/2 23/05/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1463/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CJQ1138 55476566C 162 * I5010/0 04/08/2012

JFQ7414 55692704D 230 * V6599/2 26/07/2012

KGW6655 55478143C 230 * V6599/2 18/07/2012

KGW6655 55478144C 162 * I5010/0 18/07/2012

LYM1784 54147474D 230 * V6599/2 15/07/2012

LYW2442 55481025C 230 * V6599/2 17/07/2012

LYZ2072 55692701D 230 * V6599/2 26/07/2012

MBK6126 55477815C 230 * VII6610/2 18/07/2012

MBP7201 55477869C 2336920/0 27/07/2012

MBR2243 55477147C 230 * V6599/2 01/08/2012

MCY6773 55477867C 2336920/0 27/07/2012

MDA3393 55692625D 162 * I5010/0 03/08/2012

MDA3393 55692626D 230 * VII6610/2 03/08/2012

MDG3800 55477149C 162 * I5010/0 08/08/2012

MDY0527 55692620D 230 * V6599/2 02/08/2012

MDY0527 55692621D 230 * VII6610/2 02/08/2012

MDY0527 55692705D 162 * I5010/0 02/08/2012

MDY0527 55692706D 2326912/0 02/08/2012

MGH8005 55692628D 2326912/0 07/08/2012

MGH8005 55692715D 162 * I5010/0 07/08/2012

MHO5820 55482384C 2336920/0 09/07/2012

MHP7237 55481824C 230 * V6599/2 06/08/2012

MHP7237 55481825C 162 * I5010/0 06/08/2012

MJB8374 55480769C 230 * V6599/2 13/07/2012

MJI1399 55692623D 162 * I5010/0 03/08/2012

MJI1399 55692624D 2326912/0 03/08/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJI1399 55692709D 230 * VII6610/2 03/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1464/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LAA9198 54146940D 250 * I * a7234/0 06/08/2012

LYO5713 54148205D 181 * XVII5541/2 07/08/2012

MDA3393 55692710D 2086050/1 03/08/2012

MDA3393 55692711D 1935819/1 03/08/2012

MDA3393 55692712D 1955835/0 03/08/2012

MGA0542 55476838C 181 * X5479/0 13/07/2012

MIU0679 54147991D 181 * XVII5541/1 11/07/2012

MJY6159 54148206D 181 * XVII5541/2 07/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1465/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DBY1745 55108732C 230 * V6599/2 28/03/2012 R$ 191,53 

LZD0597 55481017C 162 * I5010/0 17/06/2012 R$ 574,61 

LZK6777 55477937C 2336920/0 14/05/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1466/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXH6047 54147340D 181 * VIII5452/1 26/04/2012 R$ 127,69 

LYW0389 54146690D 2096068/1 23/03/2012 R$ 127,69 

MBN3671 54147048D 2096068/1 23/03/2012 R$ 127,69 

MBO1428 55477289C 181 * XVII5541/1 04/06/2012 R$ 53,20 

MDX1201 54147964D 181 * XVII5541/1 06/06/2012 R$ 53,20 

MEE6847 55476929C 181 * I5380/0 30/05/2012 R$ 85,12 

MEX0792 54147229D 181 * XVII5541/2 14/04/2012 R$ 53,20 

MGC0104 54147660D 181 * XVII5541/1 07/05/2012 R$ 53,20 

MHR1989 54147770D 252 * VI7366/2 22/05/2012 R$ 85,12 

MHZ1848 54147666D 252 * VI7366/2 11/05/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1467/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABS1405 55482395C 2336920/0 12/07/2012

ADW3495 55477879C 2336920/0 03/08/2012

AEL4897 55477887C 2336920/0 08/08/2012

AHJ1900 54147490D 2326912/0 15/08/2012

ALG0032 55482379C 2336920/0 09/07/2012

BGP7956 55478148C 230 * IX6637/2 21/07/2012

BVM1100 55476504C 230 * V6599/2 12/07/2012

LXO7491 55480695C 230 * V6599/2 15/08/2012

LYM1756 55692722D 230 * V6599/2 11/08/2012

LYY6283 55480181C 230 * XVIII6726/1 12/08/2012

LYY6283 55693351D 1655169/1 12/08/2012

LYY6283 55693353D 162 * I5010/0 12/08/2012

LZR3174 54147485D 230 * V6599/2 11/08/2012

MAE0031 55477884C 2336920/0 08/08/2012

MAK6100 55480176C 230 * V6599/2 10/08/2012

MAK6100 55480177C 162 * I5010/0 10/08/2012

MAO4186 55107416C 230 * V6599/2 20/08/2012

MBW1129 55692861D 230 * V6599/2 14/08/2012

MCO7743 55477881C 2336920/0 06/08/2012

MCR3354 55477890C 2336920/0 10/08/2012

MDP2892 55477851C 2336920/0 16/07/2012

MEQ3341 55481024C 230 * V6599/2 16/07/2012

MGP1702 55692601D 230 * V6599/2 18/07/2012

MGP1702 55692602D 162 * I5010/0 18/07/2012

MGP1702 55692603D 230 * I6556/4 18/07/2012

MGP1702 55692604D 230 * I6556/1 18/07/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGP1702 55692605D 230 * XIII6670/0 18/07/2012

MGP1702 55692606D 164 c/c 162 * I5118/0 18/07/2012

MHA8055 55105845C 162 * V5045/0 15/08/2012

MHH1942 54147470D 230 * V6599/2 14/07/2012

MJU7631 55480318C 2326912/0 12/07/2012

MJV9282 55692615D 1655169/1 22/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1468/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYY6283 55480182C 1695207/0 12/08/2012

MBX8056 54148107D 1675185/1 10/07/2012

MCA0986 54148201D 181 * XVII5541/2 01/08/2012

MCJ6440 55692862D 203 * II5932/0 06/08/2012

MDZ9547 55480694C 1675185/1 15/08/2012

MEU0508 55476837C 181 * I5380/0 15/07/2012

MGD5004 55480692C 252 * VI7366/2 15/08/2012

MGL0351 55692866D 1675185/1 14/08/2012

MIE3850 55107415C 2086050/1 20/08/2012

MJJ6870 54147359D 252 * VI7366/2 14/08/2012

MJU2711 55476505C 1785347/0 12/07/2012

MMF5810 54147480D 250 * I * a7234/0 08/08/2012

MMM5557 54147866D 2096068/1 20/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1469/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFU7263 55477394C 2326912/0 27/04/2012 R$ 53,20 

AFU7263 55477395C 1655169/1 27/04/2012 R$ 957,69 

AIZ4986 55482192C 2336920/0 21/06/2012 R$ 127,69 

AJT1568 55480224C 162 * I5010/0 06/06/2012 R$ 574,61 

ARC1997 55481644C 2336920/0 13/04/2012 R$ 127,69 

ARG1643 55481618C 2336920/0 29/03/2012 R$ 127,69 

BMP4844 55482084C 1655169/1 23/06/2012 R$ 957,69 

CDG5259 55480315C 230 * V6599/2 03/07/2012 R$ 191,53 

CDG5259 55480316C 162 * I5010/0 03/07/2012 R$ 574,61 

CDG5259 55480317C 2326912/0 03/07/2012 R$ 53,20 

CDG5259 55480686C 164 c/c 162 * I5118/0 03/07/2012 R$ 574,61 

CHV8400 55477271C 162 * I5010/0 13/04/2012 R$ 574,61 

CRK6856 55480219C 230 * I6556/5 18/05/2012 R$ 191,53 

CRK6856 55480220C 2326912/0 18/05/2012 R$ 53,20 

CTH7979 54145349D 1755274/1 09/04/2012 R$ 191,53 

DGO9867 55477397C 162 * I5010/0 09/06/2012 R$ 574,61 

DGO9867 55477398C 2326912/0 09/06/2012 R$ 53,20 

IEN9664 55478030C 230 * V6599/2 08/06/2012 R$ 191,53 

IIU5091 54147413D 230 * V6599/2 09/05/2012 R$ 191,53 

IKV4072 55476299C 230 * V6599/2 05/06/2012 R$ 191,53 

LCH8322 54148051D 230 * V6599/2 14/06/2012 R$ 191,53 

LXD1296 55482175C 2336920/0 12/06/2012 R$ 127,69 

LYH5503 55480756C 230 * V6599/2 03/06/2012 R$ 191,53 

LYM2435 55475743C 162 * V5045/0 09/06/2012 R$ 191,53 

LYV2435 55480296C 230 * XIII6670/0 21/06/2012 R$ 127,69 

LYV4284 55480689C 230 * V6599/2 04/07/2012 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYV4284 55480690C 1655169/1 04/07/2012 R$ 957,69 

LZN0747 55477075C 162 * I5010/0 30/05/2012 R$ 574,61 

LZN0747 55477076C 230 * V6599/2 30/05/2012 R$ 191,53 

LZW1114 55482155C 2336920/0 25/05/2012 R$ 127,69 

MAG3237 55480910C 162 * V5045/0 31/03/2012 R$ 191,53 

MAM8491 55480989C 162 * I5010/0 09/04/2012 R$ 574,61 

MAM8491 55480990C 230 * V6599/2 09/04/2012 R$ 191,53 

MAO8507 55481631C 2336920/0 04/04/2012 R$ 127,69 

MBL1632 55480825C 162 * I5010/0 22/04/2012 R$ 574,61 

MBL4873 55477940C 2336920/0 10/05/2012 R$ 127,69 

MBU2420 55480854C 230 * V6599/2 24/05/2012 R$ 191,53 

MBU2420 55480855C 2326912/0 29/05/2012 R$ 53,20 

MCE2620 55105840C 230 * V6599/2 23/06/2012 R$ 191,53 

MCE2620 55105841C 230 * I6556/1 23/06/2012 R$ 191,53 

MCE2620 55105842C 230 * XVIII6726/1 23/06/2012 R$ 127,69 

MCF2520 55476300C 230 * V6599/2 04/06/2012 R$ 191,53 

MCP5150 55481630C 2336920/0 04/04/2012 R$ 127,69 

MCX8044 55481617C 2336920/0 29/03/2012 R$ 127,69 

MDI9943 55475759C 230 * V6599/2 13/06/2012 R$ 191,53 

MDI9943 55478117C 162 * V5045/0 13/06/2012 R$ 191,53 

MDI9943 55478118C 2326912/0 13/06/2012 R$ 53,20 

MGT6938 55480753C 230 * V6599/2 19/04/2012 R$ 191,53 

MGT6938 55480754C 162 * I5010/0 19/04/2012 R$ 574,61 

MGY5575 55477415C 2326912/0 06/06/2012 R$ 53,20 

MHF5048 54147293D 162 * I5010/0 02/05/2012 R$ 574,61 

MHI6262 55480166C 230 * V6599/2 06/05/2012 R$ 191,53 

MHS3312 55477414C 230 * V6599/2 06/06/2012 R$ 191,53 

MIB4442 55480231C 162 * I5010/0 06/06/2012 R$ 574,61 

MIF6899 54788651C 162 * I5010/0 18/04/2012 R$ 574,61 

MIV7909 55480846C 162 * I5010/0 08/06/2012 R$ 574,61 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

3 / 3
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1470/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABL0719 54147312D 1675185/1 13/04/2012 R$ 127,69 

ABO4236 54147961D 181 * XVII5541/2 06/06/2012 R$ 53,20 

ACX4383 54146830D 252 * VI7366/2 26/04/2012 R$ 85,12 

AGX2076 54147915D 181 * XVII5541/2 13/06/2012 R$ 53,20 

AHQ3931 54147442D 181 * XVII5541/2 08/06/2012 R$ 53,20 

AIT2883 54147089D 181 * XVII5541/2 06/06/2012 R$ 53,20 

AMD0268 54147786D 181 * XVII5541/2 05/06/2012 R$ 53,20 

CDG5259 55480688C 1695207/0 03/07/2012 R$ 53,20 

CTZ4187 55477413C 2086050/1 06/06/2012 R$ 191,53 

ILY4035 54147047D 220 * II6270/0 23/03/2012 R$ 127,69 

LYM9444 54147959D 181 * XVII5541/2 06/06/2012 R$ 53,20 

LYQ0095 55480679C 252 * VI7366/2 13/06/2012 R$ 85,12 

LYV1952 55480850C 1685193/0 12/06/2012 R$ 191,53 

LZZ3771 55477224C 181 * XV5525/0 20/04/2012 R$ 85,12 

MAG3237 55481130C 2086050/1 31/03/2012 R$ 191,53 

MBX9812 54147280D 181 * XVII5541/1 18/04/2012 R$ 53,20 

MBY2013 55480676C 252 * VI7366/2 12/06/2012 R$ 85,12 

MCP8357 54147348D 252 * VI7366/2 03/05/2012 R$ 85,12 

MDI9943 55478119C 1955835/0 13/06/2012 R$ 127,69 

MEA2675 55479860C 244 * I7030/2 29/09/2010 R$ 191,53 

MEC5196 54147681D 1965843/4 18/05/2012 R$ 127,69 

MEE1714 54147962D 181 * XVII5541/2 06/06/2012 R$ 53,20 

MEQ3341 55480275C 181 * XV5525/0 01/04/2012 R$ 85,12 

MEQ9084 55477802C 181 * VIII5452/2 15/05/2012 R$ 127,69 

MET6083 54144993D 1995878/0 10/04/2012 R$ 85,12 

MGO8930 54144994D 1995878/0 10/04/2012 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGU9923 54147427D 181 * XVII5541/2 30/05/2012 R$ 53,20 

MGW5128 54147960D 181 * XVII5541/2 06/06/2012 R$ 53,20 

MHO4270 54147240D 181 * XVII5541/2 16/04/2012 R$ 53,20 

MHT2709 55480674C 252 * VI7366/2 12/06/2012 R$ 85,12 

MHW5702 54147357D 181 * XVII5541/1 06/06/2012 R$ 53,20 

MHY0796 54147791D 2086050/1 11/06/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

2 / 2
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Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
FME
Contrato n° 065/2012
Processo: Carta Convite Nº 016/2012
Contratado: LAMIM - EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA - ME
Data: 14/08/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 21.980,00 (Vinte e um mil novecentos e oitenta reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAS, PARA REFORMA 
PARCIAL E PARA CONSTRUÇÃO DE B.W.C PORTADOR DE NECES-
SIDADES ESPECIAIS NA ESCOLA DE CAMPO ADOLFO OVIDIO CO-
PPI. CONFORME PROJETO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUIDOS 
EM ANEXO.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
PMC
Contrato n° 096/2012
Processo: Carta Convite Nº 65/2012
Contratado: FAHMA SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA ME
Data: 13/08/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 77.040,00 (Setenta e sete mil e quarenta reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E 
HORIZONTAL, DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO EM TODO SISTE-
MA VIÁRIO DO MUNICIPIO.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
PMC
Contrato n° 097/2012
Processo: Carta Convite Nº 66/2012
Contratado: MIDIOGRAF GRÁFICA E EDITORA
Data: 23/08/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 7.890,00 (Sete mil oitocentos e noventa reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS NA CONFECÇÃO DE MAPAS TURISTICO DO MUNICIPIO DE 
CAMBORIÚ COM A AREA RURAL, PARA DISTRIBUIÇÃO NO POR-
TAL TURISTICO, REPARTIÇÕES PÚBLICAS DESTE MUNICIPIO E 
EM OUTROS MUNICIPIOS, DIVULGANDO CAMBORIÚ EM EVEN-
TOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
PMC
Contrato n° 098/2012
Processo: Pregão Presencial Nº 027/2012
Contratado: MATERIAIS DE CONSTRUCAO CALEDONIA LTDA EPP
Data: 24/08/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012

Camboriú

Prefeitura

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
FMS
Contrato n° 080/2012
Processo: Carta Convite Nº. 22/2012
Contratado: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MAD. CALEDONIA 
LTDA ME
Data: 14/08/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 29.405,15 (Vinte e nove mil quatrocentos e cinco reais 
e quinze centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA SE-
REM UTILIZADOS EM REPAROS E REFORMAS NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAMBORIÚ.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO

FUMPOM

Contrato n° 004/2012
Processo: Carta Convite Nº. 02/2012
Contratado: ALTAIR GONÇALVES
Data: 13/08/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 9.879,00 (Nove mil oitocentos e setenta e nove reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE CHAPEAÇÃO E PINTURA PARA 
CONSERTO DAS VIATURAS 12-0188, 12-0279, 12-0578, 12-0758, 
012-1192, 12-4007, 12-0707, DA Iª CIA PM DE CAMBORIÚ/SC.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
FME
Contrato n° 064/2012
Processo: Pregão Presencial Nº 020/2012
Contratado: DURALINE TECNOLOGIAL LTDA EPP
Data: 09/08/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 46.250,00 (Quarenta e seis mil duzentos e cinquenta 
reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES PARA REPOSI-
ÇÃO NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração
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PARA A CONFECÇÃO DE BOCAS DE LOBO, CAIXAS DE PASSAGEM 
E CAIXAS DE CONTENÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS, EM TODO O MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
PMC
Contrato n° 102/2012
Processo: Pregão Presencial Nº 028/2012
Contratado: ROGER MARCELO BETTONI - ME
Data: 31/08/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 32.340,00 (Trinta e dois mil trezentos e quarenta reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, DESTINADO PARA MO-
LHAR AS RUAS E ESTRADAS MUNICIPAIS NÃO PAVIMENTADAS, 
REGAR JARDINS PÚBLICOS, REALIZAR LIMPEZA DE CISTERNAS 
EM PREDIO PUBLICO, BEM COMO TRANSPORTAR E ABASTECER 
COM ÁGUA POTÁVEL LOCAIS PÚBLICOS.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
FMAS
Contrato n° 018/2012
Processo: Pregão Presencial Nº 004/2012
Contratado: ATACADO FERREIRA E FILHOS
Data: 22/08/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM 
CONSUMIDOS PELOS ADOLESCENTES QUE PERMANECEM INTE-
GRALMENTE NO LAR DE INTEGRAÇÃO FAMILIAR DO ADOLESCEN-
TE, ENTIDADE SOB A COORDENAÇÃO DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME 
RESOLUÇÃO Nº 05 - RECURSO ALTA COMPLEXIDADE.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
FMAS
Contrato n° 019/2012
Processo: Carta Convite Nº 014/2012
Contratado: BARKI DISTRIBUIDORA LTDA
Data: 29/08/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 19.656,90 (Dezenove mil seiscentos e cinquenta e seis 
reais e noventa centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS, LEITE E COMPLE-
MENTO ALIMENTAR, PARA SEREM DISTRIBUÍDAS AS FAMÍLIAS 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DEVIDAMENTE 
CADASTRADAS E ACOMPANHADAS PELO SETOR DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Valor: R$ 79.839,03 (Setenta e nove mil oitocentos e trinta e nove 
reais e três centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MA-
NUTENÇÃO DOS SERVIÇOS NO QUE SE REFERE À CONSTRUÇÃO 
DE BOCAS-DE-LOBO E CAIXAS DE CONTENÇÃO DE ÁGUAS PLU-
VIAIS, CONFECÇÃO DE GRELHAS E TAMPAS PARA CAIXAS DE 
CONTENÇÃO, REPAROS EM REDES DE ESCOAMENTO DE ÁGUAS 
PLUVIAIS E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
PMC
Contrato n° 099/2012
Processo: Pregão Presencial Nº 027/2012
Contratado: LUCIANE RIBEIRO - ME
Data: 24/08/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 55.905,00 (Cinquenta e cinco mil novecentos e cinco 
reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MA-
NUTENÇÃO DOS SERVIÇOS NO QUE SE REFERE À CONSTRUÇÃO 
DE BOCAS-DE-LOBO E CAIXAS DE CONTENÇÃO DE ÁGUAS PLU-
VIAIS, CONFECÇÃO DE GRELHAS E TAMPAS PARA CAIXAS DE 
CONTENÇÃO, REPAROS EM REDES DE ESCOAMENTO DE ÁGUAS 
PLUVIAIS E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
PMC
Contrato n° 100/2012
Processo: Pregão Presencial Nº 026/2012
Contratado: GENTE SEGURADORA S.A
Data: 30/08/2012
Prazo: 01 de outubro de 2013
Valor por segurado: R$ 2,98 (Dois reais e noventa e oito centavos)
Valor estimado: R$ 88.148,40 (Oitenta e oito mil cento e quarenta 
e oito reais e quarenta centavos)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO PARA OS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE CAMBORIU, CONFORME TERMO DE REFERÊN-
CIA.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
PMC
Contrato n° 101/2012
Processo: Carta Convite Nº 067/2012
Contratado: MARIA LÚCIA SILVA OLEGÁRIO ME
Data: 31/08/2012
Prazo: 31 de dezembro de 2012
Valor: R$ 11.900,00 (Onze mil e novecentos reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE BLOCOS DE CONCRETO, DESTINADOS 
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deste contrato. Sendo assim, suprimi-se apenas o valor de R$ 
16,97 (Dezesseis reais e noventa e sete centavos) visto que esta é 
a diferença entre o valor da supressão e adição, conforme solicita-
ção da Secretaria de Saneamento Básico em anexo.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
PMC
Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 042/2012
Processo Carta Convite Nº 016/2012
Contratado: MARIA LÚCIA SILVA OLEGÁRIO ME
Data: 14/08/2012
Valor: R$ 9.240,00 (Nove mil duzentos e quarenta reais)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em 
R$ 9.240,00 (Nove mil duzentos e quarenta reais) em virtude da 
quantidade de reparos nas margens das ruas pavimentadas, ne-
cessitando substituir aquelas peças danificadas no momento do 
desmonte, conforme requisição da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
FMS

Décimo Sexto Termo Aditivo
Contrato n° 074/2011
Processo Dispensa Licitatória Nº 015/2011
Contratado: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CAMBORIU 
LTDA
Data: 24/08/2012
Valor: R$ 59.997,21 (Cinquenta e nove mil novecentos e noventa 
e sete reais e vinte e um centavos)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, por motivos de o edital de chamamento de labo-
ratórios ainda está sendo elaborado, as partes resolvem aditar o 
valor contratual no correspondente a R$ 59.997,21 (Cinquenta e 
nove mil novecentos e noventa e sete reais e vinte e um centa-
vos), conforme requisição da Secretaria de Saúde em anexo.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
FMS

Décimo Sétimo Termo Aditivo
Contrato n° 074/2011
Processo Dispensa Licitatória Nº 015/2011
Contratado: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CAMBORIU 
LTDA
Data: 29/08/2012

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
FMDCA
Contrato n° 001/2012
Processo: Dispensa Licitatória Nº. 001/2012
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
Data: 14/08/2012
Prazo: 30 de setembro de 2013
Valor: R$ 31.465,49 (Trinta e um mil quatrocentos e sessenta e 
cinco reais e quarenta e nove centavos)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE CURSO A SER MINISTRADO PARA JOVENS COM IDADE 
ENTRE 14 E 24 ANOS (MENOR APRENDIZ), SENDO ESTE PARA 
UMA TURMA ( 880 HS/AULA), DURANTE O PERÍODO DE UM ANO.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
FUNDESB
Quarto Termo Aditivo
Contrato n° 027/2010
Processo Dispensa Licitatória 002/2010
Contratado: Sr. ANJO DA SILVA
Data: 03/08/2012
Valor: R$ 7.671,55 (Sete mil seiscentos e setenta e um reais e 
cinquenta e cinco centavos).
Prazo: 11 de agosto de 2012 até 11 de janeiro de 2013

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, visando à garantia de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, baseado no artigo 57, inciso II 
da lei federal 8.666/93 que permite prorrogação contratual de ser-
viços executados de forma contínua, as partes resolvem aditar o 
prazo contratual por mais 05 (cinco) meses, vigorando de 11 de 
agosto de 2012 até 11 de janeiro de 2013, e o valor contratual no 
correspondente a R$ 7.671,55 (Sete mil seiscentos e setenta e um 
reais e cinquenta e cinco centavos).

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
FUNDESB
Quarto Termo Aditivo
Contrato n° 017/2010
Processo Concorrência Pública Nº. 001/2010
Contratado: SANECOM SANEAMENTO COMUM. VISUAL E REP. 
LTDA - ME
Data: 29/08/2012

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessida-
des da Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor de R$ 
40.574,75 (Quarenta mil quinhentos e setenta e quatro reais e 
setenta e cinco centavos) que corresponde ao quantitativo dos 
itens 02,09,11,12,20,21,30,35,42 e 45, devido à grande quantida-
de de serviços que estão sendo realizados no município, e suprimir 
o valor de R$ 40.591,72 (Quarenta mil quinhentos e noventa e 
um reais e setenta e dois centavos) que corresponde aos itens 
01,06,17,19,24,31,32,37,38,39 e 46, tendo em vista que esta 
quantidade de serviços não serão mais necessárias na vigência 
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Contratado: LICIKON COMERCIAL LTDA ME
Data: 29/08/2012
Valor: R$ 99.991,43 (Noventa e nove mil novecentos e noventa e 
um reais e quarenta e três centavos)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade de suprir a atual demanda para a continuação do 
feitio da merenda fornecida aos 15 Centros de Educação Infantil 
e 17 Escolas, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
99.991,43 (Noventa e nove mil novecentos e noventa e um reais 
e quarenta e três centavos), conforme solicitação da Secretaria de 
Educação em anexo.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.254 de 04 de Setembro de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.254 DE 04 DE SETEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. ANA MARISA CARDOSO TEIXEIRA, Matrí-
cula Funcional nº 000692, Registro no Sistema sob nº 955133, 
ao Cargo Público de Agente Operacional I, Função Auxiliar de 
Serviços Gerais, Categoria Funcional Atividades de Nível Básico, 
com provimento de caráter efetivo, Regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, cujas atribuições e responsabi-
lidades constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 1 Sub-Nível 11, Referência A, 
no valor de R$ 620,99 (seiscentos e vinte reais e noventa e nove 
centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. ANA MARISA CARDOSO TEIXEIRA, aprovada em 11º lugar no 
Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decre-
to 7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 04 de se-
tembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/09/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Prazo: 31 de outubro de 2012

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade as partes resolvem prorrogar o prazo contratual de 
31 de agosto de 2012 até 31 de outubro de 2012, por estar em 
andamento à elaboração do edital de Chamamento Público, con-
forme justificativa em anexo da Secretaria de Saúde.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
FME

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 040/2012
Processo Pregão Presencial Nº 008/2012
Contratado: ATACADO SILCRIVE LTDA EPP
Data: 29/08/2012
Valor: R$ 53.930,50 (Cinquenta e três mil novecentos e trinta reais 
e cinquenta centavos)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade de suprir a atual demanda para a continuação do 
feitio da merenda fornecida aos 15 Centros de Educação Infantil 
e 17 Escolas, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
53.930,50 (Cinquenta e três mil novecentos e trinta reais e cin-
quenta centavos), conforme solicitação da Secretaria de Educação 
em anexo.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
FME

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 026/2012
Processo Pregão Presencial Nº 006/2012
Contratado: ATACADO SILCRIVE LTDA EPP
Data: 29/08/2012
Valor: R$ 51.716,00 (Cinquenta e um mil setecentos e dezesseis 
reais)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade de suprir a atual demanda para a continuação do 
feitio da merenda fornecida aos 15 Centros de Educação Infantil 
e 17 Escolas, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
51.716,00 (Cinquenta e um mil setecentos e dezesseis reais), con-
forme solicitação da Secretaria de Educação em anexo.

SERGIO LUIZ VENÂNCIO
Secretário Interino de Administração

Resumo Contrato Mês 08/12
RESUMO DE CONTRATO
ADITIVO
FME

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 025/2012
Processo Pregão Presencial Nº 006/2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 42

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 107105/09/2012 (Quarta-feira)

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 18 de junho de 2012.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 04 de se-
tembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF MARLENE DE FÁTIMA P. M. FOITTE.
Prefeito Municipal Diretora Executiva - IPRECAL

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/09/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.298 de 30 de Agosto de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.298 DE 30 DE AGOSTO DE 2012
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial o Artigo 9º e seus respectivos Parágrafos, da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; 
RESOLVE:
Art.1º) Prorrogar a Licença Maternidade da Servidora MONICA 
BERTA BORGES, Agente Comunitário de Saúde, Registro Sistema 
sob nº 954979, por um período de 60 (sessenta) dias, a partir de 
30 de agosto de 2012 à 28 de outubro de 2012.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 30 de agos-
to de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
30/08/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.299 de 03 de Setembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.299 DE 03 DE SETEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE DA SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da Servido-
ra Pública Municipal, ocupante do cargo público de Agente Ope-
racional I, na função de Gari, ADELINA ARACI COTHOVSKY, Ma-
trícula Funcional nº 000594, Registro no Sistema sob nº 954827, 
pelo período de 25 de agosto de 2012 a 25 de outubro de 2012.

Parágrafo único: A prorrogação de que trata o Art. 1º desta Por-
taria, será custeada pelo IPRECAL - Instituto de Previdência Social 

Decreto Nº 7.255 de 04 de Setembro de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.255 DE 04 DE SETEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear ao Sr. JOCIAN ALVES VIEIRA, Regime Estatutá-
rio, Matrícula Funcional nº 000693, Registro no Sistema sob nº 
955134, ao cargo público de Agente administrativo II, Categoria 
Funcional: Atividades de Nível Médio, com provimento de cará-
ter efetivo, Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, cujas atribuições e responsabilidades constam do 
Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 4 Sub-Nível 41, Referência 
A, no valor de R$ 985,51 (novecentos e oitenta e cinco reais e 
cinqüenta e um centavos) mensais, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Sr. JOCIAN ALVES VIEIRA, aprovada em 1º lugar no Concurso Pú-
blico Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto 7.026 em 
data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 04 de se-
tembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
04/09/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.256 de 04 de Setembro de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.256 DE 04 DE SETEMBRO DE 2012
ALTERA O ARTIGO 2º DO DECRETO
Nº 7.108 DE 18 DE JUNHO DE 2012.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em seus 
Artigos 299 e 300 e Inciso VII; e suas alterações, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art.1º) Alterar o Artigo 2º do Decreto nº 7.108 de 18 de junho de 
2012, o qual passa a ter a seguinte redação:

Art.2º) Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
em caráter integral, nos termos do § 1º do artigo 17, da Lei Muni-
cipal nº 2.537, perfazendo o montante bruto de R$ 2.370,25 (dois 
mil, trezentos e setenta reais e vinte e cinco centavos), que serão 
pagos mensalmente pelo IPRECAL, observando-se o desconto da 
contribuição previdenciária pertinente.
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na cidade de Campo Alegre, ás nove horas, na Rua Cel. Bueno 
Franco, 292, se reuniram, Lucilaine Mokfa Schwarz, Pregoei-
ra Municipal, Lilian Terezinha Bartsch e Maria Cristina Marciniak 
Munhoz, membros da equipe de apoio, abaixo assinados, para a 
continuação de julgamento do processo licitatório nº 107/2012, 
cujo objeto é a aquisição de equipamento (desfribilador externo 
automático), utilizado no socorro de pacientes para utilização do 
Corpo de Bombeiros de Campo Alegre. A sessão realizada no dia 
vinte e nove do mês de agosto do ano de dois mil e doze foi SUS-
PENSA para verificação da aceitabilidade das propostas apresen-
tadas pelas licitantes LANCI PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA e 
DIMAVE EQUIPAMENTO MÉDICOS LTDA. A empresa LANCI PAPE-
LARIA E INFORMÁTICA LTDA apresentou proposta com a marca/
modelo CMOS DRAKE/DEA LIFE ULTRA 400 e a empresa DIMA-
VE EQUIPAMENTO MÉDICOS LTDA apresentou proposta com a 
marca/modelo PHYSIO CONTROL/LIFEPAK 1000. Após consulta 
junto a Organização de Bombeiros deste Município (órgão requi-
sitante do equipamento), a Pregoeira foi informada (através do 
Of nº 028-1º/1º/2º/9ºBBM, juntado aos autos do processo), que 
a marca/modelo CMOS DRAKE/DEA LIFE ULTRA 400 apresenta-
do pela empresa LANCI PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA não 
atende as características mínimas exigidas no edital nos seguintes 
quesitos: IP (o edital exige mínimo aceitável 55 e a marca/mo-
delo CMOS DRAKE/DEA LIFE ULTRA 400 possui 54) e capacidade 
mínima de descargas (choques) (o edital exige mínimo de 350 
choques e a marca/modelo CMOS DRAKE/DEA LIFE ULTRA 400 
apresenta 300). Para tomada de decisão, a Pregoeira analisou a 
proposta escrita apresentada pelas licitantes e juntou prospecto 
das marcas/modelos apresentados. Percebeu-se que a empresa 
LANCI PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA em sua proposta escri-
ta manteve (na descrição do objeto/item) a descrição do edital, 
nem sequer alterou as informações onde sua marca/modelo não 
atende a descrição. Então, mesmo que pudesse relevar a diferen-
ça mínima (insignificante) de IP, a empresa LANCI PAPELARIA E 
INFORMÁTICA LTDA deixa de atender quanto a capacidade da ba-
teria e ainda, a proposta escrita difere da marca/modelo apresen-
tado. Com base nestas informações, a Pregoeira DESCLASSIFICA 
a proposta apresentada pela empresa LANCI PAPELARIA E INFOR-
MÁTICA LTDA e CLASSIFICA a proposta apresentada pela empre-
sa DIMAVE EQUIPAMENTO MÉDICOS LTDA. A Pregoeira contatou 
(via telefone) com a empresa DIMAVE EQUIPAMENTO MÉDICOS 
LTDA (única classificada) solicitando um desconto para o item. 
A empresa DIMAVE EQUIPAMENTO MÉDICOS LTDA apresentou 
proposta inicial com o valor de R$ 9.500,00, concedendo desconto 
de R$ 100,00, fechando a proposta em R$ 9.400,00. Concede-se 
prazo até as 17 horas do dia cinco de setembro de dois mil e doze 
para querendo, a empresa LANCI PAPELARIA E INFORMÁTICA 
LTDA manifestar intenção de recurso quanto o julgamento do pro-
cesso licitatório epigrafado. O envio da manifestação de intenção 
de recurso poderá ser feita através de fax (para 47 3262-2266) ou 
e-mail (licitacao@campoalegre.sc.gov.br). Sem mais, encerrou-se 
a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos os 
presentes:

Pregão (Presencial) Nº 115/2012
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 115/2012

O objeto da licitação consiste na a aquisição de 01 (uma) Estação 
Total, equipamento para realização de levantamento topográfico e 
elaboração de projetos previstos pela administração, para a Secre-
taria Municipal de Saneamento Ambiental
-Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO (por item).

- Data/horário/local entrega envelopes documentação/propostas: 
ATÉ AS 9 HORAS E 45 MINUTOS, DO DIA 18/09/2012, NO PRO-
TOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a 
Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.

dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos a partir de 25 de agosto de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 03 de setem-
bro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
03/09/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Julgamento Pregão 107/2012
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 107/2012)

Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze, 
na cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuni-
ram-se ás dez horas, em sessão pública, Lucilaine Mokfa Schwarz, 
Pregoeira Municipal, Lilian Terezinha Bartsch e Maria Cristina Mar-
ciniak Munhoz membros da equipe de apoio, abaixo assinados, 
responsáveis pelo Processo Licitatório nº 107/2012, modalidade 
Pregão (presencial), para procederem a abertura e julgamento das 
propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto 
a aquisição de equipamento (desfribilador externo automático), 
utilizado no socorro de pacientes para utilização do Corpo de Bom-
beiros de Campo Alegre. Inicialmente a Pregoeira declarou aberta 
a sessão, nominando os presentes. Passou-se ao recebimento dos 
envelopes nº 01 (documentos) e nº 02 (proposta) das empresas 
proponentes: LANCI PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA e DIMA-
VE EQUIPAMENTO MÉDICOS LTDA. Passou-se ao credenciamento 
dos licitantes sendo Sr. Douglas Cansan, representante da empre-
sa LANCI PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA. A empresa DIMA-
VE EQUIPAMENTO MÉDICOS LTDA não credenciou representante 
para a sessão. As empresas licitantes apresentaram a Declaração 
de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e a Certidão Sim-
plificada comprovando o enquadramento da empresa como EPP. 
Participaram ainda da sessão o Sargento Antônio Zauri Vilmiz, 
da Organização de Bombeiros de Campo Alegre e Sr. João Paulo 
Domingues Viera. Procedeu-se a abertura dos envelopes da pro-
posta comercial. O critério de julgamento é pelo requisito Menor 
Preço UNITÁRIO (por item). Após a abertura dos envelopes das 
proposta, a mesma foi passado a rubrica de todos os presentes. 
A empresa LANCI PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA apresentou 
proposta com a marca/modelo CMOS DRAKE/DEA LIFE ULTRA 400 
e a empresa DIMAVE EQUIPAMENTO MÉDICOS LTDA apresentou 
proposta com a marca/modelo PHYSIO CONTROL/LIFEPAK 1000. 
A Pregoeira suspendeu a sessão afim de analisar a aceitabilida-
de das propostas, para verificar se as marcas/modelos ofertados 
atendem as especificações mínimas exigidas no edital. A prosse-
guimento da sessão será comunicado às empresas licitantes, na 
oportunidade. Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavratura 
desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
ATA CIRCUNSTANCIADA Nº 2
Processo Licitatório nº 107/2012 - modalidade Pregão (presencial)
Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e doze, 
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complemento ao edital será disponibilizado no site do Município 
(www.campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da 
empresa participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 115/2012” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município. 

Campo Alegre, 04 de setembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Campos Novos

Prefeitura

Decreto N° 6.594/2012 de 30/08/2012
DECRETO N° 6.594/2012 DE 30/08/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Com amparo no artigo 6º Da Lei nº 3.713 de 16 de dezembro de 
2011;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento/2012 do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto, nos seguintes projetos/atividades:

I - 17.512.0036.2.059 -  Manutenção do Sistema de Operação e 
Manutenções do Sistema de Água
3.1.90.00.00.00.00.00.0245 - aplicações diretas - R$ 100.000,00

II - 17.512.0036.2.060 -  Manutenção do Sistema de Operação e 
Manutenções do Sistema de Esgoto
3.1.90.00.00.00.00.00.0245 - aplicações diretas - R$ 100.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito adicional suplementar previsto 
no art. 1º, serão utilizados os recursos originários do superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2011, 
no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
30 de agosto de 2012
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

VALOR ESTIMADO

Item Qtde Unid Descrição

Valor Unitário 
Estimado
(R$)

01 01 Unid

-1(uma) Estação Total com as seguin-
tes características:
-A prova de intempéries (água e 
poeira).
-Precisão angular de 7 segundos ou 
melhor.
-Leitura angular de 1 segundo.
-Display de cristal liquido alfanumérico
-Alcance 3.500 metros com 1 prisma 
ou mais.
-Precisão linear com prisma de 1,5mm 
+ 2 ppm.
-Compensador automático nos 2 eixos 
do aparelho.
-Luneta com aumento de 30 vezes.
-Coletor interno para no mínimo 
24.000 pontos fixos ou 13.500 medi-
ções ou melhor. Com possibilidade de 
dividir em 20 obras ou mais.
-Possibilita entrada de caracteres 
alfanuméricos e lista de código.
-Equipamento com parafusos de 
chamada com rosca sem fim, para 
aparelhos com trava ou sem trava.
-Prumo laser na alidade do instru-
mento com intensidade ajustável em 
campo.
-Menus gráficos totalmente em 
português.
-Aplicativos mínimos – Levantamento 
com codficação, locação 2D e 3D, 
linha entre pontos, linha de referên-
cia, áera e volume, estação livre, 
transporte de cota e elevação remota.
-Composição: 
* 01 estação total em estojo próprio 
com base nivelante.
* Conjunto de bateria/as para traba-
lhar no mínimo por 20horas.
* 01 carregador de bateria com cabo 
de auto.
* 01 manual em português.
* 02 prismas com porta-prisma. 
* 02 bastões telescópicos de 2,60 
metros. 
* 01 tripé de alumínio 
* 01 software para descarregar 
dados.
* 01 sistema para medir a altura do 
equipamento da mesma marca do 
fabricante da estação. 25.000,00

- As despesas oriundas da contratação correrão por conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 
13.00 – Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental; Unidade: 
13.01 – Serviço de Saneamento Ambiental; Função: 17 – Sane-
amento; Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano; Progra-
ma: 77 – Águas de Campo Alegre; Projeto: 2.125 – Ampliação 
da Rede de Abastecimento de água; Elemento de Despesa: 
4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos; Recurso: 00.01.0766 – 
Recursos Saneamento Básico, código reduzido 302.
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou 
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OBJETO: Contratação 60 (sessenta) horas de serviços de manu-
tenção da frota de veículos da Secretaria de saúde Municipal, com 
o fornecimento de peças pelo contratado, sem exclusividade, com 
prévia aprovação do órgão/entidade contratante do orçamento 
das peças a serem substituídas, nos termos do Prejulgado Nº 
0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, recur-
sos proprios.
VALOR R$: 3.600,00
VIGÊNCIA: 28/08/2012 A 31/12/2012

Contrato 0164/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0164/2012
Convite p/Obras e Serviços de Engenharia 0023/2012
Processo Licitatório Nº 0108/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: NEXO SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimen-
to e implantação de Sistema de Vídeo Monitoramento Eletrônico 
a ser instalado nos logradouros públicos e ruas centrais, recursos 
próprios.
VALOR R$: 106.220,00
VIGÊNCIA: 30/08/2012 A 31/12/2012

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria Nº 300/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 300/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei 
Complementar n° 007 de 23.12.99, Lei Complementar nº. 008, de 
23.12.99, e conforme requerimento:

RESOLVE:
Art.1º. Dispensar, a pedido, o funcionário FERNANDO RENGEL, 
da função de Professor ACT, 10 horas, na disciplina de Educação 
Física, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, 
nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº. 085 de 30.06.99, a partir 
da data de 30.07.2012

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 30.07.2012.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 31 de julho de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 322/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 322/2012

- CONSIDERANDO, os efeitos da Portaria nº. 321 de 04.09.12, que 

Capinzal

Prefeitura

PMC = Retificação do Resultado de Analise de 
Propostas
RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DE ANALISE DE PROPOSTAS

Processo Licitatório Nº 0102/2012
Tomada de Preço p/Obras e Serviços de Engenharia Nº 0008/2012

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção 
da 1ª Etapa do Ginásio de Esportes, para a Escola Municipal Ivo 
Silveira - Alto Alegre, conforme planilha orçamentária estimada, 
cronograma físico-financeiro e projeto em anexo, Recursos FUN-
DEB..

Por constatar que não houve a classificação das propostas micro 
empresas e empresas de pequeno porte, a Comissão de Licita-
ções, procede as seguintes alterações na ata original.

Após analisar as propostas constatou-se a seguinte cotação de 
preços:

Andrade Construções Ltda.: R$ 462.477,10
Construções Herval Ltda. ME. : R$ 463.889,62
Construtora Sganzerla Ltda. : R$ 464.846,00
Construlacer comércio e Construções Lacerdópolis Ltda.: R$ 
465.009,60

A comissão declara vencedora a empresa Andrade Construções 
Ltda., com o valor total global de R$ 462.477,10 (quatrocentos 
e sessenta e dois mil quatrocentos e setenta e sete reais e dez 
centavos).

Pelo fato de ser constatado o empate previsto no art. 44, § 1º da 
Lei Complementar nº 123/06 será assegurada a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

As classificadas como micro empresa ou empresa de pequeno por-
te são as seguintes empresas:

1º Construções Herval Ltda. ME. : R$ 463.889,62
2º Construlacer comércio e Construções Lacerdópolis Ltda.: R$ 
465.009,60

Por não existir representantes das empresas, a sessão será sus-
pensa e as empresas intimadas para que no prazo de 02 (dois) 
dias úteis após o recebimento desta ata, sob pena de preclusão, 
apresentem suas novas propostas.
Abre-se vistas ao processo e prazo para interposição de recursos 
na forma da LEI.

Capinzal, 03 de setembro de 2012.
PAULO RONALDO WAMES
Presidente da CPL.

Contrato 0069/2012 - FMSC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0069/2012 - FMSC
Pregão Presencial 0005/2012
Processo Licitatório Nº 0023/2012

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
CONTRATADA: AUTO MECÂNICA CAPINZAL LTDA EPP
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Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 2 de abril de 2012.

RONI FINGER GONÇALVES
Escrevente

Portaria Nº 36/2012, de 3 de Setembro de 2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 36/2012, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) GLÓRIA FILOMENA SOUZA 
BORGES DANELUZ para submeter-se a Junta Médica.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o Decreto 
n.º 4.512, de 3 de outubro de 2002.

Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o(a) servidor(a) GLÓRIA FILOMENA SOUZA BOR-
GES DANELUZ, para comparecer frente à Junta Médica, especial-
mente designada, através da portaria n.º 32 de 2 de julho de 
2012, a fim de submeter-se a perícia médica.

Art. 2º Fica designada a data de 22 de setembro de 2012, a partir 
das 08h00min, na Rua Getúlio Vargas, n.º 500, Edifício das Clíni-
cas, sala 202, 2.º andar, centro, para a realização dos procedimen-
tos, podendo o(a) segurado(a) fazer-se acompanhar, querendo, 
de médico assistente, que poderá, com antecedência de 5 dias da 
realização da perícia médica, apresentar quesitos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 2 de abril de 2012.

RONI FINGER GONÇALVES
Escrevente

Portaria Nº 37/2012, de 3 de Setembro de 2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 37/2012, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) JANDIR DILDA para subme-
ter-se a Junta Médica.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o Decreto 
n.º 4.512, de 3 de outubro de 2002.

Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;

concede Licença Maternidade a servidora pública DENISE MACHA-
DO KLETTENBERG.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 
006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e o Pro-
cesso Seletivo - Edital nº. 006/2011/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário MONIQUE RAFAELA EDUAR-
DO para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 20 ho-
ras, Nível I, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes - Divisão de Ensino, para atuar no 1º ano das Series Inicias, na 
Unidade de Educação Infantil Professor Verny Passig, pelo período 
de 04.09.2012 a 21.12.2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais para a data de 04.09.2012.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 04 de setembro 
de 2012.
ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

Concórdia

Prefeitura

Portaria Nº 35/2012, de 3 de Setembro de 2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 35/2012, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) ANTONIO DA ROSA para sub-
meter-se a Junta Médica.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o Decreto 
n.º 4.512, de 3 de outubro de 2002.

Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o(a) servidor(a) ANTONIO DA ROSA, para com-
parecer frente à Junta Médica, especialmente designada, através 
da portaria n.º 32 de 2 de julho de 2012, a fim de submeter-se a 
perícia médica.

Art. 2º fica designada a data de 22 de setembro de 2012, a partir 
das 08:00h, na Rua Getúlio Vargas, n.º 500, Edifício das Clínicas, 
sala 202, 2.º andar, centro, para a realização dos procedimen-
tos, podendo o(a) segurado(a) fazer-se acompanhar, querendo, 
de médico assistente, que poderá, com antecedência de 5 dias da 
realização da perícia médica, apresentar quesitos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON
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Portaria Nº 39/2012, de 3 de Setembro de 2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 39/2012, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) MATILDE MANEGAT para sub-
meter-se a Junta Médica.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o Decreto 
n.º 4.512, de 3 de outubro de 2002.

Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o(a) servidor(a) MATILDE MENEGAT, para com-
parecer frente à Junta Médica, especialmente designada, através 
da portaria n.º 32 de 2 de julho de 2012, a fim de submeter-se a 
perícia médica.

Art. 2º Fica designada a data de 22 de setembro de 2012, a partir 
das 08h00min, na Rua Getúlio Vargas, n.º 500, Edifício das Clíni-
cas, sala 202, 2.º andar, centro, para a realização dos procedimen-
tos, podendo o(a) segurado(a) fazer-se acompanhar, querendo, 
de médico assistente, que poderá, com antecedência de 5 dias da 
realização da perícia médica, apresentar quesitos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 2 de abril de 2012.

RONI FINGER GONÇALVES
Escrevente

Portaria Nº 40/2012, de 3 de Setembro de 2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 40/2012, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) ROSELI APARECIDA DE LIMA 
para submeter-se a Junta Médica.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o Decreto 
n.º 4.512, de 3 de outubro de 2002.

Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o(a) servidor(a) ROSELI APARECIDA DE LIMA, 
para comparecer frente à Junta Médica, especialmente designa-
da, através da portaria n.º 32 de 2 de julho de 2012, a fim de 
submeter-se a perícia médica.

Art. 2º Fica designada a data de 22 de setembro de 2012, a par-
tir das 08h00min, na Rua Getúlio Vargas, n.º 500, Edifício das 

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o(a) servidor(a) JANDIR DILDA, para comparecer 
frente à Junta Médica, especialmente designada, através da por-
taria n.º 32 de 2 de julho de 2012, a fim de submeter-se a perícia 
médica.

Art. 2º Fica designada a data de 22 de setembro de 2012, a partir 
das 08h00min, na Rua Getúlio Vargas, n.º 500, Edifício das Clíni-
cas, sala 202, 2.º andar, centro, para a realização dos procedimen-
tos, podendo o(a) segurado(a) fazer-se acompanhar, querendo, 
de médico assistente, que poderá, com antecedência de 5 dias da 
realização da perícia médica, apresentar quesitos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 2 de abril de 2012.

RONI FINGER GONÇALVES
Escrevente

Portaria Nº 38/2012, de 3 de Setembro de 2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 38/2012, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) MÁRIO LÚCIO MORAES MAR-
TINS para submeter-se a Junta Médica.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o Decreto 
n.º 4.512, de 3 de outubro de 2002.

Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o(a) servidor(a) MÁRIO LÚCIO MORAES MAR-
TINS, para comparecer frente à Junta Médica, especialmente de-
signada, através da portaria n.º 32 de 2 de julho de 2012, a fim de 
submeter-se a perícia médica.

Art. 2º Fica designada a data de 22 de setembro de 2012, a partir 
das 08h00min, na Rua Getúlio Vargas, n.º 500, Edifício das Clíni-
cas, sala 202, 2.º andar, centro, para a realização dos procedimen-
tos, podendo o(a) segurado(a) fazer-se acompanhar, querendo, 
de médico assistente, que poderá, com antecedência de 5 dias da 
realização da perícia médica, apresentar quesitos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 2 de abril de 2012.

RONI FINGER GONÇALVES
Escrevente
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A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o Decreto 
n.º 4.512, de 3 de outubro de 2002.

Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o(a) servidor(a) VITALINO MANICA, para com-
parecer frente à Junta Médica, especialmente designada, através 
da portaria n.º 32 de 2 de julho de 2012, a fim de submeter-se a 
perícia médica.

Art. 2º Fica designada a data de 22 de setembro de 2012, a partir 
das 08h00min, na Rua Getúlio Vargas, n.º 500, Edifício das Clíni-
cas, sala 202, 2.º andar, centro, para a realização dos procedimen-
tos, podendo o(a) segurado(a) fazer-se acompanhar, querendo, 
de médico assistente, que poderá, com antecedência de 5 dias da 
realização da perícia médica, apresentar quesitos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 2 de abril de 2012.

RONI FINGER GONÇALVES
Escrevente

Aplicação de Sanções - Comercial Cirúrgica Rio 
Clarense Ltda
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
APLICAÇÃO DE SANÇOES

Processo Licitatório nº 45/2011
Pregão Eletrônico SRP nº 6/2011
Ata nº 33/2012
Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA

APLICA-SE à empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 67.729.178/0004-91, situada na 
Rua da Saudade, nº 45-A, Campo da Mogiana, Poços de Caldas, 
MG, CEP 37.701-331, representada neste ato, pelo seu respon-
sável Sr. Julio Vitorio Aliprandini Aenlhe, inscrito no CPF sob nº 
306.937.300-30, pelo inadimplemento contratual, a sanção de:
- multa no valor de R$ 460,00 (Quatrocentos e sessenta reais), 
calculada sobre o valor do medicamento não entregue;
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimen-
to de contratar com a Administração, pelo prazo de dois anos, a 
contar da data de publicação deste aviso.

Concórdia, SC,03 de setembro de 2012.
GENAIR LOURDES BOGONI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Clínicas, sala 202, 2.º andar, centro, para a realização dos procedi-
mentos, podendo o(a) segurado(a) fazer-se acompanhar, queren-
do, de médico assistente, que poderá, com antecedência de 5 dias 
da realização da perícia médica, apresentar quesitos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 2 de abril de 2012.

RONI FINGER GONÇALVES
Escrevente

Portaria Nº 41/2012, de 3 de Setembro de 2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 41/2012, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) TERESINHA APARECIDA DA 
SILVA para submeter-se a Junta Médica.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o Decreto 
n.º 4.512, de 3 de outubro de 2002.

Considerando o artigo 55 da Lei Complementar 164/99;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o(a) servidor(a) TERESINHA APARECIDA DA SIL-
VA, para comparecer frente à Junta Médica, especialmente desig-
nada, através da portaria n.º 32 de 2 de julho de 2012, a fim de 
submeter-se a perícia médica.

Art. 2º Fica designada a data de 22 de setembro de 2012, a partir 
das 08h00min, na Rua Getúlio Vargas, n.º 500, Edifício das Clíni-
cas, sala 202, 2.º andar, centro, para a realização dos procedimen-
tos, podendo o(a) segurado(a) fazer-se acompanhar, querendo, 
de médico assistente, que poderá, com antecedência de 5 dias da 
realização da perícia médica, apresentar quesitos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Concórdia - IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON, em 2 de abril de 2012.

RONI FINGER GONÇALVES
Escrevente

Portaria Nº 42/2012, de 3 de Setembro de 2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - IPRECON
PORTARIA Nº 42/2012, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012.
Convocar o(a) servidor(a) inativo(a) VITALINO MANICA para sub-
meter-se a Junta Médica.
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A Secretária Municipal de Administração, torna público que rati-
ficou o ato do Senhor Jean Carlos Bernardi, Diretor de Compras, 
em exercício, que declarou dispensável a licitação, nos termos do 
inciso VIII do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores 
alterações, para contratação de serviços postais, em favor da EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, no valor total 
estimado de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

Concórdia, SC, 03 de setembro de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal Administração.

MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2012 - PMC

O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras, torna público que 
ratificou o ato da Senhorita Gabriele Siega, Diretora de Obras, que 
declarou dispensável a licitação, nos termos do inciso I do artigo 
24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, para 
contratação de serviços postais, em favor da LIDER MATERIAIS 
ELÉTRICOS, no valor total estimado de R$ 14.140,00 (quatorze 
mil, cento e quarenta reais)

Concórdia, SC, 03 de setembro de 2012.
ELMO RICHARDI
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 16
PORTARIA Nº 16, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012.
Convoca a servidora MAGALI GIACCHINI RODRIGUES ora em 
gozo de férias regulamentares.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
CONVOCAR a servidora MAGALI GIACCHINI RODRIGUES, ora em 
gozo de férias regulamentares, para o exercício das funções ine-
rentes ao cargo, por absoluta necessidade do serviço, a partir do 
dia 3 de setembro de 2012, sendo que os dias trabalhados serão 
gozados oportunamente, de acordo com entendimento entre as 
partes.
Concórdia, 3 de setembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

Portaria Nº 17
PORTARIA Nº 17, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012.
Concede férias regulamentares a servidora FABIELA APARECIDA 
STEDILLE.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Conceder férias regulamentares a servidora FABIELA APARECIDA 
STEDILLE - Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder 
Legislativo, de 1º a 30 de outubro de 2012, referente ao Período 
Aquisitivo de 1º de junho de 2011 a 31 de maio de 2012.

Concórdia, 3 de setembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

Aplicação de Sanções - Comercial Cirúrgica Rio 
Clarense Ltda
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
APLICAÇÃO DE SANÇOES

Processo Licitatório nº 20/2012
Pregão Eletrônico SRP nº 3/2012
Ata nº 81/2012
Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA

APLICA-SE à empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 67.729.178/0004-91, situada na 
Rua da Saudade, nº 45-A, Campo da Mogiana, Poços de Caldas, 
MG, CEP 37.701-331, representada neste ato, pelo seu respon-
sável Sr. Julio Vitorio Aliprandini Aenlhe, inscrito no CPF sob nº 
306.937.300-30, pelo inadimplemento contratual, a sanção de:
- multa no valor de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais), calcu-
lada sobre o valor do medicamento não entregue;
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimen-
to de contratar com a Administração, pelo prazo de dois anos, a 
contar da data de publicação deste aviso.

Concórdia, SC,03 de setembro de 2012.
GENAIR LOURDES BOGONI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
de Licitação Nº 28/2012 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 28/2012 - FMS

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde, torna público o ato do 
Diretor Administrativo do Fundo Municipal de Saúde, que declarou 
inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput da Lei Federal 
n° 8.666/93 e posteriores alterações, para a prestação de serviço 
de internação de paciente em Centro Terapêutico, em cumprimen-
to de Determinação Judicial, a favor da ANGEL´S BOSQUE CEN-
TRO TERAPÊUTICO LTDA, no valor de R$ 21.000,00 (Vinte e um 
mil reais).

Concórdia, SC, 30 de agosto de 2012.
GENAIR LOURDES BOGONI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Extratos de Ratificação de Dispensa de Licitação 
Nºs: 31/2012 PMC; 32/2012 PMC; 33/2012 PMC
MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
31/2012 - PMC

O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras, torna público que 
ratificou o ato do Senhor Valmir Willrich, Diretor de Urbanismo, 
que declarou dispensável a licitação, nos termos do inciso I do ar-
tigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, para 
contratação de serviços postais, em favor da MARAN MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA EPP, no valor total estimado de R$ 3.842,46 
(três mil, oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta e seis 
centavos)

Concórdia, SC, 03 de setembro de 2012.
ELMO RICHARDI
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
32/2012 - PMC
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Portaria Nº 18
PORTARIA Nº 18, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012.
Concede férias regulamentares a servidora DEIZY MARCON.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Conceder férias regulamentares a servidora DEIZY MARCON - As-
sessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo, de 
1º a 30 de outubro de 2012, referente ao Período Aquisitivo de 18 
de julho de 2011 a 17 de julho de 2012.

Concórdia, 3 de setembro de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente
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Coronel Martins

Prefeitura

Lei Municipal N° 584 de 23 de Agosto de 2012.
LEI MUNICIPAL N° 584 DE 23 DE AGOSTO DE 2012.
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI OR-
ÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO, PARA O EXERCÍCIO 2013, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DARCI CABRAL DE MEDEIROS - Prefeito Municipal de CORONEL 
MARTINS - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Ficam estabelecidas diretrizes, para elaboração do orça-
mento do Município para o Exercício Financeiro de 2013, as di-
retrizes gerais de que trata esta Lei, os princípios estabelecidos 
na Constituição Federal em seu artigo 165 § 2º, na Constituição 
Estadual no que couber, na Lei Federal nº. 4.320 de 17 de Março 
de 1964, na Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000 e 
na Lei Orgânica do Município, compreendendo:

I - metas e prioridades da administração municipal;

II - a estrutura e organização do orçamento;

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos 
do Município;

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;

V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos 
sociais;

VI - das metas fiscais; e

VII - das disposições gerais.
CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 2º - Em consonância com o Artigo 165 § 2º, da Constitui-
ção Federal, as Metas e as Prioridades da Administração Municipal 
para o exercício financeiro de 2013, são as especificadas, no Ane-
xo de Metas e Prioridades que integra esta Lei, nas quais terão 
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária para 
o exercício financeiro de 2013, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação das despesas.

§ 1º - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício fi-
nanceiro de 2013, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir 
as metas estabelecidas nesta lei a fim de compatibilizar a despesa 
orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio 
das contas públicas.

§ 2º - O anexo de metas fiscais de receita e de despesas conterá, 
no que couber, o disposto no § 2º do Artigo 4º da Lei Complemen-
tar nº. 101, de 04 de Maio de 2000.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização de ação governa-
mental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por programas e ações no Plano Plurianual;

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto Nº 55/2012
DECRETO 55/2012, DE 15 DE AGOSTO DE 2012
“DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA INTERNA DE VEÍCULO DA 
FROTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica transferido, a partir desta data, o veículo GM/Prisma 
Maxx, ano 2009, modelo 2010, cor branca, placa MGP-6966, per-
tencente a frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação 
para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de agosto de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Decreto Nº 60/2012
DECRETO No 60/2012, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012
“COLOCA MÉDICA VETERINÁRIA A DISPOSIÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE INSPEÇÃO ESTADUAL DA CIDASC E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial aos dispostos no art. 70 da Lei Orgânica Mu-
nicipal:

DECRETA:
Art. 1o Fica a disposição da Companhia Integrada de Desenvol-
vimento Agrícola - CIDASC, na carga horária de três horas se-
manais, a Médica Veterinária, Sra. KATIA ROSY GRANDO, com 
finalidade de junto a Empresa Pedruzzi Indústria e Comércio de 
Carnes Ltda, realizar o serviço inerente à atividade de Inspeção 
Estadual - SIE dos produtos de origem animal.

Art. 2o Fica a cargo deste Município as despesas com pagamentos 
dos serviços prestados pela referida Médica Veterinária.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 03 de setembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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a eles vinculadas.

§ 2º - Os relatórios previstos neste artigo poderão ser atualizados 
para atender a Portaria nº. 42, de 14 de Abril de 1999, do Minis-
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Portaria Interminis-
terial nº. 163 de 04 de maio de 2001, Portaria conjunta nº. 01, 
de 20 de Junho de 2011 e alterações posteriores efetuadas pelo 
Ministério da Fazenda.

Art. 5º - O orçamento do Município compreenderá a programação 
do Poder Legislativo, Executivo, e dos Fundos Municipais, abaixo 
descritos:

- Fundo Municipal de Saúde; (descentralizado)

- Fundo Municipal de Assistência Social; (descentralizado)

- Fundo Municipal da Criança e da Adolescência; (descentralizado)

- Fundo Municipal Agropecuário Rural; (descentralizado)

- Fundo Municipal de Habitação. (centralizado)

Art. 6º - mensagem que encaminhará o Projeto de Lei Orçamen-
tária conterá:

I - Texto da LEI;
II - Quadro Demonstrativo da Evolução da Receita Arrecadada 
dos exercícios de 2009 a 2011, fixada para 2012 e projetada para 
2013 a 2015;

III - Quadro Demonstrativo da Dívida Fundada em 31 de Dezem-
bro de 2011 e a projeção de desembolso para os exercícios de 
2013 a 2015;

IV - Quadro Demonstrativo da Dívida Flutuante, com identificação 
das contas e saldos no último dia do mês imediatamente anterior 
ao da remessa da Proposta orçamentária à Câmara Municipal;

V - Quadro demonstrativo da composição do Ativo Financeiro no 
último dia do mês imediatamente anterior à remessa da Proposta 
Orçamentária à Câmara Municipal;

VI - Quadro Demonstrativo dos tributos lançados e não arrecada-
dos nos exercícios de 2009 a 2011;

VII - Justificativa sobre as estimativas de renúncia de receita para 
o exercício de 2013;

VIII - Quadro Demonstrativo das Receitas Correntes Líquidas de 
2009 a 2011, despesas com pessoal por Poder para o mesmo pe-
ríodo e percentual de comprometimento;

IX - Demonstrativo da aplicação das receitas de alienações e de 
operações de crédito, se for o caso.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS OR-
ÇAMENTOS

Art. 7º - O Orçamento Fiscal do Município para o exercício de 2013 
obedecerá ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas 
públicas, abrangendo o Poder Legislativo, Executivo e seus Fundos 
e as ações e metas serão extraídas do Plano Plurianual atualizado.

Art. 8º - Os estudos para definição da previsão da Receita para o 
exercício de 2013, excluídas as previsões de convênios, operações 
de crédito e alienação de ativos, deverá observar as alterações 
da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação 

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resul-
ta um produto necessário à manutenção das atividades do gover-
no como um todo.

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa de governo, envolvendo um conjunto de 
operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
ocorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.

IV - Operações especiais, as despesas que não contribuem para 
a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens 
ou serviços.

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atin-
gir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e opera-
ções especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem 
como, as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 
ação.

§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função, sub-função e programa às quais se vinculam.

Art. 4º - A Proposta Orçamentária do Município evidenciará as re-
ceitas em conformidade com a Portaria conjunta nº.001, de 20 de 
junho de 2011, e alterações posteriores efetuadas pelo Ministério 
da Fazenda e a despesa em conformidade com a Portaria nº. 42, 
de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão e Portaria Interministerial nº. 163, de 04 de Maio de 
2001 e posteriores alterações, com o seguinte desdobramento:

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas;

II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas;

III - Resumo Geral da Despesa;

IV - Programa de Trabalho;

V - Programa de Trabalho de Governo por Funções, Sub-Funções, 
Programas, por Projetos e Atividades;

VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, e Sub-Funções con-
forme o Vínculo com os Recursos;

VII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções;

VIII - Demonstrativo da Despesa por modalidade, podendo ser 
indicado o seu desdobramento por Elemento e/ou Sub-Elemento, 
segundo cada Unidade Orçamentária;

IX - Planilha da Despesa por categoria de programação, com iden-
tificação da classificação institucional, funcional programática, ca-
tegoria econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes 
de recursos;

X - Demonstrativo da Evolução da Receita por fonte, conforme 
disposto no Artigo 12 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de 
Maio de 2000;

XI - Demonstrativo da Evolução da Despesa por categoria econô-
mica, podendo ser indicada as modalidades;

XII - Demonstrativo do orçamento fiscal.
§ 1º - Os Fundos Municipais poderão integrar o orçamento geral 
do Município, apresentando em destaque as receitas e despesas 
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II - publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bi-
mestre, relatório resumido da execução orçamentária, verificando 
o alcance das metas fiscais de receitas e despesas, e se não atin-
gidas deverá realizar cortes na realização de despesas do Poder 
Executivo e do Legislativo;

III - O Poder Executivo Municipal emitirá ao final de cada semes-
tre, relatório de gestão fiscal, avaliando o cumprimento das metas 
fiscais, em audiência pública.

Art. 16 - Os projetos e atividades com dotações vinculadas a re-
cursos de convênios, operações de crédito e outros, só serão exe-
cutados e utilizados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa, 
ou por força de convênio.

§ 1º - Os recursos vinculados, oriundos de convênios e operações 
de crédito, serão considerados na apuração do excesso de arreca-
dação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 
ou especiais;

§ 2º - A eventual arrecadação de receitas de determinada fonte de 
recursos vinculados ou não, em montante superior ao previsto na 
Lei do Orçamento Anual, se constituirá recurso hábil a suplemen-
tações orçamentárias por excesso de arrecadação, ou provável 
excesso, quando evidenciado o ingresso do recurso excedente ou 
comprovado através de convênio firmado em cada fonte especí-
fica.

Art. 17 - As renúncias de receita, estimadas para o exercício finan-
ceiro de 2013, serão as constantes no Anexo VII desta Lei e serão 
consideradas para efeito de cálculo do orçamento da receita.

Art. 18 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a en-
tidades, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assis-
tencial, recreativo, cultural, esportivo e de cooperação técnica e 
voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e de-
penderá de autorização em Lei específica.

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Te-
souro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade Municipal.

Art. 19 - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade deverá apresentar declaração de funcionamento regular 
em 2013, por autoridades locais, e comprovante de regularidade 
fiscal e de sua Diretoria.

Art. 20 - As entidades privadas sem fins lucrativos, beneficiadas 
com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscali-
zação do poder concedente com a finalidade de verificar o cumpri-
mento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos, 
com a respectiva prestação de contas.

Art. 21 - Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, 
sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou eta-
pa de obras em andamento e para a conservação do patrimônio 
público, salvo projetos programados com recursos de convênios e 
operações de crédito.

Art. 22 - Despesas de custeios de competência de outros entes da 
Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quan-
do firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
Lei Orçamentária.

Art. 23 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para o Exercício de 2013, a preços correntes.

Art. 24 - O Poder Executivo Municipal é autorizado, nos termos da 

do período, o crescimento econômico, a valorização imobiliária e 
a evolução da receita nos últimos três exercícios imediatamente 
anterior e fatores locais que possam influenciar da definição da 
previsão da receita.

Art. 9º - Se a receita estimada para o exercício de 2013, com-
provadamente, não atender ao disposto no artigo anterior, o Le-
gislativo, quando da análise da Proposta Orçamentária, poderá 
solicitar ao Executivo Municipal a sua alteração e a conseqüente 
adequação do orçamento da despesa.

Art. 10 - Na execução do orçamento, verificado que o comporta-
mento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabe-
lecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional 
as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empe-
nhos no montante necessário, para as seguintes despesas abaixo:

I - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação de despesas com horas extras;

III - redução dos gastos com combustíveis para a frota de veículos 
dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;

IV - redução dos investimentos programados;

V - redução de contratos, auxílios, contribuições e subvenções;

VI - demissão de ocupantes de cargos comissionados.
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimes-
trais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo 
de limitação de empenho e movimentação financeira, será consi-
derado ainda o resultado financeiro, apurado no Balanço Patrimo-
nial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 11 - A expansão das despesas obrigatórias, de caráter conti-
nuado, não poderá exceder, no exercício de 2013 a 15 % (quin-
ze por cento) da Receita Corrente Líquida fixada no exercício de 
2013.

Art. 12 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo IX 
desta LEI.
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação 
e do superávit financeiro do exercício de 2012.

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo a anulação de 
recursos alocados no Orçamento, desde que não vinculados ou já 
comprometidos.

Art. 13 - O Orçamento para o exercício de 2013, de cada uma das 
unidades gestoras poderá contemplar recursos para a Reserva de 
Contingência, limitados até 5% da Receita Corrente Líquida pre-
vista, destinada a atender os passivos contingentes, intempéries, 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, resultado primário e 
reforço de dotações orçamentárias, conforme Anexo II desta LEI.
Art. 14 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) me-
ses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no 
plano plurianual.

Art. 15 - Para atender o disposto na Lei Complementar nº. 101, 
de 04 de Maio de 2000, o Executivo Municipal incumbir-se-á do 
seguinte:
I - estabelecer programação financeira e o cronograma de execu-
ção mensal de desembolso, com a devida publicação, dentro do 
prazo legal;
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interesse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% (noventa e cinco por cento) do limite estabele-
cido no Art. 20, III da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000.

Art. 33 - O Executivo Municipal, se necessário, adotará as seguin-
tes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultra-
passem os limites estabelecidos na Lei Complementar nº. 101, de 
04 de Maio de 2000:

I - eliminação das despesas com serviços extraordinários;

II - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;

V - Disponibilidade de servidores estáveis.

Art. 34 - Os contratos de terceirização de mão-de-obra realizados 
com a Administração Pública Municipal, que se referirem à substi-
tuição de servidores ou empregados públicos, serão contabilizados 
como “outras despesas de pessoal”.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto neste Artigo, entende-
se como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal 
para o exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do 
Plano de Cargos da Administração Municipal, excluídas as despe-
sas decorrentes de utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 35 - A verificação dos limites das despesas com pessoal serão 
feitas na forma estabelecida na Lei Complementar nº. 101, de 04 
de Maio de 2000.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 36 - O Executivo Municipal, mediante lei autorizativa, pode-
rá conceder benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, nestes 
casos, serem considerados nos cálculos do orçamento da receita, 
apresentado estudos do seu impacto e atender ao disposto no 
Artigo 14 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000.

Art. 37 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao cré-
dito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em 
lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do 
disposto no Artigo 14 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000.

Art. 38 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 
benefício de natureza tributária, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação, se for o caso.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39 - O Poder Executivo Municipal deverá desenvolver sistema 
gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demons-
trar o custo de cada ação orçamentária.

Art. 40 - Caso seja necessária à limitação de empenhos e da mo-
vimentação financeira, essa será de forma proporcional ao mon-
tante dos recursos alocados para o atendimento de despesas com 

Constituição Federal, a:

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos 
termos da legislação em vigor;

II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor;

III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 20% 
(vinte por cento) do orçamento das despesas, nos termos da le-
gislação vigente;

IV - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma 
mesma categoria de programação, sem prévia autorização legis-
lativa, nos termos do Inciso VI do Artigo 167 da Constituição Fe-
deral.

Art. 25 - Durante a execução orçamentária de 2013, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos ou ati-
vidades nos orçamentos, fiscais e no plano plurianual, na forma 
de crédito especial, desde que se enquadrem nas prioridades para 
o exercício, constantes do Anexo X desta Lei e alterações poste-
riores.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DÍVIDA PÚBLICA

Art. 26 - O Poder Executivo Municipal, tendo em vista a capaci-
dade financeira do Município, procederá à seleção das prioridades 
estabelecidas no Plano Plurianual, a serem incluídas na proposta 
orçamentária, podendo, se necessário, incluir novos programas e 
ações.

Art. 27 - Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complemen-
tar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao 
longo do exercício de 2013, destinado a financiar despesas de ca-
pital previstas no orçamento e incluídas posteriormente mediante 
crédito especial ou suplementar.

Art. 28 - As operações de crédito deverão constar da Proposta 
Orçamentária com alterações posteriores e autorizadas por lei es-
pecífica.

Art. 29 - A verificação dos limites da dívida pública, serão feitas na 
forma e nos prazos estabelecidos na Lei Complementar nº. 101, 
de 04 de Maio de 2000.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E EN-
CARGOS SOCIAIS

Art. 30 - O Executivo Municipal, mediante lei, poderá criar cargos 
e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a 
remuneração dos servidores, conceder vantagens e, por ato ad-
ministrativo, admitir pessoal aprovado em concurso público, cargo 
em comissão ou em caráter temporário na forma da lei, observada 
os limites e as regras da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000.

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes des-
tes atos deverão estar previstos no orçamento.

Art. 31 - A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e 
Legislativo não excederá em percentual da Receita Corrente Líqui-
da, obedecido os limites prudênciais de 51,30% (cinqüenta e um 
vírgula trinta por cento) e 5,70% (cinco vírgula setenta por cento) 
da Receita Corrente Líquida, respectivamente.

Art. 32 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
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com alienação de ativos;

f) - Demonstrativo VI - Avaliação da Situação financeira e atuarial 
do RPPS;

g) - Demonstrativo VII - Estimativa e compensação da renúncia 
de receita;

h) - Demonstrativo VIII - Margem de expansão das despesas obri-
gatórias de caráter continuado;

i) - Demonstrativo IX - Anexo de riscos fiscais;

j) - Demonstrativo X - Metas e prioridades.

Art. 45 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 46 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins, em 23 de 
Agosto de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Lei Municipal N° 585 de 23 de Agosto de 2012.
LEI MUNICIPAL N° 585 DE 23 DE AGOSTO DE 2012.
Dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual 2010/2013, Lei nº. 
510/2009 do Município de Coronel Martins para o exercício de 
2013 e dá outras providências.”

DARCI CABRAL DE MEDEIROS - Prefeito Municipal de CORONEL 
MARTINS - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câma-
ra votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam alteradas as planilhas que compõem o Plano Plu-
rianual, representadas no anexo III, com a inclusão e alteração de 
ações, com adequação de metas e valores para os exercícios de 
2013, e estruturação de acordo com as fontes e detalhamentos 
de recursos, conforme anexo II, e Programas especificados no 
anexo I;

Art. 2º - Os valores constantes em cada ação foram atualizados 
de acordo com as previsões de arrecadação de receitas do ane-
xo IV, com a indicação das respectivas fontes e detalhamento de 
recursos;

Art. 3º - foram atualizados os valores para o ultimo ano do PPA, 
exercício de 2013, de maneira a adequar novos programas, fontes 
de recursos, e manter o equilíbrio entre receitas e despesas que 
sofrem constantes modificações no cenário econômico de cada 
ente;

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins, em 23 de 
Agosto de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal.
Esta Lei foi registrada e publicada em data supra

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

material de consumo, serviços de terceiros e encargos, diversas 
despesas de custeio, investimentos e inversões financeiras, para-
lisação temporária de atividades caracterizadas como não essen-
ciais; reavaliação da distribuição de cotas mensais do orçamento 
em cada órgão; reanálise dos custos de cada ação orçamentária 
em execução e seleção de prioridades a serem efetuadas até o 
final do exercício.

§ 1º - Na hipótese de ocorrência dos dispostos no caput deste 
artigo, o Chefe do Poder Executivo Municipal comunicará ao Poder 
Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível, 
para empenho e movimentação financeira.

§ 2º - O Chefe do Poder Executivo Municipal, com base na comuni-
cação de que trata o parágrafo anterior publicará ato estabelecen-
do os montantes que cada órgão do respectivo Poder terá como 
limite de movimentação financeira e empenho.

Art. 41 - O Poder Executivo Municipal deverá elaborar e publicar 
até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2013, cro-
nograma anual de desembolso mensal, por órgão do Poder Exe-
cutivo, observando, em relação às despesas constantes desse cro-
nograma, a abrangência necessária à obtenção das metas fiscais.

Art. 42 - Até o dia 30 de Outubro de 2012, O Executivo Municipal 
encaminhará a Câmara Municipal à proposta orçamentária para o 
Exercício Financeiro de 2013.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “Caput” deste artigo, respeitando-se evi-
dentemente toda a tramitação prevista no Regimento Interno da 
mesma.

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado 
à sanção até o início do exercício financeiro de 2013, fica o Execu-
tivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na 
forma original, até a sansão da respectiva lei orçamentária anual.

§ 3º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do 
disposto no Parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da 
lei orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais 
suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando 
como fontes de recursos o Superávit Financeiro do Exercício de 
2012, o Excesso ou provável excesso de arrecadação, a;

- Anulação de saldos de dotações não comprometidas e a Reserva 
de Contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para 
atender os riscos fiscais previstos.

Art. 43 - O Executivo Municipal fica autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta para realização de obras ou serviços 
de competência do Município ou não, devendo ser encaminhado 
cópia de todos os convênios firmados a Câmara Municipal de Vere-
adores, para comprovação da transparência administrativa.

Art. 44 - Fazem parte integrante desta Lei os seguintes Anexos:

a) - Demonstrativo I - Metas anuais;

b) - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das metas fis-
cais do exercício anterior;

c) - Demonstrativo III - Metas fiscais atuais comparadas com as 
metas fiscais fixas nos três exercícios anteriores;

d) - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

e) - Demonstrativo V - Origem e aplicação de recursos obtidos 
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Portaria Nº. 83, de 03 de Setembro de 2012.
PORTARIA Nº. 83, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo nº. 
82 da Lei Complementar nº. 005/2003, e pela Lei Orgânica do 
Município de 28/10/1994 consolidada em 12/12/2005;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Mu-
nicipal, Senhora Lucinei de Oliveira,ocupante do Cargo de Serven-
te Geral , a partir do dia 03 de setembro de 2012, conforme cópia 
de atestado médico e beneficio em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 03 de 
setembro de 2012.
PEDRO KIELB
Prefeito Municipal em exercício.

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO: AGOSTO/2012 NÚMERO CONTRATO: 117/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 10.150,00 (dez mil e cento e cin-
quenta reais).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/08/2012

DESCRIÇÃO: O O objeto do presente instrumento consiste na se-
leção de propostas para contratação de empresa para aquisição 
de 01 (uma) carreta agrícola metálica nova com sistema de freio 
próprio, que esta tenha chapa metálica de no mínimo 3 mm de 
espessura para a carroceria e mínimo de 6 mm para a estrutura 
do chassi, basculante hidráulico no comando do trator, capacidade 
mínima de carga de 5 toneladas, dimensão da caçamba de no 
máximo 3,20m x 1,95m x 1,00m, um eixo com rodado duplo, com 
mangueira engate rápido, pé de apoio regulável e com pneus no-
vos aro 16” de no mínimo 10 lonas.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 02.825.338/0002-99

CONTRATADO: AGRONÔMICA NEGÓCIOS RURAIS LTDA

VENCIMENTO DO CONTRATO: 27/12/2012

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto do Primeiro Termo 
Aditivo Nº. 037/2012 de Contrato
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO Nº. 037/2012 DE CONTRATO

MÊS/ANO: MARÇO/2012. NÚMERO CONTRATO: 065/2012

Termo Aditivo Nº. 038, de 27/08/2012.
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO Nº. 038/2012 DE CONTRATO

MÊS/ANO: MAIO/2012. NÚMERO CONTRATO: 098/2012

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/05/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alte-
ração das Cláusulas Segunda do Contrato nº. 098, de 30 de maio 
de 2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A Cláusula Segunda do Contrato 098/2012 passará a vigorar com 
a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, PAGA-
MENTO E REAJUSTE
1.O preço total a ser pago pela aquisição do objeto do presente 
contrato é de R$ 9.150,00 (nove mil cento e cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do 
referido Contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO PESSOA(1/2): 2 CPF/CNPJ: 95.876.447/0001-35

CONTRATADO: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2012.

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$.

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO Nº. 038/2012 DE CONTRATO

MÊS/ANO: MAIO/2012. NÚMERO CONTRATO: 098/2012

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/05/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alte-
ração das Cláusulas Segunda do Contrato nº. 098, de 30 de maio 
de 2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A Cláusula Segunda do Contrato 098/2012 passará a vigorar com 
a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, PAGA-
MENTO E REAJUSTE
1.O preço total a ser pago pela aquisição do objeto do presente 
contrato é de R$ 9.150,00 (nove mil cento e cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do 
referido Contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO PESSOA(1/2): 2 CPF/CNPJ: 95.876.447/0001-35

CONTRATADO: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2012.

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$.
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Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de confor-
midade no que determina o Artigo 67, caput e seus §§ 1° e 2° da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações, e usando 
da competência que lhe confere o inciso VII do artigo 66 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como responsável pela execução dos contratos 
nº 163 e 164/2012, o senhor Celso Garcia, matricula funcional 
nº 2514-05, ocupante do cargo de Assessor de Desenvolvimento 
Econômico, Lotado no Gabinete do Prefeito, cujo objeto do contra-
to consiste no REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISI-
ÇÕES PARCELADAS DE MATERIAIS LUMINARIAS DECORATIVAS E 
COMUNS, PARA INSTALAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I.

Art. 2° - Atribui ao servidor designado, anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como, quando necessário for, acompa-
nhar o recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Art. 3° - As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas aos seus supe-
riores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° - É facultado ao responsável, sempre que entender neces-
sário ao melhor cumprimento de suas obrigações, a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinen-
tes a essa atribuição.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 16 de agosto de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 23 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Curitibanos

Prefeitura

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: EMPRESA GRÁFICA CRUZEIRO LTDA
CNPJ: 84.583.954/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 57/2012 Numero do Processo: 57/2012
Numero do Contrato: 188/2012
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PLOTAGEM, PARA 
USO NA SECRÉTARIA MNICIPAL DE EDUCAÇÃO CONFORME 

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 05/03/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alte-
ração das Cláusulas Segunda do Contrato nº. 065, de 05 de março 
de 2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A Cláusula Segunda do Contrato 065/2012 passará a vigorar com 
a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, PAGA-
MENTO E REAJUSTE
1. O preço total a ser pago pela aquisição do objeto do pre-
sente contrato é de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do 
referido Contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO PESSOA(1/2): 2 CPF/CNPJ: 95.876.447/0001-35

CONTRATADO: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2012.

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$.

Contrato Nº. 116, de 20 de Agosto de 2012.
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 116

MÊS/ANO: AGOSTO/2012 NÚMERO CONTRATO: 116/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 1.448,72 (mil quatrocentos e qua-
renta e oito reais e setenta e dois centavos)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 20/08/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a execução de 
serviços na área de Fisioterapia, para atendimento de 20:00 horas 
semanais, exercendo suas funções junto a Secretaria de Saúde, 
conforme determinação do CONTRATANTE, de acordo com a ne-
cessidade e clientela a ser assistida.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 1 CPF/CNPJ: 036.378.449-74

CONTRATADO: KELLY FABIANA ORSI OLENKICKI

VENCIMENTO DO CONTRATO: 19/10/2012

Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 2070/12 - Designa Servidor Para 
Acompanhar e Fiscalizar Execução dos Contratos Nº 
163 e 164/2012.
PORTARIA Nº 2070/12
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR EXECU-
ÇÃO DOS CONTRATOS Nº 163 E 164/2012.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
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JARDINAGEM PRA LIMPEZA, PREPARO DO TERRENO, PLANTIO 
DE GRAMA E CANTEIROS DE FLORES DA ESTAÇÃO CONFECCIO-
NADOS COM PEDRAS ORNAMENTAIS DESTINADOS OS CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIS BOM JESUS, ITACIR PERIXIM ROTARY 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:06/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:06/07/2012
Vigência:06/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.365.0014 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 7.885,00
Forma de Pagamento: CFME PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: APHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 09.276.894/0001-11
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 4/2012 Numero do Processo: 4/2012
Numero do Contrato: 191/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA USO NOS NÚCLEOS MU-
NICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:09/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:09/07/2012
Vigência:09/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 8.017,24
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: AP OESTE COMERCIO LTDA EPP
CNPJ: 05.919.156/0001-94
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 4/2012 Numero do Processo: 4/2012

ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:03/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:03/07/2012
Vigência:03/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.561,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: FLORICULTURA COLINA LTDA
CNPJ: 10.403.716/0001-93
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 55/2012 Numero do Processo: 55/2012
Numero do Contrato: 189/2012
Fundamento Legal:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JAR-
DINAGEM PRA LIMPEZA, PREPARO DO TERRENO, PLANTIO DE 
GRAMA E CANTEIROS DE FLORES DA ESTAÇÃO CONFECCIONA-
DOS COM PEDRAS ORNAMENTAIS DESTINADOS OS CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIS BOM JESUS, ITACIR PERIXIM ROTARY 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:06/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:06/07/2012
Vigência:06/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.365.0014 
2.055.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 7.600,00
Forma de Pagamento: CFME PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: LOBELIA MUDAS E JARDINS LTDA-ME
CNPJ: 00.768.130/0001-79
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 55/2012 Numero do Processo: 55/2012
Numero do Contrato: 190/2012
Fundamento Legal:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
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LTDA ME
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 4/2012 Numero do Processo: 4/2012
Numero do Contrato: 194/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA USO NOS NÚCLEOS MU-
NICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:09/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:09/07/2012
Vigência:09/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.858,80
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 4/2012 Numero do Processo: 4/2012
Numero do Contrato: 195/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA USO NOS NÚCLEOS MU-
NICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:09/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:09/07/2012
Vigência:09/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 12.421,58
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Numero do Contrato: 192/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA USO NOS NÚCLEOS MU-
NICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:09/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:09/07/2012
Vigência:09/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 14.087,88
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CELIA REGINA WAMBOMMEL ME
CNPJ: 04.195.853/0001-87
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 4/2012 Numero do Processo: 4/2012
Numero do Contrato: 193/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA USO NOS NÚCLEOS MU-
NICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:09/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:09/07/2012
Vigência:09/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.863,02
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINAMICA COM DE SUPRIM P/ INFORM E ESTCRIT 
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CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SATELITE COMERCIAL LTDA EPP
CNPJ: 82.629.072/0001-67
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 4/2012 Numero do Processo: 4/2012
Numero do Contrato: 198/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA USO NOS NÚCLEOS MU-
NICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:09/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:09/07/2012
Vigência:09/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 540,91
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 4/2012 Numero do Processo: 4/2012
Numero do Contrato: 199/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA USO NOS NÚCLEOS MU-
NICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:09/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:09/07/2012
Vigência:09/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.376,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-
ME
CNPJ: 13.965.228/0001-68
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 4/2012 Numero do Processo: 4/2012
Numero do Contrato: 196/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA USO NOS NÚCLEOS MU-
NICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:09/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:09/07/2012
Vigência:09/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.098,22
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBERTO TESSARO E CIA LTDA
CNPJ: 85.248.680/0001-10
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 4/2012 Numero do Processo: 4/2012
Numero do Contrato: 197/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA USO NOS NÚCLEOS MU-
NICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:09/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:09/07/2012
Vigência:09/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.105,37
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESC INF PAP LTDA
CNPJ: 00.147.109/00001-56
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 8/2012 Numero do Processo: 8/2012
Numero do Contrato: 202/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PEDAGÓGICOS PARA USO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIS E NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAIS 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MATERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALU-
NOS DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA,CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/07/2012
Vigência: 12/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.089,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA
CNPJ: 12.667.876/0001-75
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 8/2012 Numero do Processo: 8/2012
Numero do Contrato: 203/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PEDAGÓGICOS PARA USO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIS E NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAIS 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MATERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALU-
NOS DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA,CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/07/2012
Vigência: 12/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBERTO TESSARO E CIA LTDA
CNPJ: 85.248.680/0001-10
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 46/2012 Numero do Processo: 46/2012
Numero do Contrato: 200/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITAMENTO DE MAIS R$ 432,90 REFERENTE A AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADOS AOS 
NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:10/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:10/07/2012
Vigência: 10/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 432,60
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ: 85.349/0001-55
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 59/2012 Numero do Processo: 59/2012
Numero do Contrato: 201/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTEN-
ÇÃO DA VW/KOMBI ESCOLAR PLACA MEP 3869 KM 151.268 DO 
TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:10/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:10/07/2012
Vigência: 10/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.711,50
Forma de Pagamento: CONFORME PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E 
NOTA FISCAL
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CULTURA,CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/07/2012
Vigência: 12/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 10.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.281,90
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: COMERCIAL CRONUS LTDA
CNPJ: 11.975.632/0001-97
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 8/2012 Numero do Processo: 8/2012
Numero do Contrato: 206/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PEDAGÓGICOS PARA USO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIS E NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAIS 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MATERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALU-
NOS DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA,CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/07/2012
Vigência: 12/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 10.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.187,76
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DIAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 14.534.916/0001-36
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 8/2012 Numero do Processo: 8/2012
Numero do Contrato: 207/2012
Fundamento Legal:

Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 5.076,50
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CANTINHO DO PAPEL PAPELARIA LTDA- ME
CNPJ: 10.996.580/0001-72
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 8/2012 Numero do Processo: 8/2012
Numero do Contrato: 204/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PEDAGÓGICOS PARA USO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIS E NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAIS 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MATERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALU-
NOS DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA,CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/07/2012
Vigência: 12/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 7.122,46
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA FAGUNDES COM. VARIED. EM GERAL LTDA ME
CNPJ: 73.222.994/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 8/2012 Numero do Processo: 8/2012
Numero do Contrato: 205/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PEDAGÓGICOS PARA USO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIS E NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAIS 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MATERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALU-
NOS DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
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Contratado: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP
CNPJ: 04.586.694/0001-41
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 8/2012 Numero do Processo: 8/2012
Numero do Contrato: 209/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PEDAGÓGICOS PARA USO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIS E NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAIS 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MATERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALU-
NOS DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA,CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/07/2012
Vigência: 12/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 10.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 9.759,34
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: NATALICIO DE JESUS GERALDO EPP
CNPJ: 78.216.058/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 8/2012 Numero do Processo: 8/2012
Numero do Contrato: 210/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PEDAGÓGICOS PARA USO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIS E NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAIS 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MATERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALU-
NOS DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA,CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/07/2012
Vigência: 12/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 10.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.255,10
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Objeto: ADJUDICAÇÃO 2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PEDAGÓGICOS PARA USO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIS E NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAIS 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MATERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALU-
NOS DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA,CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/07/2012
Vigência: 12/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.541,36
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DINAMICA COM DE SUPRIM. P/INFORM E ESCRIT.
LTDA ME
CNPJ: 07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 8/2012 Numero do Processo: 8/2012
Numero do Contrato: 208/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PEDAGÓGICOS PARA USO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIS E NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAIS 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MATERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALU-
NOS DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA,CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/07/2012
Vigência: 12/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 10.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 126,30
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 60/2011 Numero do Processo: 60/2011
Numero do Contrato: 213/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTIIOS PERECIVEIS 
PARA MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS DOS MUNICIPIOS DE EDU-
CAÇÃO E CENTROS INFANTIL, SENDO QUE CONSUMO ESTIMADO 
ATÉ DEZEMBRO DE 2012, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/07/2012
Vigência: 12/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 10.306.0009 
2.066.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 101.948,34
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: AP OESTE COMERCIO LTDA EPP
CNPJ: 05.919.156/0001-94
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 60/2011 Numero do Processo: 60/2011
Numero do Contrato: 214/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTIIOS PERECIVEIS 
PARA MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS DOS MUNICIPIOS DE EDU-
CAÇÃO E CENTROS INFANTIL, SENDO QUE CONSUMO ESTIMADO 
ATÉ DEZEMBRO DE 2012, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/07/2012
Vigência: 12/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 10.306.0009 
2.066.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 127.163,50
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBERTO TESSARO E CIA LTDA
CNPJ: 85.248.680/0001-10
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 8/2012 Numero do Processo: 8/2012
Numero do Contrato: 211/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 2- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PEDAGÓGICOS PARA USO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIS E NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAIS 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MATERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALU-
NOS DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA,CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/07/2012
Vigência: 12/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 10.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 4.183,78
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: PEFON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 11.810.172/0001-47
Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Numero da Licitação: 68/2011 Numero do Processo: 68/2011
Numero do Contrato: 212/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
29/11/2012 REFERENTE A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE CAMPO 
NA LOCALIDADE DE SANTA CRUZ DO PERY COM SEIS SALAS DE 
AULA, REFERENTE AO PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO II, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS DOCUMENTAÇÃO 
EM ANEXO.

Data da Assinatura:12/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/07/2012
Vigência: 12/07/2012 A 29/11/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:
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Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 10.680,00
Forma de Pagamento: CFME PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: AP OESTE COMERCIO LTDA EPP
CNPJ: 05.919.156/0001-94
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 6/2012 Numero do Processo: 6/2012
Numero do Contrato: 217/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 5- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTICIOS NÃO PERECÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS 
NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO 
E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME ANEXO I DES-
TE EDITAL.

Data da Assinatura:16/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:16/07/2012
Vigência: 16/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 10.306.0009 
2.066.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.438,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 6/2012 Numero do Processo: 6/2012
Numero do Contrato: 219/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 5- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTICIOS NÃO PERECÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS 
NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO 
E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME ANEXO I DES-
TE EDITAL.

Data da Assinatura:16/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:16/07/2012
Vigência: 16/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 10.306.0009 

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 60/2011 Numero do Processo: 60/2011
Numero do Contrato: 215/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTIIOS PERECIVEIS 
PARA MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS DOS MUNICIPIOS DE EDU-
CAÇÃO E CENTROS INFANTIL, SENDO QUE CONSUMO ESTIMADO 
ATÉ DEZEMBRO DE 2012, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:12/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/07/2012
Vigência: 12/07/2012 A 29/11/2012
Programa de Trabalho: 07.01 10.306.0009 
2.066.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 137.453,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INSTITUTO O BARRIGA VERDE
CNPJ: 08.072.361/0001-55
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 62/2012 Numero do Processo: 62/2012
Numero do Contrato: 216/2012
Fundamento Legal:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAIS 
PEDAGÓGICAS COM O TEMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL, MEIO AM-
BIENTE E SUSTENTABILIDADE PARA QUE? COMO E COM O QUE, 
QUE SERÃO MINSTRADAS AOS PROFESSORES DA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO DE CURITIBANOS SENDO 98 PROFESSORES 
E GESTORES DO ENSINO FUNDAMENTAL E 142 DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, COM CARGA HORARIA DE 48 HORS, NOS DIAS 26,27 
E 28 DE JULHO DE 2012 NA CIDADE DE Curitibanos, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:13/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:13/07/2012
Vigência: 13/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
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Programa de Trabalho: 07.01 10.306.0009 
2.066.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.435,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 24/2012 Numero do Processo: 24/2012
Numero do Contrato: 227/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITAMENTO DE MAIS R$ GÊNEROS ALIMENTICIOS PE-
RECIVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:17/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:17/07/2012
Vigência:17/07/2012 A 31/07/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 241,50
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 24/2012 Numero do Processo: 24/2012
Numero do Contrato: 228/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITAMENTO DE MAIS R$ 2.962,50 REFERENTE A GÊNE-
ROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS NÚ-
CLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:17/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:17/07/2012
Vigência:17/07/2012 A 31/07/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 

2.066.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.036,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 2/2012 Numero do Processo: 2/2012
Numero do Contrato: 222/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 5- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTICIOS NÃO PERECÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS 
NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO 
E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME ANEXO I DES-
TE EDITAL.

Data da Assinatura:16/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:16/07/2012
Vigência: 16/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 10.306.0009 
2.066.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 239,50
Forma de Pagamento: CFME PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NOTA 
FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 6/2012 Numero do Processo: 6/2012
Numero do Contrato: 226/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITAMENTO DE MAIS R$ 2.435,00 REFERENTE A AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS PARA MANU-
TENÇÃO DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:17/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:17/07/2012
Vigência:17/07/2012 A 31/07/2012
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Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 6.088,00
Forma de Pagamento: CONFORME PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E 
NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CANSAN TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME
CNPJ: 04.489.202/0001-08
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 61/2012 Numero do Processo:61/2012
Numero do Contrato: 231/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E TÊNIS ESCOLARES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DOS NÚCLEOS MUNI-
CIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
CAMISETAS PARA USO DOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:26/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:26/07/2012
Vigência:26/07/2012 A 20/08/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 21.684,50
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: GIRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 82.071.143/0001-59
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 61/2012 Numero do Processo:61/2012
Numero do Contrato: 232/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E TÊNIS ESCOLARES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DOS NÚCLEOS MUNI-
CIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
CAMISETAS PARA USO DOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.962,50
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: GERHARDT PELEGRINI LTDA
CNPJ: 82.156.977/0001-67
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 1/2012 Numero do Processo: 1/2012
Numero do Contrato: 229/2012
Fundamento Legal:

Objeto: TERMO ADITIVO DE MAIS R$ 935,90 ( NOVECENTOS 
E TRINTA E CINCO REAIS COM NOVENTA CENTAVOS), TENDO 
EM VISTA REAJUSTE REALIZADO PELO GOVERNO FEDERAL EM 
5,24% REFERENTE AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL COMUM.

Data da Assinatura:23/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:23/07/2012
Vigência:23/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 935,90
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SORDI PEÇAS E SERVIÇOS DIESEL LTDA
CNPJ: 83.039.115/0001-17
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 15/2012 Numero do Processo:15/2012
Numero do Contrato: 230/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 2- REFERENTE A PRESTAÇÃO SERVIÇO 
PARA VEÍCULO LEVES E PESADOS, ELETRICIDADE EM GERAL 
PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS E CHAPEAÇÃO E PINTURA EM 
GERAL PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS, PARA OS VEÍCULOS 
DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA.

Data da Assinatura:26/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:26/07/2012
Vigência:26/07/2012 A 20/08/2012
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INFANTIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:16/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:16/07/2012
Vigência:16/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.306.0009 
2.066.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.990,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 24/2012 Numero do Processo: 24/2012
Numero do Contrato: 220/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO3- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS PERECÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:16/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:16/07/2012
Vigência:16/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 540,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 2/2012 Numero do Processo: 22/2012
Numero do Contrato: 221/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO3- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS PERECÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:26/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:26/07/2012
Vigência:26/07/2012 A 20/08/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 75.160,99
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: MELO & SILVA IND. E COMERCIO DE CONFECÇÕES 
LTDA-EPP
CNPJ: 05.302.355/0001-59
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 61/2012 Numero do Processo:61/2012
Numero do Contrato: 233/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E TÊNIS ESCOLARES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DOS NÚCLEOS MUNI-
CIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
CAMISETAS PARA USO DOS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA MU-
NICIPLA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura:26/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:26/07/2012
Vigência:26/07/2012 A 20/08/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.361.0010 
2.048.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 26.640,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 6/2012 Numero do Processo: 6/2012
Numero do Contrato: 218/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO 6- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS NÚ-
CLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO 
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Data da Publicação no Diário Oficial:16/07/2012
Vigência:16/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.306.0009 
2.066.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 654,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 6/2012 Numero do Processo: 6/2012
Numero do Contrato: 225/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITAMENTO DE MAIS R$ 1.325,30, REFERENTE A AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS PARA MANU-
TENÇÃO DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:17/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:17/07/2012
Vigência:17/07/2012 A 31/07/2012
Programa de Trabalho: 07.01 10.306.0009 
2.066.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.266,30
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Forquilhinha

Prefeitura

Lei Complementar Nº 025, de 31 de Agosto de 2012.
LEI COMPLEMENTAR Nº 025, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.
ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS PERTENCENTES AO PLANO DI-
RETOR MUNICIPAL DE FORQUILHINHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de 
Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica alterado o caput do art. 178 da Lei Complementar nº 
013, de 11 de agosto de 2011, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 178. Fica assegurada a validade das licenças, aprovações de 
projetos e dos demais atos praticados antes da vigência desta lei, 

Data da Assinatura:16/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:16/07/2012
Vigência:16/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.306.0009 
2.066.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 34,50
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA
CNPJ: 83.054.924/0001-06
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 2/2012 Numero do Processo: 22/2012
Numero do Contrato: 223/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO3- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS PERECÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:16/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:16/07/2012
Vigência:16/07/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 07.01 12.306.0009 
2.066.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 5.087,64
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Julho/2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 23/2012 Numero do Processo: 23/2012
Numero do Contrato: 224/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDICAÇÃO3- REFERENTE A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS PERECÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:16/07/2012
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Forquilhinha/SC, 31 de agosto de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 31 de agosto de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Extrato de Contrato FMS Nº 46/2012
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 46/2012
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - MÓVEIS CORREA BACK LTDA

OBJETO - locação de imóvel com área total de 195 m² sito à Rua 
do Cinqüentenário, 265, Centro, Município de Forquilhinha, para 
instalação do setor de Vigilância Epidemiológica, através do Fundo 
Municipal de Saúde.
VALOR - R$ 3.000,00 (três mil reais)
VIGÊNCIA - 31/12/2012
DOTAÇÃO - 1701.2057.3390 (43)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Dispensa de Licita-
ção nº. 18/FMS/2012

DATA DA ASSINATURA - 07 de agosto de 2012
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 187/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 187/2012
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - LANCHONETE E PIZZARIA BOM GOSTO LTDA ME

OBJETO - fornecimento de refeições para atletas e equipe de arbi-
tragem dos campeonatos estaduais e regionais que serão sediados 
no município, a ser oferecida nas dependências da contratada, por 
meio da Secretaria de Esportes do Município de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 4.025,00 (quatro mil e vinte e cinco centavos).
VIGÊNCIA - 31/12/2012
DOTAÇÃO - 0803.2022.3390 (135)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 105/PMF/2012

DATA DA ASSINATURA - 15 de agosto de 2012
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0241/2012
DECRETO Nº 0241, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012.
APROVA DESMEMBRAMENTO DO LOTE Nº 0001 DA QUADRA 162, 
COM 33.972,050M², DE PROPRIEDADE DE ANTÔNIO FINCK, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelmar Pinz, Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Ca-
tarina no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º. De conformidade, e nos termos das plantas, memo-
riais descritivos e demais documentos constantes do Processo 

de acordo com a legislação aplicável a época, devendo, para tanto, 
suas execuções serem iniciadas em até 12 (doze) meses.”

Art. 2º Fica alterado o Anexo 01 da Lei Complementar nº 014, de 
11 de agosto de 2011, que passa a vigorar de acordo com o Anexo 
01 desta LEI.
Art. 3º Acresce o § 3º ao art. 21 da Lei Complementar nº 015, 
de 11 de agosto de 2011, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“§ 3º Inserida na Zona Central foi criada uma área denominada 
Centro Histórico de Forquilhinha (CHF) que corresponde a um po-
lígono cujos lotes inseridos possuem tratamento diferenciado em 
função da alta densidade de ocupações sem afastamento frontal 
não prejudicando o sistema viário existente.”

Art. 4º Fica alterado o caput e os §§ 1º e 2º do art. 39 da Lei 
Complementar nº 015, de 11 de agosto de 2011, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 39. Todos os projetos em andamento, ainda não licenciados, 
protocolados nos órgãos competentes anteriormente à data de 
vigência desta lei, terão o prazo de 12 (doze) meses para serem 
ajustados à presente lei, ao Código de Posturas e Código de Obras.
§ 1º As informações constantes nas consultas de construção e 
parcelamento do solo, expedidas anteriormente à data de vigência 
desta lei terão validade de 12 (doze) meses, contados da data de 
sua expedição.
§ 2º Os projetos licenciados perderão sua validade se as obras não 
forem iniciadas no prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de licenciamento, sujeitando-se às normas da presente lei.”

Art. 5º Fica alterado o Anexo 03 da Lei Complementar nº 015, de 
11 de agosto de 2011, que passa a vigorar de acordo com o Anexo 
02 desta LEI.
Art. 6º Fica alterado o Anexo 05 da Lei Complementar nº 015, de 
11 de agosto de 2011, que passa a vigorar de acordo com o Anexo 
03 desta LEI.
Art. 7º Fica alterado o Anexo 06 da Lei Complementar nº 015, de 
11 de agosto de 2011, que passa a vigorar de acordo com o Anexo 
04 desta LEI.
Art. 8º Fica alterado o Anexo 07 da Lei Complementar nº 015, de 
11 de agosto de 2011, que passa a vigorar de acordo com o Anexo 
05 desta LEI.
Art. 9º Fica alterado o Anexo 11 da Lei Complementar nº 015, de 
11 de agosto de 2011, que passa a vigorar de acordo com o Anexo 
06 desta LEI.
Art. 10. Fica alterado o Anexo 03 da Lei Complementar nº 016, 
de 11 de agosto de 2011, que passa a vigorar de acordo com o 
Anexo 07 desta LEI.
Art. 11. Fica alterado o Anexo 07 da Lei Complementar nº 016, 
de 11 de agosto de 2011, que passa a vigorar de acordo com o 
Anexo 08 desta LEI.
Art. 12. Fica alterado o Anexo 01 da Lei Complementar nº 021, 
de 11 de agosto de 2011, que passa a vigorar de acordo com o 
Anexo 09 desta LEI.
Art. 13. Fica alterado o Anexo 01 da Lei Complementar nº 022, 
de 11 de agosto de 2011, que passa a vigorar de acordo com o 
Anexo 10 desta LEI.
Art. 14. Fica alterado o Anexo 01 da Lei Complementar nº 023, 
de 11 de agosto de 2011, que passa a vigorar de acordo com o 
Anexo 11 desta LEI.
Art. 15. Fica alterado o Anexo 01 da Lei Complementar nº 024, 
de 11 de agosto de 2011, que passa a vigorar de acordo com o 
Anexo 12 desta LEI.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor da dada de sua publicação.

Art. 17. Revogam as disposições em contrário.
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o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 04 DE SETEMBRO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1926/2012
PORTARIA N.º 1.926, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e suas alterações posteriores; 
em conformidade com o Edital nº 0036 de 28 de novembro de 
2011 e contrato administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
auxiliar de alimentação e nutrição GERSI APARECIDA FERREIRA, 
que se encontra afastada em auxilio doença;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ROSANE MARIA GRÃFF, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 996.254.749-00, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 10 de setembro de 2012 à 14 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de setembro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0003/2012 
FME
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0005/2012 - FME
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0003/2012

A Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME, neste ato repre-
sentado pelo seu Assessor de Superintendencia, torna público, com 
fundamento no art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93 e alterações pos-
teriores, a Inexigibilidade de Licitação nº 0003/2012, nos termos 
seguintes: Contratada: LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DE FRAI-
BURGO - LIDERFRAY, inscrita no CNPJ sob n° 11.666.180/0001-
61. Objeto: Prestação de serviços de arbitragem para os jogos do 
Campeonato Municipal de futebol de campo nas categorias femini-
no, juvenil, infanto e infantil. Vigência: 01/09/2012 a 31/12/2012. 
Valor estimado do Contrato: R$ 7.000,00 (sete mil reais). Justifi-
cativa: Inviabilidade de competição por existir apenas uma socie-
dade desportiva neste Município capaz de atender a Fundação na 
prestação de serviços de arbitragem.

Administrativo nº 2645/2011, fica aprovado o Desmembramen-
to do Lote nº 0001 da quadra 162, com área de 33.972,050m², 
matriculado sob nº 0613, no Cartório de registro de Imóveis da 
Comarca de Fraiburgo, de propriedade Antônio Finck, situado na 
Av. Beira Lago, Bairro Vila Salete, conforme abaixo descrito:

a) A área desmembrada 01 com 2.800,000m², com a casa 
de alvenaria medindo 108,00m², será cadastrada neste município 
como lote nº 0001-000 da quadra 162;
b) A área desmembrada 02 com 2.683,444m², será cadastrada 
neste município como lote nº 0002-000 da quadra 162;
c) A área desmembrada 03 com 1.133,787m², será cadastrada 
neste município como lote nº 0003-000 da quadra 162;
d) A área desmembrada 04 com 2.518,105m², será cadastrada 
neste município como lote nº 0004-000 da quadra 162;
e) A área desmembrada 05 com 4.500,000m², será cadastrada 
neste município como lote nº 0005-000 da quadra 162;
f) A área desmembrada 06 com 6.237,596m², será cadastrada 
neste município como lote nº 0006-000 da quadra 162;
g) A área desmembrada 07 com 8.676,366m², será cadastrada 
neste município como lote nº 0007-000 da quadra 162;
h) A área desmembrada 08 com 1.791,174m², será cadastrada 
neste município como lote nº 0008-000 da quadra 162;
i) A área remanescente com 3.631,578m², será cadastrada neste 
município como lote 0009-000 da quadra 162.

Art. 2º. Dentro do plano de Estrutura, Aproveitamento e Uso 
do Solo, anexos IV e VIII da Lei Complementar Municipal nº 
097/2008, os lotes serão classificados como ZIR-3 (Zona de Inte-
resse Residencial Três).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições, em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 04 DE SETEMBRO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0242/2012
DECRETO Nº 0242, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2134, de 15 de Fevereiro de 2012;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), nas seguintes dota-
ções:

10.00 - Secretaria de Infraestrutura
10.01 - secretaria de infraestrutura
15.452.0023.2.049 - Manutenção dos Serviços Urbanos
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0200 (298) 
R$ 50.000,00

Total R$ 50.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2011, por origem de recurso, em conformidade com 
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Extrato do Aditivo Ta12pmf170
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF170
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF128
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
INSTITUTO CRIAR LTDA. OBJETO DO CONTRATO: REALIZAÇÃO 
DE UMA PALESTRA DIRECIONADA AOS PROFESSORES DA REDE 
MUNICIPAL PÚBLICA DE ENSINO DE FRAIBURGO. OBJETO DO 
ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
PARA A DATA DE 17.09.2012, DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE DA 
REALIZAÇÃO DA PALESTRA NA DATA ANTERIORMENTE ESTABE-
LECIDA. DATA DO ADITIVO: 13.08.2012. ENCERRAMENTO DA VI-
GÊNCIA: 17.09.2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
Nº: 129/2012-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0020 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 31.08.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf171
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF171
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11PMF103
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF81
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: GE-
RALDO DA RE. OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE UMA EDIFI-
CAÇÃO EM ALVENARIA, COM ÁREA TOTAL DE 130,00 M² (CENTO 
E TRINTA METROS QUADRADOS), SITUADA À AVENIDA RENÉ 
FREY, Nº 393, CENTRO, FRAIBURGO/SC. OBJETO DO ADITIVO: 
ALTERAÇÃO DO NOME DO LOCADOR DE GERALDO DA RE PARA 
SILVINA MARIA DA RE. DATA DO ADITIVO: 14.08.2012. ENCER-
RAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2012. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO Nº: 63/2011-PMF. DISPENSA: Nº 0006 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 31.08.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf172
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF172
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT10PMF145
ADITIVO ANTERIOR: TA11PMF06, TA11PMF213, TA12PMF63, TA-
12PMF69, TA12PMF99, TA12PMF110 e TA12PMF144.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: SAN-
TA TEREZINHA TRANSP. E TURISMO S.A. - FILIAL. OBJETO DO 
CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TRANS-
PORTE DE PASSAGEIROS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL E MÉDIO DA REDE MUNICIPAL, ESTADUAL E PORTADORES 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. 
OBJETO DO ADITIVO: EM RAZÃO DO AUMENTO DO COMBUS-
TÍVEL EM 6,03%, CONFORME NOTAS FISCAIS ANEXAS AO PAL 
EM EPIGRAFE, AJUSTAM ENTRE SI A FIM DE RESTABELECER O 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, SENDO QUE O CUSTO 
DO COMBUSTÍVEL FOI CALCULADO DE ACORDO COM O PERCEN-
TUAL CORRESPONDENTE À PARCELA DESSE INSUMO NA COMPO-
SIÇÃO DO PREÇO. DESTA FORMA, A PARTIR DO MÊS DE AGOSTO 
DE 2012 O VALOR UNITÁRIO POR QUILÔMETRO ESTÁ ATUALI-
ZADO CONFORME: ÔNIBUS - R$0,042206; MICRO-ÔNIBUS - R$ 
0,021265; VAN - R$ 0,014072. VALOR DO ADITIVO: R$0,07 (SETE 
CENTAVOS), DATA DO ADITIVO: 14.08.2012. ENCERRAMENTO 
DA VIGÊNCIA: 31.12.2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO Nº: 176/2010-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0123 - PMF.

Fraiburgo (SC), 31 de agosto de 2012.
MOACIR GABRIEL DA CRUZ
Assessor de Superintendência da FME

Aviso do Pregão Presencial Nº 0137/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0137/2012 - PMF

Objeto: Aquisição de chapas de compensado, tintas e outros ma-
teriais para uso na confecção de enfeites e carros alegóricos que 
serão utilizados nas Festividades Natalinas do Município. Julga-
mento: Menor Preço por LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e 
Credenciamento: Até as 9:15 horas do dia 21.09.2012. Abertura: 
Às 9:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br. E-mail: 
compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 04 de setembro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf168
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF168
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11PMF293
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF14, TA12PMF71 e TA12PMF112 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA ME. OBJETO DO CONTRATO: 
EXECUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA NO CENTRO EDUCACIO-
NAL MUNICIPAL SÃO CRISTÓVÃO, NESTA CIDADE DE FRAIBURGO. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
E DE EXECUÇÃO ATÉ A DATA DE 15/10/2012. DATA DO ADITIVO: 
13.08.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 15.10.2012. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 224/2011-PMF. TO-
MADA DE PREÇO: Nº 0028 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 31.08.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf169
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF169
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11PMF296
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF61, TA12PMF77, TA12PMF101, TA-
12PMF114 e TA12PMF141
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA ME. OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA CONSTRUÇÃO DAS 
QUADRAS ESPORTIVAS PARA FUTEBOL DE AREIA E VÔLEI DE 
AREIA, NO CENTRO, NESTA CIDADE DE FRAIBURGO, DE ACORDO 
COM OS PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO 
(ANEXOS AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO). OBJE-
TO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO QUE CONSTAM DA SUA CLÁUSULA TERCEIRA, FICAN-
DO VIGENTE ATÉ O DIA 16 OUTUBRO DE 2012. DATA DO ADI-
TIVO: 13.08.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 16.10.2012. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 226/2011-PMF. 
TOMADA DE PREÇO: Nº 0030 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 31.08.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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CONSTRUTORA E INCORPORADORA SAKS LTDA. OBJETO DO 
CONTRATO: CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL NO BAIRRO BELA VISTA, NESTA CIDADE, COM ÁREA 
TOTAL DE 1.118,48 M². OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA, FICANDO VIGENTE ATÉ O DIA 21 DE 
SETEMBRO DE 2012. DATA DO ADITIVO: 21.08.2012. ENCERRA-
MENTO DA VIGÊNCIA: 21.09.2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO Nº: 163/2009-PMF. TOMADA DE PREÇO: Nº 0014 
- PMF.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf176
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF176
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF77
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME. 
OBJETO DO CONTRATO: X. OBJETO DO ADITIVO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA E LÓGICA NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, DE ACORDO COM OS PROJETOS, ME-
MORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO, ANEXOS AO PROCESSO 
LICITATÓRIO. DATA DO ADITIVO: 22.09.2012. ENCERRAMENTO 
DA VIGÊNCIA: 22.10.2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO Nº: 38/2012 PMF. TOMADA DE PREÇO: Nº 0004 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf177
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF177
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF33
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: ARI 
DE OLIVEIRA TRANSPORTES - ME. OBJETO DO CONTRATO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TRANSPORTE DE PAS-
SAGEIROS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM CURSOS DE GRADU-
AÇÃO EM NÍVEL SUPERIOR OU TÉCNICO NA UNIVERSIDADE DO 
OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC, NA CIDADE DE JOAÇABA-
SC, DURANTE OS DIAS LETIVOS DO ANO DE 2012.. OBJETO DO 
ADITIVO: RESCINDIR O CONTRATO A PARTIR DE 23 DE AGOSTO 
DE 2012. DATA DO ADITIVO: 23.08.2012. ENCERRAMENTO DA 
VIGÊNCIA: 23.08.2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓ-
RIO Nº: 12/2012-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0006 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf178
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF178
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11PMF246
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF95, TA12PMF123 e TA12PMF150.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: FE-
MAKS - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.. OBJETO DO 
CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXE-
CUÇÃO DA OBRA DE FECHAMENTO E AMPLIAÇÃO DA QUADRA 
COBERTA DO CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL FAXINAL DOS 
CARVALHOS, NESTA CIDADE DE FRAIBURGO, DE ACORDO COM 

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf173
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF173
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF150
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
COOPERTRINTA-COOP. DE ARTESÃOS DE ARROIO TRINTA. OB-
JETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR, CONFORME ARTIGO 
18 DA RESOLUÇÃO Nº 38/2009, PODENDO PARTICIPAR DESTE 
PROCESSO GRUPOS FORMAIS (COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES) 
DETENTORAS DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR/ 
PRONAF, DAP JURÍDICA, CONSTANTE NO ARTIGO 23, § 4º, DES-
TA RESOLUÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO NA MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL. OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO 
NA QUANTIDADE DO ITEM 13, CUCA CASEIRA COM FERMENTO 
QUÍMICO. DIANTE DE TAL ACRÉSCIMO, FICA ALTERADA A CLÁU-
SULA TERCEIRA DO CONTRATO, PASSANDO O VALOR TOTAL DE 
R$ 53.246,70 (CINQÜENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E QUARENTA 
E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS), PARA R$ 57.150,70 (CIN-
QÜENTA E SETE MIL, CENTO E CINQÜENTA REAIS E SETENTA 
CENTAVOS). VALOR DO ADITIVO: R$3904 (TRÊS MIL NOVECEN-
TOS E QUATRO REAIS), DATA DO ADITIVO: 16.08.2012. ENCER-
RAMENTO DA VIGÊNCIA: 30.09.2012. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO Nº: 145/2012-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 
0085 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf174
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF174
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF08
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF64
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: VEZ 
- INST.UNIBRASIL P/ DESENV. CIENCIA E CULTURA. OBJETO DO 
CONTRATO: X. OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NA QUANTI-
DADE DE SISTEMA, DIANTE DO ACRÉSCIMO FICA ALTERADA A 
CLÁUSULA TERCEIRA, 3.1 DO REFERIDO CONTRATO, PASSANDO 
O VALOR TOTAL DE R$ 323.500,00 (TREZENTOS E VINTE E TRÊS 
MIL E QUINHENTOS REAIS), PARA R$ 326.300,00 (TREZENTOS 
E VINTE E SEIS MIL E TREZENTOS REAIS). VALOR DO ADITIVO: 
R$2800 (DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS), DATA DO ADITIVO: 
16.08.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2012. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 5/2012-PMF. INEXI-
GIBILIDADE: Nº 0003 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf175
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF175
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT10PMF23
ADITIVO ANTERIOR: TA11PMF26, TA11PMF57, TA11PMF103, TA-
11PMF167, TA12PMF10, TA12PMF68, TA12PMF98 TA12PMF120 e 
TA12PMF147.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL). VALOR TOTAL: R$ 12384,09 (DOZE MIL 
TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E NOVE CENTAVOS) 
DATA: 27.08.2012. VIGÊNCIA: 27.08.2012 A 31.12.2012. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 200/2012 - PMF. PREGÃO 
PRESENCIAL: N° 0121/2012.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf196
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF196
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 3 
S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E EDUCATIVOS PARA USO NOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIS, EJA, PETI E DEPARTAMENTO DE CULTURA. VALOR 
TOTAL: R$ 49788,54 (QUARENTA E NOVE MIL SETECENTOS E 
OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) 
DATA: 28.08.2012. VIGÊNCIA: 28.08.2012 A 31.10.2012. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 196/2012 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: N° 0117/2012.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf197
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF197
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CAN-
TINHO DO PAPEL PAPELARIA LTDA ME. OBJETO: QUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA USO NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAIS 
E DEPARTAMENTO DE CULTURA. VALOR TOTAL: R$ 3696 (TRÊS 
MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS) DATA: 28.08.2012. 
VIGÊNCIA: 28.08.2012 A 31.10.2012. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO LICITATÓRIO: Nº 196/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 
0117/2012.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf198
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF198
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. 
OBJETO: QUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PADRONIZADOS PARA 
A ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PADRÃO PROINFÂNCIA 
(CRECHE BELA VISTA). VALOR TOTAL: R$ 4050 (QUATRO MIL E 
CINQUENTA REAIS) DATA: 28.08.2012. VIGÊNCIA: 28.08.2012 
A 15.09.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
63/2012 - PMF. PREGÃO ELETRÔNICOL: N° 0001/2012.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf199
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF199
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 

OS PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO (ANE-
XOS AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO). OBJETO DO 
ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA QUE CONS-
TAM DA SUA CLÁUSULA TERCEIRA FICANDO VIGENTE ATÉ O DIA 
27 DE SETEMBRO DE 2012, SEM A INCIDÊNCIA DE QUALQUER 
PENALIDADE OU SANÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA DO ADITIVO: 
27.08.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 27.09.2012. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 164/2011-PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0024 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf179
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF179
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF114
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF134
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: LCL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIP. ESPECIAIS LTDA. OBJETO 
DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENCARROÇAMENTO PARA O CAMI-
NHÃO DE COMBATE A INCÊNDIO TIPO AUTO BOMBA TANQUE E 
RESGATE - ABTR, DE PROPRIEDADE DO FUNREBOM. OBJETO DO 
ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DO VEÍCULO 
QUE CONSTA DA CLÁUSULA SEGUNDA, ITEM 2.2.1 DO CONTRA-
TO PARA MAIS 15 (QUINZE) DIAS, FINDANDO NO DIA 14 DE 
SETEMBRO DE 2012. VALOR DO ADITIVO: R$0 (), DATA DO ADI-
TIVO: 29.08.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 14.09.2012. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 102/2012-PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0062- PMF.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12sf07
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA12SF07
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12SF11
ÓRGÃO GERENCIADOR: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMEN-
TO DE FRAIBURGO - SANEFRAI FORNECEDOR: TECNIÁGUA - SO-
LUÇÕES EM TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA - EPP OBJETO DO CON-
TRATO: AQUISIÇÃO DE PRODUTO QUÍMICO PARA APLICAÇÃO NA 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. 
OBJETO DO ADITIVO: RESCISÃO CONTRATUAL, FICANDO ANU-
LADO O SALDO DE EMPENHO BLOQUEADO PARA PAGAMENTO 
DAS DESPESAS DELE ORIUNDAS NO VALOR DE R$ 11.680,00 
(ONZE MIL, SEISCENTOS OITENTA REAIS). DATA DO ADITIVO: 
31.08.2012 ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.08.2012 PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0011/2012 - SF. PREGÃO 
PRESENCIAL: Nº 0011.

FRAIBURGO (SC), 03 DE SETEMBRO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf195
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF195
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: SU-
PERMERCADO SERVELAR LTDA EPP. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS PARA CONSUMO DOS GRUPOS DE CONVI-
VÊNCIA REALIZADOS PELO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
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DATA DO ADITIVO: 24.08.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
30.09.2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
51/2012 – PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0028/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0012/2012.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf155

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF155
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF75
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: SB CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA   OBJETO DA ATA: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
QUE FREQÜENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. OBJETO DO 
ADITIVO: RESOLVEM REDUZIR O VALOR DO ITEM 56 DO LOTE 9, 
PASSANDO DE R$2,03/KG PARA R$1,99/KG. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR REGIS-
TRADO–R$

VALOR ATUALIZA-
DO–R$ 

56

ARROZ PARBOILIZADO: 
Classe: longo fino - tipo 1. O 
produto não deve apresentar 
grãos disformes. Embalagem 
intacta, acondicionada em 
pacotes de até 5Kg. Validade 
mínima 6 meses após data de 
entrega do produto. 2,03/Kg 1,99/Kg

DATA DO ADITIVO: 24.08.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
30.11.2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
175/2012 – PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0101/2012. REGIS-
TRO DE PREÇOS: N° 0047/2012.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura

Lei N.º 1.657/2012.
LEI N.º 1.657, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.
DENOMINA SERVIDÃO NO MUNICÍPIO DE GAROPABA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art.1º. A Servidão existente no Bairro Ambrósio, que se inicia jun-
to a lateral Oeste da residência de n.º 100 da Rua Nicolau Manoel 
de Abreu, seguindo sentido Norte, sem saída, possui aproximada-
mente 38,00m (trinta e oito metros) de comprimento, por 3,00m 
(três metros) de largura, passa a ser denominada SERVIDÃO JOR-
GE DE JESUS, conforme croqui anexo.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL CARLOS DE SOUZA SOBRINHO EIRELI ME. OBJETO: 
CURSO DE METROLOGIA DIRECIONADO A TRABALHADORES DO 
RAMO METALMECÂNICO DESTE MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-SC 
DURANTE O PERÍODO DE 10/09/2012 A 08/10/2012. VALOR TO-
TAL: R$ 3000 (TRÊS MIL REAIS) DATA: 29.08.2012. VIGÊNCIA: 
29.08.2012 A 31.12.2012.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf200
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF200
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
MANOEL CARLOS DE SOUZA SOBRINHO EIRELI ME. OBJETO: 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE SOLDADOR DIRECIONADO A TRA-
BALHADORES DO RAMO METAL MECÂNICO DESTE MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO-SC DURANTE O PERÍODO DE 10/09/2012 A 
17/10/2012. VALOR TOTAL: R$ 6000 (SEIS MIL REAIS) DATA: 
27.08.2012. VIGÊNCIA: 27.08.2012 A 31.12.2012.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf201
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF201
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: MA-
NOEL CARLOS DE SOUZA SOBRINHO EIRELI ME. OBJETO: REALI-
ZAÇÃO DE CURSO DE LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DESENHOS 
DIRECIONADO A TRABALHADORES DO RAMO METAL MECÂNICO 
DESTE MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-SC DURANTE O PERÍODO DE 
13/09/2012 A 08/11/2012. VALOR TOTAL: R$ 2000 (DOIS MIL 
REAIS) DATA: 27.08.2012. VIGÊNCIA: 27.08.2012 A 31.12.2012.

FRAIBURGO (SC), 03.09.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf154
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF154
QUARTO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF24
ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT12PMF75, TA.AT12PMF90 e 
TA.AT12PMF137
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: SUPER-
MERCADO SERVELAR LTDA EPP. OBJETO DA ATA: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE ÁGUA MINERAL, 
PARA CONSUMO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FMS E 
FME), DURANTE O PERÍODO DE MARÇO A ABRIL DE 2012. OBJE-
TO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 2, ÁGUA 
MINERAL NATURAL BOMBONA 20 LITROS. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA
ACRESCIDA 

VLR. UNITÁRIO 
R$

02

ÁGUA MINERAL NATURAL 
BOMBONA 20 LITROS: Sem 
gás e validade mínima de 03 
meses. 50 Unid.

8,30
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de Setembro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 05/09/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA CRISTINA A. VIEIRA
Secretária de Administração

Portaria N.º 536/2012.
PORTARIA N.º 536, DE 01 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 02/07/2012, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor NERI 
JOELSO DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 0003, concedidas atra-
vés da Portaria n.º 384/2012, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/07/2012.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 537/2012.
PORTARIA N.º 537, DE 01 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba em Exer-
cício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servi-
dor JOSÉ CUSTÓDIO, Matrícula Funcional n.° 0107, referente à 
2011/2012, no período de 01/08/2012 à 30/08/2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Art. 3º. Revogando-se as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de Agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 05/09/2012, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto N.º 127/2012.
DECRETO N.º 127, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 45.000,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.587 de 01/12/2011 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) no Orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 45.000,00
10301251.072 - Construção, Ampliação, Reforma e Apar. de Uni-
dades de Saude 45.000,00
4.4.90.0.2.23.001015 - Aplicações Diretas 45.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), correrão por conta do 
excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 03 de Setembro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 05/09/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto N.º 128/ 2012.
DECRETO N.º 128, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE HORÁRIO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais legislação vigente,

DECRETA:
Art. 1º. Fica Decretado horário especial de expediente, das 7:00 
às 13:00 horas, com atendimento ao público das 08:00 às 13:00 
horas, nas repartições públicas municipais, no dia 06 de setembro 
de 2012, quinta-feira, em virtude dos preparativos para as come-
morações cívicas de 07 de setembro de 2012.

Art. 2º. Aos dirigentes dos diversos órgãos da administração mu-
nicipal, cabe fazer observar o funcionamento normal dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência.
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demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) JUCILDA DE SOUZA MACHADO, 
Merendeira, matrícula funcional n.º 0761, contribuinte do Regime 
Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para 
a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
27/07/2012.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 27/07/2012

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 541/2012.
PORTARIA N.º 541, DE 02 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE REVISÃO DE READAPTAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. REVISAR, a readaptação, nos termos dos art. 38, 39 e 40, 
da Lei Municipal n.° 1000/2005, do(a) servidor(a) ODETE MARIA 
DE MOURA VIEIRA, Professor, matrícula funcional n.º 0749, con-
tribuinte do Regime Próprio de Previdência, conforme atestado 
medico, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 27/07/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 542/2012.
PORTARIA N.º 542, DE 02 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, 
nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, 
ao(a) servidor(a) GISELE CRISTINA ROSSI RODRIGUES, Serven-
te, matrícula funcional n.º 3959, contribuinte do Regime Próprio 
de Previdência, pelo período de 40 (quarenta) dias, a partir de 

Portaria N.º 538/2012.
PORTARIA N.º 538, DE 01 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao ser-
vidor OSMAR GONÇALVES SEBASTIÃO, Auxiliar de Conservação/
Manutenção, matrícula funcional n.º 4369, contribuinte do Regime 
Geral de Previdência, contrato temporário, pelo período de 128 
(cento e vinte e oito) dias, a partir de 25/05/2012, conforme Lau-
do Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 25/05/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 539/2012.
PORTARIA N.º 539, DE 02 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE MANUTENÇÃO DE READAPTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. MANTER READAPTAÇÃO, nos termos dos art. 38, 39 e 40, 
da Lei Municipal n.° 1000/2005, do(a) servidor(a) ROSELI ALE-
XANDRINO, Professor, matrícula funcional n.º 0037, contribuinte 
do Regime Próprio de Previdência.

Art. 2º. Fica mantida a readaptação da servidora ROSELI ALEXAN-
DRINO, em 26/07/2012, conforme laudo médico pericial.

Art. 3º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 26/07/2012.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 540/2012.
PORTARIA N.º 540, DE 02 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
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Portaria N.º 546/2012.
PORTARIA N.º 546, DE 07 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER LICENÇA-PRÊMIO, em 01/08/2012, nos 
termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, do servidor JORGE CAR-
LOS DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 0077, concedidas através 
da Portaria n.º 509/2012, por motivo de excepcional interesse pú-
blico.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/08/2012.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 547/2012.
PORTARIA N.º 547, DE 07 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, a ser-
vidora ANDREA JEANINE TECCHIO PACHECO, Professor, matrícula 
funcional n.º 4456, contribuinte do Regime Geral de Previdência, 
contrato temporário, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 
05/07/2012, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 05/07/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 548/2012.
PORTARIA N.º 548, DE 07 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,

31/07/2012, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 31/07/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 543/2012.
PORTARIA N.º 543, DE 07 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao 
servidor NIVALDO JOSE DA SILVA, Auxiliar Conservação/Manuten-
ção, matrícula funcional n.º 4612, contribuinte do Regime Geral 
de Previdência, contrato temporário, pelo período de 45 (quarenta 
e cinco) dias, a partir de 16/06/2012, conforme Laudo Médico 
Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/06/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 545/2012.
PORTARIA N.º 545, DE 07 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE IN-
TERESSES PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES, em 03/08/2012, nos termos do art. 123, da Lei 
n.º 1000/2005, da servidora MARICLÉIA DA ROSA ANTONIO, 
Matrícula Funcional n.° 0756, concedidas através da Portaria n.º 
134/2012, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 03/08/2012.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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Portaria N.º 551/2012
PORTARIA N.º 551, DE 08 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remu-
neração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, a servi-
dora MARIA DAS NEVES DO NASCIMENTO, Matrícula Funcional 
n.° 0055, referente a 2007-2012, no período de 01/08/2012 à 
29/09/2012.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/08/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 552/2012
PORTARIA N.º 552, DE 08 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
VANESSA GONÇALVES RAIMUNDO FERREIRA, Matrícula Funcional 
n.° 3607, referente à 2011/2012, no período de 01/08/2012 à 
15/08/2012.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/08/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 553/2012
PORTARIA N.º 553, DE 09 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, a servidora 
GIOVANA MATIAS DANIEL, Matrícula Funcional n.° 0737, referente 
a 2001-2006, no período de 01/08/2012 à 30/08/2012.

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) KELLY FERNANDA DE OLIVEIRA, 
Professor, matrícula funcional n.º 0746, contribuinte do Regime 
Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para 
a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
03/08/2012.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 03/08/2012.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 549/2012.
PORTARIA N.º 549, DE 08 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
LUZIA CARLOS DE OLIVEIRA, Matrícula Funcional n.° 3406, refe-
rente à 2011/2012, no período de 06/08/2012 à 20/08/2012.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 06/08/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 550/2012.
PORTARIA N.º 550, DE 08 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
PAULO RICARDO RIBEIRO, Matrícula Funcional n.° 3557, referen-
te à 2011/2012, no período de 16/08/2012 à 14/09/2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) EDEMIR TORQUATO, Auxiliar Con-
servação/Manutenção, matrícula funcional n.º 4543, contribuinte 
do Regime Geral de Previdência, a partir de 20/07/2012, sendo 
encaminhado(o) após o décimo quinto dia ao INSS.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 20/07/2012.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 557/2012.
PORTARIA N.º 557, DE 10 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
ALEXANDRE VIEIRA GONCALVES, Matrícula Funcional n.° 3633, 
referente à 2010/2011, no período de 01/08/2012 à 30/08/2012.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/08/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 558,/2012.
PORTARIA N.º 558, DE 10 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER LICENÇA-PRÊMIO, em 12/08/2012, nos 
termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, da servidora ALICE 
VERECHUKI GARCIA RIBEIRO DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 
0721, concedidas através da Portaria n.º 423/2012, por motivo de 
excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/08/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 554/2012
PORTARIA N.º 554, DE 09 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) KASSIA SOUZA CARDONE, Contrato n.º 045/2012, 
em 01/08/2012.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/08/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 555/2012.
PORTARIA N.º 555, DE 09 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servido-
ra EDILENE DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 3615, referente à 
2011/2012, no período de 07/08/2012 à 05/09/2012.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 07/08/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 556/ 2012.
PORTARIA N.º 556, DE 09 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
MAURINO CARLSEM, Matrícula Funcional n.° 0080, referente à 
2011/2012, no período de 15/08/2012 à 13/09/2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 561/2012.
PORTARIA N.º 561, DE 11 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
MARIVONE INACIA DE ABREU, Matrícula Funcional n.° 0722, re-
ferente à 2011/2012, no período de 01/08/2012 à 30/08/2012.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/08/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 562/2012.
PORTARIA N.º 562, DE 13 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ROSILENE GONCALVES VIEIRA, 
Merendeira, matrícula funcional n.º 0763, contribuinte do Regime 
Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para 
a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
13/08/2012.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER LICENÇA-PRÊMIO, em 12/08/2012, nos 
termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, da servidora ALICE 
VERECHUKI GARCIA RIBEIRO DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 
0721, concedidas através da Portaria n.º 423/2012, por motivo de 
excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 559/2012.
PORTARIA N.º 559, DE 11 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 15 
(quinze) dias, concedidos através da Portaria n.º 313/2012 e sus-
pensas através da Portaria n.º 338/2012, sem prejuízo de remu-
neração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, 
a servidora ADRIANE DOS SANTOS, Matrícula Funcional n.° 0009, 
no período de 10/08/2012 à 24/08/2012.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 10/08/2012.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 560/2012.
PORTARIA N.º 560, DE 11 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba em 
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suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PAR-
TICULARES, sem remuneração, nos termos do art. 123, da Lei 
n.º 1000/2005, a servidora CLECI MARIA DOS SANTOS, Matrícula 
Funcional n.° 0795, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 
31/08/2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 566/2012.
PORTARIA N.º 566, DE 14 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
JANETE COELHO GONCALVES, Matrícula Funcional n.° 0785, refe-
rente à 2011/2012, no período de 31/08/2012 à 29/09/2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 567/2012.
PORTARIA N.º 567, DE 14 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servi-
dor VÂNIO ZANELATO, Matrícula Funcional n.° 0784, referente à 
2010/2011, no período de 01/09/2012 à 30/09/2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 563/2012.
PORTARIA N.º 563, DE 13 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
LISIELE DE ARAÚJO PIRES GABRIEL, Matrícula Funcional n.° 4054, 
referente à 2011/2012, no período de 22/08/2012 à 31/08//2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 564/2012.
PORTARIA N.º 564, DE 13 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) DEBORA DURANTE, Contrato n.º 223/2012, 
em 22/08/2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 565/2012.
PORTARIA N.º 565, DE 13 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTI-
CULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 571/2012.
PORTARIA N.º 571, DE 14 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servido-
ra CELIANE GONCALVES CARLSEM, Matrícula Funcional n.° 3648, 
referente à 2011/2012, no período de 01/09/2012 à 30/09/2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 572/2012.
PORTARIA N.º 572, DE 14 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servido-
ra ELIETE GONÇALVES, Matrícula Funcional n.° 4171, referente à 
2011/2012, no período de 10/09/2012 à 09/10//2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 574/2012.
PORTARIA N.º 574, DE 15 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 

Portaria N.º 568/2012.
PORTARIA N.º 568, DE 14 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA, Matrícula Funcional n.° 0017, refe-
rente à 2004/2005, no período de 01/09/2012 à 30/09/2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 569/2012.
PORTARIA N.º 569, DE 14 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
JEAN NASCIMENTO PACHECO, Matrícula Funcional n.° 4238, re-
ferente à 2011/2012, no período de 01/09/2012 à 30/09/2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 570/2012.
PORTARIA N.º 570, DE 14 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servi-
dor GILMAR PACHECO, Matrícula Funcional n.° 0016, referente à 
2011/2012, no período de 01/09/2012 à 30/09/2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Portaria N.º 580/2012.
PORTARIA N.º 580, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
LAURO BELLINA DE BITENCOURT JUNIOR, Matrícula Funcional 
n.° 3553, referente à 2011/2012, no período de 27/08/2012 à 
05/09//2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 581/2012.
PORTARIA N.º 581, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
EDNEY DA SILVA BERNADINO, Matrícula Funcional n.° 3657, re-
ferente à 2011/2012, no período de 18/09/2012 à 17/10//2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 587/2012.
PORTARIA N.º 587, DE 21 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Munici-
pal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) MALVELINA LEODORIO, Ser-
vente, matrícula funcional n.º 4383, contribuinte do Regime Pró-
prio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para 

demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 0146, referente 
à 2010/2011, no período de 01/09/2012 à 30/09//2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 576/2012.
PORTARIA N.º 576, DE 16 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) MARIA DE LOURDES COELHO, Contrato n.º 
117/2012, em 16/08/2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 579/2012.
PORTARIA N.º 579, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 02/08/2012, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor VÂNIO 
ZANELATO, Matrícula Funcional n.° 0784, concedidas através da 
Portaria n.º 516/2012, por motivo de excepcional interesse públi-
co.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/08/2012.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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Garopaba, 21 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 590/2012.
PORTARIA N.º 590, DE 21 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) ROSILENE GONÇALVES VIEIRA, Merendeira, matrícula 
funcional n.º 0763, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, 
pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 13/08/2012, conforme 
Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/08/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 592/2012.
PORTARIA N.º 592, DE 23 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
FABIO TEIXEIRA DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 3814, referen-
te à 2011/2012, no período de 23/08/2012 à 21/09/2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 593/2012.
PORTARIA N.º 593, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 

a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
16/08/2012.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/08/2012.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 588/2012.
PORTARIA N.º 588, DE 21 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) BENHUR DE ABREU, Técnico em 
Enfermagem - CAPS, matrícula funcional n.º 3492, contribuinte 
do Regime Geral de Previdência, a partir de 17/08/2012, sendo 
encaminhado(o) após o décimo quinto dia ao INSS.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/08/2012.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 589/2012.
PORTARIA N.º 589, DE 21 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
VANESSA GONÇALVES RAIMUNDO FERREIRA, Matrícula Funcional 
n.° 3607, referente à 2011/2012, no período de 20/08/2012 à 
03/09/2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 599/2012.
PORTARIA N.º 599, DE 27 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) LUCIANO GOMES RIZZI, Contrato n.º 307/2012, em 
01/08/2012.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/08/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 600/ 2012.
PORTARIA N.º 600, DE 30 DE SETEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE READAPTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º READAPTAR, sem prejuízo de remuneração, nos termos 
dos artigos 38 e 39, § 1º, da Lei n.º 1000/2005, a servidora ODE-
TE MARIA DE MOURA VIEIRA, Professora, matrícula funcional n.º 
0749, conforme conclusão de Laudo Médico Pericial, em anexo.

Art. 2º Fica determinado, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
indicação por escrito, da Secretaria Municipal de Educação, de ati-
vidade para readaptação da servidora ODETE MARIA DE MOURA 
VIEIRA, a qual deverá ser anexada a presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de setembro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Munici-
pal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) BENEVAL MANOEL PONCIA-
NO, Motorista Caminhão/Auto/Ônibus, matrícula funcional n.º 
0082, contribuinte do Regime Geral de Previdência, a partir de 
09/08/2012, sendo encaminhado(o) após o décimo quinto dia ao 
INSS.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 09/08/2012.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 594/2012.
PORTARIA N.º 594, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 
1.321/2009, 10 (dez) dias de férias, referentes a férias conce-
didas através da Portaria n.º 384/2012 e interrompidas através 
da Portaria n.º 536/2012, do NERI JOELSO DA SILVA, Matrícula 
Funcional n.º 0003.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 595/2012.
PORTARIA N.º 595, DE 27 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
ROSANA GONÇALVES FLORENCIO, Matrícula Funcional n.° 3776, 
referente à 2010/2011, no período de 27/08/2012 à 25/09/2012.
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Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para 
a Avaliar a Redução de Carga Horária, a partir de 22/07/2012.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 22/07/2012

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 604/2012.
PORTARIA N.º 604, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) KELLY FERNANDA DE OLIVEIRA, 
Professor, matrícula funcional n.º 0746, contribuinte do Regime 
Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para 
a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
31/08/2012.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 606/2012.
PORTARIA N.º 606, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, a servidora 
LÉIA CRISTINA DE ABREU VIEIRA, Matrícula Funcional n.° 0297, 
referente a 1996-2001, no período de 03/09/2012 à 02/11/2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 03 de setembro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 601/2012.
PORTARIA N.º 601, DE 30 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) MALVELINA LEODORIO, Servente, matrícula funcional 
n.º 4383, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo pe-
ríodo de 30 (trinta) dias, a partir de 27/08/2012, conforme Laudo 
Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 27/08/2012.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 602/2012.
PORTARIA N.º 602, DE 30 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, a servidora 
LORENA BERNARDO DE ABREU, Matrícula Funcional n.° 4277, re-
ferente a 2000-2005, no período de 03/09/2012 à 01/11/2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de agosto de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 603/2012.
PORTARIA N.º 603, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Munici-
pal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) LIONI FILISBINA FONSECA, 
Merendeira, matrícula funcional n.º 3682, contribuinte do Regime 
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Extrato de Contrato de Trabalho - 315/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 315/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
315/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JANAINA CUNHA DA SILVA

Objetivo: AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE FAMILIAR - ESF

Valor: R$ 675,83 mensais

Vigência: a contar de 16/08/2012 pelo período de 12 (doze) me-
ses, prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 316/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 316/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
316/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: AFONSO MARIO PILIACKAS JUNIOR

Objetivo: PSICÓLOGO - NASF

Valor: R$ 751,86 mensais

Vigência: a contar de 21/08/2012 pelo período de 12 (doze) me-
ses, prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 317/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 317/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
317/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: CRISTINA MARTINS DA SILVA

Objetivo: TECNICO EM ENFERMAGEM.

Valor: R$ 847,14 mensais

Vigência: a contar de 03/08/2012, pelo período de 06 (seis) me-
ses, prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 56/2012 
PMG e FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 56/2012 PMG

Ata nº. 56/2012; Processo n°. 124/2012; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: LAVAÇÃO EDENEDER 
LTDA ME; Objeto: serviço de lavação e lubrificação dos veículos 
que compõem a frota municipal. Valor: 55.000,00; Data da Assi-
natura: 05/09/2012.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 56/2012 FMS

Ata nº. 56/2012; Processo n°. 124/2012; Contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratada: COMERCIAL CASCAES LTDA; 
Objeto: serviço de lavação e lubrificação dos veículos que com-
põem a frota municipal. Valor: 21.950,00; Data da Assinatura: 
05/09/2012.

Extrato de Contrato de Trabalho - 310/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 310/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
310/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: ELZA HELENA SOARES HIGINO DE SOUZA
Objetivo: PROFESSOR DE HISTÓRIA - CEJA - 10 HORAS.
Valor: R$ 373,63 mensais

Vigência: a contar de 01/08/2012 pelo período de 06 (seis) meses, 
prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 311/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 311/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
311/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MARA SILVA
Objetivo: ATENDENTE DE CONSULTORIO DENTARIO - ESF.
Valor: R$ 375,81 mensais

Vigência: a contar de 01/08/2012, pelo período de 12 (doze) me-
ses, prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 312/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 312/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
312/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: PEDRO DA SILVA
Objetivo: TECNICO EM ENFERMAGEM - SAMU.
Valor: R$ 847,14 mensais

Vigência: a contar de 03/08/2012, pelo período de 12 (doze) me-
ses, prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 313/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 313/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
313/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: MAIRA DO NASCIMENTO BERNARDINO
Objetivo: TECNICO EM ENFERMAGEM.
Valor: R$ 847,14 mensais

Vigência: a contar de 07/08/2012, pelo período de 06 (seis) me-
ses, prorrogável conforme legislação vigente.

Extrato de Contrato de Trabalho - 314/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO - 314/2012

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º: 
314/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: JORGIA MACHADO KIST
Objetivo: PSICÓLOGO - NASF
Valor: R$ 751,86 mensais

Vigência: a contar de 13/08/2012 pelo período de 12 (doze) me-
ses, prorrogável conforme legislação vigente.
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Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.149, de 04 de Setembro de 2012.
DECRETO Nº 5.149, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012.
NOMEIA ETELVINO TEOBALDO SCHMIDT PARA EXERCER O CAR-
GO DE DIRETOR, JUNTO À SUPERINTENDÊNCIA DO BELCHIOR.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 05 de setembro de 2012, ETEL-
VINO TEOBALDO SCHMIDT, portador do CPF nº 757.884.979-49 
e da CI nº 2.282.104 SSP/SC, para exercer o cargo em comissão 
de Diretor, junto à Superintendência do Belchior, Nível CC, Ref. 55, 
com 40 horas semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 04 de setembro de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 2.868, de 03 de Setembro de 2012.
PORTARIA Nº 2.868, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012.
PRORROGA A PEDIDO, LICENÇA PARA ESTUDOS, SEM REMUNE-
RAÇÃO, À SERVIDORA SHEILA KATH GAMBERALLI.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a licença para estudos, sem remuneração, con-
cedida à servidora SHEILA KATH GAMBERALLI por meio da Por-
taria nº 2.757, de 30 de março de 2012, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora de Inglês, lotada com 40 horas 
semanais na EEB Dolores Luzia dos Santos Krauss, no período 
de 01 de setembro a 31 de dezembro de 2012, para finalizar seu 
curso de Mestrado em Letras/Inglês e Literatura Correspondente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 01 de setembro de 2012.

Gaspar, 03 de setembro de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Garuva

Prefeitura

Aviso de Licitação PMG Nº 039/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenha-
ria PMG nº 039/2012
Tipo de julgamento: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia, para a execução 
de assentamento de pavimento articulado e meio fio nas Ruas 
Marechal Floriano, Lebon Luiz Duvoisin e Brasilândia, com exten-
são total de 667 metros lineares, incluindo serviços de drenagem 
pluvial e terraplenagem, de acordo com o Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária e Projetos anexos.

Entrega e abertura dos envelopes: 19/09/2012 às 09:00 horas.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

Garuva, 03 de setembro de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação PMG Nº 041/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenha-
ria PMG nº 041/2012
Tipo de julgamento: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia, para a execução 
de reforma da ponte em concreto sobre o Rio Cupim, localizada na 
Avenida Celso Ramos, Área Industrial Sul, com vão de 16 metros 
e largura de 6,0 metros, incluindo os serviços de limpeza, esca-
vação mecânica, berço em concreto armado, capa em concreto e 
asfalto, alas em concreto, aterros de cabeceiras e limpeza geral, 
com fornecimento de material e mão de obra conforme Convênio 
nº 8.085/2012-3/Secretaria de Estado da Infraestrutura/Prefeitura 
Municipal de Garuva, de acordo com o Memorial Descritivo, Plani-
lha Orçamentária e projeto anexos.

Entrega e abertura dos envelopes: 20/09/2012 às 09:00 horas.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

Garuva, 03 de setembro de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 685  696/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFQ8092 8685034264 2086050/3 28/06/2012

AKW9411 8685034624 2086050/3 22/07/2012

CIG9232 8685034389 2086050/3 28/06/2012

CZZ2330 8685034399 2086050/3 29/06/2012

DMR5497 8685034642 2086050/3 24/07/2012

KMM9359 8685034175 1835673/2 20/06/2012

LYH9320 8685034331 2086050/3 28/06/2012

LZF2334 8685034261 2086050/3 27/06/2012

MAM7950 8685034625 2086050/3 22/07/2012

MAY2441 8685034599 2086050/3 20/07/2012

MCS9916 8685034371 2086050/3 27/06/2012

MDZ7926 8685034360 2086050/3 26/06/2012

MHN3383 8685034402 2086050/3 30/06/2012

MHP1308 8685034383 2086050/3 27/06/2012

MHQ5873 8685034396 2086050/3 26/06/2012

MHY3232 8685034341 2086050/3 29/06/2012

MIZ3744 8685034316 2086050/3 05/07/2012

MJW7218 8685034271 2086050/3 29/06/2012

MKG5769 8685034326 2086050/3 27/06/2012

1 / 2

Edital de Notificação de Infração de Trânsito
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 685  697/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAY2000 8685031806 2086050/3 11/03/2012 R$ 191,53 

AIK5048 8685033978 2086050/3 08/06/2012 R$ 191,53 

AJP8524 8685032088 2086050/3 17/03/2012 R$ 191,53 

AKC4148 8685031251 2086050/3 21/02/2012 R$ 191,53 

AKE2889 8685032272 2086050/3 03/04/2012 R$ 191,53 

CNM3035 8685031469 2086050/3 29/02/2012 R$ 191,53 

CTA9439 8685033851 2086050/3 06/06/2012 R$ 191,53 

CVT8902 8685033811 2086050/3 04/06/2012 R$ 191,53 

CYR5420 8685032493 2086050/3 14/04/2012 R$ 191,53 

DDD5652 8685030746 2086050/3 17/01/2012 R$ 191,53 

DIY2182 8685030880 2086050/3 22/01/2012 R$ 191,53 

HQY7101 8685032588 2086050/3 19/04/2012 R$ 191,53 

HZU2136 8685032048 2086050/3 21/03/2012 R$ 191,53 

JQQ9433 8685030460 2086050/3 10/01/2012 R$ 191,53 

KER3325 8685031295 2086050/3 22/02/2012 R$ 191,53 

KGN2288 8685033974 2086050/3 07/06/2012 R$ 191,53 

LXY3160 8685033254 2086050/3 06/05/2012 R$ 191,53 

LYA5438 8685033924 2086050/3 10/06/2012 R$ 191,53 

LYH3360 8685031257 2086050/3 15/02/2012 R$ 191,53 

LZP2893 8685030795 2086050/3 21/01/2012 R$ 191,53 

LZS7974 8685033719 2086050/3 01/06/2012 R$ 191,53 

LZT9899 8685031396 2086050/3 01/03/2012 R$ 191,53 

MAN2434 8685032059 1835673/2 22/03/2012 R$ 85,12 

MAN5824 8685031705 2086050/3 11/03/2012 R$ 191,53 

MAP0677 8685030842 2086050/3 18/01/2012 R$ 191,53 

MAU3233 8685031694 2086050/3 10/03/2012 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAZ5842 8685031799 2086050/3 10/03/2012 R$ 191,53 

MBH8156 8685032148 2086050/3 23/03/2012 R$ 191,53 

MBU0010 8685031540 2086050/3 04/03/2012 R$ 191,53 

MBY2495 8685031553 2086050/3 29/02/2012 R$ 191,53 

MBY8035 8685030670 2086050/3 27/01/2012 R$ 191,53 

MCC7758 8685031240 2086050/3 20/02/2012 R$ 191,53 

MCZ3895 8685033363 2086050/3 17/05/2012 R$ 191,53 

MDE2279 8685031901 2086050/3 09/03/2012 R$ 191,53 

MEB9245 8685030658 2086050/3 25/01/2012 R$ 191,53 

MEG0472 8685030817 2086050/3 24/01/2012 R$ 191,53 

MEW5011 8685033812 2086050/3 04/06/2012 R$ 191,53 

MFA5591 8685031889 2086050/3 08/03/2012 R$ 191,53 

MFK0250 8685031949 2086050/3 16/03/2012 R$ 191,53 

MFM5728 8685031800 2086050/3 10/03/2012 R$ 191,53 

MFP4263 8685032309 2086050/3 30/03/2012 R$ 191,53 

MFT0667 8685031722 2086050/3 08/03/2012 R$ 191,53 

MFY6775 8685032036 2086050/3 19/03/2012 R$ 191,53 

MFZ7605 8685031548 2086050/3 29/02/2012 R$ 191,53 

MGJ4633 8685032276 2086050/3 03/04/2012 R$ 191,53 

MGM4289 8685031029 2086050/3 05/02/2012 R$ 191,53 

MGM8933 8685033952 2086050/3 01/06/2012 R$ 191,53 

MGX0784 8685031535 2086050/3 04/03/2012 R$ 191,53 

MHR4757 8685032095 2086050/3 18/03/2012 R$ 191,53 

MHU1112 8685031528 2086050/3 04/03/2012 R$ 191,53 

MIG0092 8685031600 2086050/3 03/03/2012 R$ 191,53 

MIO9362 8685032069 2086050/3 21/03/2012 R$ 191,53 

MIW3800 8685031723 2086050/3 09/03/2012 R$ 191,53 

MIX2206 8685030956 2086050/3 31/01/2012 R$ 191,53 

MIY9826 8685032079 2086050/3 16/03/2012 R$ 191,53 

MKA5239 8685032340 2086050/3 05/04/2012 R$ 191,53 

MMI0051 8685031577 2086050/3 01/03/2012 R$ 191,53 

MRJ7025 8685031439 2086050/3 04/03/2012 R$ 191,53 
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Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 685  698/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABY2544 8685034568 2086050/3 07/07/2012

AEP4705 8685034590 2086050/3 15/07/2012

ASY0266 8685034972 2086050/3 29/07/2012

IQI0706 8685034421 2086050/3 07/07/2012

LXD3558 8685034905 2086050/3 06/08/2012

LXX4565 8685034840 2086050/3 04/08/2012

LYW9232 8685034928 2086050/3 09/08/2012

MBG7412 8685034504 2086050/3 08/07/2012

MDP0062 8685034580 2086050/3 12/07/2012

MEO7769 8685034723 2086050/3 01/08/2012

MGG9300 8685034540 1835673/2 14/07/2012

MIM8554 8685034901 2086050/3 05/08/2012

MJX7890 8685034515 2086050/3 11/07/2012

MUM9026 8685034356 2086050/3 04/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 685  699/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOZ6389 8685034048 2086050/3 15/06/2012 R$ 191,53 

KNX2119 8685033448 2086050/3 18/05/2012 R$ 191,53 

LYW7459 8685033467 2086050/3 23/05/2012 R$ 191,53 

MAF7091 8685033335 2086050/3 24/05/2012 R$ 191,53 

MBN4542 8685034221 2086050/3 24/06/2012 R$ 191,53 

MDY8149 8685031835 2086050/3 05/03/2012 R$ 191,53 

MEQ8584 8685033403 2086050/3 24/05/2012 R$ 191,53 

MFX9870 8685033301 2086050/3 19/05/2012 R$ 191,53 

MGW5653 8685033726 2086050/3 02/06/2012 R$ 191,53 

MHE8545 8685033314 2086050/3 21/05/2012 R$ 191,53 

MHH9918 8685034182 2086050/3 22/06/2012 R$ 191,53 

MHQ8362 8685031790 2086050/3 09/03/2012 R$ 191,53 

MIC1123 8685034240 2086050/3 19/06/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1323/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HHU9357 54070173D 2336920/0 20/07/2012

LNL0704 54070037D 230 * V6599/2 28/07/2012

LYJ9599 54070235D 2336920/0 23/07/2012

LYN7904 55587666D 230 * V6599/2 11/07/2012

LYN7904 55587667D 2326912/0 11/07/2012

LYQ9220 54070238D 2336920/0 16/07/2012

LYS0522 54069697D 2336920/0 04/07/2012

LZU7188 54069937D 2336920/0 09/07/2012

MBO0147 55587832D 162 * I5010/0 04/08/2012

MBO0147 55587833D 164 c/c 162 * I5118/0 04/08/2012

MBQ4901 54071694D 230 * V6599/2 12/07/2012

MEE0228 55587863D 1655169/1 05/08/2012

MFO0245 54070620D 2376963/1 30/07/2012

MFT6798 55587857D 162 * V5045/0 01/08/2012

MIB2981 54071040D 252 * IV7340/0 06/08/2012

MIN2913 54070232D 2336920/0 24/07/2012

MJS4089 55587854D 162 * I5010/0 01/08/2012

MJS4089 55587855D 230 * V6599/2 01/08/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1324/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CBF9728 55587707D 186 * II5738/0 09/07/2012

DTB6040 54070665D 2086050/1 25/07/2012

ECR4333 54071131D 2076041/2 13/07/2012

KPG1950 54069980D 186 * II5738/0 28/06/2012

LNL0704 54070038D 1695207/0 28/07/2012

LYN7904 55587668D 1675185/1 11/07/2012

MAC0205 54070666D 2086050/1 25/07/2012

MAY3335 54070115D 2086050/1 19/07/2012

MCD7525 55587809D 1675185/1 01/08/2012

MCX1784 54070688D 187 * I5746/3 06/08/2012

MCY2101 55587816D 1935819/7 01/08/2012

MCZ5033 54070036D 1675185/1 01/08/2012

MDA7900 54070693D 1695207/0 07/08/2012

MDG4224 55587836D 1675185/1 07/08/2012

MEC2822 54071228D 186 * II5738/0 03/08/2012

MFA0624 54071075D 186 * I5720/0 01/08/2012

MFO0245 54070619D 2086050/1 30/07/2012

MGV2208 54070687D 187 * I5746/3 06/08/2012

MHQ8860 55117451C 1935819/1 06/08/2012

MHR9927 54070770D 186 * I5720/0 01/08/2012

MIT0051 54070667D 187 * I5746/3 26/07/2012

MIY7217 54070013D 2086050/1 07/07/2012

MJD7278 55587810D 203 * V5967/0 01/08/2012

MJK7853 54070039D 2076041/2 01/08/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1325/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CZX7588 54069660D 2336920/0 23/03/2012 R$ 127,69 

MAC6669 54069803D 2336920/0 24/05/2012 R$ 127,69 

MEP3210 54071600D 230 * V6599/2 31/03/2012 R$ 191,53 

MHE8381 54071537D 230 * V6599/1 07/04/2012 R$ 191,53 

MHE8381 54071538D 162 * I5010/0 07/04/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 103

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 107105/09/2012 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1326/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHM4631 54069438D 2045975/0 31/03/2012 R$ 127,69 

AIR7313 54069392D 2086050/1 13/03/2012 R$ 191,53 

DHK9323 54069563D 2086050/1 04/04/2012 R$ 191,53 

DIK1980 54069154D 2076041/2 28/02/2012 R$ 127,69 

DMZ0155 54069610D 252 * VI7366/2 21/03/2012 R$ 85,12 

DQS0007 54069551D 2086050/1 03/04/2012 R$ 191,53 

DTE5394 54069233D 1695207/0 31/03/2012 R$ 53,20 

EJJ1759 54069687D 250 * I * a7234/0 26/05/2012 R$ 85,12 

JNM0106 54069341D 2086050/1 11/03/2012 R$ 191,53 

LZB3628 54067479D 181 * XIX5568/0 31/01/2012 R$ 127,69 

LZV1476 55115766C 203 * IV5959/4 29/03/2012 R$ 191,53 

LZV1476 55115767C 203 * I5924/1 29/03/2012 R$ 191,53 

LZV1476 55115768C 203 * IV5959/4 29/03/2012 R$ 191,53 

MAI4271 54069347D 2086050/1 11/03/2012 R$ 191,53 

MAJ9738 54069527D 1675185/1 17/03/2012 R$ 127,69 

MAY6821 54069100D 2086050/1 30/03/2012 R$ 191,53 

MBF0776 54067844D 252 * VI7366/2 28/03/2012 R$ 85,12 

MCB7310 54069254D 2086050/1 04/04/2012 R$ 191,53 

MCM6208 54069565D 2086050/1 04/04/2012 R$ 191,53 

MDO1997 54069175D 2086050/1 03/03/2012 R$ 191,53 

MEM4627 54071331D 252 * VI7366/2 26/01/2012 R$ 85,12 

MEV0606 54069560D 2086050/1 03/04/2012 R$ 191,53 

MGE3741 55115769C 2086050/1 29/03/2012 R$ 191,53 

MHL0352 54069556D 187 * I5746/3 26/03/2012 R$ 85,12 

MHN2509 54069264D 2086050/1 09/04/2012 R$ 191,53 

MIA3376 54068549D 252 * VI7366/2 06/02/2012 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIF9491 54069313D 2086050/1 03/03/2012 R$ 191,53 

MIX4342 55113537C 2096068/1 31/03/2012 R$ 127,69 

MJS0890 54069414D 2086050/1 12/03/2012 R$ 191,53 

MKA6981 54070430D 1935819/7 27/05/2012 R$ 574,61 

MKS3909 54069562D 2086050/1 03/04/2012 R$ 191,53 

MMJ7400 54068894D 2076041/2 01/02/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1327/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIF8230 54070638D 2336920/0 08/08/2012

AMK5839 54070628D 2336920/0 13/08/2012

ARM1914 54071066D 2326912/0 18/07/2012

DTW1833 54070176D 230 * V6599/2 31/07/2012

IGW3627 54070982D 162 * I5010/0 11/08/2012

IGW3627 54070983D 163 c/c 162 * I5061/0 11/08/2012

IGW3627 54071241D 2326912/0 14/08/2012

IGW3627 54071242D 230 * XI6653/1 14/08/2012

IGW3627 54071243D 230 * XVIII6726/1 14/08/2012

IGW3627 54071244D 230 * XXII6769/1 14/08/2012

IGW3627 54071245D 230 * XXII6769/3 14/08/2012

IGW3627 54071246D 230 * IX6637/1 14/08/2012

IJR8184 54070919D 230 * V6599/2 16/08/2012

LXL1203 54071031D 230 * V6599/2 20/07/2012

LXL1203 54071032D 162 * I5010/0 20/07/2012

LYD4411 54070650D 2336920/0 03/08/2012

LYL7019 54071231D 230 * XVI6700/1 08/08/2012

LYV3835 55587846D 230 * V6599/2 14/08/2012

MAT4518 54070631D 2336920/0 10/08/2012

MBL4867 55587513D 230 * V6599/2 12/08/2012

MGP1194 55587801D 162 * I5010/0 13/07/2012

MHB2745 54071234D 2326912/0 13/08/2012

MJB8241 54071145D 162 * I5010/0 14/08/2012

MJB8241 54071146D 163 c/c 162 * I5061/0 14/08/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1328/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CRD6305 54071089D 203 * V5967/0 10/08/2012

DTW1833 54070175D 181 * XVII5541/6 31/07/2012

ECR4333 54070651D 2086050/1 06/07/2012

EKK0111 54070653D 2086050/1 19/07/2012

IGW3627 54071240D 2366955/0 14/08/2012

JPB9336 54071088D 1675185/1 10/08/2012

JRV4829 54071067D 1675185/1 01/08/2012

LYF0399 54070114D 2076041/2 18/07/2012

MAR9563 54070024D 2086050/1 20/07/2012

MBI1876 55629566D 2076041/2 14/08/2012

MBX0358 54070705D 2086050/1 20/07/2012

MBX0358 54070706D 1675185/1 20/07/2012

MCC5483 54070154D 181 * XVII5541/6 17/07/2012

MEQ8804 54070716D 1955835/0 14/08/2012

MGA8252 55629507D 1955835/0 07/08/2012

MGU0651 54071091D 1675185/1 14/08/2012

MHQ9869 54070686D 1955835/0 03/08/2012

MHS0773 54070690D 1695207/0 06/08/2012

MHV2442 54070916D 203 * V5967/0 19/07/2012

MJI1230 55587919D 181 * VIII5452/1 07/08/2012

MMN6092 54070625D 2076041/2 03/08/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1329/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYQ7429 54071734D 230 * V6599/2 18/05/2012 R$ 191,53 

MBO1973 54069664D 2336920/0 23/03/2012 R$ 127,69 

MCE3407 54070900D 230 * V6599/2 24/05/2012 R$ 191,53 

MCQ4257 54069250D 2336920/0 27/03/2012 R$ 127,69 

MHE8381 54071539D 2326912/0 07/04/2012 R$ 53,20 

MHI5412 54071735D 230 * V6599/2 18/05/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1330/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJI8369 54069400D 252 * VI7366/2 15/03/2012 R$ 85,12 

LYP7676 8147001646 218 * I7455/0 15/06/2012 R$ 85,12 

LYV3719 54071007D 181 * XVII5541/1 03/04/2012 R$ 53,20 

MEC4216 54070814D 1675185/1 15/03/2012 R$ 127,69 

MFK0787 54069444D 2086050/1 08/04/2012 R$ 191,53 

MIA4042 54069876D 252 * VI7366/2 03/07/2012 R$ 85,12 

MIG8845 54069509D 252 * VI7366/2 17/03/2012 R$ 85,12 

MJF0026 55115772C 203 * V5967/0 28/03/2012 R$ 191,53 

MJL1170 54069231D 2086050/1 28/03/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  762/2012

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADH5893 8590047036 218 * I7455/0 11/03/2012 R$ 85,12 

AFE2353 8590049138 218 * I7455/0 07/05/2012 R$ 85,12 

AKF7145 8590049381 218 * I7455/0 09/05/2012 R$ 85,12 

ALV4041 8590049192 218 * I7455/0 12/05/2012 R$ 85,12 

APO2671 8590045811 218 * I7455/0 09/02/2012 R$ 85,12 

BHE5675 8590047042 218 * I7455/0 06/03/2012 R$ 85,12 

CGL8343 8590049098 218 * II7463/0 30/04/2012 R$ 127,69 

CID3878 8590045180 218 * II7463/0 22/01/2012 R$ 127,69 

DRJ5378 8590049395 218 * I7455/0 13/05/2012 R$ 85,12 

DTB0646 8590044730 218 * I7455/0 16/01/2012 R$ 85,12 

EIA4542 8590046283 218 * II7463/0 17/02/2012 R$ 127,69 

HBM9345 8590045971 218 * I7455/0 24/02/2012 R$ 85,12 

ILQ1803 8590049240 218 * I7455/0 06/05/2012 R$ 85,12 

JEN3857 8590046245 218 * I7455/0 25/02/2012 R$ 85,12 

JKX2623 8590046157 218 * II7463/0 19/02/2012 R$ 127,69 

JQB4969 8590046349 218 * II7463/0 17/02/2012 R$ 127,69 

KMX3925 8590045270 218 * I7455/0 25/01/2012 R$ 85,12 

LWT2244 8590045043 218 * I7455/0 17/01/2012 R$ 85,12 

LWV4754 8590046567 218 * I7455/0 03/03/2012 R$ 85,12 

LWY6781 8590047663 218 * I7455/0 25/03/2012 R$ 85,12 

LXD7163 8590044262 218 * I7455/0 03/01/2012 R$ 85,12 

LXD7163 8590044421 218 * I7455/0 03/01/2012 R$ 85,12 

LXG2315 8590045406 218 * I7455/0 04/02/2012 R$ 85,12 

LXN5915 8590047169 218 * I7455/0 15/03/2012 R$ 85,12 

LXR0253 8590045176 218 * I7455/0 21/01/2012 R$ 85,12 

LXS3508 8590046768 218 * I7455/0 11/03/2012 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXU3945 8590045433 218 * I7455/0 05/02/2012 R$ 85,12 

LYE0655 8590046021 218 * I7455/0 18/02/2012 R$ 85,12 

LYE9012 8590049897 218 * I7455/0 29/05/2012 R$ 85,12 

LYK2099 8590046243 218 * II7463/0 25/02/2012 R$ 127,69 

LYV6244 8590047394 218 * II7463/0 18/03/2012 R$ 127,69 

LZJ8958 8590046896 218 * I7455/0 10/03/2012 R$ 85,12 

MAK4852 8590047139 218 * I7455/0 15/03/2012 R$ 85,12 

MAN1421 8590049465 218 * I7455/0 12/05/2012 R$ 85,12 

MAR1800 8590046545 218 * I7455/0 29/02/2012 R$ 85,12 

MAU0926 8590045290 218 * I7455/0 16/01/2012 R$ 85,12 

MBD3384 8590047603 218 * I7455/0 25/03/2012 R$ 85,12 

MBF6486 8590046286 218 * I7455/0 18/02/2012 R$ 85,12 

MBI7922 8590049462 218 * I7455/0 11/05/2012 R$ 85,12 

MBJ9710 8590045737 218 * I7455/0 12/02/2012 R$ 85,12 

MBJ9710 8590046387 218 * II7463/0 17/02/2012 R$ 127,69 

MBQ0757 8590046882 218 * I7455/0 05/03/2012 R$ 85,12 

MBV8614 8590044539 218 * I7455/0 10/01/2012 R$ 85,12 

MBZ1307 8590048911 218 * I7455/0 24/04/2012 R$ 85,12 

MCC0602 8590047351 218 * II7463/0 18/03/2012 R$ 127,69 

MCC4154 8590047451 218 * I7455/0 18/03/2012 R$ 85,12 

MCC6226 8590046546 218 * I7455/0 29/02/2012 R$ 85,12 

MCV5442 8590044336 218 * I7455/0 07/01/2012 R$ 85,12 

MCZ5891 8590048967 218 * I7455/0 02/05/2012 R$ 85,12 

MDG8478 8590047596 218 * II7463/0 25/03/2012 R$ 127,69 

MDK0478 8590045390 218 * II7463/0 01/02/2012 R$ 127,69 

MDN0968 8590045999 218 * I7455/0 16/02/2012 R$ 85,12 

MDO9407 8590046455 218 * I7455/0 26/02/2012 R$ 85,12 

MDR0406 8590048995 218 * II7463/0 30/04/2012 R$ 127,69 

MDR4206 8590047808 218 * I7455/0 30/03/2012 R$ 85,12 

MDX1115 8590048013 218 * I7455/0 28/03/2012 R$ 85,12 

MEE4545 8590045821 218 * I7455/0 12/02/2012 R$ 85,12 

MEI6953 8590048900 218 * I7455/0 02/05/2012 R$ 85,12 

MEL4071 8590044764 218 * I7455/0 22/01/2012 R$ 85,12 

MEL4071 8590045075 218 * I7455/0 22/01/2012 R$ 85,12 

MEO0851 8590046338 218 * I7455/0 26/02/2012 R$ 85,12 

MER8268 8590046229 218 * II7463/0 23/02/2012 R$ 127,69 

MET0404 8590044940 218 * I7455/0 22/01/2012 R$ 85,12 
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MET5553 8590045569 218 * II7463/0 31/01/2012 R$ 127,69 

MEU4459 8590044878 218 * II7463/0 28/01/2012 R$ 127,69 

MFA7088 8590046279 218 * II7463/0 16/02/2012 R$ 127,69 

MFB1252 8590044971 218 * I7455/0 18/01/2012 R$ 85,12 

MFB1252 8590045064 218 * I7455/0 20/01/2012 R$ 85,12 

MFI8493 8590045987 218 * I7455/0 14/02/2012 R$ 85,12 

MFO8573 8590046093 218 * II7463/0 24/02/2012 R$ 127,69 

MFV0855 8590049945 218 * I7455/0 31/05/2012 R$ 85,12 

MFW2096 8590045972 218 * I7455/0 24/02/2012 R$ 85,12 

MFX7264 8590046238 218 * I7455/0 24/02/2012 R$ 85,12 

MFX7868 8590047554 218 * I7455/0 25/03/2012 R$ 85,12 

MFZ7211 8590049119 218 * I7455/0 04/05/2012 R$ 85,12 

MGC9003 8590047561 218 * I7455/0 24/03/2012 R$ 85,12 

MGJ6146 8590047167 218 * I7455/0 14/03/2012 R$ 85,12 

MGL6347 8590044723 218 * I7455/0 26/01/2012 R$ 85,12 

MGM8467 8590044795 218 * II7463/0 29/01/2012 R$ 127,69 

MGO4531 8590046391 218 * I7455/0 18/02/2012 R$ 85,12 

MGR4415 8590044939 218 * I7455/0 22/01/2012 R$ 85,12 

MGY7337 8590044822 218 * I7455/0 19/01/2012 R$ 85,12 

MHA5326 8590049142 218 * I7455/0 07/05/2012 R$ 85,12 

MHB0702 8590046311 218 * I7455/0 26/02/2012 R$ 85,12 

MHD5524 8590049391 218 * I7455/0 13/05/2012 R$ 85,12 

MHE1378 8590046077 218 * I7455/0 22/02/2012 R$ 85,12 

MHJ0795 8590045454 218 * I7455/0 01/02/2012 R$ 85,12 

MHZ1493 8590047402 218 * I7455/0 19/03/2012 R$ 85,12 

MIA4750 8590047803 218 * I7455/0 30/03/2012 R$ 85,12 

MIF2972 8590049411 218 * I7455/0 05/05/2012 R$ 85,12 

MII4606 8590049220 218 * I7455/0 13/05/2012 R$ 85,12 

MIK9281 8590046918 218 * II7463/0 07/03/2012 R$ 127,69 

MIK9705 8590045963 218 * I7455/0 21/02/2012 R$ 85,12 

MIP2105 8590046375 218 * I7455/0 13/02/2012 R$ 85,12 

MIQ6779 8590046572 218 * I7455/0 03/03/2012 R$ 85,12 

MIQ6779 8590047396 218 * I7455/0 18/03/2012 R$ 85,12 

MIQ7499 8590049917 218 * I7455/0 31/05/2012 R$ 85,12 

MIQ8339 8590046997 218 * II7463/0 12/03/2012 R$ 127,69 

MIR3028 8590046752 218 * I7455/0 09/03/2012 R$ 85,12 

MIT3708 8590049197 218 * I7455/0 13/05/2012 R$ 85,12 
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MIZ0548 8590045429 218 * I7455/0 31/01/2012 R$ 85,12 

MJA5875 8590045628 218 * II7463/0 11/02/2012 R$ 127,69 

MJB5475 8590045638 218 * II7463/0 13/02/2012 R$ 127,69 

MJF1399 8590044817 218 * I7455/0 18/01/2012 R$ 85,12 

MJP8599 8590047346 218 * I7455/0 18/03/2012 R$ 85,12 

MJT7438 8590046038 218 * II7463/0 20/02/2012 R$ 127,69 

MJU4939 8590045312 218 * I7455/0 23/01/2012 R$ 85,12 

MJW1414 8590045511 218 * II7463/0 05/02/2012 R$ 127,69 

MKB0512 8590049921 218 * I7455/0 01/06/2012 R$ 85,12 

MLV6699 8590046822 218 * I7455/0 11/03/2012 R$ 85,12 

MYB5360 8590049796 218 * II7463/0 29/05/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  763/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHA1620 8590050935 218 * I7455/0 28/06/2012

AIM4067 8590051725 218 * I7455/0 21/07/2012

ALI6815 8590051664 218 * I7455/0 19/07/2012

AOI0281 8590051070 218 * II7463/0 30/06/2012

CGQ9588 8590050679 218 * I7455/0 24/06/2012

DCF3217 8590051711 218 * I7455/0 19/07/2012

DIV4903 8590051733 218 * I7455/0 22/07/2012

IMW9128 8590051857 218 * I7455/0 23/07/2012

KDQ9241 8590051041 218 * I7455/0 03/07/2012

LYX5196 8590051732 218 * I7455/0 22/07/2012

LYZ9385 8590051748 218 * I7455/0 19/07/2012

MAB9539 8590051681 218 * I7455/0 21/07/2012

MAK4235 8590051866 218 * I7455/0 21/07/2012

MAM9842 8590051813 218 * II7463/0 17/07/2012

MAU9935 8590051094 218 * I7455/0 02/07/2012

MAX8081 8590050871 218 * I7455/0 27/06/2012

MAY3191 8590051789 218 * I7455/0 21/07/2012

MAY8270 8590051820 218 * I7455/0 18/07/2012

MBD5138 8590050970 218 * I7455/0 04/07/2012

MBH5984 8590051155 218 * I7455/0 26/06/2012

MBI9780 8590050901 218 * I7455/0 02/07/2012

MBK8247 8590051022 218 * I7455/0 01/07/2012

MBZ7876 8590051779 218 * II7463/0 20/07/2012

MCM7523 8590050870 218 * I7455/0 27/06/2012

MCP5216 8590051816 218 * I7455/0 18/07/2012

MCY0466 8590051129 218 * I7455/0 03/07/2012
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Código da Infração /

Desdobramento

MEV3146 8590051551 218 * I7455/0 07/07/2012

MEX6763 8590051808 218 * I7455/0 23/07/2012

MEY9564 8590050846 218 * I7455/0 05/07/2012

MFI3840 8590051882 218 * I7455/0 21/07/2012

MFJ8777 8590050999 218 * I7455/0 28/06/2012

MFN1700 8590051747 218 * I7455/0 17/07/2012

MFZ9675 8590051079 218 * III7471/0 01/07/2012

MGC0506 8590051174 218 * I7455/0 30/06/2012

MGK3797 8590051152 218 * II7463/0 03/07/2012

MHB6697 8590051675 218 * I7455/0 20/07/2012

MHG8233 8590051635 218 * I7455/0 21/07/2012

MHJ2115 8590050887 218 * II7463/0 30/06/2012

MHQ7140 8590051745 218 * I7455/0 23/07/2012

MHT5159 8590051649 218 * II7463/0 20/07/2012

MHT5159 8590051677 218 * I7455/0 20/07/2012

MIU0825 8590051718 218 * I7455/0 21/07/2012

MIW3500 8590051687 218 * II7463/0 21/07/2012

MIW5055 8590051761 218 * I7455/0 18/07/2012

MJC0401 8590050886 218 * I7455/0 30/06/2012

MJF4038 8590051801 218 * I7455/0 22/07/2012

MJF5658 8590051684 218 * I7455/0 21/07/2012

MJQ6069 8590051676 218 * I7455/0 20/07/2012

MKN7139 8590050973 218 * I7455/0 30/06/2012

MKR2070 8590050885 218 * I7455/0 30/06/2012

MKU1947 8590050836 218 * I7455/0 01/07/2012

MLC5009 8590051184 218 * II7463/0 03/07/2012

MMI4159 8590051149 218 * II7463/0 30/06/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  764/2012

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJX4743 8590045680 218 * I7455/0 13/02/2012 R$ 85,12 

AJX5850 8590044820 218 * I7455/0 19/01/2012 R$ 85,12 

AKN3748 8590044715 218 * I7455/0 22/01/2012 R$ 85,12 

ANW0017 8590050268 218 * I7455/0 02/06/2012 R$ 85,12 

AWY2009 8590050231 218 * I7455/0 10/06/2012 R$ 85,12 

AXX1971 8590049508 218 * II7463/0 16/05/2012 R$ 127,69 

CID1033 8590047327 218 * I7455/0 20/03/2012 R$ 85,12 

CID1033 8590047364 218 * II7463/0 20/03/2012 R$ 127,69 

CYM2306 8590048822 218 * II7463/0 21/04/2012 R$ 127,69 

DMG5298 8590045207 218 * III7471/0 19/01/2012 R$ 574,61 

DRJ7473 8590044744 218 * I7455/0 20/01/2012 R$ 85,12 

DSO3896 8590045185 218 * I7455/0 24/01/2012 R$ 85,12 

GOL3779 8590048100 218 * I7455/0 03/04/2012 R$ 85,12 

GWA4161 8590046590 218 * I7455/0 01/03/2012 R$ 85,12 

GYR7535 8590045729 218 * I7455/0 11/02/2012 R$ 85,12 

HQX2134 8590045004 218 * I7455/0 25/01/2012 R$ 85,12 

LNO8753 8590045694 218 * I7455/0 08/02/2012 R$ 85,12 

LWS3024 8590048778 218 * I7455/0 20/04/2012 R$ 85,12 

LXO7769 8590049185 218 * I7455/0 10/05/2012 R$ 85,12 

LXP0883 8590048130 218 * I7455/0 06/04/2012 R$ 85,12 

LXV9295 8590046255 218 * II7463/0 27/02/2012 R$ 127,69 

LXY9564 8590045855 218 * I7455/0 11/02/2012 R$ 85,12 

LYG3470 8590046471 218 * I7455/0 01/03/2012 R$ 85,12 

LYV6244 8590047379 218 * II7463/0 18/03/2012 R$ 127,69 

LYW3769 8590047600 218 * I7455/0 25/03/2012 R$ 85,12 

MAB7338 8590045820 218 * I7455/0 11/02/2012 R$ 85,12 
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MAG4798 8590050203 218 * I7455/0 05/06/2012 R$ 85,12 

MAI0925 8590047034 218 * I7455/0 11/03/2012 R$ 85,12 

MAR6560 8590046763 218 * I7455/0 10/03/2012 R$ 85,12 

MAU0520 8590046641 218 * II7463/0 04/03/2012 R$ 127,69 

MBC8179 8590046977 218 * I7455/0 07/03/2012 R$ 85,12 

MBE2663 8590044705 218 * I7455/0 21/01/2012 R$ 85,12 

MBF6126 8590046481 218 * I7455/0 03/03/2012 R$ 85,12 

MBM5693 8590045524 218 * I7455/0 31/01/2012 R$ 85,12 

MCA4257 8590046340 218 * I7455/0 27/02/2012 R$ 85,12 

MCD7525 8590050123 218 * I7455/0 02/06/2012 R$ 85,12 

MCD9327 8590050183 218 * II7463/0 02/06/2012 R$ 127,69 

MCP1800 8590046998 218 * I7455/0 06/03/2012 R$ 85,12 

MCP1800 8590047252 218 * II7463/0 13/03/2012 R$ 127,69 

MCR2531 8590046942 218 * I7455/0 09/03/2012 R$ 85,12 

MCR2818 8590046228 218 * I7455/0 23/02/2012 R$ 85,12 

MCX4655 8590046724 218 * I7455/0 11/03/2012 R$ 85,12 

MDA8784 8590047281 218 * I7455/0 15/03/2012 R$ 85,12 

MDA8784 8590048158 218 * I7455/0 09/04/2012 R$ 85,12 

MDM9232 8590047576 218 * I7455/0 22/03/2012 R$ 85,12 

MDT9191 8590050232 218 * II7463/0 11/06/2012 R$ 127,69 

MDX8943 8590050370 218 * I7455/0 18/06/2012 R$ 85,12 

MEF0623 8590050051 218 * I7455/0 10/06/2012 R$ 85,12 

MES8773 8590047501 218 * II7463/0 21/03/2012 R$ 127,69 

MET7718 8590049189 218 * I7455/0 12/05/2012 R$ 85,12 

MEU4506 8590047957 218 * I7455/0 04/04/2012 R$ 85,12 

MEX9270 8590045734 218 * I7455/0 12/02/2012 R$ 85,12 

MFG2059 8590045825 218 * I7455/0 12/02/2012 R$ 85,12 

MFI9374 8590045765 218 * II7463/0 11/02/2012 R$ 127,69 

MFJ2726 8590047888 218 * I7455/0 27/03/2012 R$ 85,12 

MFO6788 8590046440 218 * II7463/0 26/02/2012 R$ 127,69 

MFW4352 8590048655 218 * I7455/0 20/04/2012 R$ 85,12 

MGE1339 8590046200 218 * I7455/0 24/02/2012 R$ 85,12 

MGE1793 8590045219 218 * I7455/0 22/01/2012 R$ 85,12 

MGJ1854 8590047519 218 * I7455/0 24/03/2012 R$ 85,12 

MGQ2194 8590045838 218 * I7455/0 06/02/2012 R$ 85,12 

MGR2526 8590046462 218 * I7455/0 04/03/2012 R$ 85,12 

MHA0363 8590046397 218 * III7471/0 19/02/2012 R$ 574,61 
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MHE1578 8590050220 218 * I7455/0 08/06/2012 R$ 85,12 

MHH5996 8590045666 218 * I7455/0 11/02/2012 R$ 85,12 

MHI2164 8590045964 218 * I7455/0 22/02/2012 R$ 85,12 

MHJ4479 8590047783 218 * I7455/0 28/03/2012 R$ 85,12 

MHK4185 8590045844 218 * I7455/0 08/02/2012 R$ 85,12 

MHM9612 8590046486 218 * I7455/0 04/03/2012 R$ 85,12 

MHT4177 8590048354 218 * I7455/0 07/04/2012 R$ 85,12 

MHU0689 8590047468 218 * I7455/0 19/03/2012 R$ 85,12 

MHW2486 8590046487 218 * I7455/0 04/03/2012 R$ 85,12 

MHW4829 8590046506 218 * I7455/0 02/03/2012 R$ 85,12 

MIC3720 8590047119 218 * I7455/0 17/03/2012 R$ 85,12 

MIJ3823 8590046135 218 * I7455/0 15/02/2012 R$ 85,12 

MIL0756 8590050184 218 * I7455/0 02/06/2012 R$ 85,12 

MIM1740 8590045437 218 * I7455/0 31/01/2012 R$ 85,12 

MIP6959 8590048216 218 * I7455/0 11/04/2012 R$ 85,12 

MIQ9090 8590046692 218 * I7455/0 01/03/2012 R$ 85,12 

MIU9940 8590047135 218 * II7463/0 17/03/2012 R$ 127,69 

MJD8808 8590046067 218 * I7455/0 14/02/2012 R$ 85,12 

MJF0810 8590045753 218 * II7463/0 06/02/2012 R$ 127,69 

MJM9700 8590047569 218 * I7455/0 24/03/2012 R$ 85,12 

MJQ9051 8590046878 218 * I7455/0 10/03/2012 R$ 85,12 

MJV4568 8590044895 218 * I7455/0 29/01/2012 R$ 85,12 

MJW4191 8590047056 218 * II7463/0 11/03/2012 R$ 127,69 

MJX7890 8590047372 218 * I7455/0 22/03/2012 R$ 85,12 

MJZ1969 8590046027 218 * I7455/0 19/02/2012 R$ 85,12 

MKG4659 8590047669 218 * II7463/0 24/03/2012 R$ 127,69 

MKL8189 8590045212 218 * I7455/0 21/01/2012 R$ 85,12 

MLN8059 8590048646 218 * I7455/0 16/04/2012 R$ 85,12 

MMF6330 8590047435 218 * I7455/0 18/03/2012 R$ 85,12 

MMM0182 8590047495 218 * I7455/0 18/03/2012 R$ 85,12 

MNF6979 8590047986 218 * I7455/0 27/03/2012 R$ 85,12 

MQB4399 8590045830 218 * I7455/0 12/02/2012 R$ 85,12 

MVJ7429 8590047605 218 * I7455/0 26/03/2012 R$ 85,12 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  765/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHD8344 8590051547 218 * I7455/0 05/07/2012

AKA9778 8590051986 218 * I7455/0 27/07/2012

ALR2955 8590052107 218 * I7455/0 31/07/2012

ALS6850 8590052520 218 * I7455/0 03/08/2012

ATG1230 8590051646 218 * I7455/0 20/07/2012

BEC0119 8590051615 218 * I7455/0 15/07/2012

BGB5679 8590052322 218 * II7463/0 10/08/2012

BLA2783 8590052003 218 * II7463/0 29/07/2012

BPB5165 8590051266 218 * I7455/0 13/07/2012

DDF5204 8590052604 218 * I7455/0 08/08/2012

DFP7659 8590052182 218 * I7455/0 08/08/2012

DRR8186 8590051420 218 * I7455/0 12/07/2012

EAJ6949 8590052354 218 * I7455/0 03/08/2012

EDC9425 8590051461 218 * I7455/0 07/07/2012

JNZ7297 8590051988 218 * I7455/0 28/07/2012

JUG9762 8590051400 218 * I7455/0 09/07/2012

LXA0508 8590051322 218 * I7455/0 08/07/2012

LXB2496 8590051244 218 * I7455/0 07/07/2012

LXC5060 8590052099 218 * I7455/0 11/08/2012

LXN8950 8590051994 218 * I7455/0 29/07/2012

LXQ3543 8590051480 218 * I7455/0 12/07/2012

LXT6805 8590051305 218 * I7455/0 15/07/2012

LYC0739 8590051937 218 * I7455/0 28/07/2012

LYH2332 8590052127 218 * I7455/0 09/08/2012

LYO9585 8590051234 218 * I7455/0 15/07/2012

LYX7799 8590051928 218 * I7455/0 30/07/2012
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LZI5568 8590051452 218 * I7455/0 17/07/2012

LZQ8477 8590051302 218 * I7455/0 07/07/2012

LZS8950 8590052342 218 * I7455/0 31/07/2012

LZU7420 8590051435 218 * I7455/0 15/07/2012

MAH0956 8590051325 218 * I7455/0 08/07/2012

MAL4159 8590051924 218 * II7463/0 27/07/2012

MAO2874 8590051493 218 * I7455/0 14/07/2012

MAU0926 8590051224 218 * I7455/0 09/07/2012

MBP9534 8590051508 218 * I7455/0 07/07/2012

MBT4177 8590051267 218 * I7455/0 13/07/2012

MBT6098 8590051950 218 * I7455/0 26/07/2012

MCG9258 8590051990 218 * II7463/0 28/07/2012

MCH9286 8590051967 218 * I7455/0 24/07/2012

MCJ2929 8590052010 218 * I7455/0 30/07/2012

MCK7589 8590051535 218 * I7455/0 14/07/2012

MCO1102 8590051201 218 * I7455/0 15/07/2012

MCR5240 8590052381 218 * II7463/0 06/08/2012

MCY2678 8590052068 218 * I7455/0 29/07/2012

MDB8115 8590051228 218 * I7455/0 13/07/2012

MDC3448 8590052206 218 * I7455/0 12/08/2012

MDE0266 8590052617 218 * I7455/0 12/08/2012

MDK9208 8590052048 218 * I7455/0 30/07/2012

MDS9347 8590052317 218 * I7455/0 04/08/2012

MDS9347 8590052357 218 * I7455/0 03/08/2012

MDV4125 8590052033 218 * I7455/0 28/07/2012

MDW6613 8590052355 218 * II7463/0 03/08/2012

MEJ0019 8590052002 218 * I7455/0 29/07/2012

MEM5011 8590051323 218 * I7455/0 08/07/2012

MFA7432 8590051270 218 * I7455/0 13/07/2012

MFJ8075 8590052310 218 * I7455/0 11/08/2012

MFK4564 8590050959 218 * I7455/0 02/07/2012

MFQ9889 8590051453 218 * II7463/0 17/07/2012

MFW1340 8590052065 218 * I7455/0 28/07/2012

MFW1340 8590052172 218 * I7455/0 04/08/2012

MFW7007 8590052018 218 * I7455/0 25/07/2012

MFY0429 8590052067 218 * I7455/0 29/07/2012

MGC7409 8590052007 218 * I7455/0 30/07/2012
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MGE9211 8590051962 218 * I7455/0 29/07/2012

MGH2030 8590052332 218 * I7455/0 31/07/2012

MGL8027 8590051833 218 * II7463/0 20/07/2012

MGN3726 8590051258 218 * I7455/0 10/07/2012

MHA7766 8590052393 218 * I7455/0 01/08/2012

MHB2968 8590051880 218 * I7455/0 20/07/2012

MHD4857 8590051914 218 * II7463/0 27/07/2012

MHF6429 8590052017 218 * I7455/0 24/07/2012

MHJ0200 8590051319 218 * I7455/0 08/07/2012

MHM9617 8590051289 218 * I7455/0 15/07/2012

MHN1443 8590051945 218 * I7455/0 30/07/2012

MHO5946 8590051276 218 * II7463/0 14/07/2012

MIC6589 8590051517 218 * I7455/0 12/07/2012

MIE6113 8590052529 218 * I7455/0 08/08/2012

MIQ4327 8590051215 218 * I7455/0 13/07/2012

MIX5480 8590052380 218 * I7455/0 06/08/2012

MIZ6918 8590052028 218 * I7455/0 26/07/2012

MJC3234 8590052501 218 * I7455/0 11/08/2012

MJI1328 8590050507 218 * I7455/0 15/06/2012

MKI7671 8590052422 218 * I7455/0 07/08/2012

MPE3818 8590051910 218 * I7455/0 29/07/2012

MSF0789 8590050458 218 * I7455/0 14/06/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  766/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAV8845 8590050422 218 * I7455/0 16/06/2012 R$ 85,12 

AFL8383 8590049752 218 * I7455/0 20/05/2012 R$ 85,12 

DRB0505 8590045842 218 * I7455/0 08/02/2012 R$ 85,12 

JUG9762 8590045120 218 * I7455/0 27/01/2012 R$ 85,12 

KLB7237 8590049766 218 * I7455/0 19/05/2012 R$ 85,12 

LWT7970 8590049513 218 * I7455/0 19/05/2012 R$ 85,12 

LXG4869 8590050651 218 * I7455/0 22/06/2012 R$ 85,12 

LXO8282 8590047238 218 * II7463/0 17/03/2012 R$ 127,69 

LYQ7842 8590047345 218 * I7455/0 18/03/2012 R$ 85,12 

LYZ1216 8590046379 218 * I7455/0 14/02/2012 R$ 85,12 

LZP6546 8590048321 218 * I7455/0 10/04/2012 R$ 85,12 

MAR8714 8590049512 218 * II7463/0 18/05/2012 R$ 127,69 

MBU3025 8590045461 218 * I7455/0 02/02/2012 R$ 85,12 

MCB7730 8590050787 218 * I7455/0 24/06/2012 R$ 85,12 

MCE1792 8590046602 218 * I7455/0 03/03/2012 R$ 85,12 

MCV6456 8590045887 218 * I7455/0 19/02/2012 R$ 85,12 

MEG3945 8590045967 218 * I7455/0 22/02/2012 R$ 85,12 

MEL8297 8590050382 218 * I7455/0 13/06/2012 R$ 85,12 

MFC8473 8590046949 218 * I7455/0 10/03/2012 R$ 85,12 

MFJ1224 8590048530 218 * I7455/0 15/04/2012 R$ 85,12 

MFM5024 8590049765 218 * I7455/0 18/05/2012 R$ 85,12 

MFW4494 8590050760 218 * I7455/0 25/06/2012 R$ 85,12 

MFZ7757 8590047408 218 * I7455/0 19/03/2012 R$ 85,12 

MGG5814 8590050464 218 * I7455/0 15/06/2012 R$ 85,12 

MGL8036 8590050388 218 * II7463/0 15/06/2012 R$ 127,69 

MGU2068 8590047509 218 * I7455/0 24/03/2012 R$ 85,12 
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MGY9138 8590050418 218 * II7463/0 15/06/2012 R$ 127,69 

MHJ4789 8590049914 218 * I7455/0 30/05/2012 R$ 85,12 

MHP2537 8590049526 218 * II7463/0 22/05/2012 R$ 127,69 

MHR4693 8590049663 218 * I7455/0 20/05/2012 R$ 85,12 

MHY5872 8590046750 218 * I7455/0 09/03/2012 R$ 85,12 

MHY9444 8590046902 218 * I7455/0 11/03/2012 R$ 85,12 

MIA4381 8590047428 218 * I7455/0 22/03/2012 R$ 85,12 

MIB1456 8590047263 218 * II7463/0 17/03/2012 R$ 127,69 

MIO5692 8590049899 218 * I7455/0 29/05/2012 R$ 85,12 

MIU6005 8590050480 218 * I7455/0 19/06/2012 R$ 85,12 

MMH2888 8590049833 218 * I7455/0 28/05/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO
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Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 886/2012
PORTARIA Nº 886/2012

Adair José Ceron, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério 
- Progressão por Mérito - Avaliação de Desempenho, à Servido-
ra FRANCIA TALITA CYRINO RAMOS (Matr. 2580), nascida aos 
30/08/1983, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Profes-
sor, Nível/Referência - 6/B, anexo XI, com regime de trabalho de 
20 (vinte) horas semanais, para o Nível/Referência - 6/C, anexo 
XI, a contar de 30 de agosto de 2012, de conformidade com o 
artigo 22 da Lei Complementar Nº. 286 de 27 de outubro de 2011, 
Inciso I.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Setembro de 2012.
ADAIR JOSÉ CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 887/2012
PORTARIA Nº 887/2012

Adair José Ceron, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério - 
Progressão por Mérito - Avaliação de Desempenho, à Servidora 
MARIZETE ANDOLPHACTO (Matr. 23), nascida aos 30/08/1964, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Re-
ferência - 8/B, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, para o Nível/Referência - 8/C anexo XI, a partir 
de 30 de agosto de 2012, de conformidade com o artigo 22 da Lei 
Complementar Nº. 286 de 27 de outubro de 2011, Inciso I.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Setembro de 2012.
ADAIR JOSÉ CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 888/2012
PORTARIA Nº 888/2012

Adair José Ceron, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

Guaramirim

Prefeitura

Retificação Edital 98/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Edital: Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia - 
98/2012
Tipo : Menor Preco - pelo total geral

A Prefeitura Municipal de Guaramirim, através de seu Prefeito Mu-
nicipal Nilson Bylaardt, torna público para o conhecimento dos 
interessados na licitação Tomada de Preços 98/2012, que tem por 
objeto a Contratação de empresa especializada em engenharia 
para a Construção de ponte de concreto sobre o Rio Putanga, com 
extensão de 28 metros, no município de Guaramirim e Massaran-
duba. Projeto Badesc Cidades, que está promovendo a exclusão 
do seguinte item do Edital:
11.1.5 ‘h” - Declaração da licitante de que disporá de Usina de As-
falto para a aplicação das misturas betuminosas usinadas a quente 
nas condições estabelecidas neste edital, licenciada em conformi-
dade com a legislação ambiental em vigor, e que se compromete 
a disponibilizar os volumes necessários, à conclusão da obra, no 
período de vigência do contrato.
A data de abertura da licitação será no mesmo dia, local e horário 
disposto no edital de Licitação, mantendo inalteradas as demais 
cláusulas do Edital.
A alteração constante no Edital e esclarecimentos poderão ser ob-
tidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos 
dias úteis de segunda à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 
13:00h às 16:00h, ou pelo fone (47) 3373-0247, ou via internet no 
endereço www.guaramirim.sc.gov.br.

GUARAMIRIM (SC), 04/09/2012.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato de Ata Nº09 de Registro de Preços 20/2012 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 09
PREGÃO PRESENCIAL N.º 20/2012

Objeto: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PARA USO NA FARMÁCIA
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Registro de Preços n.º 
20/2012.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC - Fundo Mu-
nicipal de Saúde
Fornecedor:
Disquemed Distribuidora de Produtos Hospitalar LTDA
CNPJ: nº01.306.465/0001-38
Vencedor dos itens: 38-40-42-55.
Valor: R$ 16.772,00 (dezeseis mil setecentos e setenta e dois re-
ais)
Vigência: Início: 04/09/2012 Término: 04/09/2013.

Guaramirim-SC, 05 de setembro de 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 891/2012
PORTARIA Nº 891/2012

Adair José Ceron, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional, à Servidora ADRIANA CELESTINA 
DE ALMEIDA PRIMO (Matr. 02), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Psicóloga, do Nível - 12/1, Referência “C”, para o Nível - 
12/1, Referência “D”, 40 horas semanais, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao mês de Junho 
de 2012, conforme dispõe a Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Setembro de 2012.
ADAIR JOSÉ CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 892/2012
PORTARIA Nº 892/2012

Adair José Ceron, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora ORLANDA JUDITE FEDRIGO (Matr. 3613), 
a partir de 04 de setembro de 2012, aprovada e classificada em 
8º lugar através do Concurso Público 001/2012, de conformidade 
com o Decreto Nº 3.039/2012 de 24 de maio de 2012, para ocu-
par o Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, 
Nível - 3, Referência “A”, 40 horas semanais, constante do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com a 
Lei Complementar Nº. 280/2011. Sendo que seu contrato será re-
gido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval 
D´Oeste, assegurada pelo Regime Próprio de Previdência Social 
(IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Setembro de 2012.
ADAIR JOSÉ CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 893/2012
PORTARIA Nº 893/2012

Adair José Ceron, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 16 (dezesseis) dias de Férias não gozadas, conforme 
Portaria Nº. 596/2012, ao Servidor SADIR ROVEA (Matr. 1573), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administra-
tivo, Nível - 9, Referência “C”, constante do Quadro de Pesso-
al do Poder Executivo Municipal, referente ao período aquisitivo 

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério - 
Progressão por Mérito - Avaliação de Desempenho, à Servidora 
LEILA CEZAR (Matr. 2578), nascida aos 01/09/1974, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência - 6/B, 
anexo XI, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, 
para o Nível/Referência - 6/C anexo XI, a partir de 03 de setembro 
de 2012, de conformidade com o artigo 22 da Lei Complementar 
Nº. 286 de 27 de outubro de 2011, Inciso I.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Setembro de 2012.
ADAIR JOSÉ CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 889/2012
PORTARIA Nº 889/2012

Adair José Ceron, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério - 
Progressão por Mérito - Avaliação de Desempenho, à Servidora 
MARCIA GONÇALVES, (Matr. 34) nascida aos 01/09/1971, ocupan-
te do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência 
- 7/C, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, para o Nível/Referência - 7/D, anexo XI, a partir de 03 
de setembro de 2012, de conformidade com o artigo 22 da Lei 
Complementar Nº. 286 de 27 de outubro de 2011, Inciso I.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Setembro de 2012.
ADAIR JOSÉ CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 890/2012
PORTARIA Nº 890/2012

Adair José Ceron, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional, à Servidora ORAIDE SALETE 
CALDEROLI (Matr. 2083), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Agente de Serviços Gerais, do Nível - 3, Referência “B”, 
para o Nível - 3, Referência “C”, 40 horas semanais, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao 
mês de Agosto de 2012, conforme dispõe a Lei Complementar Nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Setembro de 2012.
ADAIR JOSÉ CERON
Prefeito em Exercício
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Ibiam

Prefeitura

Retificação de Publicação de Contratos
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

REFERENTE AOS CONTRATOS Nº 016/2012, 068/2012 PUBLICA-
DOS NA EDIÇÃO N° 1069 ONDE SE LÊ: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
LEIA-SE: PREGÃO PRESENCIAL.

REFERENTE AOS CONTRATOS Nº 017/2012, PUBLICADO NA EDI-
ÇÃO N° 1069 ONDE SE LÊ: CONVITE LEIA-SE: PREGÃO PRESEN-
CIAL.

Imbituba

Prefeitura

Lei Nº 4.102.2012
Lei nº 4.102, de 29 de agosto de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Saúde de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), para 
reforço dos seguintes itens orçamentários:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Aquisição de Veículos
10.301.0014-1.024 
4.4.90.00.00.00.00.00.0106 (0039) Aplicações Diretas  30.000,00
Aquisição de Veículos
10.301.0014-1.024 
4.4.90.00.00.00.00.00.0206 (0040) Aplicações Diretas  88.000,00
Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014-2.121 
4.4.90.00.00.00.00.00.0106 (0034) Aplicações Diretas  17.000,00
Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014-2.121 
4.4.90.00.00.00.00.00.0206 (0064) Aplicações Diretas  50.000,00
Total  185.000,00
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo ante-
rior será coberto com recursos provenientes dos Convênios nº 
9746/2012-2 e 9747/2012-0, do Estado de Santa Catarina, por 
meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de 
Laguna, e da anulação parcial do seguinte item orçamentário:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção da Assistência Farmacêutica
10.303.0014-2.120 
3.3.90.00.00.00.00.00.0106 (0021) Aplicações Diretas  47.000,00
Total  47.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 29 de agosto de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

compreendido entre 03 de novembro de 2010 e 02 de novembro 
de 2011, para serem gozadas a partir de 04 de setembro de 2012 
a 19 de setembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Setembro de 2012.
ADAIR JOSÉ CERON
Prefeito em Exercício

Portaria Nº 894/2012
PORTARIA Nº 894/2012

Adair José Ceron, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 04 
de setembro de 2012 por prazo indeterminado, com fulcro nos 
Artigos 111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servido-
ra MONALIZA APARECIDA SURDI GEMELLI (Matr. 3507), a qual 
exerce a função de Professor, Nível - 2, Referência “A”, 40 horas 
semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime 
Geral de Previdência Social (INSS).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Setembro de 2012.
ADAIR JOSÉ CERON
Prefeito em Exercício

Convocação
Convocação

O PREFEITO EM EXERCICIO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a Senhora LUCILENE DE FÁTIMA DOS SANTOS, 
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 933.954.349-15, aprovada 
no Processo Seletivo de que trata o Edital nº 001/2011, homologa-
do pelo Decreto Municipal nº 2.334/2008 para o Cargo de Monitor 
Social, 40 horas semanais.
Art 2º A convocada terá o prazo de 48 (quarenta oito) horas, 
contados a partir da convocação, para dirigir-se ao Departamento 
de Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, 
Herval D´Oeste para apresentar Documentos, Exames e Laudo 
Médico Admissional requeridos pelo Decreto nº 3.036/2012.
Art. 3º A posse dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á à 
medida em que os requisitos básicos para investidura ao cargo 
sejam cumpridos.
§ 1º - O não atendimento a esta a convocação, acarretará na des-
classificação do candidato.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste em 29 de Agosto de 2012.
ADAIR JOSÉ CERON
Prefeito em Exercício
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sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 4.915,40 (quatro mil, novecentos e quinze reais e 
quarenta centavos), para novo item orçamentário:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE-
SEDUCE
Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola
12.365.0009-2.123 
3.3.90.00.00.00.00.00.0112 (0029) Aplicações Diretas  4.915,40
Total  4.915,40

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Especial de que 
trata o artigo 1º correrão por conta de transferências de recursos 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - Programa 
Dinheiro Direto na Escola (PDDE).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 29 de agosto de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Portaria DGP/SEAGP N.º 249/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 249, de 03 de setembro de 2012. 
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença-prêmio a servidora, ANA MARIA ESPÍN-
DOLA SILVEIRA, Agente Administrativa,  inscrita no CPF sob o n.º 
578.446.159-15, admitida em 01 de junho de 1987, contrato nº 
43, referente ao qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em 
abono pecuniário e fruição conforme quadro abaixo:

Qüinqüênio Período de Fruição Conversão

2002 a 2007 01.11.2012 a 30.12.2012
Conversão de 1/3 em abono 
pecuniário no mês de fevereiro 
de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 28 de fevereiro de 2012, ficando revoga-
das as disposições em contrário.

Imbituba SC, 03 de setembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 4.103.2012
Lei nº 4.103, de 29 de agosto de 2012.
Dispõe sobre alteração do Plano Plurianual - PPA 2010-2013, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2012, e aber-
tura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do exercício de 
2012 para a Prefeitura Municipal de Imbituba, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
proceder à alteração para inclusão da ação abaixo discriminada no 
Plano Plurianual - PPA 2010-2013, Lei n° 3.530, de 01/05/2009, 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2012, Lei n° 3.967, de 
03/10/2011:
ÓRGÃO: 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE-SEDUCE
UNIDADE: 5.01 Secretaria Municipal de Educação
PROGRAMA 0009 Educação de Qualidade
AÇÃO: 2.130 Implementação do PROJOVEM

Art. 2° Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
557.865,00 (quinhentos e cinquenta e sete mil e oitocentos e ses-
senta e cinco reais) no Orçamento de 2012 para novos itens orça-
mentários, como segue:
ÓRGÃO: 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE-SEDUCE
UNIDADE: 5.01 Secretaria Municipal de Educação
PROGRAMA 0009 Educação de Qualidade
AÇÃO: 2.130 Implementação do PROJOVEM
11.366.0009-2.130 
3.3.90.00.00.00.00.00.0301 Aplicações Diretas 546.707,70
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 11.157,30
TOTAL 557.865,00
Art. 3° Os recursos para abertura do Crédito Adicional Especial de 
que trata o artigo anterior correrão por conta do Programa PRO-
JEM - Trabalhador (Ministério do Trabalho e Emprego) e Superávit 
Financeiro de Recursos Próprios apurados no exercício de 2011.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 29 de agosto de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Lei Nº 4.104.2012
Lei nº 4.104, de 29 de agosto de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial para a Prefei-
tura Municipal de Imbituba, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
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Portaria PMI Nº 119.2012
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 119, 22 de agosto de 2012.
Instaura Tomada de Contas Especial e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor; e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 9935/2012.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Comissão para proceder a Tomada de Contas 
Especial, objetivando a apuração dos fatos, quantificação do dano 
causado ao erário público e identificação dos responsáveis.

Art. 2º Designar o Sr. Maurício Mazzoca Pires, matrícula nº 396, 
Agente Administrativo, Tomador de Contas Especial.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 
que a Comissão constituída apresente a Controladoria Geral e Pla-
nejamento - CGM relatório detalhado sobre a análise desenvolvida 
no decorrer dos trabalhos e parecer conclusivo.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 22 de agosto de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina- DOM/SC

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI Nº 120.2012
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 120, de 22 de agosto de 2012.
Dispõe sobre exoneração de Assessora III e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei Comple-
mentar no 3.444, de 29 de janeiro de 2009, considerando ainda o 
disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, TATIANE MACHADO, brasileira, inscrita no CPF 
sob o n.º 059.943.489-96, do cargo/função de Assessor III, no-
meada através da Portaria PMI/SEAGP N.º 123, de 15 de abril de 
2009

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 20 de agosto de 2012.

Imbituba, 22 de agosto de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina- DOM/SC

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

&#8195;

Portaria PMI Nº 117.2012
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 117, de 17 de agosto de 2012.
Dispõe sobre a exoneração de Assessor V e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 95 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 
3.444, de 29 de janeiro de 2009, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LOURENIR MARTINS, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o n.º 258.387.680-53, do cargo de Assessor V, nomeado atra-
vés da Portaria DGP/SEAGP N.º 060, de 19 de março de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 02 de julho de 2012, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 17 de agosto de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI Nº 118.2012
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 118, de 17 de agosto de 2012.
Dispõe sobre a exoneração de Coordenador e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93, da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, e com base na Lei Complementar 
nº. 3.892, de 03 de maio de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar IRAMAIA CORREA PITTIGLIANI, brasileira, ins-
crita no CPF sob o n.º 029.790.429-94, e RG nº 20/R 3020901, 
do cargo/função de Coordenadora de Assuntos para Juventude, 
nomeada através da Portaria PMI/SEAGP N.º 100, de 30 de maio 
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 08 de agosto de 2012, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 17 de agosto de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina- DOM/SC

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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Publicação de Extrato de Pregão Presencial N° 
53/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 103/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2012

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 18 de setembro de 2012, licitação na modali-
dade de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para Contratação de empresa para 
prestação de serviços locação de equipamentos para show que 
será realizado na semana da baleia franca 2012. A íntegra do Edi-
tal poderá ser retirada somente no Departamento de Licitações, 
situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 05 de setembro de 2012.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Edital SEAGP Nº 130/2012
EDITAL SEAGP Nº 130/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 04/2010.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executi-
vo, considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado 
nº 04/2010, divulgado através do Edital nº 04/2010, de 12 de 
novembro de 2010, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 04/2010, de 07 de fevereiro de 2011, que ho-
mologou os resultados do referido processo seletivo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Proces-
so Seletivo Simplificado nº 04/2010, para comparecer a Diretoria 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 03 de Setembro a 02 de 
Outubro de 2012, no horário das 14h às 17h, para assinatura do 
Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avalia-
ção médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Portaria PMI Nº 121.2012
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 121, de 22 de agosto de 2012.
Altera representação de Órgão Municipal no Conselho Municipal de 
Recursos Humanos e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base 
no art. 6º da Lei nº 1.144, de 29 de abril de 1991 e no Decreto 
PMI nº 054, de 29 de setembro de 1995,

RESOLVE:
Art. 1º Em substituição ao Conselheiro Suplente Michel Martins, 
representante da Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
Pública, fica nomeada Francine Freitas de Mello.

Art. 2º Ficam ratificados os demais termos da Portaria n.º 158, de 
07 de outubro de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 22 de agosto de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Portaria PMI Nº 122.2012
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 122, de 27 de agosto de 2012.
Dispõe sobre prorrogação de prazo da Comissão de Sindicância e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor; e

Considerando a solicitação do Presidente, objeto do Processo Ad-
ministrativo nº 10252/2012,

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado por igual período, o prazo estabelecido no 
Art. 3º da Portaria PMI/SEAGP nº 108, de 30 de julho de 2012, 
para que a Comissão constituída apresente a Controladoria Geral, 
relatório dos trabalhos desenvolvidos e parecer conclusivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de agosto de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

&#8195;
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Edital SEAGP Nº 132/2012
EDITAL SEAGP Nº 132/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 02/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, 
considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
02/2011, divulgado através do Edital nº 02/2011, de 28 de outu-
bro de 2011, bem como, o resultado do mesmo divulgado através 
do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO Nº 02/2011, 08 de Fevereiro de 2012, que homologou os 
resultados do referido processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Proces-
so Seletivo Simplificado nº 02/2011, para comparecer a Diretoria 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - DGP/SEAGP, situado a Av. Dr. João Rimsa, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 03 de Setembro a 02 de 
Outubro de 2012, no horário das 14h às 17h, para assinatura do 
Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avalia-
ção médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório ou não apresentação de todos os originais e cópias dos 
documentos supracitados acarretará sua automática e definitiva 
eliminação do concurso, com a conseqüente perda da vaga em 
questão, independentemente dos argumentos que apresentar, 
perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua 
aprovação no referido Processo Seletivo Simplificado.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida neste Edital, no prazo esta-
belecido perderá automaticamente a vaga, convocando-se o can-
didato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 03 de Setembro de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

EDITAL SEAGP Nº 132/2012

Servente Merendeira
Rosana Machado Leopoldo

Câmara muniCiPal

Portaria CMI Nº 070/2012
PORTARIA CMI nº 070/2012
“Nomeia Débora Rodrigues da Silva, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assistente Parlamentar Especial”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Imbituba, 03 de setembro de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

EDITAL SEAGP Nº 130/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Motorista
Lucas João

Edital SEAGP Nº 131/2012
EDITAL SEAGP Nº 131/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 04/2010.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executi-
vo, considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado 
nº 04/2010, divulgado através do Edital nº 04/2010, de 12 de 
novembro de 2010, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 04/2010, de 07 de fevereiro de 2011, que ho-
mologou os resultados do referido processo seletivo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Proces-
so Seletivo Simplificado nº 04/2010, para comparecer a Diretoria 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 03 de setembro a 02 de 
outubro 2012, no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edi-
tal de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação 
médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 03 de setembro de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

EDITAL SEAGP Nº 131/2012
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Fisioterapeuta
Ricardo Coelho Bosco
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Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor Latu Sensu 30 
Horas, com carga horária de 30 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
102/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 03 de 
setembro de 2012.

Ipumirim - SC, 03 de setembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Extrato do Contrato Nº 43/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 43/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 11/2012, Processo de Licitação n° 21/2012, ho-
mologado em 30 de agosto de 2012

Objeto: aquisição de equipamentos hospitalar e laboratorial, des-
tinado a Unidade Básica de Saúde.

Valor: R$ 870,00 (Oitocentos e Setenta Reais)

Assinatura: 03/09/2012 Vigência: 03/09/2013

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM

Contratado: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
situada na ESTRADA BOA ESPERANCA, 2320, Bairro FUNDO CA-
NOAS, cidade de Rio do Sul-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.802.002/0001-02.

Extrato do Contrato Nº 44/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 44/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 11/2012, Processo de Licitação n° 21/2012, ho-
mologado em 30 de agosto de 2012

Objeto: aquisição de equipamentos hospitalar e laboratorial, des-
tinado a Unidade Básica de Saúde.

Valor: R$ 5.800,00 (Cinco Mil Oitocentos Reais)

Assinatura: 03/09/2012 Vigência: 03/09/2013

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM

Contratado: LIMED COM. EQUIP. HOSPITALARES LTDA, situada na 
RUA ACHILES TOMAZELLI 180, Bairro CENTRO, cidade de Chape-
có-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.208.730/0001-21.

Nomear, a partir do dia 03 de setembro de 2012, a Sra. Débo-
ra Rodrigues da Silva, brasileira, casada, portadora da Carteira 
de Identidade n°5.233.124-5 SSP/SC e inscrita no CPF sob o n° 
066.427.869-80, residente e domiciliada na Rua Jovino Thomé. 
Soares, Vila Nova, n° 216, neste Município, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assistente Parlamentar Especial.

Imbituba, 06 de setembro de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 03/09/2012.

Portaria CMI Nº 69/2012
PORTARIA CMI Nº 69/2012
“Altera designação de Rafaela da Rosa Oliveira , para o Cargo de 
provimento em Comissão de Chefe do Departamento Legislativo”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Alterar a nomeação, efetuada através da Portaria CMI n° 038/2009, 
de 09 de fevereiro de 2009, do Sta. Rafaela Oliveira da Rosa , bra-
sileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade n° 3.823.200 
SSP/SC e inscrita no CPF sob o n° 065.657.379-16, residente e 
domiciliada na Rua Paulo Ferreira da Silva,326, bairro Village, 
neste Município, do cargo em Comissão de Assessor Parlamentar 
Especial, para o Cargo de provimento em Comissão de Chefe do 
Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Imbituba, na 
forma do art. 18 e Anexo I, da Lei Complementar n° 1.145/91, de 
15 de maio de 1991, com nova redação dada pelos art. 3º da Lei 
Complementar nº 3.451, de 04 de fevereiro de 2009.

Imbituba, 03 de setembro de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 03/09/2012.

Ipumirim

Prefeitura

Portaria Nº. 431/2012 de 03 de Setembro de 2012.
EXONERA PESSOAL CONTRATADO EM CARATER TEMPORARIO, 
POR TERMINO DE CONTRATO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
DANIELI FERNANDA BAUTITZ PEREIRA, Matrícula 1923-2, 
com domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de 
Identidade n°. 39221008 e do CPF 034.237.049-93, com nomea-
ção para o cargo de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de 
Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo 
os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2012.75.9455 de 04 de setem-
bro de 2012

FORNECEDOR: BORILLI PNEUS LTDA ME, situada na RODOVIA 
RS 463, KM 03, município de Tapejara-RS, inscrita no CNPJ sob n. 
88.644.877/0001-66.

Item Descrição Ref. Qtde Marca
Valor 

Unitário Valor Total

3

RECAUCHUTAGEM A 
QUENTE DE PNEUS 14.9 
X24 BORRACHUDO UN 8,00 VIPAL 876,17 7.009,39

4

RECAUCHUTAGEM A 
QUENTE DE PNEUS 18.4 
X34 BORRACHUDO UN 6,00 VIPAL 1.384,07 8.304,45

20

VULCANIZAÇÃODE PNEU 
14.9 X 24  BORRACHU-
DO UN 16,00 VIPAL 243,16 3.890,61

21

VULCANIZAÇÃODE PNEU 
18.4 X 34  BORRACHU-
DO UN 10,00 VIPAL 327,06 3.270,55

33

Recapagem a frio pneu 
295/80 R 22,5- Borra-
chudo UN 20,00 VIPAL 470,80 9.415,90

35

Vulcanização pneu 
295/80 R 22,5- borra-
chudo UN 10,00 VIPAL 106,91 1.069,10

Valor Total Registrado 32.960,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2012.75.9064 de 04 de setem-
bro de 2012

FORNECEDOR: RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP, si-
tuada na RUA DUQUE DE CAXIAS, Nº 314, município de RIO DOS 
CEDROS-SC, inscrita no CNPJ sob n. 82.989.096/0001-27. 

Item Descrição Ref. Qtde Marca
Valor 
Unitário Valor Total

5

RECAUCHUTAGEM A 
QUENTE DE PNEUS 
175/70 R13 UN 20,00

Rubbernew 
GPS2 97,91 1.958,16

6

RECAUCHUTAGEM A 
QUENTE DE PNEUS 
175/70 R14 UN 20,00

Rubbernew 
XT-AS 103,84 2.076,84

7

RECAUCHUTAGEM A 
QUENTE DE PNEUS 
12.5/80 X18 BORRA-
CHUDO UN 16,00

Rubbernew 
G2 582,93 9.326,92

10

RECAPAGEN A FRIO 
DE PNEUS 900 X 20  
BORRACHUDO UN 10,00 Ruzzi RLL 391,01 3.910,10

11

RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 900 X 16 
FRIZADO AGRÍCOLA UN 4,00

Rubbernew 
Raiado 389,17 1.556,69

12

RECAPAGEM A FRIO 
PNEUS 255/75 R 15  
BORRACHUDO UN 10,00 Ruzzi RFS 260,00 2.600,00

14

RECAPAGEM A FRIO 
PNEUS 205/75 R 16 
BORRACHUDO UN 12,00 Ruzzi RU 202,90 2.434,84

15

RECAPAGEM Á QUEN-
TE  PNEUS 10 X 16.5 
BORR. DESENHO G2 UN 30,00

Rubbernew 
G2 459,10 13.772,94

23

VULCANIZAÇÃODE 
PNEU 900 X 20  BOR-
RACHUDO UN 10,00 Rubbernew 98,99 989,90

Extratos das Atas de Reg. Preços do PL 75, PP 
32/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 32/2012
PROCESSO DE LICITAÇÃO 75/2012 

O Município de Ipumirim faz saber que está registrando preços nos 
termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformida-
de com as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2012, do PROCESSO Nº 75/2012, 
homologado aos 03 de setembro de 2012, cujo objeto é contra-
tação de serviços para a recapagem, recauchutagem e vulcaniza-
ção de pneus para a frota municipal de máquinas e veículos com 
entrega de forma parcelada, conforme as necessidades verificada 
em cada setor, para os itens constantes na atas abaixo elencadas, 
com características e condições de execução individualizadas no 
Memorial Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação 
retrocitado. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2012.75.9456 de 04 de setem-
bro de 2012

FORNECEDOR: GRANDO PNEUS LTDA, situada na AV. JUSCELINO 
K. DE OLIVEIRA, município de Vacaria-RS, inscrita no CNPJ sob n. 
03.562.696/0001.

Item Descrição Ref. Qtde Marca
Valor 
Unitário Valor Total

1

RECAUCHUTAGEM A 
QUENTE DE PNEUS 
17.5X25 BORRACHU-
DO UN 16,00 BOREX 1.396,62 22.345,84

16

Recauchutagen á 
quente Pneu 19.5 x 24 
Borrachudo UN 10,00 BOREX 1.407,26 14.072,56

18

VULCANIZAÇÃODE 
PNEU 17.5 X 25 BOR-
RACHUDO UN 40,00 BOREX 360,35 14.414,16

32

Vulcanização de pneus 
19,5 x 24- tração 
retroescavadeira UN 30,00 BOREX 325,58 9.767,44

Valor Total Registrado 60.600,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2012.75.7954 de 04 de setem-
bro de 2012

FORNECEDOR: F. VACHILESKI E CIA LTDA, situada na RUA DR. 
JOAO CARUSO, 426, município de ERECHIM-RS, inscrita no CNPJ 
sob n. 93.388.031/0001-42.

Item Descrição Ref. Qtde Marca
Valor 

Unitário Valor Total

2

RECAUCHUTAGEM 
A QUENTE PNEUS 
1.400X24 BORRACHU-
DO UN 70,00 Vipal 992,27 69.459,18

8

RECAPAGEM A FRIO 
PNEUS 1.000 X 20 
BORRACHUDO UN 40,00 Vipal 429,09 17.163,40

19

VULCANIZAÇÃODE 
PNEU 1400 X 24 BOR-
RACHUDO UN 80,00 Vipal 269,26 21.540,82

22

VULCANIZAÇÃODE 
PNEU 1000 X 20  BOR-
RACHUDO UN 60,00 Vipal 104,78 6.286,60

Valor Total Registrado 114.450,00
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Secretarias Municipais de Educação, de Gestão Administrativa e 
demais setores vinculados ao Gabinete do Prefeito deste Municí-
pio. Forma de Julgamento: Menor Preço Global Mensal. Creden-
ciamento e entrega dos envelopes: até as 14h, do dia 19/09/2012. 
Processamento do Pregão: às 16h do dia 19/09/2012, na sala do 
Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição 
do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 
378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da 
publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solici-
tadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 03 de setembro de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Simae

Portaria JHL 148/2012
PORTARIA SIMAE. JHL Nº - 148/2012 DE 03/09/2012

Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a Portaria JHL 91/2012 de 02/05/2012, e 
CONSTITUIR de acordo com os Arts. 22º à 32 da Lei Comple-
mentar 193/2010 de 06/09/10, nova Comissão de Avaliação de 
Desempenho Setorial, para proceder Avaliação de Desempenho da 
Servidora Lucélia Ferreira, em estágio probatório com a seguinte 
composição sendo presidida pela primeira:
Giane Maria Marquezze Lecher
Andréa Reisdorfer Camaroto
Silvane Maier
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

Joaçaba-SC, 03 de Setembro de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

José Boiteux

Prefeitura

Lei 924/2012
Lei nº.924/2012, de 15 de AGOSTO de 2012.
Anula e suplementa dotações do orçamento geral do município.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina.

Faço Saber a todos Habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular 
a importância de R$292.332,90 (duzentos e noventa e dois mil 
trezentos e trinta e dois reais e noventa centavos) do orçamento 

Item Descrição Ref. Qtde Marca
Valor 
Unitário Valor Total

24

VULCANIZAÇÃODE 
PNEU 900 X 16 FRI-
ZADO UN 10,00 Rubbernew 79,83 798,31

25

VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 205/75 R 16 
BORRACHUDO UN 8,00 Rubbernew 82,52 660,16

26

VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 12.5/ 80 X 18 
BORRACHUDO UN 25,00 Rubbernew 138,32 3.458,08

28
RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 205/75 R14 UN 8,00 Ruzzi RU 149,38 1.195,00

29

VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 255/75 R15 
BORRACHUDO UN 12,00 Rubbernew 70,00 840,00

31
Vulcanização de pneus 
10 x 16,5- Bob Cat UN 15,00 Rubbernew 99,80 1.497,06

34

Recapagem a frio 
pneu 295/80 R 22,5- 
Liso UN 10,00

Rubbernew 
RZY 450,00 4.500,00

36
Vulcanização pneu 
295/80 R 22,5- Liso UN 10,00 Rubbernew 100,00 1.000,00

Valor Total Registrado 52.575,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2012.75.6071 de 04 de setem-
bro de 2012

FORNECEDOR: F.M. PNEUS LTDA., situada na AV. MARAVI-
LHA 833, município de MARAVILHA-SC, inscrita no CNPJ sob n. 
81.374.845/0001-49.

Item Descrição Ref. Qtde Marca
Valor 
Unitário Valor Total

9

RECAPAGEM A FRIO 
PNEUS 1.000 R  20 
BORRACHUDO- RA-
DIAL UN 100,00 VIPAL 444,97 44.496,84

13

RECAPAGEM A FRIO 
PNEUS 1.000 R  20 
LISO UN 20,00 VIPAL 428,28 8.565,56

17

Recapagem á frio 
de Pneus 1000R 20 
BORRACHUDO-RADIALUN 80,00 VIPAL 474,25 37.940,00

27

VULCANIZAÇÃO PNEU 
1000 R 20 BORRA-
CHUDO SER 80,00 VIPAL 104,29 8.343,16

30
VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 1000 R20 LISO UN 25,00 VIPAL 103,38 2.584,44

Valor Total Registrado 101.930,00

As atas retrocitadas possuem vigência de 12 (doze) meses.

Joaçaba

Prefeitura

Extrato PP 37/2012/PMJ - PL 77/2012/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO/PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2012/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2012/PMJ

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
servente (grupo/classe: serviços de zeladoria), destinados às 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 136

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 107105/09/2012 (Quarta-feira)

Valor : R$ 21.097,46

Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2029
Aquisição de 
Veículo Transporte 
Escolar

Elemento Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00 (46) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.010000
Receita de Impos-
tos – Educação

Valor : R$ 65.000,00

Projeto/Atividade : 06.001.0012.0812.1062.2031
Manutenção das 
Atividades Espor-
tivas

Elemento Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.00 (50) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.000000
Recursos Ordi-
nários

Valor : R$ 19.201,03

Órgão : 07
Secretaria de 
Obras e Serviços 
Públicos

Unidade : 07.001
Secretaria de 
Obras e Serviços 
Públicos

Projeto/Atividade : 07.001.0026.0782.1070.2053
Aquisição de Ma-
quinas e Veículos

Elemento Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00 (67) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.000000
Recursos Ordi-
nários

Valor : R$ 3.000,00

Órgão : 08
Secretaria de As-
suntos Indígenas

Unidade : 08.001
Secretaria de As-
suntos Indígenas

Projeto/Atividade : 08.001.0014.0423.1080.2085
Integração e As-
sistência ao Índio

Elemento Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 (71) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.000000
Recursos Ordi-
nários

Valor : R$ 15.000,00
Elemento Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00 (72) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.000000
Recursos Ordi-
nários

Valor : R$ 5.000,00

Órgão : 12
Fundo Municipal 
de Saúde

Unidade : 12.001
Fundo Municipal 
de Saúde

Projeto/Atividade : 12.001.0010.0301.1050.2079
Transferência ao 
Consórcio CIS 
AMAVI

Elemento Despesa: 3.1.71.00.00.00.00.00 (24)
Transferências 
a Consórcios 
Públicos

Recurso : 0.1.020000
Receita de Impos-
tos – Saúde

Valor : R$ 10.812,00

Elemento Despesa: 3.3.71.00.00.00.00.00 (25)
Transferências 
a Consórcios 
Públicos

Recurso : 0.1.020000
Receita de Impos-
tos – Saúde

Valor : R$ 10.812,00

Elemento Despesa: 4.4.71.00.00.00.00.00 (30)
Transferências 
a Consórcios 
Públicos

geral do município de José Boiteux abaixo descriminada:

Órgão : 02
Gabinete do Prefei-
to e Vice

Unidade : 02.001
Gabinete do Prefei-
to e Vice

Projeto/Atividade : 02.001.0004.0122.1020.2004
Manut.da Estrutura 
do Gabinete do 
Prefeito 

Elemento Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 (2) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.000000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 5.000,00

Órgão : 03
Secretaria de 
Administração e 
Finanças

Unidade : 03.001
Secretaria de 
Administração e 
Finanças

Projeto/Atividade : 03.001.0004.0122.1030.2007
Comemoração 
da Emancipação 
Politica

Elemento Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 (8) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.000000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 31.813,03

Órgão : 04
Secretaria de 
Agricultura

Unidade : 04.001
Secretaria de 
Agricultura

Projeto/Atividade : 04.001.0020.0606.1040.2055
Assistência ao 
Pequeno Produtor 
Rural

Elemento Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.00 (19) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.000000
Recursos Ordi-
nários

Valor : R$ 15.000,00

Projeto/Atividade : 04.001.0020.0606.1040.2056
Aquisição de 
Maquinas e Im-
plementos

Elemento Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00 (21) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.000000
Recursos Ordi-
nários

Valor : R$ 10.000,00

Órgão : 06
Secretaria de Edu-
cação Cultura e 
Desporto

Unidade : 06.001
Secretaria de Edu-
cação Cultura e 
Desporto

Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2027
Constr. Ref. E Am-
pliação de Salas 
de Aula

Elemento Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 (36) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.010000
Receita de Impos-
tos - Educação

Valor : R$ 21.624,00
Elemento Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00 (37) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.010000
Receita de Impos-
tos - Educação

Valor : R$ 22.349,38

Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2025
Assistência ao 
Ensino Médio

Elemento Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 (41) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.010000
Receita de Impos-
tos – Educação
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Unidade : 12.001
Fundo Municipal 
de Saúde

Projeto/Atividade : 12.001.0010.0301.1050.2032
Manutenção do 
Fundo Municipal 
de Saúde

Elemento Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.00 (1) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.020000
Receita de Impos-
tos – Saúde

Valor : R$ 32.436,00

Órgão : 13
Fundo Municipal 
de Assistência 
Social

Unidade : 13.001
Fundo Municipal 
de Assistência 
Social

Projeto/Atividade : 13.001.0008.0241.1090.2048
Manut.do Fundo 
Municipal de 
Assist. Social

Elemento Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 (8) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.000000
Recursos Ordi-
nários

Valor : R$ 25.812,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário. 

José Boiteux, 15 de AGOSTO de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Lei 925/2012
Lei nº. 925/2012, de 15 de AGOSTO de 2012.
Anula e suplementa dotações do orçamento geral do município.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina.
Faço Saber a todos Habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular a 
importância de R$10.000,00 (dez mil reais) do orçamento geral do 
município de José Boiteux abaixo descriminada:

Órgão : 04 Secretaria de Agricultura
Unidade : 04.001 Secretaria de Agricultura
Projeto/Atividade : 04.001.0020.0606.1040.2055 Assistência ao 
Pequeno Produtor Rural
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.000000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 10.000,00

Art. 2º - Por conta do Artigo anterior ficam suplementadas as do-
tações do orçamento geral do município de José Boiteux abaixo 
descriminadas:

Órgão : 04 Secretaria de Agricultura
Unidade : 04.001 Secretaria de Agricultura
Projeto/Atividade : 04.001.0020.0606.1040.2057 Transf. ao Con-
sórcio Serra São Miguel
Elemento Despesa : 3.3.71.00.00.00.00.00 Transf. a Consórcios 
Públicos
Recurso : 0.1.000000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 10.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Recurso : 0.1.020000
Receita de Impos-
tos – Saúde

Valor : R$ 10.812,00

Órgão : 13
Fundo Municipal 
de Assistência 
Social

Unidade : 13.001
Fundo Municipal 
de Assistência 
Social

Projeto/Atividade : 13.001.0008.0241.1090.2045
Integração do 
Idoso

Elemento Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 (1) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.000000
Recursos Ordi-
nários

Valor : R$ 10.000,00

Projeto/Atividade : 13.001.0008.0242.1065.2042
Apoio aos Excep-
cionais

Elemento Despesa: 3.3.50.00.00.00.00.00 (3)
Transferências a 
Inst.Priv. s/Fins 
Lucrativos

Recurso : 0.1.000000
Recursos Ordi-
nários

Valor : R$ 5.000,00

Projeto/Atividade : 13.001.0008.0242.1065.2043
Apoio e Assis-
tência aos Povos 
Indígenas

Elemento Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 (23) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.000000
Recursos Ordi-
nários

Valor : R$ 10.812,00

Art. 2º - Por conta do Artigo anterior ficam suplementadas as do-
tações do orçamento geral do município de José Boiteux abaixo 
descriminadas:

Órgão : 03
Secretaria de 
Administração e 
Finanças

Unidade : 03.001
Secretaria de 
Administração e 
Finanças

Projeto/Atividade : 03.001.0004.0122.1030.2006
Manut. Geral da 
Sec. de Adminis-
tração

Elemento Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.00 (13) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.000000
Recursos Ordi-
nários

Valor : R$ 104.014,06

Órgão : 06
Secretaria de Edu-
cação Cultura e 
Desporto

Unidade : 06.001
Secretaria de Edu-
cação Cultura e 
Desporto

Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2016
Manut. Da Secre-
taria de Educação 
e Cult

Elemento Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.00 (26) Aplicações Diretas

Recurso : 0.1.010000
Receita de Impos-
tos - Educação

Valor : R$ 130.070,84

Órgão : 12
Fundo Municipal 
de Saúde
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Lei 928/2012
Lei nº 928/2012 de 29 de agosto de 2012.
Altera o Art. 1º da Lei nº 918 de 13 de junho de 2012 que “Dispõe 
sobre a Denominação de Via Pública como especifica, no Município 
de José Boiteux”.

ALCINO PEREIRA, Prefeito Municipal de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina,
Faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Altera o Art. 1º da Lei nº 918 de 13 de junho de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica denominada de “Rua 28 de Agosto”, a via pública lo-
calizada no lado par da Rua 13 de maio, que dá acesso ao terreno 
de propriedade de Aloísio Weissweiler, loteado com terrenos de 
propriedade de Vanderlei Cardoso, Aloísio Rudieri, Savino Lunelli, 
Domingos Pedro da Silva e Lucas Alupes Weissweiler, com 156 
(cento e cinqüenta e seis) metros de extensão.

OBS: Homenagem a data de nascimento da Sra. Olívia Weisswei-
ler.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogan-
do disposições em contrário.

José Boiteux, 29 de agosto de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 052/2012
DECRETO nº. 52/2012, de 15 de Agosto de 2012.
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO 
PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica suplementada por conta do provável excesso de arre-
cadação a importância de R$40.000,00 (quarenta mil reais), con-
forme especificação a seguir:
Órgão : 06 Secretaria da Educação Cultura e Desporto
Unidade : 06.001 Secretaria da Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2024 Salário Educa-
ção
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.580049 TRANSFERENCIA SALARIO EDUCAÇÃO
Valor : R$ 40.000,00

2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

José Boiteux, 15 de Agosto de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 053/2012
DECRETO nº. 53/2012, de 15 de Agosto de 2012.
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

José Boiteux, 15 de AGOSTO de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Lei 926/2012
Lei 926/2012, de 15 de agosto de 2012
“Autoriza Receber em Doação Veiculo Fiat/Uno 1.6, Ano Modelo 
1996/1996 da Secretaria de Estado de Administração de Santa 
Catarina”

Alcino pereira, Prefeito Municipal de José Boiteux, Estado de Santa 
Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
receber em Doação da Secretaria de Administração do Estado de 
Santa Catarina, Veiculo Marca Fiat, Modelo Uno, placa LXX 9416, 
Ano de fabricação 1996, Chassi n. 9BD146075T5789195REM, per-
tencente a frota do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa 
Catarina, conforme publicação no Diário Oficial de SC n. 19361;

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

José Boiteux, 15 de agosto de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Lei 927/2012
Lei nº. 927/2012, de 22 de Agosto de 2012.
Anula e suplementa dotações do orçamento geral do município.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina.
Faço Saber a todos Habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular a 
importância de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) do or-
çamento geral do município de José Boiteux abaixo descriminada:

Órgão : 06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Unidade : 06.001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2018 FUNDEB 40%
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.1900 Fundeb 40%
Valor : R$ 150.000,00

Art. 2º - Por conta do Artigo anterior ficam suplementadas as do-
tações do orçamento geral do município de José Boiteux abaixo 
descriminadas:

Órgão : 06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Unidade : 06.001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2017 FUNDEB 60%
Elemento Despesa : 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.1800 Fundeb 60%
Valor : R$ 150.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

José Boiteux, 22 de Agosto de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal
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Projeto/Atividade : 03.001.0004.0123.1030.2006 Manut. Geral da 
Se. de Administração
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 (14) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 7.385,59

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 15 de Agosto de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 054/2012
DECRETO nº. 54/2012, de 22 de agosto de 2012.
Anula e suplementa dotações do orçamento geral do município.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular a 
importância de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) do or-
çamento geral do município de José Boiteux abaixo descriminada:

Órgão : 06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Unidade : 06.001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2018 FUNDEB 40%
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.1900 Fundeb 40%
Valor : R$ 150.000,00

Art. 2º - Por conta do Artigo anterior ficam suplementadas as do-
tações do orçamento geral do município de José Boiteux abaixo 
descriminadas:

Órgão : 06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Unidade : 06.001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2017 FUNDEB 60%
Elemento Despesa : 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.1800 Fundeb 60%
Valor : R$ 150.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 22 de agosto de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria 301/2012
PORTARIA N° 301/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município combinado com o artigo 52 §2° da Lei 
170/1992, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA 291/2012, 
QUE NOMEOU POR CONCURSO (01/2012), Ivanir de Amorin para 
exercer o cargo da categoria funcional de merendeira, com carga 
horária de 40 horas semanais, por não tomar posse do cargo den-
tro do prazo legal.

José Boiteux, 20 de agosto de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular a 
importância de R$98.175,59 (noventa e oito mil cento e setenta e 
cinco reais e cinqüenta e nove centavos) do orçamento geral do 
município de José Boiteux abaixo descriminada:

Órgão : 12 Fundo Municipal de Saúde
Unidade : 12.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade : 12.001.0010.0301.1050.2032 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde
Elemento Despesa : 3.3.50.00.00.00.00.00 (6) Transf. a Inst. Priv. 
s/ Fins Lucrativos
Recurso : 0.1.0200 Receitas de Impostos de Saúde
Valor : R$ 15.000,00

Órgão : 06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Unidade : 06.001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2020 Transporte Es-
colar
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 (32) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0200 Receitas de Impostos de Saúde
Valor : R$ 75.000,00

Órgão : 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade : 13.001 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade : 13.001.0008.0244.1090.2048 Manut. do Fun-
do Municipal de Ação Social
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 (9) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 790,00

Órgão : 03 Secretaria de Administração e Finanças
Unidade : 03.001 Secretaria de Administração e Finanças
Projeto/Atividade : 03.001.0004.0123.1030.2006 Manut. Geral da 
Se. de Administração
Elemento Despesa : 4.4.90.00.00.00.00.00 (15) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 7.385,59

Art. 2º - Por conta do Artigo anterior ficam suplementadas as do-
tações do orçamento geral do município de José Boiteux abaixo 
descriminadas:

Órgão : 12 Fundo Municipal de Saúde
Unidade : 12.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade : 12.001.0010.0301.1050.2032 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 (8) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0200 Receitas de Impostos de Saúde
Valor : R$ 15.000,00

Órgão : 06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Unidade : 06.001 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 06.001.0012.0361.1060.2020 Transporte Es-
colar
Elemento Despesa : 3.1.90.00.00.00.00.00 (31) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0200 Receitas de Impostos de Saúde
Valor : R$ 75.000,00

Órgão : 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade : 13.001 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade : 13.001.0008.0244.1090.2048 Manut. do Fun-
do Municipal de Ação Social
Elemento Despesa : 4.4.90.00.00.00.00.00 (9) Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0000 Recursos Ordinários
Valor : R$ 790,00

Órgão : 03 Secretaria de Administração e Finanças
Unidade : 03.001 Secretaria de Administração e Finanças
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Lages

Prefeitura

CV 29/2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: CONVITE Nº 29/2012 - PML

OBJETO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
DE LIMPEZA, PARA AS EQUIPES DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
E PONTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO.

O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDORES: JULIO CESAR RODRIGUES DELFES ME E SUPER 
VARJÃO CORDOVA DE ALIMENTOS LTDA ME.
VALOR: 29.694,35

Lages, 03 de Setembro de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Lindóia do Sul

Prefeitura

Pregão Presencial 48-2012
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2012

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal, de Lindóia 
do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, sistema de registro de preços, na forma 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para aquisição de tubos 
de concreto, e tijolos maciço, a abertura dos envelopes será no 
dia 20 de setembro de 2012, as 08:30 horas, com recebimento 
dos envelopes de documentos e propostas até as 08:15 horas do 
mesmo dia, no setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 
98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. 
Neste mesmo local, no horário de expediente, ou pelo site www.
lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim 
como, demais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 04 de setembro de 2012.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal.

Portaria 302/2012
PORTARIA N° 302/2012

Alcino Pereira, Prefeito do município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE, de 
120 (cento e vinte dias) a servidora Veridiana da Silva Athayde, no 
período de usufruto será de 03.09.2012 a 01.01.2013.

José Boiteux, 03 de setembro de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 303/2012
PORTARIA N° 303/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Silene Ndili, nos termos do inciso I do artigo 11, da Lei 
nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer o cargo da ca-
tegoria funcional de Servente, Carga Horária 40 horas Semanais, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux a 
partir desta data.

José Boiteux, 03 de setembro de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 304/2012
PORTARIA N° 304/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Carlos Eduardo Valero Garcia, nos termos do inciso I do 
artigo 11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, para exercer 
o cargo da categoria funcional de Médico, Carga Horária 40 horas 
Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de José 
Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 03 de setembro de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra
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  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                        { 001 } 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LUZERNA  - FMDCA                                        ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 08/2012                             Emissão: 31/08/2012

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                              34,40           DESPESA ORCAMENTARIA                           5.061,60

 RECEITA CORRENTE                                 34,40            ASSISTÊNCIA SOCIAL                            5.061,60

  RECEITA PATRIMONIAL                             34,40

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                       365,06         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                       403,59

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                      78,23           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                     116,76

 ISS                                              78,23            ISS                                             116,76

DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP         286,83           DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP         286,83

 Joel Rosa                                        83,60            Joel Rosa                                        83,60

 Rodrigo Cerino da Silva                          96,80            Rodrigo Cerino da Silva                          96,80

 Clemens Salvi Klein                              47,52            Clemens Salvi Klein                              47,52

 Mariana Shuck                                    58,91            Mariana Shuck                                    58,91

> DESPESA EMPENHADA                              5.061,60         > DESPESA PAGA                                   6.227,30

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES       5.061,60           CREDITO LIQUIDADO                              6.227,30

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE       6.227,30

> SALDOS ANTERIORES                             13.981,75         > SALDOS ATUAIS                                  7.750,32

APLICACOES FINANCEIRAS                        13.981,75           APLICACOES FINANCEIRAS                         7.750,32

> TOTAL                                         19.442,81         > TOTAL                                         19.442,81

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                    Gestor do FMDCA                    Contadora CRC/SC20394-O/8

                                                  CANDIDO HELIO DADALT                    MARIA INÊS DALLOLMO

Luzerna

Prefeitura

Balancete Financeiro FMDCAL
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS, DESTINADOS 
AS COMPETIÇÕES ESPORTIVAS REALIZADAS PELO MUNICÍPIO 
DE MASSARANDUBA- SC.
VALOR R$ 8.498,86 (oito mil, quatrocentos e noventa e oito reais 
e oitenta e seis centavos),

DATA DA VIGENCIA: 28.08.2012 a 31.12.2012.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Lei Nº1441/2012 “Altera Artigo 4º da Lei 1390/2012 
de 17 de Fevereiro de 2012”
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso - 166 - Centro - Fone Fax: (0XX 47) 3379-1571
e-mail: cvm@netuno.com.br CEP: 89.108-000 - Massaranduba - 
SC 83.539.668/0001-39 - Site: www.cvmassaranduba.sc.gov.br

LEI Nº1441/2012
03/09/2012
Altera artigo 4º da Lei 1390/2012 de 17 de fevereiro de 2012

PIER GUSTAVO BERRI, Presidente da Câmara Municipal de Verea-
dores de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, faz 
saber a todos os habitantes do Municipio, que a Câmara aprovou 
e ele Promulga a seguinte LEI:
Art. 1º Fica alterado o artigo 4º da Lei 1390/2012 de 17 de fe-
vereiro de 2012, que passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º As agencias e os postos de serviços bancários no art. 1º 
terão o prazo de 90 (noventa) dias a partir de sua publicação para 
proceder a devida adaptação as suas necessidades”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal De Massaranduba (Sc) 03 De Setembro De 
2012.
PIER GUSTAVO BERRI
Presidente

Publicado No Expediente Da Data Supra

JAIR MICHELUZZI
Assistente Legislativo

Meleiro

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 075/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 075/2012

O MUNICÍPIO DE MELEIRO torna público para conhecimento 
dos interessados que no dia 19/09/2012, às 09:30 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas de PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 075/2012, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO E AQUISIÇÃO DE AREIA 
FINA, PARA O DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 
A integra do Edital e maiores informações poderão ser obtidas na 

Maracajá

Prefeitura

Aviso da Licitação 38/2012 - PP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

Processo Licitatório nº 38/2012 - Pregão Presencial - menor preço

Objeto: Aquisição parcelada de combustível tipo “óleo diesel S-50” 
para manutenção dos veículos da Prefeitura Municipal e do Fundo 
Municipal de Saúde de Maracajá.
Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 18/09/2012.
Local e cópia do Edital: Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a 
Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município, CEP 88915-
000, Maracajá/SC, no horário das 08:30 as 12:00 e das 13:30 as 
17:30 horas horas, em dias úteis. Fone/fax (48) 3523-1111.

Massaranduba

Prefeitura

Co 26.2012 Adit. 26.3 Valor - e. Mª Machado 
Kreutzfeld
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº.: 26/2012
ADITIVO Nº. 26/3
PROCESSO: Tomada de Preço Obras e Serviços de Engenharia Nº. 
03/2012.
CONTRATANTE: Prefeitura de Massaranduba
CONTRATADO: ABILIO COMERCIO DE ALUMINIO E FERRO LTDA 
- EPP

OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na contratação 
de empresa para execução da obra de reforma e ampliação da 
escola municipal de educação fundamental Maria Machado Kreut-
zfeld, compreendendo o fornecimento de materiais e mão-de-obra 
na construção civil, em conformidade com o memorial descritivo, 
orçamento quantitativo, cronograma e projetos. A este objeto fica 
estipulado, através deste aditivo, o valor global de R$ 10.359,87 
(dez mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e sete cen-
tavos), sobre o valor do contrato original, tendo em vista as mo-
dificações no projeto para melhoria nas instalações de acesso a 
pessoas com necessidades especiais e acesso a cobertura da nova 
ampliação.

Massaranduba,30/08/2012
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Co 46.2012 Aquisição de Trofés e Medalhas
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 46/2012
PREFEITURA DE MASSARANDUBA - ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 70/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: CASA DOS TROFÉUS LTDA - EPP
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146 04.04 2.006 3.3.90.00.00.00.00.00

72 05.03 2.027 3.3.90.00.00.00.00.00

40 06.01 2.026 3.3.90.00.00.00.00.00

143 06.01 2.007 3.3.90.00.00.00.00.00

123 07.01 2.013 3.3.90.00.00.00.00.00

36 07.01 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00

17 07.01 2.020 3.3.90.00.00.00.00.00

64 07.01 2.029 3.3.90.00.00.00.00.00

49 07.01 2.039 3.3.90.00.00.00.00.00

5 09.01 2.024 3.3.90.00.00.00.00.00

8 09.01 2.023 3.3.90.00.00.00.00.00

11 09.01 2.022 3.3.90.00.00.00.00.00

56 10.01 2.036 3.3.90.00.00.00.00.00

139 12.01 2.008 3.3.90.00.00.00.00.00

136 12.01 2.010 3.3.90.00.00.00.00.00

131 12.01 2.011 3.3.90.00.00.00.00.00

15 13.01 2.021 3.3.90.00.00.00.00.00

77 13.01 2.035 3.3.90.00.00.00.00.00

16 01.01 2.030 3.3.90.00.00.00.00.00

24 01.01 2.031 3.3.90.00.00.00.00.00

29 01.01 2.032 3.3.90.00.00.00.00.00

34 01.01 2.033 3.3.90.00.00.00.00.00

39 01.01 2.037 3.3.90.00.00.00.00.00

3 15.01 2.034 3.3.90.00.00.00.00.00

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITA-
TÓRIO
12.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Adminis-
trativo Licitatório n° 09/2012, Pregão Presencial nº 05/2012 – Re-
gistro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da 
assinatura até 28/02/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As outras cláusulas e condições permanecem inalteradas na forma 
original do ata nº 16.2012.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 03 de setembro de 2012.

Município de Monte Carlo
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Órgão Gerenciador

ANDRESSA PAULA DE SOUZA ME
ANDRESSA PAULA DE SOUZA
Fornecedor

Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, 371 
- Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 
horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 0XX48-537-8400.

Meleiro, 27 de agosto de 2012.
CLAUDIO JOSÉ TOMAZI
Prefeito Municipal em Exercício

Monte Carlo

Prefeitura

Extrato de Aditivo Nº 01.2012 da Ata de Registro de 
Preços N° 16/2012
EXTRATO DE ADITIVO Nº 01.2012 DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N° 16/2012

Aos três dias do mês de setembro do ano de 2012, presentes de 
um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoninho 
Tiburcio Gonçalves, no uso de suas atribuições juntamente com 
os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNREBOM, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-04 respectivamente, 
representado neste ato pelo gestor do fundo , Sr. Valderi da Silva e 
Antoninho Tiburcio Gonçalves respectivamente, abaixo-assinados, 
doravante designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: ANDRES-
SA PAULA DE SOUZA ME pessoa jurídica de direito privado, situada 
na Candida Correa Becker, nº 306, na cidade de Monte Carlo-
SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 11.446.363/0001-71, neste ato 
representada pela Sra. ANDRESSA PAULA DE SOUZA, doravante 
denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a 
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observa-
das as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo de 
25% no quantitativo do item LAMPADA DE 70W, conforme dispos-
to no artigo 65 da Lei 8666/93, bem como na solicitação do setor 
competente, pelo mesmo preço original, como segue: 

LOTE: 01       

 ANDRESSA PAULA DE SOUZA ME

Item
Especifi-
cação Un. Qtde Marca

Preço 
Unit.

Preço 
Total

9
LAMPADA 
VS 70W UN 75 Almirante 19,00 1.425,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços de pu-
blicações, objetos do presente certame correrão a conta de dota-
ção específica do orçamento do exercício de 2012, já enumeradas 
no edital PR 05/2012, que este termo se subordina:

Cód.Reduzido Unid. Orçam. Projeto/Atividade Elemento Despesa

154 02.01 2.004 3.3.90.00.00.00.00.00

150 03.05 2.005 3.3.90.00.00.00.00.00
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O senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quan-
do efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da 
Administração direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais enti-
dades controladas, direta ou indiretamente pelo Município de Mor-
ro da Fumaça, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as 
seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimen-
tos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços 
e aquisição de bens, para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacio-
nal, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração 
Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente; e

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos pro-
cedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

Art. 2º Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hi-
póteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações freqüentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão 
de entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo; e

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Art. 3º A licitação para registro de preços será realizada na modali-
dade de concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos ter-
mos das Leis nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1º Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de 
concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão gerencia-
dor e mediante despacho devidamente fundamentado da autori-
dade máxima do órgão ou entidade.

§ 2º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de 
controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio 
eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de 
preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individu-
al e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 

Extrato de Contrato de Aquisição de Veiculo Nº 
47/2012
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEICULO Nº 47/2012

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o 
Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Monte Carlo, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
95.996.104/0001-04 com sede sito à Rodovia SC 456, Km 15, s/n 
- Centro, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. Antoninho 
Tiburcio Gonçalves, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO ELITE LTDA inscrita 
no CNPJ n° 83.270.397/0010-50 representada neste ato pelo Sr. 
Jeferson de Moura, brasileiro, gerente, portador da carteira de 
identidade n°3986704/SSP/SC, CPF n° 006.348.869-83, residente 
e domiciliado em Videira-SC, doravante denominado simplesmen-
te CONTRATADO, tem justo e contratado o presente Contrato de 
Aquisição de veículo, e pelas cláusulas e condições que abaixo 
seguem:

Nos termos do Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 25/2012, bem como, das normas da Lei 8.666/93 e 
alterações subseqüentes e Lei 10.520/02, firmam o Contrato me-
diante as cláusulas e condições abaixo.

O presente Pregão tem como objeto à AQUISIÇÃO DE 01 Vei-
culo zero Km, tipo PICKUP CABINE ESTENDIDA, ANO/MODELO 
2012 OU SUPERIOR, NA COR VERMELHA PADRÃO DA CBM/SC, de 
fabricação nacional, para FUNREBOM do MUNICIPIO DE MONTE 
CARLO-SC, conforme especificações físicas e técnicas constantes 
do ANEXO V, Conforme SEGUE:

O valor a ser pago ao licitante vencedor é R$ 37.230,00 (trinta e 
sete mil e duzentos e trinta reais), pela entrega efetiva do objeto 
da licitação nº 42/2012 - Pregão nº 25/2012.

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de do-
tação própria do orçamento do Funrebom do Município de Monte 
Carlo do exercício de 2012 e terá a seguinte classificação orça-
mentária:

04 15.01 2.034 4.4.90.00.00.00.00.00
MANUTENÇÃO DO FUNREBOM

As partes elegem o foro da Comarca de Fraiburgo, Santa Catarina, 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renun-
ciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Monte Carlo, 03 de setembro de 2012.
Município de Monte Carlo Auto Elite Ltda
ANTONINHO T. GONÇALVES JEFERSON DE MOURA
Contratante Contratada

Morro da Fumaça

Prefeitura

Decreto Nº 071/2012
DECRETO Nº 071/2012, em 04 de Setembro de 2012.
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no artigo 
15, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e dá outras 
providências.
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III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações con-
tratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, 
a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas 
em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências 
relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados 
e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços.

Art. 4º O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não po-
derá ser superior a um ano, computadas neste as eventuais pror-
rogações.

§ 1º Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme 
as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respec-
tivos contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, 
de 1993.

§ 2º É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do 
art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993, quando a proposta conti-
nuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos 
desta norma.

Art. 5º A Administração, quando da aquisição de bens ou contra-
tação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, 
de forma a possibilitar maior competitividade, observado, neste 
caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de 
entrega ou de prestação dos serviços.

Parágrafo único. No caso de serviços, a subdivisão se dará em 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos 
e resultados esperados, e será observada a demanda específica 
de cada órgão ou entidade participante do certame. Nestes casos, 
deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão e entidade, 
de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço 
em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabili-
dade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6º Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados 
tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das 
propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada 
para o item, observando-se o seguinte:

I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedo-
res serão divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão 
disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços 
deverá ser respeitada a ordem de classificação das empresas 
constantes da Ata; e

III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quan-
do da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão geren-
ciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a 
indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerencia-
dor, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente 
para as demandas estimadas, e as ofertas sejam em valor inferior 
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. 7º A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de pa-
dronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual 
para a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive 
a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à 
competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à iden-
tificação dos valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos 
dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminha-
mento de sua cópia aos demais órgãos participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indi-
cação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 
às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de clas-
sificação e os quantitativos de contratação definidos pelos partici-
pantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renego-
ciações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, vi-
sando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os 
órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos ges-
tores indicados.

§ 3º O órgão participante do registro de preços será responsável 
pela manifestação de interesse em participar do registro de pre-
ços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de 
sua estimativa de consumo, cronograma de contratação e respec-
tivas especificações ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, 
de 1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer 
parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua 
inclusão no registro de preços a ser realizado estejam devidamen-
te formalizados e aprovados pela autoridade competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com 
o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento lici-
tatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive 
as respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas 
disposições, logo após concluído o procedimento licitatório.

§ 4º Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quan-
do da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do 
fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem pra-
ticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, 
que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, 
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
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assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas.

Art. 11. A contratação com os fornecedores registrados, após a 
indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será for-
malizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no 
art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 12. O controle dos preços registrados será exercido com base 
na dinâmica do mercado, podendo caracterizar, justificadamente, 
redução ou elevação de seus valores.

§ 1º O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor, independentemente de sua solicitação, 
visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, na 
qualidade e nas especificações indicadas na proposta;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido, e;

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.

§ 3º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados, estes poderão ser alterados para garantia do equi-
líbrio econômico financeiro mediante requerimento devidamente 
comprovado, ou alternativamente, caso o fornecedor não possa 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 
da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.

§ 4º A comprovação mencionada no parágrafo anterior será feita 
por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso;

§ 5º A administração, simultaneamente ou após a desoneração, 
poderá (a) requerer aos licitantes que foram habilitados na lici-
tação para o Registro de Preços, para o respectivo item, a apre-
sentação de nova proposta, julgando-as de acordo com a nova 
planilha de custos ou nova pesquisa de mercado ou (b) promover 
licitação convencional específica para o item.

Art. 13. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumen-
to equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições.

Art. 8º A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

Art. 9º O edital de licitação para registro de preços contemplará, 
no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão ade-
quado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definin-
do as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de 
validade do registro;

III - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a pa-
gar, por contratação, consideradas as estimativas de quantidades 
a serem adquiridas;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços, quan-
do cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pes-
soal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro 
de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as res-
pectivas minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das 
condições estabelecidas.

Parágrafo único. O edital poderá admitir, como critério de classifi-
cação das propostas, a oferta de desconto sobre tabela de preços 
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medica-
mentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares.

Art. 10. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerencia-
dor, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de for-
necedores a serem registrados, convocará os interessados para 
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Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 
157/2012PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 157/2012PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO O CONSERTO DO ELEVADOR COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL NO C.E.M. MARIA DE LOURDES COUTO 
CABRAL (CAIC) DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da en-
trega dos envelopes: até às 09:00 hs do dia 18/09/2012. Abertura 
envelopes: às 09:10 hs do dia 18/09/2012. O Edital na íntegra se 
encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/
SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br.

Navegantes, 04 de setembro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 131/2012
Extrato da Ata de Registro de Preços n° 131/2012.

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, torna pública a Ata de Regis-
tro de Preços nº 131/2012 relativa ao Pregão Presencial nº 
131/2012PMN, contendo os preços registrado pela empresa JEAN 
CARLOS NUNES - ME CNPJ 01.652.394/0001-25, pelo valor TOTAL 
de R$ 176.800,00 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS 
REAIS).
Vigência: 31/12/2012. A ata está disponível no endereço: www.
navegantes.sc.gov.br e no Departamento de Licitações, Informa-
ções: tel.: (47) 3342-9500. 

NELSON DA CUNHA
Pregoeiro

Extrato Decisão Adm. 48 , Cosme
Prefeitura Municipal de Navegantes - DECISÃO Procedimento Ad-
ministrativo n° 48/2012 - COSME ROBERTO MENDES DA SILVA.
Vistos e examinados os autos do Procedimento Administrativo nº 
48/2012, instaurado a partir do encaminhamento da notificação 
extrajudicial promovida pelo Sr. Cosme Roberto Mendes da Silva, 
na qualidade de proprietário de imóvel locado pelo Município para 
servir a Secretaria de Saneamento de Navegantes, objetivando o 
pagamento de aluguel e demais encargos atrasados, (Contrato 
08/2011, Aditivo 288/2011, Distrato).Conforme suficientemente 
comprovado, considerando o oficio datado em 18/06/2012 em 
que a SESAN justifica e assume o atraso na entrega do imóvel, 
somando-se a irrefutável responsabilidade contratual deste Mu-
nicípio perante o proprietário do referido imóvel, é dever desta 
Administração Pública efetivar o pagamento reivindicado.
Reconhecemos a obrigação ao referido pagamento, conforme es-
pecificado abaixo, considerando como referência o valor do alu-
guel anterior, ou seja, R$ 1.390,37 (um mil trezentos e noventa 
reais e trinta e sete centavos).

Reconhecemos a obrigação ao pagamento referente ao conserto 
da parede do banheiro onde se encontrava a caixa de descarga, 
conforme especificado abaixo, considerando como referência o 
menor valor orçado datado de 31/05/2012 (João de Souza San-
tos), ou seja, R$ 200,00 (duzentos reais).
Já houve a quitação referente à obrigação ao pagamento do fa-
turamento de água.Fatura 04/2012 R$ 31,18 (trinta e um reais 
e dezoito centavos)Fatura 05/2012 R$ 31,25 (trinta e um reais e 
vinte e cinco centavos)  Já houve a quitação referente à obri-
gação ao pagamento do IPTU e RECICLE ano 2006 a jun/2012.
Já houve a quitação referente à energia elétrica pendente assim 

justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

§ 2º O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha compro-
meter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14. Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informa-
ção na operacionalização das disposições de que trata este De-
creto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes 
aos controles e atribuições dos órgãos gerenciador e participante.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 04 de Setembro de 
2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação - Concorrência Pública N° 
153/2012PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 153/2012PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: CONCOR-
RENCIA PÚBLICA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM URBANIZAÇÃO COM PAVIMENTAÇÃO E QUALI-
FICAÇÃO DE VIAS URBANAS DE UM TRECHO DAS RUAS ONÓRIO 
BORTOLATO E FRANCISCO SCHIMIDT, LOCALIZADAS NO BAIRRO 
PEDREIRAS, ATRAVÉS DO CONTRATO Nº 0372104-04/2011 DO 
PROGRAMA TURISMO SOCIAL DO BRASIL, NO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: até às 09:00 
hs do dia 05/10/2012. Abertura envelopes: às 09:10 hs do dia 
05/10/2012. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua 
João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegan-
tes.sc.gov.br. 

Navegantes, 04 de setembro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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Extrato Decisão Interlocutória Ramses
Prefeitura Municipal de Navegantes - Extrato Decisão interlocutória 
- Procedimento Administrativo n° 56/2012 - RAMSES ENGENHA-
RIA LTDA EPP. A empresa RAMSES ENGENHARIA LTDA EPP. CNPJ 
04773220/0001-09, restou vencedora da Concorrência 169/2011. 
Conforme documento apresentado pela Secretaria de Governo a 
empresa não sanou várias irregularidades na construção da Escola 
Professora Maria Ivone Muller dos Santos dentre elas: ondulações 
em piso, piso com tonalidades diferenciadas, juntas no piso cerâ-
mico feitas tipo amarração em desacordo com o memorial des-
critivo (item 11), reboco em desacordo com memorial descritivo 
(item 10.1.2), forro PVC danificado, goteiras etc. Após devidamen-
te notificada a sanar as irregularidades no prazo de 24 ( vinte e 
quatro ) horas ( item 9.1, a, do contrato 005/2012 assinado entre 
o Município e a RAMSES), a empresa apenas apresentou contrano-
tificação contestando as irregularidades. Vieram-me os autos para 
Decisão. Através do Contrato PMN nº 005/2012 e termo aditivo 
094/2012, firmado em 08/06/2012, a empresa obrigou-se a iniciar 
a execução do contrato em até 05 (cinco) dias após a emissão 
da ordem de serviço.Decorrido o prazo, e iniciados os serviços, 
houve irregularidades constatadas pelo engenheiro Joel Gervásio 
de Souza CREA 026.910-8, conforme relatório de vistoria parcial 
- 23/07/2012-, ensejando assim a sustação de pagamento da con-
tratada, por execução defeituosa do serviço até o reparo (item 
6.8.2 contrato 005/2012).Por fim, considerando a necessidade da 
Administração Municipal proceder o reforço na constituição de ele-
mentos probatórios DETERMINO nova fiscalização, sendo esta in-
tegral, na obra em questão, devendo ser providenciada in loco por 
02 (dois) engenheiros designados pela Secretaria de Governo, que 
não tenham interesse algum no resultado, apresentando posterior 
relatório com fotos a esta autoridade para que possa ser prolatada 
decisão final, de momento DETERMINO também a retenção dos 
valores a pagar para a empresa RAMSES ENGENHARIA LTDA EPP 
até segunda ordem, devendo a mesma fornecer as chaves da Es-
cola Professora Maria Ivone Muller dos Santos no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento desta, na secretaria 
de Governo ( Prefeitura Municipal de Navegantes ) para a devida 
fiscalização, sob pena de multa em 20% (vinte por cento) do valor 
total do contrato. 

Navegantes, 23 de agosto de 2012.
GRACY KELLY LUCINDO
Secretária de Administração e Logística.

Palhoça

Prefeitura

Resultado Pregão 133-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
133/2012

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2012, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, de acordo com as especificações dos Anexos I, 
que são partes integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

BRUTHAN COMERCIAL LTDA ficou classificada em 1° lugar nos 

como a transferência das próximas contas para proprietário. 
Acolho integralmente o Parecer nº 208/2012 MAB, que integra 
estes autos. À vista do exposto, calcado nas atribuições do cargo, 
e fundamentado na Lei Municipal nº 2335, de 04/08/2010, que 
autoriza o Poder Público Municipal a compor acordo extrajudicial 
para reparar os danos causados pela Administração Pública, au-
torizo o pagamento do aluguel em atraso e demais encargos, ao 
sr. Cosme Roberto Mendes da Silva, na ordem de R$ 1.590,37 ( 
Um mil quinhentos e noventa reais e trinta e sete centavos) com a 
permissão expressa do DD. Prefeito Municipal, também firmatário 
da presente.

Navegantes, 31 de Julho de 2012
GRACY KELLY LUCINDO
Secretária de Administração e Logística

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato Decisão Adm. 51/2012 Dimerios
Prefeitura Municipal de Navegantes - Decisão Procedimen-
to Administrativo n° 51/2012 – DIMERIOS COM. DE MAT. CIR. 
LTDA. A empresa DIMERIOS COM. DE MAT. CIR. LTDA., CNPJ 
74127473/0001-90, não entregou dentro do prazo estabelecido 
os medicamentos descritos nas AF’s 530 e 460/2012, Pregão Pre-
sencial 10/2012, após notificação a mesma entregou todos os 
medicamentos constantes na AF 530/2012 e ref. a AF 460/2012 
restou pendente apenas o item 144 (Paracetamol 500mg); A 
empresa solicitou via e-mail em 29/06/2012 por motivo de au-
mento de valores na matéria prima o reajuste dos itens nº125 
(Metildopa 250mg de R$ 0,075 para R$ 0,092) e nº 144 (Paraceta-
mol 500mg de R$ 0,0193 para R$ 0,043) Pregão Presencial – Re-
gistro de Preços nº 10/2012, junto à solicitação seguiu cópias de 
NF e cotação de preço, foi solicitado parecer jurídico referente a 
possibilidade do reajuste sendo que o mesmo não acolheu as jus-
tificativas da empresa. Vieram-me os autos para Decisão.Através 
da ata de Registro de Preços 10/2012, firmada em 22/03/2012, a 
empresa obrigou-se a iniciar a execução do contrato sendo que 
futuras alterações no preço para a execução da ata somente se-
riam consideradas mediante comprovação de desequilíbrio econô-
mico–financeiro não previsível no momento da contratação com 
documentação que comprovasse o mesmo (Item 6.3).Por fim, 
com base na Lei nº 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/93, ao verificar que os documentos anexados ao presente 
processo administrativo são insuficientes para justificar o pedido 
de reajuste de valores assim como provar a superveniência de fato 
excepcional, acolho integralmente o parecer jurídico 355/12/MAB, 
INDEFERINDO o pedido de reajuste feito pela contratada. DETER-
MINO a aplicação de multa na ordem de 20% (vinte por cento) 
sobre os valores das AF’s pendentes conforme descriminado abai-
xo, e a imediata entrega dos medicamentos pendentes, sob pena 
de suspensão de contratar com a Administração Publica em até 02 
(dois) anos, item 14.4 Pregão presencial 10/2012 c/c art 87,III Lei 
8666/93, e inscrição na dívida ativa.

Processo AF

Valor do medica-
mento pendente a 
entrega AF Valor Multa

10/2012 460/2012 R$ 1.544,00 R$ 308,80

Valor da multa a ser paga no departamento de Compras e Licita-
ções, R$ 308,80 (trezentos e oito reais e oitenta centavos).Nave-
gantes, 02 de agosto de 2012.GRACY KELLY LUCINDO Secretária 
de Administração e Logística
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4 190 CX

Curativo redondo bran-
co/bege para punção  
(composto por fibras de 
viscose, resina acrílica 
e massa adesiva, papel 
siliconado e poliéster), 
caixa com 500 unidades. 

Laborim-
port R$ 9,6500

R$ 
1.833,50

13 20 rolo

Lençol descartável de 
papel para maca, com 
picote, produzido com 
papel de alta qualidade, 
e com rigoroso controle 
de qualidade. Compo-
sição: 100% de fibras 
celulósicas. Resistente, 
extra branco, medindo 
70cmx50cm. Plumax

R$ 
11,4000 R$ 228,00

15 400 UNI

Máscara de Oxigênio, 
material atóxico, des-
cartável, alta qualidade, 
pedia-adulto. Nevoni R$ 2,7500

R$ 
1.100,00

23 50 UNISonda retal nº 24.  Medsonda R$ 0,7100 R$ 35,50

24 50 UNISonda retal nº 26. Medsonda R$ 0,8000R$ 40,00

25 50 UNISonda retal nº 30. Medsonda R$ 0,7400 R$ 37,00

26 7.000 FRS

Soro fisiológico (solu-
ção de cloreto de sódio 
0,9%), embalagem 
plástica com sistema 
fechado, frasco com 150 
ml. JP

R$ 1,5771R$ 
11.039,70

30 300 UNI

Tubo Endotraqueal sem 
Balão 9,0mm. Com as 
especifícações míni-
mas: em PVC e silicone 
atóxico, com curvatura, 
translúcido e radiopaco; 
Utilizado para entuba-
ção/ intubação oral e 
nasal; Descartável; Balão 
piloto (Cuff), transpa-
rente, com conector 
universal para o encaixe 
da seringa; Tubo com 
identificação do tamanho 
e graduação de 2 em 
2 cm impressos em 
sua extensão; Válvula 
de segurança em PVC, 
conexão universal na 
extremidade distal; 
Embalagem individual, 
esterilizado em Óxido 
de Etileno garantindo a 
validade por 5 anos. Lemedid R$ 1,5500R$ 465,00

VALOR TOTAL R$ 14.778,70

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º074/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º074/2012 – Pre-
gão Presencial 045/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa BIOEASY DIAGNÓSTICA S/A. OBJETO: aquisição de ma-
teriais de consumo de enfermagem para utilização nas Unidades 

itens 05 e 09 totalizando R$ 2.094,00 (dois mil e noventa e qutro 
reais).

GEORGEA FILETI STEDILE DE OLIVEIRA ME ficou classificada em 
1° lugar no item 04 totalizando R$ 2.196,00 (dois mil, cento e 
noventa e seis reais).

HIPER CESTAS ATACADO DE ALIMENTOS ficou classificada em 1° 
lugar no item 02 totalizando R$ 7.410,00 (sete mil, quatrocentos 
e dez reais).

SUPERLIGHT ALIMENTOS LTDA ficou classificada em 1° lugar nos 
itens 01,03,06 e 07 totalizando R$ 8.880,00 (oito mil, oitocentos 
e oitenta reais).

TARCIANE LOHN BOECHAT EPP ficou classificada em 1° lugar nos 
itens 08 e 10 totalizando R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta 
reais).

Palhoça, 04 de setembro de 2012

Resultado Pregão 135-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
135/2012

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2012, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O CREAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
de acordo com as especificações dos Anexos I, que são partes 
integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

AGUAS DA PEDRA BRANCA INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA ficou classificada em 1° lugar no item 
04 totalizando R$ 684,00 (seiscentos e oitenta e quatro reais).

GEORGEA FILETI STEDILE DE OLIVEIRA ME ficou classificada em 
1° lugar nos itens 01, 02, 03, 06 e 07totalizando R$ 2.070,22 (dois 
mil, setenta reais e vinte e dois centavos).

Palhoça, 04 de setembro de 2012

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º073/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º073/2012 – Pre-
gão Presencial 045/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OB-
JETO: aquisição de materiais de consumo de enfermagem para 
utilização nas Unidades Básicas de Saúde Municipais, DST, Centro 
de Triagem – CENTRI e para atender o Programa Hiperdia.  DATA: 
28/08/2012 a 28/08/2013.

ITEM QTDE UN
ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO

 
MARCA

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL
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Extrato de Ata de Registro de Preços N.º076/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º076/2012 – Pre-
gão Presencial 045/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA. OBJETO: aqui-
sição de materiais de consumo de enfermagem para utilização nas 
Unidades Básicas de Saúde Municipais, DST, Centro de Triagem – 
CENTRI e para atender o Programa Hiperdia.  DATA: 28/08/2012 
a 28/08/2013.

Básicas de Saúde Municipais, DST, Centro de Triagem – CEN-
TRI e para atender o Programa Hiperdia.  DATA: 28/08/2012 a 
28/08/2013.

ITEM QTDE UN
ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO

 
MARCA

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

28 10.000cx

Tiras para dosagem de 
glicemia sanguínea, em 
amostra de sangue total  
capilar fresco,  neona-
tal, por metodologia de 
aspiração capilar. Faixa 
de medição entre  10 a 
600 MG/DL, que utilize a 
tecnologia de ampero-
metria. Caixa com 50 
unidades. O fornecedor 
das tiras deverá dispo-
nibilizar em comodato, 
1.500 aparelhos glicosí-
metros por amperome-
tria, compatível com as 
tiras. Bioeasy

R$ 
15,3100

R$ 
153.100,00

                                                                                                                    
VALOR TOTAL R$ 153.100,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º075/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º075/2012 – Pre-
gão Presencial 045/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CRIVITA DIAGNÓSTICA LTDA. OBJETO: aquisição de 
materiais de consumo de enfermagem para utilização nas Unida-
des Básicas de Saúde Municipais, DST, Centro de Triagem – CEN-
TRI e para atender o Programa Hiperdia.  DATA: 28/08/2012 a 
28/08/2013.

ITEM QTDE UN
ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO

 
MARCA

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

22 10 kit

Sistema de imunoensaio 
de fluorescência para 
determinação simultânea 
em um único teste quan-
titativo, de troponina 
I, mioglobina e CK-MB 
massa, BNP e D-dímero 
em amostras de sangue 
total ou plasma em 
EDTA, volume de 200 
ul, em até 20 minutos. 
O kit deve conter 25 
testes embalados indi-
vidualmente, 25 pisetas 
descartáveis e 01 rolo de 
papel térmico para im-
pressão dos testes pelo 
equipamento + chip de 
codificação do lote dos 
testes. O fornecedor dos 
kits deverá disponibilizar 
em comodato, 2 (dois) 
aparelhos para leitura 
dos testes.

Alere 
Sandiego R$ 

1.400,00
R$ 
14.000,00

VALOR TOTAL R$ 14.000,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 151

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 107105/09/2012 (Quarta-feira)

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
 
MARCA

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL

19 90.000 unid.
Preservativo lubrificado masculino 52mm, latex de borra-
cha natural. Eros R$ 0,1300 R$ 11.700,00

20 500 unid.

Respirador dobrável (mascara bico de pato), Recomen-
dado para proteção das vias respiratórias e redução da 
exposição contra certos aerodispersóides em uma faixa 
de tamanho de partículas de 0,1 a 10micra (diâmetro-
aerodinâmico médio) ou maiores, incluindo as geradas 
por eletrocautério, cirurgia a laser, e outros instrumentos 
médicos elétricos. Recomendado também pelo CDC (Cen-
ters for Disease Control and Prevention) dos EUA para 
controle da exposição ocupacional à Tuberculose TB** 
(Mycobacterium tuberculosis). Filtro para particulados: 
classe PFF-2, Eficiência mínima de filtragem de aproxima-
damente 94%, BFE > 99% aproximadamente(Eficiência 
de Filtração Bacteriológica), Cor branca, tamanho regular, 
Formato dobrável, Fabricado, testado e aprovado no Bra-
sil, Aprovado pelo Ministério do Trabalho e Emprego- Cer-
tificado de Aprovação (CA): 17611, Registro do Ministério 
da Saúde:(ANVISA). 3m R$ 1,9000 R$ 950,00

VALOR TOTAL R$ 12.650,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º078/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º078/2012 – Pregão Presencial 045/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA. OBJETO: aquisição de materiais de consumo de enfermagem para utilização nas Unidades Básicas 
de Saúde Municipais, DST, Centro de Triagem – CENTRI e para atender o Programa Hiperdia.  DATA: 28/08/2012 a 28/08/2013.

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
 
MARCA

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

2 10 rolo Cadarço Sarjado 100% Algodão Cru 15mm Rolo c/ 50mts. Soni/ tecenil R$ 9,0400 R$ 90,40

10 20 UNI
Garrote com faixa elástica e trava plástica, para realizar 
punção sanguínea. 

Premum/
Accume R$ 3,6200 R$ 72,40

18 50 UM

Porta agulha Mayo Hegar 12cm; Confeccionado em Aço 
Inoxidável AISI-420, Embalagem: Plástica individual, 
constando os dados de identificação, procedência e rastre-
abilidade, Garantia: 10 anos, Certificações: Fabricado de 
acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas 
da ABNT. 

Abc
/Maio/
1048 R$ 13,3400 R$ 667,00

27 15 PÇ

Tesoura Cirúrgica Romba Fina Reta, confeccionada em aço 
inox de 1a. qualidade, medindo 17cm de  comprimento, 
embalada individualmente em plástico, constando externa-
mente os dados de identificação e procedência.

Abc/
RR/
0311 R$ 17,0900 R$ 256,35

29 50 UNI

Torniquete em borracha sintética, sem látex, descartável, 
para estase venosa, livre de proteínas que causam alergia, 
não estéril. L. import R$ 1,5200 R$ 76,00

                                                                                                                         VALOR TOTAL R$ 1.162,15

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º079/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º079/2012 – Pregão Presencial 044/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP. OBJETO: aquisição de materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha, gêneros alimentícios e utensílios 
domésticos, para utilização nas Unidades Básicas de Saúde, CAPS II e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.  DATA: 29/08/2012 
a 29/08/2013.

1 – Material de Limpeza
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Item Quant Unid. Descrição dos itens Marca Valor Unitário
Valor
 total

9 3500 unid.

Esponja de louça dupla face (fibra e espuma), formato retangular, medindo 
110x75x23mm, abrasividade média. Composição: espuma de poliuretano com 
bactericida, fibra sintética com abrasivo. Embalagem com 01 (uma) unidade. Superpro BettaR$ 0,3900 R$ 1.365,00

13 150 unid.
Lixeira material polietileno resistente, com tampa acionamento a pedal, com 
capacidade de 11 até 12 litros, cor branca. Jundiai R$ 12,0000 R$ 1.800,00

23 100 PCT Prendedor de plástico para roupas, pacote com 01 dúzia Zavaski R$ 1,0500 R$ 105,00

28 40 unid.
Saboneteira em plástico especial, com reservatório, com alta resistência ao 
impacto para sabonete líquido, com reservatório na cor branca. Trilha R$ 11,1200 R$ 444,00

34 80 unid.

Suporte dispenser para papel higiênico rolão de 300 metros, em plástico ABS 
de alta resistência, medindo aprox. 28 cm de altura, 27cm de largura e 14 cm 
de prof., possuir fechadura de segurança com chave, com kit de fixação na 
parede (buchas e parafusos).  Trilha R$ 12,7200 R$ 1.017,60

2- Generos alimentícios

36 3000 un

Açúcar refinado - Amorfo, de primeira qualidade, isento de 
fermentações, de matéria terrosa, de parasitos e detritos 
animais ou vegetais, tendo aspecto próprio do tipo do açúcar, 
cor: própria, cheiro próprio e sabor doce. Deverão ser efetua-
das determinações de microorganismos e substâncias tóxicas 
de origem microbiana, sempre que se fizerem necessárias à 
obtenção de dados adicionais sobre o estado higiênico sanitá-
rio, dessa classe de alimentos ou quando ocorrer toxinfecções 
alimentares. Deverá ser isento de sujidades, parasitos e larvas. 
No rótulo deve trazer a denominação “açúcar refinado”. Embala-
gem: plástica com 01 Kg. Data de fabricação do produto: de no 
máximo 30 (trinta) dias da data de autorização de fornecimento 
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. Prazo de validade: 
de no mínimo 06 (seis) meses. Alto Alegre R$ 2,0300 R$ 6.090,00

3 – Copa e cozinha

39 200 pct Fósforo caixa com 40 palitos, pacote com 10 caixas Gaboardi R$ 1,2000 R$ 240,00

41 6000 pct Guardanapo de papel, cor branca, macio, com 30x33cm.c/ 50 unPlazapel R$ 0,7700 R$ 4.620,00

42 70 un
Porta copo de água de 200 ml, para aprox. 150 copos, medindo 
aproximadamente 0,85mmx76cm Trilha R$ 7,4100 R$ 518,70

43 70 un
Porta copo para copo de café de 50 ml, para aprox. 150 copos, 
medindo aproximadamente 0,55mmx76cm Trilha R$ 6,1800 R$ 432,60

4 – Utensílios domésticos

48 3 uni

Chaleira e tampa de alumílio reforçado, com alça de baquelite ou 
madeira, bico de alumílio soldado, capacidade aproximadamente 
5,5 litros. Alunfur R$ 33,3300 R$ 99,99

51 40 uni
Colher de sopa toda em  aço inoxidável,  medindo  aproximada-
mente 16 cm de comprimento. Di Solle R$ 1,6700 R$ 66,80

55 40 uni Garfo de mesa todo em aço inoxidavel Di Solle R$ 1,9100 R$ 76,40

                                                                                                                                                    VALOR TOTAL R$ 16.876,89

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º080/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º080/2012 – Pregão Presencial 044/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
BRUTHAN COMERCIAL LTDA. OBJETO: aquisição de materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha, gêneros alimentícios e utensílios do-
mésticos, para utilização nas Unidades Básicas de Saúde, CAPS II e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.  DATA: 29/08/2012 
a 29/08/2013.

1 – Material de Limpeza

Item Quant Unid. Descrição dos itens Marca
Valor
 Unitário

Valor 
total
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11 5000 FRS

Limpador  multiuso, indicado para limpeza de superfícies laváveis, unidade, 
frasco com  500 ml. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. Worker R$ 1,1000 R$ 5.500,00

VALOR TOTAL R$ 5.500,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º081/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º081/2012 – Pregão Presencial 044/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
COMERCIAL MULTIVILLE LTDA EPP. OBJETO: aquisição de materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha, gêneros alimentícios e utensílios 
domésticos, para utilização nas Unidades Básicas de Saúde, CAPS II e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.  DATA: 29/08/2012 
a 29/08/2013.

1 – Material de Limpeza

Item Quant Unid. Descrição dos itens Marca
Valor 
Unitário

Valor 
total

7 300 unid.
Escova para limpeza vaso sanitário, tipo bola, cerda e cabo longo em polipro-
pileno. Saniprin R$ 1,9200 R$ 576,00

22 3000 PCT

Papel toalha, folha intercalada, 2 dobras, grofado, de qualidade, 100% celulose 
virgem, cor branca (100% branca), sem pigmentação oriunda da utilização de 
aparas de material impresso, com distribuição homogênea das fibras ao longo 
do papel, com alto poder de absorção, macio, formato de aproximadamente 
22x26cm, pct com 1250 folhas. Imdail R$ 12.6000 R$ 37.800,00

26 600 unid.

Sabão glicerinado em barra com 200 gr. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade 
e número de registro no Ministério da Saúde. Belga |R$ 0,7800 R$ 468,00

31 4000 PCT

Saco plástico para lixo, cor preto, com capacidade para 30 litros, com no 
mínimo 8 (oito) micras,largura 59, altura 62, de polipropileno, embalados com 
pacotes com 10 unidades. Deverá estar em conformidade com as normas da 
ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. Brioville R$ 1,0000 R$ 4.000,00

                                                                                                                             VALOR TOTAL R$ 42.844,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º082/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º082/2012 – Pregão Presencial 044/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
GEORGEA FILÉTI STEDILE DE OLIVEIRA LTDA ME. OBJETO: aquisição de materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha, gêneros alimen-
tícios e utensílios domésticos, para utilização nas Unidades Básicas de Saúde, CAPS II e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.  
DATA: 29/08/2012 a 29/08/2013.

1 – Material de Limpeza

Item Quant Unid. Descrição dos itens Marca
Valor 
Unitário Valor total

15 300 PAR

Luva para limpeza. Composição: borracha de látex natural, com revestimento 
interno, reforçada, com superfície externa antiderrapante. Tamanho médio. 
Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 13.394 Dany R$ 1,6000 R$ 480,00

16 400 PAR

Luva para limpeza. Composição: borracha de látex natural, com revestimento 
interno, reforçada, com superfície externa antiderrapante. Tamanho grande. 
Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 13.395 Dany R$ 1,6000 R$ 640,00

17 400 PAR

Luva para limpeza. Composição: borracha de látex natural, com revestimento 
interno, reforçada, com superfície externa antiderrapante. Tamanho pequeno. 
Deverá estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 13.393 Dany R$ 1,6000 R$ 640,00

29 1500 unid.

Saca alvejada para limpeza, branca, dupla, 100% de algodão, pré-amaciado, 
super resistente, com trama grossa (bem fechada),medindo aproximadamen-
te 50x70cm, para uso doméstico. Embalada em saco plástico transparente 
contendo 01 unidade. MArtins R$ 1,8000 R$ 2.700,00

33 500 unid.

Saponáceo em pó, embalagem com 300 gr, com aplicador econômico, emba-
lados em caixa com 24 unidades. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de 
registro no Ministério da Saúde. Sany Bril R$ 0,8800 R$ 440,00
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3 – Copa e cozinha

37 10.000 tira
Copo plástico descartável para  água em tiras c/100 un, cor branca, capacida-
de para 200ml. Kerocopo R$ 1,7800 R$ 17.800

38 7500 tira
Copo plástico descartável para cafézinho em tiras c/100 un, cor branca, capa-
cidade para 50 ml Kerocopo R$ 0,7000 R$ 5.250,00

                                                                                                                                      VALOR TOTAL R$ 27.950,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º083/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º083/2012 – Pregão Presencial 044/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
LUIZ FERNANDO SEBOLD LTDA ME. OBJETO: aquisição de materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha, gêneros alimentícios e utensílios 
domésticos, para utilização nas Unidades Básicas de Saúde, CAPS II e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.  DATA: 29/08/2012 
a 29/08/2013.

1 – Material de Limpeza

Item Quant Unid. Descrição dos itens Marca
Valor 
Unitário

Valor
 total

8 700 PCT

Esponja de lã de aço, formato retangular, aplicação limpeza geral, textura ma-
cia e isenta de sinais de oxidação, medindo, no mínimo, 100x75. Composição: 
lã de aço carbono. Pacote com 08 unidades. Mega brilho R$  0,6400 R$ 448,00

10 600 unid.

Limpa vidro líquido, com bico borrifador, 1ª linha,  frasco com 500 ml.A emba-
lagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número 
do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. Worker R$ 1,1500 R$ 690,00

14 300 unid. Lustra móveis cremoso, embalagem plástica 200 ml, cx com 20 unidades Worker R$ 1,0400 R$ 312,00

35 400 unid.

Vassoura com cerdas de polipropileno de aproximadamente 10cm de compri-
mento espessura média de 0,8mm, dispostas em no mínimo 4 carreiras de 
tufos justapostos homogêneos de modo a preencher toda a base, a fixação 
das cerdas à base deverá ser firme e resistente, com 64 tufos aproximados 
(plumadas), a base em polipropileno com cabo de aproximadamente 1,20m, 
em chapa revestida em polipropileno, com emborrachado na ponta para 
rosquear com facilidade na base da vassoura e com gancho na outra ponta do 
cabo para pendurar, com perfeito acabamento, uso doméstico. Noviça R$ 6,0700 R$ 2.428,00

3 – Copa e cozinha

44 1300 un
Toalha para louça em tecido de algodão, na cor branca, sem estampa, medin-
do aproximadamente 070X0,50cm, com bainha. Martinspano R$ 1,6200 R$ 2.106,00

                                                                                                                         VALOR TOTAL R$ 5.984,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º084/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º084/2012 – Pregão Presencial 044/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
QUÍMICOS & PAPEIS LTDA ME. OBJETO: aquisição de materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha, gêneros alimentícios e utensílios do-
mésticos, para utilização nas Unidades Básicas de Saúde, CAPS II e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.  DATA: 29/08/2012 
a 29/08/2013.

1 – Material de Limpeza

Item Quant Unid. Descrição dos itens Marca Valor Unitário
Valor 
total

2 2000 unid. Álcool  liquido 70%, frasco com 1000ml. Do sul R$ 3,0300 R$6.060,00 

3 150 unid.
Balde plástico c/ alça ferro galvanizado, material resistente, com capacidade 
para 15 à 17 litros. Arqplast R$ 2,9000 R$ 435,00

6 250 unid.

Escova multiuso para limpeza média e pesada, com cerdas onduladas de apro-
ximadamente 30mm e 80 tufos, com/sem empunhadura para proteger a mão, 
composição: matéria sintética, metal e pigmentos. Goulart R$ 1,1600 R$ 290,00

12 50 unid.
Lixeira material polietileno resistente, com capacidade de 50 litros, com tampa, 
acionamento a pedal, cor branca. Belosch R$ 90,0000 R$ 4.500,00
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18 150 unid.
Pá coletora lixo, com coletor medindo aproximadamente 26cm e cabo 15cm, 
ambos de plástico resistente. Goulart R$ 1,7500 R$ 262,50

19 60 unid. Pá de lixo automática, plástico resistente, cabo longo (cata-cata) Bettanin R$ 15,0000 R$ 900,00

21 12000 unid.

Papel higiênico branca (100% branca), sem pigmentação oriunda da utilização 
de aparas de material impresso, folha simples, de qualidade,  gofrado, macio, 
com alto poder de absorção, solúveis em água,  neutro, de primeira qualidade, 
100% celulose virgem, rolo com 300 metros, caixa com 08 rolos. Nobre R$ 3,6000 R$ 43.200,00

30 1000 PCT

Saco plástico para lixo, cor preto, com capacidade para 100 litros, com no 
mínimo 10 (dez) micras, largura 75, altura 105, de polipropileno, embalados 
com pacotes com 05 unidades. Deverá estar em conformidade com as normas 
da ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. Q & P R$ 1,4000 R$ 1.400,00

32 4000 PCT

Saco plástico para lixo, cor preto, com capacidade para 50 litros, com no 
mínimo 8 (oito) micras, largura 63, altura 80, de polipropileno, embalados com 
pacotes com 10 unidades. Deverá estar em conformidade com as normas da 
ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. Q & P R$ 1,4000 R$ 5.600,00

4 – Utensílios domésticos

46 2 uni
Caçarola reta de alumínio reforçado, com tampa de alumínio, com pegador. 
Capacidade  15 litros Patrolux R$ 41,2000 R$ 82,44

47 2 uni
Caldeirão reto de alumínio reforçado, com tampa de alumínio, com  pegador. 
Capacidade  30 litros Patrolux R$ 95,0000 R$ 190,00

56 5 uni Jarra confeccionada em plástico resistente Plasvale R$ 7,7300 R$ 38,65

                                                                                                                                       VALOR TOTAL R$ 62.958,59

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º085/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º085/2012 – Pregão Presencial 044/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
RARIDADE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA ME. OBJETO: aquisição de materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha, gêneros alimentícios e 
utensílios domésticos, para utilização nas Unidades Básicas de Saúde, CAPS II e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.  DATA: 
29/08/2012 a 29/08/2013.

1 – Material de Limpeza

Item Quant Unid. Descrição dos itens Marca
Valor 
Unitário

Valor 
total

1 5000 FRS

Água sanitária, à base de cloro. Composição química: hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo variando de 2 a 2,50%, cor 
levemente amarelo-esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso 
geral. Frasco resistente que impeça a ação da luz solar, com 01 litro, com bico 
dosador. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da 
Saúde. Raridade R$ 0,9000 R$ 4.500,00

4 1400 FRS

Desinfetante com ação bactericida, desinfetante e germicida , para limpeza 
de sanitários, pias ralos, frasco com 5000 ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade 
e número de registro no Ministério da Saúde. Raridade R$ 4,4800 R$ 6.272,00

5 5000 FRS

Detergente para louça glicerinado, biodegradável e consistente. Aplicação: 
remoção de gorduras de louças, talheres e panelas. Frasco de 500ml. A em-
balagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. Raridade R$ 0,7800 R$ 3.900,00

25 1300 unid.
Sabão em pó, alto poder de limpeza e remoção de manchas, caixa/pacote c/ 
1.000 gr. 

Q. Lar Tripla 
Ação R$ 2,7000 R$ 3.510,00

                                                                                                                                                VALOR TOTAL R$ 18.182,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º086/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º086/2012 – Pregão Presencial 044/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
TAF DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: aquisição de materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha, gêneros alimentícios e utensílios domés-
ticos, para utilização nas Unidades Básicas de Saúde, CAPS II e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.  DATA: 29/08/2012 a 
29/08/2013.
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cinquenta reais).

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 04 de setembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 
05 de setembro de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 281/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 281/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na vigente. 

RESOLVE:
NOMEAR EM COMISSÃO, Vinícius de Souza, matrícula nº 10838, 
brasileiro, portador do CPF nº 088.158.349-90, para ocupar o car-
go em Comissão de Assessor Educacional, a disposição da Secre-
taria Municipal de Educação, com vinculo contributivo ao Regime 
Geral de previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 27 de Agosto de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS

1 – Material de Limpeza

Item Quant Unid. Descrição dos itens Marca
Valor 
Unitário

Valor
 total

20 10000 PCT

Papel higiênico branca (100% branca), sem pigmentação oriunda da utilização 
de aparas de material impresso, folha dupla, de qualidade, picotado, gofrado, 
macio, com alto poder de absorção, solúveis em água,  neutro, de primeira 
qualidade, 100% celulose virgem, rolo c/ no mínimo 30mx10cm, pct c/ 04 
rolos. Dueto R$ 3,0600 R$ 3.060,00

3 – Copa e cozinha

40 100 un Garrafa térmica, com alça tipo serve a jato capacidade de 01 litro. Aladin R$ 30,1900 R$ 3.019,00

                                                                                   VALOR TOTAL R$ 6.079,00

Extrato de Ata Deregistro de Preços N.º077/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º077/2012 – Pregão Presencial 045/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
HOMINUM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP. OBJETO: aquisição de materiais de consumo de enfermagem para utilização 
nas Unidades Básicas de Saúde Municipais, DST, Centro de Triagem – CENTRI e para atender o Programa Hiperdia.  DATA: 28/08/2012 a 
28/08/2013.

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
 
MARCA

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL

11 15.000 unid.
Gel lubrificante a base de água, para utilização conjunta do preservativo mas-
culino, sache com 05 gramas. Lubrigel R$ 0,3600 R$ 5.400,00

VALOR TOTAL R$ 5.400,00

Paulo Lopes

Prefeitura

Decreto N°47/2012.
DECRETO N°47/2012.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal vigente e 
dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autoriza-
ção que lhe confere o artigo 6º da Lei 1.482/2011 - LOA,

DECRETA:
Art. 1º -  Ficam suplementadas, no orçamento fiscal vigente, as 
dotações abaixo, no limite de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e cin-
quenta reais), de acordo com as especificações seguintes:

0801 - SECRETARIA DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS URBANOS R$ 
4.650,00
26.782.0031.1.032 - Aquisição de Equipamentos R$ 4.650,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
4.650,00

0501 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 3.600,00
12.361.0018.1.008 - Construção e Ampliação de Escolas R$ 3.600,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
3.600,00

Art. 2º -  O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo 
superávit financeiro do exercício anterior da fonte 0.3.00.000000 - 
Recursos Ordinários - no valor de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e 
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Portaria Nº 284/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 284/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na legislação. 

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal efetivo, Patrício Manoel de Souza, brasileiro, por-
tador do CPF nº 063.265.649-21, matrícula nº 10788, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, de 28/08/2012 até 11/09/2012, conforme 
atestado em anexo, encaminhado para perícia médica no 16º dia.

Município de Paulo Lopes - SC, em 28 de Agosto de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 285/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 285/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
nº 497/91, art. 104, 

RESOLVE;
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora Pública Municipal, Ju-
çara Maria Santos Gonçalves, brasileira, efetiva e estável, porta-
dora do CPF n° 868.944.049-68, matrícula nº 53, ocupante do 
cargo de Agente Serviço Geral, com lotação na Secretaria Munici-
pal de Educação, nomeada pela portaria nº 117/93, referente ao 
quinquênio 01/03/2003 à 28/02/2008, no período de 28/08/2012 
à 26/09/2012, ficando com dois meses referentes ao quinquênio 
acima citado, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previ-
dência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 28 de Agosto de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 286/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 286/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 

Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 282/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 282/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na vigente. 

RESOLVE:
NOMEAR EM COMISSÃO, Janete Pereira, matrícula nº 10839, bra-
sileira, portadora do CPF nº 800.270.329-49, para ocupar o cargo 
em comissão de Diretora de Departamento do Meio Ambiente, a 
disposição da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com vinculo 
contributivo ao Regime Geral de previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 27 de Agosto de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 283/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 283/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na legislação vigente, 

RESOLVE;
AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora 
Pública Municipal, efetiva, Cristiane Macuglia, brasileira, portadora 
do CPF n° 730.286.220-68, matrícula nº 10467, ocupante do Car-
go de Enfermeira - ESF, á disposição da Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, até 30/09/2012, conforme número de 
beneficio 5504718852 em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 28 de Agosto de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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na legislação vigente. 

RESOLVE:
AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal, efetivo e estável, Nacione Pereira, brasileiro, 
portador do CPF n° 573.515.629-20, matrícula nº 338, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, à disposição 
da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, 
até 31/10/2012, conforme benefício nº 5473433061 em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 29 de Agosto de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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02  Poder Executivo
0205  Secretaria de Agricultura e meio ambiente
0205.20  Agricultura
0205.20.606  Extensão Rural
0205.20.606.2001  Assistência ao Produtor Rural
0205.20.606.2001.4051  Manutenção das atividades da agricul-
tura
3390-0000 Aplicações Diretas  .R$ 25.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Os recursos necessários a ocorrer à despesa do crédito 
adicional suplementar de que trata o art. 1º desta Lei, decorrem 
da anulação da seguinte dotação orçamentária da Prefeitura Mu-
nicipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 64.900,00 (Sessenta e 
quatro mil e novecentos reais):

02  Poder Executivo
0206  Secretaria de Transportes e Obras
0206.17  Saneamento
0206.17.512  Saneamento Básico Urbano
0206.17.512.1701  Prevenção de doenças
0206.17.512.1701.3047  Saneamento Básico Geral
4490-0000 Aplicações Diretas  .R$ 30.000,00
Fonte de Recursos 0100

02  Poder Executivo
0207  Encargos Gerais do Município
0207.28  Encargos Especiais
0207.28.846  Outros encargos especiais
0207.28.846.2800  Amortização da divida municipal
0207.28.846.2800.4060  Amortização da Divida e Encargos Mu-
nicipais
3390-0000 Aplicações Diretas  .R$ 30.000,00
Fonte de Recursos 0100

02  Poder Executivo
0202  Secretaria de Administração e Finanças
0202.22  Indústria
0202.22.661  Promoção Industrial
0202.22.661.2201  Desenvolvimento Industrial
0202.22.661.2201.3053  Promoção da Indústria e Comercio
4490-0000 Aplicações Diretas  .R$ 4.900,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 04 de Setembro de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 352, de 31 de Agosto de 2012
PORTARIA Nº 352, DE 31 DE AGOSTO DE 2012
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 048/2012 E ADJUDICA O OBJETO ÀS 
EMPRESAS VENCEDORAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 
pregoeira, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 048/2012, modalidade pregão 
presencial, e adjudica o objeto licitado à empresa SAFRA DIESEL 
LTDA, inscrita no CNPJ n.º 76.578.202/0001-87, combustível óleo 
diesel S-50, pelo preço de R$ 2,35 (dois reais e trinta e cinco cen-
tavos) por litro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 31 de Agosto de 2.012.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Pinheiro Preto

Prefeitura

Lei Nº 1.621, de 04 de Setembro de 2012.
LEI Nº 1.621, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁ-
RIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo de Pinheiro Preto, autoriza-
do a proceder suplementação na dotação orçamentária do Fundo 
Municipal de Saude de Pinheiro Preto no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), para atender a seguinte programação:

03 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
0301  FUNDO MUNICIPAL
0301.10  SAUDE
0301.10.301  ATENÇÃO BASICA
0301.10.301.1001  SAUDE PARA TODOS
0301.10.301.1001.4020  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SAUDE
3390-0000 Aplicações Diretas  .R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0102

Art. 2º Os recursos necessários a ocorrer à despesa do crédito 
adicional suplementar de que trata o art. 1º desta Lei, decorrem 
do Superávit Financeiro do Balanço da Prefeitura Municipal de Pi-
nheiro Preto de 2011, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial, fonte 0100.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 04 de Setembro de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.622, de 04 de Setembro de 2012.
LEI Nº 1.622, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo de Pinheiro Preto, au-
torizado a proceder suplementação na dotação orçamentária na 
Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto no valor de R$ 64.900,00 
(Sessenta e quatro mil e novecentos reais), para atender a seguin-
te programação:

02  Poder Executivo
0206  Secretaria de Transportes e Obras
0206.26  Transporte
0206.26.782  Transporte Rodoviário
0206.26.782.2601  Estradas Vicinais
0206.26.782.2601.4055  Manutenção da Secretaria de Transpor-
tes e Obras
3390-0000 Aplicações Diretas  .R$ 39.900,00
Fonte de Recursos 0100
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DATA DO CONTRATO: 22/08/2012
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0311/2012
CONTRATO Nº 0311/2012

OBJETO: Fornecimento de Combustíveis
EMPRESA CONTRATADA: Safra Diesel Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial Nº 0048/2012
DATA DO CONTRATO: 03/09/2012
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Porto União

Prefeitura

Resolução Nº 006/2012
RESOLUÇÃO nº006/2012
Resolução nº 006 de 31 de agosto de 2012.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA de Porto União, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, em Sessão Ordinária realizada em 
trinta e um de julho de 2012, nos termos da Lei 3.113/2005 e por 
maioria absoluta de seus membros,

RESOLVE: Indicar os seguintes Conselheiros para comporem a Co-
missão Especial Eleitoral responsável pela eleição dos Conselhei-
ros Tutelares Suplentes do Município de Porto União para gestão 
2012-2015, com as funções previstas na LEI:

Pyerre Castellano Pereira
Luciana Cristina Kauva
Daiani de Fátima Moura
Larize Kliemann Civiero
Rita Blotti Volanick

Porto União, 31 de agosto de 2012.
PYERRE CASTELLANO PEREIRA
Presidente Comissão Especial de Eleição

LUCIANA CRISTINA KAUVA
Membro da Comissão Especial de Eleição

LARIZE KLIEMANN CIVIERO
Membro da Comissão Especial de Eleição

DAIANI DE FÁTIMA MOURA
Membro da Comissão Especial de Eleição

RITA BLOTTI VOLANICK
Membro da Comissão Especial de Eleição

Aviso de Licitação Nº 049/2012
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 049/2012
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do Poder Executi-
vo, torna público que a data de abertura dos envelopes contendo 
as propostas de preços e documentos de habilitação do pregão 
presencial nº 049/2012, cujo objeto visa “a contratação de ser-
viços de pintura das ruas, meio-fio, lixeiras, ponto de ônibus e 
corrimão no Município de Pinheiro Preto”, é no dia 18/09/2012, 
mantendo-se o credenciamento até às 10:00hs, bem como a aber-
tura da sessão às 10:15hs do mesmo dia.

As demais cláusulas de referido edital permanecem inalteradas.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 04 de setembro de 
2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Contrato Nº 0293/2012
CONTRATO Nº 0293/2012

OBJETO: Aquisição de Material Impresso para a Secret. Da Saúde
EMPRESA CONTRATADA: Progetto Publicidade Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0175/2012
DATA DO CONTRATO: 07/08/2012
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0303/2012
CONTRATO Nº 0303/2012

OBJETO: Conserto nos Veículos da Secret. Da Saúde
EMPRESA CONTRATADA: Chapeação e Pintura Chico-Me.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0183/2012
DATA DO CONTRATO: 16/08/2012
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0304/2012
CONTRATO Nº 0304/2012

OBJETO: Conserto nos Veículos da Secret. da Agricultura
EMPRESA CONTRATADA: Mecânica Hochiove Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0184/2012
DATA DO CONTRATO: 17/08/2012
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0305/2012
CONTRATO Nº 0305/2012

OBJETO: Conserto nos Veículos da Secret. da Educação
EMPRESA CONTRATADA: Mecânica Hochiove Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0185/2012
DATA DO CONTRATO: 17/08/2012
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0306/2012
CONTRATO Nº 0306/2012

OBJETO: Aquisição de Armário para a Secret. Da Saúde
EMPRESA CONTRATADA: Lazzari Móveis Ltda.
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0186/2012
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12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
0493/2012
12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0493/2009
firmado em 18/05/2009, com
término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SANDRA REGINA FRANCO 
CUNHA, portador(a) do CPF nº 651.613.949-00, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 12º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0493/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0493/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encer-
rando-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SANDRA REGINA FRANCO CUNHA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
0513/2009
12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0513/2009
firmado em 25/05/2009, com
término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NADIR XAVIER, portador(a) do 
CPF nº 466.489.929-72, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 12º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0513/2009, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0513/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encer-
rando-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

Rio do Sul

Prefeitura

Portaria de Nomeação Fabricia Knaul
PORTARIA Nº. 0776/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, FABRICIA KNAUL para exercer o cargo de 
provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, vinculado ao 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em 
razão da sua aprovação no Concurso Público nº 002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de agosto de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Jhc

12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
0484/2012
12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0484/2009
firmado em 18/05/2009, com
término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARLI APARECIDA BAT-
TISTI, portador(a) do CPF nº 719.110.909-25, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 12º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0484/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0484/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encer-
rando-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARLI APARECIDA BATTISTI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .
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Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NAIR SBORZ DOS SAN-
TOS, portador(a) do CPF nº 939.495.709-00, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 12º Aditivo ao Contrato Adm inistrativo 
n° 0526/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0526/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encer-
rando-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NAIR SBORZ DOS SANTOS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
0564/2012
12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0564/2009
firmado em 08/06/2009, com
término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLAUDIA MARA DA 
SILVA, portador(a) do CPF nº 902.641.699-72, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 12º Aditivo ao Contrato Adm inistrativo 
n° 0564/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0564/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encer-
rando-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CLAUDIA MARA DA SILVA

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NADIR XAVIER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
0517/2012
12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0517/2009
firmado em 25/05/2009, com
término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratan-
te, e de outro lado o(a) Sr.(a) MELANIA STAROWSKI, portador(a) 
do CPF nº 659.722.609-72, na qualidade de Contratado(a), ce-
lebram o 12º Aditivo ao Contrato Adm inistrativo n° 0517/2009, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0517/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encer-
rando-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MELANIA STAROWSKI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
0526/2009
12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0526/2009
firmado em 01/06/2009, com
término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
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Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0587/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encer-
rando-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSI ERHARDT BOIMER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
291/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 291/2011 firmado 
em 07/02/2012, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ATAIL PATRICIO MAR-
TINS, portador(a) do CPF nº 477.910.129-87, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 291/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
291/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ATAIL PATRICIO MARTINS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
0565/2012
12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0565/2009
firmado em 08/06/2009, com
término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratan-
te, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSANGELA JOHANN, portador(a) 
do CPF nº 008.285.659-10, na qualidade de Contratado(a), ce-
lebram o 12º Aditivo ao Contrato Adm inistrativo n° 0565/2009, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0565/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encer-
rando-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSANGELA JOHANN
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
0587/2009
12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0587/2009
firmado em 22/06/2009, com
término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSI ERHARDT BOI-
MER, portador(a) do CPF nº 024.012.349-26, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 12º Aditivo ao Contrato Adm inistrativo 
n° 0587/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
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legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CORINA CAETANO ALVES
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

6º Temo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
308/2011
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 308/2011 firmado 
em 23/08/2011, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA CONCEIÇÃO FER-
REIRA, portador(a) do CPF nº 732.728.179-72, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 308/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
308/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARIA CONCEIÇÃO FERREIRA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
298/2011
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 298/2011 firmado 
em 22/08/2011, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NIVALDA APARECIDA BU-
CHLING, portador(a) do CPF nº 563.650.719-49, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
5212012
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 521/2012 firmado 
em 08/03/2012, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) RUBIA PEREIRA RO-
SETI, portador(a) do CPF nº 056.357.869-60, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 521/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
521/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

RUBIA PEREIRA ROSETI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
527/2012
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 527/2012 firmado 
em 12/03/2012, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CORINA CAETANO AL-
VES, portador(a) do CPF nº 851.055.979-15, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 527/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
527/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
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6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
300/2011
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 300/2011 firmado 
em 22/08/2011, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLEIA DAVE, portador(a) do 
CPF nº 039.941.829-64, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 300/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
300/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CLEIA DAVE
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
305/2011
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 305/2011 firmado 
em 22/08/2011, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ADRIANA FRANZEN, portador(a) 
do CPF nº 032.001.779-69, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 305/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
305/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efeitos 

n° 298/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
298/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NIVALDA APARECIDA BUCHLING
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
299/2011
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 299/2011 firmado 
em 22/08/2011, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANGELA LOPES HA-
MES, portador(a) do CPF nº 792.075.539-53, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 299/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
299/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ANGELA LOPES HAMES
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .
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n° 313/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
313/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SUZI FATIMA KNECHT
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
314/2011
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 314/2011 firmado 
em 05/09/2011, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GUIILHERMINA GOET-
TEN, portador(a) do CPF nº 719.076.969-20, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 314/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
314/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

GUIILHERMINA GOETTEN
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ADRIANA FRANZEN
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
311/2011
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 311/2011 firmado 
em 23/08/2011, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) OTILIA BORGES, portador(a) do 
CPF nº 902.618.109-44, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 311/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
311/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

OTILIA BORGES
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
313/2011
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 313/2011 firmado 
em 24/08/2011, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SUZI FATIMA KNE-
CHT, portador(a) do CPF nº 931.450.809-97, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
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legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

TEREZINHA HELENA DE MORAES
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
320/2011
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 320/2011 firmado 
em 19/09/2011, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA ARCELINA BENTO DE 
ANDRADE, portador(a) do CPF nº 592.029.639-91, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 320/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
320/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARIA ARCELINA BENTO DE ANDRADE
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
322/2011
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 322/2011 firmado 
em 19/09/2011, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) HELENA MARIA ESPINDOLA DE 
SOUZA, portador(a) do CPF nº 036.481.919-77, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 

6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
315/2011
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 315/2011 firmado 
em 05/09/2011, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) IVONE BERNAR-
DINO, portador(a) do CPF nº 722.266.099-20, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 315/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
315/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

IVONE BERNARDINO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
319/2011
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 319/2011 firmado 
em 16/09/2011, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) TEREZINHA HELENA DE 
MORAES, portador(a) do CPF nº 637.118.939-53, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 319/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
319/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
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Resumos dos Aditivos do Mês Agosto/2012
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 115/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 007/2012

Tomada de Preços nº 172/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CONSTRUTORA NATINHO LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DE GALERIA TUBULAR DE CONCRETO NAS 
RUAS COELHO NETO E MONTEIRO LOBATO
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 42.472,12 
(quarenta e dois mil e quatrocentos e setenta e dois reais e doze 
centavos), conforme justificativa e parecer técnico anexo.

Rio do Sul, 03 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 116/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 231/2011

Carta Convite nº 152/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CMB EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DE MURO DE CONCRETO ARMADO NO 
CENTRO EDUCACIONAL RICARDO MARCHI
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu 
término em 30 de agosto de 2012.
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 21.587,54 (vinte 
e um mil quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta e quatro 
centavos), conforme planilha, projetos e justificativa anexa.

Rio do Sul, 07 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 117/2012 - DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 127/2011

Pregão Presencial nº 094/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: LOGOS ASSESSORIA E PROJETOS LTDA.
Do Objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS FEDERAIS
Da Supressão: Fica suprimido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Terceira do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, passando o valor para R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) mês, a partir da data deste instrumen-
to, conforme justificativa anexa.

Rio do Sul, 08 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 118/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 106/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: ENGPAV PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. ME.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA ADOLFO 
BET, BAIRRO FUNDO CANOAS

n° 322/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
322/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

HELENA MARIA ESPINDOLA DE SOUZA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
323/2011
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 323/2011 firmado 
em 14/09/2011, com término previsto para 31/08/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JANETE REGINA DA 
SILVA , portador(a) do CPF nº 792.124.689-34, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 323/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
323/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2012 e encerran-
do-se em 06/09/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 22 de Agosto de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JANETE REGINA DA SILVA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .
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Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SALVER - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA BECO RIO DE 
JANEIRO, BAIRRO LARANJEIRA
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 11 de outubro de 2012.

Rio do Sul, 10 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 123/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 104/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SALVER - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA FRITZ KE-
NEIDL, BAIRRO LARANJEIRA
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 11 de outubro de 2012.

Rio do Sul, 10 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 124/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 112/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SALVER - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA LEANDRO 
MURARA, BAIRRO BARRA DO TROMBUDO
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 11 de outubro de 2012.

Rio do Sul, 10 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 125/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 101/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA TANGARÁ, 
BAIRRO BARRAGEM
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 124 (cento e vinte quatro) dias, 
com o seu término em 30 de novembro de 2012.

Rio do Sul, 29 de julho de 2012

Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 11 de novembro de 2012.

Rio do Sul, 08 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 119/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 033/2012

Carta Convite nº 051/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: METRO CÚBICO ENGENHARIA LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DA RECONSTRUÇÃO PARCIAL PONTE PÊN-
SIL LIGANDO OS BAIRROS BREMER E NAVEGANTES
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original, 
celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um 
acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término em 13 de 
novembro de 2012
Rio do Sul, 09 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 120/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 105/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SALVER - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA BECO ANILDO 
ANILDO DE OLIVEIRA, BAIRRO CANOAS
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 11 de outubro de 2012.

Rio do Sul, 10 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 121/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 113/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SALVER - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA RUDE 
MESHKER, BAIRRO BARRA DO TROMBUDO
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 11 de outubro de 2012.

Rio do Sul, 10 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 122/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 103/2012

Concorrência nº 039/2012
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Rio do Sul, 17 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 130/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 097/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA JOSÉ JOHN, 
BAIRRO BARRAGEM
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 26 de novembro de 2012.

Rio do Sul, 22 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 131/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 099/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA LAURECI 
ROSA DOS SANTOS, BAIRRO BARRAGEM
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 26 de novembro de 2012.

Rio do Sul, 22 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 132/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 100/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTI-
CA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA SOFIA 
KOPP, BAIRRO BARRAGEM
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 26 de novembro de 2012.

Rio do Sul, 22 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 133/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 095/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA ADEMAR 

MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 126/2012 - DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 053/2009

Carta Convite nº 064/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: MILTON SÁVIO DEMARCH & CIA. LTDA
Do Objeto: SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA SUPERVISÃO 
E GERENCIMANETO DE OBRAS
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original, 
celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um 
acréscimo de 170 (cento e setenta) dias, com o seu término em 
31 de dezembro de 2012.

Rio do Sul, 15 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 127/2012 - DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO E SERVIÇOS NR. 214/2011
Dispensa de Licitação nº 154/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: MAURÍCIO ELY PUTTKAMMER - ME.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DRENAGEM PLUVIAL DA RUA 
BRASIL, SUMARÉ EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original, 
celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um 
acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término em 08 de 
outubro de 2012.

Rio do Sul, 15 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 128/2012 - DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 063/2006

Tomada de Preços nº 071/2006
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Do Objeto: SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA CESSÃO DE LICEN-
CIAMENTO DE USO DE SISTEMAS
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Quinta do contrato original, celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 180 
(cento e oitenta) dias, com o seu término em 24 de fevereiro de 
2013.

Rio do Sul, 20 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 129/2012 - DO CONTRATO DE 
MATERIAIS E SERVIÇOS NR. 111/2011

Tomada de Preços nº 077/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SALVER - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO 
CENTRO EDUCACIONAL PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 16 de novembro de 2012.
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Resumos dos Contratos do Mês de Agosto/2012
RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 254/2012

Pregão Presencial nº 132/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Super-Ar Ltda - ME

Objeto: fornecimento de eletrodomésticos, equipamentos de in-
formática e eletrônicos para Unidades de Educação Rio do Sul
Valor: R$ 99.170,00 (noventa e nove mil e cento e setenta reais).
Condições de Pagamento: até 10 (dez) dias após apresentação da 
Nota Fiscal.
Prazo/entrega: 15 dias após emissão da Nota de Empenho na sede 
da Secretaria de Educação, sita a Rua Wenceslau Borini,2.971, 
Bairro Canta Galo, sem nenhum custo adicional.
Recurso: Próprios
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 06 de agosto de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 255/2012

Pregão Presencial nº 132/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: MR 1 Distr. De Produtos de Informática Ltda

Objeto: fornecimento de eletrodomésticos, equipamentos de in-
formática e eletrônicos para Unidades de Educação Rio do Sul
Valor: R$ 51.763,00 (cinquenta e um mil e setecentos e sessenta 
e três reais).
Condições de Pagamento: até 10 (dez) dias após apresentação da 
Nota Fiscal.
Prazo/entrega: 15 dias após emissão da Nota de Empenho na sede 
da Secretaria de Educação, sita a Rua Wenceslau Borini,2.971, 
Bairro Canta Galo, sem nenhum custo adicional.
Recurso: Próprios
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 06 de agosto de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 256/2012

Pregão Presencial nº 132/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: ADL Comercial Eireli - EPP

Objeto: fornecimento de eletrodomésticos, equipamentos de in-
formática e eletrônicos para Unidades de Educação Rio do Sul
Valor: R$ 24.480,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos e oitenta 
reais).
Condições de Pagamento: até 10 (dez) dias após apresentação da 
Nota Fiscal.
Prazo/entrega: 15 dias após emissão da Nota de Empenho na sede 
da Secretaria de Educação, sita a Rua Wenceslau Borini,2.971, 
Bairro Canta Galo, sem nenhum custo adicional.
Recurso: Próprios
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 06 de agosto de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

JOSÉ KNIESS, BAIRRO BARRAGEM
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 26 de novembro de 2012.

Rio do Sul, 22 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 134/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 098/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA JOSÉ SEVE-
RIANO NEVES, BAIRRO BARRAGEM
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 26 de novembro de 2012.

Rio do Sul, 22 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 135/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 096/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA ALTAMIRO 
GASTÃO, BAIRRO BARRAGEM
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 26 de novembro de 2012.

Rio do Sul, 22 de agosto de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 136/2012 - DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 140/2011

Pregão Presencial nº 096/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: VIGILÂNCIA RIOSUL LTDA
Do Objeto: VIGILÂNCIA ESCOLA MODELO II
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Segunda do contrato original, celebrado 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 
12 (doze) meses, com o seu término em 29 de agosto de 2013.

Rio do Sul, 30 de agosto de 2012
JAISON FERNANDO DE SOUZA
Prefeito Municipal em exercício
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MATERIAL Nº 264/2012

Tomada de Preços nº 054/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Engedal - Construtora de Obras Ltda

Objeto: conclusão da execução de ponte estaiada, com extensão 
de 137 metros, ligando os bairros Rainha e Bela Aliança em Rio do 
Sul, com fornecimento de material e serviço em Rio do Sul
Valor: R$ 909.877,56 (novecentos e nove mil e oitocentos e seten-
ta e sete reais e cinquenta e seis centavos).
Condições de Pagamento: até 15 (quinze) dias após apresentação 
da Nota Fiscal.
Prazo/entrega: 180 (cento e oitenta) dias, salvo por comprovado 
motivo de força maior, a contar da Ordem de Serviço.
Recurso: Próprios/Estado
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 20 de agosto de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 257/2012

Pregão Presencial nº 132/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Jonas Garcia Alves Filho Equipamentos - EPP

Objeto: fornecimento de eletrodomésticos, equipamentos de in-
formática e eletrônicos para Unidades de Educação Rio do Sul
Valor: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).
Condições de Pagamento: até 10 (dez) dias após apresentação da 
Nota Fiscal.
Prazo/entrega: 15 dias após emissão da Nota de Empenho na sede 
da Secretaria de Educação, sita a Rua Wenceslau Borini,2.971, 
Bairro Canta Galo, sem nenhum custo adicional.
Recurso: Próprios
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 06 de agosto de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL Nº 262/2012

Tomada de Preços nº 136/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Construlacer Comércio e Construções Lacerdópolis 
Ltda

Objeto: execução da Praça na Rua XV de Novembro com mobiliá-
rio e equipamentos, localizado no Bairro Laranjeiras em Rio do Sul, 
com área de 5.748,74 m²
Valor: R$ 503.668,30 (quinhentos e três mil e seiscentos e sessen-
ta e oito reais e trinta centavos).
Condições de Pagamento: até 15 (quinze) dias após apresentação 
da Nota Fiscal.
Prazo/entrega: 120 (cento e vinte) dias, salvo por comprovado 
motivo de força maior, a contar da Ordem de Serviço.
Recurso: Próprios
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 16 de agosto de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
263/2012

Pregão Presencial nr. 141/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: VIGILÂNCIA RIOSUL LTDA - EPP

Objeto: SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais)mês.
Condições de Pagamento: até 30 (trinta) dias após apresentação 
da Nota Fiscal.
Prazo/entrega: 12 (doze) meses a contar da data de sua assina-
tura
Recurso: Próprios
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 17 de agosto de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005 RELATIVO AO EDITAL DE CONCURSO 

PÚBLICO Nº. 002/2011 

 

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. Milton Hobus, Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 37, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal, pelo presente, resolve TORNAR PÚBLICA A CONVOCAÇÃO PARA A ESCOLHA 
DE VAGAS dos candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, aprovados no Concurso Público 
Municipal nº. 002/2011, homologado pelo Decreto nº. 2725 de 03/07/2012 e suas retificações e 
nomeados no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino: 
 
 
1. A escolha de vagas sera realizada no dia 31/08/2012, na UNIDAVI, Sala 303, às 17h. 

2. O candidato ou seu representante, devera comparecer 15 (quinze) minutos antes do horario estipulado, 

munido de documento de identificacão. 

3. A escolha de vaga poderá ser efetuada atravás de procurador constituído, o qual deverá apresentar, no 

ato da assinatura da lista de presenca, documento original de identificação e procuração constituída com 

poderes específicos e com firma reconhecida em cartório. A referida procuração será retida por ocasião da 

efetivação da escolha de vaga. 

4. A escolha de vagas observará a ordem rigorosa da classificação geral e de acordo com o Quadro de 

Vagas constante do Anexo II do presente Edital. 

5. O primeiro momento da sessão pública de escolha de vagas será destinado as informações e 

esclarecimentos necessários sobre o transcorrer da mesma. Iniciada a escolha, não será permitido 

qualquer pedido de informações e/ou perguntas. 

6. Apos efetuada a escolha de vagas, devidamente registrada, não será permitida a permanência do 

candidato no local de escolha. 

7. Ao candidato que não comparecer e não constituir procurador, nos termos do item 3 deste edital, ficará 

a opção de escolha dentre as vagas remanescentes não escolhidas na sessão de escolha, não mais havendo 

a necessidade de ser observada a ordem de classificação, devendo o candidato efetuar a escolha dentro do 

prazo limite para a posse, que é de 30 dias após a publicação da portaria de nomeação. 

8 A não aceitação,  por parte do candidato, de atuar em quaisquer das vagas disponíveis no Anexo II deste 

edital, resulta em desistência do concurso e perda dos direitos decorrentes. 

9. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração do município de Rio do 

Sul. 

 

Rio do Sul, 24 de agosto de 2012. 

 

MILTON HOBUS 

Prefeito Municipal  

 

 

Edital de Convocação N. 005/2012
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ANEXO I 

 

DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 

 

 

CARLA CRISTINA DA SILVA 

ALINE MAURICIO 

TANIA MARA BARBOSA POSTAI 

MARIA NADIR DE MOURA 

ARIANE DOS SANTOS 

JANAINA FIDELIS 

KATIA APARECIDA SUPPI 

VANESSA DOS SANTOS 

CARINA SHMITZ DELA JUSTINA 

MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE OLIVEIRA ANDRADE 

JUCELI DA SILVA 

VIVIANE ALVES PAES 

FABIANA BORBA 

MARIA LUZIA HEIDRICH 

JURIANA DALANDREA 

GILMARA DA ROSA 

OLIVIA PROBST SOARES DA SILVA 

SANDRA IOLANDA MARTINS VIEIRA COSTA 

SALETE ALVES PAES 

EVANIR CUNHA 

LUIZ CARLOS JUNG 

ELIANE APARECIDA DE SOUZA MOURA 

LUCIANE APARECIDA PEREIRA DE LIMA 

MARIA INES AVILLA CARPES 

OTILIA BORGES 

DARCI NETO 

JOCELI TOBIA FRANCO 

MORGANA RAQUEL ALEXANDRE DOMINGOS 
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ELISANGELA MARCHI 

IANDRA SUZANA SIMON 

ANGELA APARECIDA CLAUDINO 

VELCI PEREIRA XAVIER 

ANGELINA DE CASTRO RODRIGUES FRANÇA 

MARIA DAS GRAÇAS TONON 

ANDREA APARECIDA REINHERDT 

ROSA TRISTÃO CAMARGO 

JANETE MAGNANI 

INÊS BIZ 

ANGELITA KRAUS DIHL 

ROSE ERHARDT BOIMER 

JOCIMARA MARIANO DE LIMA MARCHI 

TEREZINHA HELENA DE MORAES 

ADELITA INÁCIO 

ELISANGELA DOS SANTOS SOUZA 
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ANEXO II 

 

DAS VAGAS DISPONÍVEIS 

Unidade Vagas 

CE Anibal de Barba 03 

CEI Adelaide Ledra 01 

CEI Aquarela 01 

CEI Augusto Bosco 02 

CEI Belmarli da Silva  02 

CEI Canta Galo 01 

CEI Cantinho do Amor I 01 

CEI Cantinho do Amor II 01 

CEI Cobras 01 

CE Daniel Maschio 01 

CEI Danilo Lourival Schmidt 01 

CEI Egídio Dalmarco 02 

Escola Modelo Arvino Walter gaertner 03 

Escola Modelo Ella Kurth 02 

CEPLAS 03 

CEI Favinho de Mel II 02 

CE Guilherme Butzke 02 

CEI Ilse Soldatelli  02 

CEI Maria José Stramosk 01 

CEI Matheus Alves Conceição 01 

CEI Navegantes 02 

CEI Pinguinho de Gente 01 

CEI Raio de Luz 01 

CE Ricardo Marchi 02 

CEI Ruth Schroeder Ohf 02 

CEI Sebastião Back 02 

CEI Tia Bea 02 

CE Ulrich Hubsch 01 

CE Willy Schleumer 01 

TOTAL 47 
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Demais Cargos

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX,  ECG - 40 
ANOS, CARTEIRA DE VACINAÇÃO 
ATUALIZADA PARA OS PROFISSIO-
NAIS DA ÁREA DA SAÚDE, ATESTA-
DO SANIDADE MENTAL FORNECIDO 
POR MÉDICO PSIQUIATRA

 Rio do Sul (SC), 03 de setembro de 2012
 Confirmação Recebimento (Assinatura):

Termo de Convocação Paulo Alfonso Peiker
TERMO DE CONVOCAÇÃO
                                                                                                                         
Senhor(a)     PAULO ALFONSO PEIKER,  é com satisfação que 
procedemos  a convocação de V. Sª.,  para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
conquistado através do Concurso Público nº 002/2011, homologa-
do através do Decreto nº 2.725 de 03/07/2012 e suas retificações 
posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 0832/
RH de 09/08/12, em anexo, publicada em 05/09/2012. Conforme 
§ 1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo rela-
cionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato 
com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o Exa-
me Admissional.
O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para 
Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nome-
ação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com 
a documentação e o exame admissional entregues e aprovados 
pelo Departamento de Recursos Humanos.
 
 Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários 
Auxiliar De Serviços Gerais 
Calceteiro 
Carpinteiro 
Coveiro 
Eletricista 
Motorista De Caminhão 
Motorista De Veiculo Leve 
Operador De Equipamentos 
Pedreiro

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICEMIA, 
VDRL, RX TORAX, RX COLUNA LOMBO-
SACRA, ECG - 40 ANOS, ATESTADO SANI-
DADE MENTAL FORNECIDO POR MÉDICO 
PSIQUIATRA 

Demais Cargos

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICEMIA, 
VDRL, RX TORAX,  ECG - 40 ANOS, CAR-
TEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA 
OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE, 
ATESTADO SANIDADE MENTAL FORNECI-
DO POR MÉDICO PSIQUIATRA

Rio do Sul (SC), 03 de setembro de 2012
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
 Confirmação Recebimento (Assinatura):

Portaria de Nomeação Paulo Alfonso Peiker
PORTARIA Nº. 0832/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar 
nº 207 de 28/09/2010, PAULO ALFONSO PEIKER para exercer o 
cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, vincu-
lado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do 
Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de agosto de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Termo de Convocação Fabricia Knaul
TERMO DE CONVOCAÇÃO
                                                                                                                         
Senhor(a)     FABRICIA KNAUL,  é com satisfação que procedemos  
a convocação de V. Sª.,  para que se apresente no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim 
de iniciar os procedimentos para a posse do cargo conquistado 
através do Concurso Público nº 002/2011, homologado através do 
Decreto nº 2.725 de 03/07/2012 e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 0776/
RH de 06/08/12, em anexo, publicada em 05/09/2012. Conforme 
§ 1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo rela-
cionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato 
com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o Exa-
me Admissional.
O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para 
Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nome-
ação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com 
a documentação e o exame admissional entregues e aprovados 
pelo Departamento de Recursos Humanos.
 
 Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários 
Auxiliar De Serviços Gerais 
Calceteiro 
Carpinteiro 
Coveiro 
Eletricista 
Motorista De Caminhão 
Motorista De Veiculo Leve 
Operador De Equipamentos 
Pedreiro

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX, RX COLUNA 
LOMBO-SACRA, ECG - 40 ANOS, 
ATESTADO SANIDADE MENTAL FOR-
NECIDO POR MÉDICO PSIQUIATRA 
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Salto Veloso

Prefeitura

Portaria Nº. Dp00292/2012
PORTARIA Nº. DP00292/2012
Autoriza a Averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contri-
buição expedida pelo INSS sob o nº 20022080.1.00034/0, nos 
assentos funcionais do servidor Adão Cambruzzi Campagnin, 
detentor(a) da matrícula nº 051/1988 e do cargo de provimento 
efetivo de Operador de Máquina Classe II , e dá outras providên-
cias.

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do 
servidor Adão Cambruzzi Campagnin, detentor da matrícula nº 
051/1988 e do cargo de provimento efetivo de Operador de Má-
quina Classe II , da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, 
expedida pelo INSS sob o nº 20022080.1.00034/0, para fins de 
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 03 de setembro de 2012 .
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Resumos das Atas de Registro de Preços do Mês de 
Agosto/2012
1ª ALTERAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 114/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 211/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2011
INTERESSADO: SECRETARIA MUN. DE OBRAS

Ao segundo (02) dia do mês de agosto (08) do ano de dois mil 
e doze (2012), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Ca-
tarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, ins-
crito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Milton Hobus, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa 
Tonet Materiais de Construção Ltda., estabelecida na Rua XV de 
Novembro, 1.070, bairro Laranjeiras, na cidade de Rio do Sul/SC, 
inscrita no CNPJ sob o nº 80.653.918/0003-30, ora denominada 
CONTRATADA, representado neste ato pelo seu Sócio Gerente, Sr. 
Valdecir Tonet, resolvem os termos facultados por lei, obedeci-
da as condições firmadas pelo Pregão Presencial nº 129/2011 de 
14/11/2011, e de acordo com parecer exarado pela Procuradoria 
Geral do Município, o qual faz parte como anexo ao presente, 
celebrar o presente TERMO DE ALTERÇÃO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, mediante fundamentação na alínea “d”, inciso II, do 
artigo 65 da Lei 8.666/93, alterações posteriores e justificativas 
em anexo, ficando com os seguintes valores:

ITEM 01

Fornecedor: Tonet Materiais de Construção Ltda.

Preço cotado para o Item: R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais)

DETALHAMENTO DOS 
MATERIAIS PREÇO UNITÁRIO

Areia média lavada e 
peneirada. 55,00

ITEM 02
Fornecedor: Tonet Materiais de Construção Ltda.
Preço cotado para o Item: R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais)

DETALHAMENTO DOS 
MATERIAIS PREÇO UNITÁRIO

Areia grossa lavada e 
peneirada. 55,00

Ratificam-se as demais cláusulas e condições da Ata original, não 
colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

Rio do Sul, 02 de agosto de 2012.
MILTON HOBUS      
Prefeito Municipal      

VALDECIR TONET 
Sócio Gerente
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1500/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEL6181 55439383C 230 * V6599/2 13/06/2012 R$ 191,53 

AFF9005 54075784D 2336920/0 18/04/2012 R$ 127,69 

AGF6425 54075794D 2336920/0 24/04/2012 R$ 127,69 

ARL6864 54072896D 162 * I5010/0 21/04/2012 R$ 574,61 

CLJ0820 54075448D 2336920/0 01/06/2012 R$ 127,69 

COJ5710 54077585D 230 * V6599/2 15/05/2012 R$ 191,53 

DMG3963 54075387D 2336920/0 19/06/2012 R$ 127,69 

EGP1544 54077653D 2336920/0 27/04/2012 R$ 127,69 

HGO1912 54075595D 230 * V6599/2 29/06/2012 R$ 191,53 

IEY9493 54075768D 2336920/0 12/04/2012 R$ 127,69 

JJM1812 54077169D 230 * XXII6769/2 25/04/2012 R$ 85,12 

JJM1812 54077170D 230 * IX6637/2 25/04/2012 R$ 127,69 

JJM1812 54077174D 230 * XI6653/2 25/04/2012 R$ 127,69 

LJQ1229 54075396D 2336920/0 20/06/2012 R$ 127,69 

LJQ1229 54855692C 230 * IX6637/1 17/06/2012 R$ 127,69 

LJQ1229 54855693C 230 * XVIII6726/1 17/06/2012 R$ 127,69 

LJQ1229 54855694C 162 * I5010/0 17/06/2012 R$ 574,61 

LJQ1229 54855695C 164 c/c 162 * I5118/0 17/06/2012 R$ 574,61 

LXA4996 54075884D 230 * XVIII6726/1 21/04/2012 R$ 127,69 

LXL6242 54857042C 162 * V5045/0 27/05/2012 R$ 191,53 

LZI8221 54075979D 230 * V6599/2 14/04/2012 R$ 191,53 

MBV0494 54075357D 2336920/0 05/06/2012 R$ 127,69 

MDH1720 54075212D 230 * V6599/2 10/05/2012 R$ 191,53 

MED8763 54854261C 2336920/0 25/06/2012 R$ 127,69 

MFE0513 55439391C 2326912/0 21/06/2012 R$ 53,20 

MGG6312 54075384D 2336920/0 18/06/2012 R$ 127,69 

1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1500/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEL6181 55439383C 230 * V6599/2 13/06/2012 R$ 191,53 

AFF9005 54075784D 2336920/0 18/04/2012 R$ 127,69 

AGF6425 54075794D 2336920/0 24/04/2012 R$ 127,69 

ARL6864 54072896D 162 * I5010/0 21/04/2012 R$ 574,61 

CLJ0820 54075448D 2336920/0 01/06/2012 R$ 127,69 

COJ5710 54077585D 230 * V6599/2 15/05/2012 R$ 191,53 

DMG3963 54075387D 2336920/0 19/06/2012 R$ 127,69 

EGP1544 54077653D 2336920/0 27/04/2012 R$ 127,69 

HGO1912 54075595D 230 * V6599/2 29/06/2012 R$ 191,53 

IEY9493 54075768D 2336920/0 12/04/2012 R$ 127,69 

JJM1812 54077169D 230 * XXII6769/2 25/04/2012 R$ 85,12 

JJM1812 54077170D 230 * IX6637/2 25/04/2012 R$ 127,69 

JJM1812 54077174D 230 * XI6653/2 25/04/2012 R$ 127,69 

LJQ1229 54075396D 2336920/0 20/06/2012 R$ 127,69 

LJQ1229 54855692C 230 * IX6637/1 17/06/2012 R$ 127,69 

LJQ1229 54855693C 230 * XVIII6726/1 17/06/2012 R$ 127,69 

LJQ1229 54855694C 162 * I5010/0 17/06/2012 R$ 574,61 

LJQ1229 54855695C 164 c/c 162 * I5118/0 17/06/2012 R$ 574,61 

LXA4996 54075884D 230 * XVIII6726/1 21/04/2012 R$ 127,69 

LXL6242 54857042C 162 * V5045/0 27/05/2012 R$ 191,53 

LZI8221 54075979D 230 * V6599/2 14/04/2012 R$ 191,53 

MBV0494 54075357D 2336920/0 05/06/2012 R$ 127,69 

MDH1720 54075212D 230 * V6599/2 10/05/2012 R$ 191,53 

MED8763 54854261C 2336920/0 25/06/2012 R$ 127,69 

MFE0513 55439391C 2326912/0 21/06/2012 R$ 53,20 

MGG6312 54075384D 2336920/0 18/06/2012 R$ 127,69 
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São Bento do Sul

Prefeitura
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGV3961 54857361C 230 * V6599/2 30/06/2012 R$ 191,53 

MHG2340 54075372D 2336920/0 13/06/2012 R$ 127,69 

MIR5272 54075331D 176 * V5320/0 23/06/2012 R$ 957,69 

MKJ6321 54857044C 230 * XI6653/2 27/05/2012 R$ 127,69 

MRC2255 54075442D 2336920/0 30/05/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1501/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACY3745 54044040D 181 * XVII5541/4 05/06/2012 R$ 53,20 

AHJ4680 54075723D 1675185/1 18/04/2012 R$ 127,69 

AKC9590 54075305D 181 * X5479/0 10/05/2012 R$ 85,12 

AOF8503 54075253D 186 * II5738/0 28/05/2012 R$ 191,53 

AOL0437 54043907D 181 * XVII5541/2 19/06/2012 R$ 53,20 

DIE7795 54075325D 181 * XI5487/0 10/05/2012 R$ 127,69 

LXE1078 54043602D 181 * XVII5541/2 11/04/2012 R$ 53,20 

LXX8167 55441678C 1695207/0 12/06/2012 R$ 53,20 

LXX8167 55441679C 220 * II6270/0 12/06/2012 R$ 127,69 

LXX8167 55441680C 1955835/0 12/06/2012 R$ 127,69 

LYY4110 54075247D 220 * II6270/0 12/06/2012 R$ 127,69 

LZP5081 54044034D 181 * XVII5541/2 05/06/2012 R$ 53,20 

MGG5971 54075254D 181 * IX5460/0 12/06/2012 R$ 85,12 

MHP0414 54045109D 181 * XVII5541/2 21/06/2012 R$ 53,20 

MJF1221 54077637D 1675185/1 08/05/2012 R$ 127,69 

MJU3333 54043713D 1675185/1 03/07/2012 R$ 127,69 

MJU3333 54043971D 1675185/1 03/07/2012 R$ 127,69 

MMA2858 54045069D 182 * VI5622/1 01/06/2012 R$ 53,20 

1 / 2
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

2 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAB5409 8492040945 2086050/3 06/06/2012 R$ 191,53 

AAG4560 8492040822 1835673/2 09/06/2012 R$ 85,12 

ACL4756 8492040676 218 * I7455/0 04/06/2012 R$ 85,12 

AEF4318 8492041440 218 * I7455/0 21/06/2012 R$ 85,12 

AEV1604 8492040997 218 * I7455/0 05/06/2012 R$ 85,12 

AEY9245 8492040641 218 * I7455/0 02/06/2012 R$ 85,12 

AGZ0128 8492040277 218 * I7455/0 20/05/2012 R$ 85,12 

AGZ3185 8492040035 218 * I7455/0 10/05/2012 R$ 85,12 

AGZ3185 8492040075 218 * I7455/0 10/05/2012 R$ 85,12 

AGZ3185 8492040276 218 * I7455/0 19/05/2012 R$ 85,12 

AHC7213 8492041120 1835673/2 20/06/2012 R$ 85,12 

AIA1255 8492041267 218 * I7455/0 16/06/2012 R$ 85,12 

AIX9317 8492040943 2086050/3 05/06/2012 R$ 191,53 

AKA1799 8492040437 2086050/3 24/05/2012 R$ 191,53 

AKO6787 8492040698 218 * I7455/0 31/05/2012 R$ 85,12 

ALA6496 8492040820 2086050/3 09/06/2012 R$ 191,53 

ALA9751 8492041218 218 * I7455/0 15/06/2012 R$ 85,12 

ALX6461 8492040801 2086050/3 06/06/2012 R$ 191,53 

AMX9747 8492040583 218 * I7455/0 24/05/2012 R$ 85,12 

ANS2935 8492040966 1835673/2 11/06/2012 R$ 85,12 

AQL7300 8492041311 218 * I7455/0 14/06/2012 R$ 85,12 

ARH2956 8492041546 218 * I7455/0 25/06/2012 R$ 85,12 

BCV1900 8492040489 218 * I7455/0 24/05/2012 R$ 85,12 

CDM9288 8492040568 218 * I7455/0 25/05/2012 R$ 85,12 

DDH5950 8492040607 218 * I7455/0 26/05/2012 R$ 85,12 

DFY2496 8492040836 1835673/2 12/06/2012 R$ 85,12 
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DKD8338 8492040503 218 * I7455/0 26/05/2012 R$ 85,12 

HEW4026 8492040309 218 * I7455/0 20/05/2012 R$ 85,12 

HRL2098 8492041260 218 * I7455/0 20/06/2012 R$ 85,12 

HRL2098 8492041297 218 * I7455/0 20/06/2012 R$ 85,12 

IDF1579 8492041283 218 * I7455/0 17/06/2012 R$ 85,12 

ILP5048 8492041310 218 * I7455/0 18/06/2012 R$ 85,12 

KHI5577 8492041242 2086050/3 15/06/2012 R$ 191,53 

KLN9455 8492041325 218 * I7455/0 17/06/2012 R$ 85,12 

LXI5403 8492041177 218 * II7463/0 17/06/2012 R$ 127,69 

LYH6137 8492040996 218 * I7455/0 13/06/2012 R$ 85,12 

LYI6061 8492041362 218 * III7471/0 16/06/2012 R$ 574,61 

LYQ2968 8492041096 218 * I7455/0 15/06/2012 R$ 85,12 

LYR0619 8492041332 218 * I7455/0 20/06/2012 R$ 85,12 

LZC9279 8492041272 218 * I7455/0 20/06/2012 R$ 85,12 

LZG0558 8492041474 218 * II7463/0 26/06/2012 R$ 127,69 

LZH8575 8492041011 218 * I7455/0 11/06/2012 R$ 85,12 

LZO8289 8492040705 218 * I7455/0 03/06/2012 R$ 85,12 

LZP7920 8492040995 218 * I7455/0 13/06/2012 R$ 85,12 

LZQ9944 8492041258 218 * I7455/0 17/06/2012 R$ 85,12 

MAJ6983 8492040451 218 * I7455/0 24/05/2012 R$ 85,12 

MAJ6983 8492040482 218 * I7455/0 24/05/2012 R$ 85,12 

MAN1188 8492040841 2086050/3 08/06/2012 R$ 191,53 

MAN3666 8492040749 218 * I7455/0 02/06/2012 R$ 85,12 

MAT3565 8492041058 218 * I7455/0 09/06/2012 R$ 85,12 

MAU5764 8492040978 2086050/3 13/06/2012 R$ 191,53 

MBI2206 8492041045 218 * I7455/0 05/06/2012 R$ 85,12 

MBP5148 8492040884 218 * I7455/0 09/06/2012 R$ 85,12 

MBS1730 8492040458 218 * II7463/0 26/05/2012 R$ 127,69 

MBS5432 8492040789 218 * I7455/0 03/06/2012 R$ 85,12 

MBT7719 8492041282 218 * II7463/0 17/06/2012 R$ 127,69 

MBV1814 8492040770 218 * I7455/0 31/05/2012 R$ 85,12 

MBW6661 8492040474 218 * I7455/0 30/05/2012 R$ 85,12 

MBW8690 8492041150 218 * II7463/0 17/06/2012 R$ 127,69 

MBZ6763 8492041178 218 * I7455/0 19/06/2012 R$ 85,12 

MCE6678 8492039902 218 * II7463/0 13/05/2012 R$ 127,69 

MCE6678 8492039903 218 * I7455/0 13/05/2012 R$ 85,12 

MCG4350 8492041284 218 * I7455/0 18/06/2012 R$ 85,12 
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MCM3312 8492040681 218 * I7455/0 01/06/2012 R$ 85,12 

MCM3312 8492041133 2086050/3 15/06/2012 R$ 191,53 

MCN7636 8492040544 218 * II7463/0 24/05/2012 R$ 127,69 

MDA8308 8492041211 218 * I7455/0 19/06/2012 R$ 85,12 

MDE8788 8492041582 218 * II7463/0 26/06/2012 R$ 127,69 

MDP6374 8492041125 2086050/3 17/06/2012 R$ 191,53 

MDU2234 8492040886 218 * I7455/0 12/06/2012 R$ 85,12 

MEA5739 8492040849 218 * I7455/0 06/06/2012 R$ 85,12 

MEE4800 8492041304 218 * I7455/0 19/06/2012 R$ 85,12 

MEL5784 8492041186 218 * II7463/0 14/06/2012 R$ 127,69 

MEY5299 8492040262 2086050/3 20/05/2012 R$ 191,53 

MFM1899 8492040932 218 * II7463/0 13/06/2012 R$ 127,69 

MFN4617 8492041324 218 * I7455/0 17/06/2012 R$ 85,12 

MFZ5701 8492040869 218 * I7455/0 12/06/2012 R$ 85,12 

MFZ5701 8492040872 218 * II7463/0 12/06/2012 R$ 127,69 

MFZ5701 8492041163 218 * I7455/0 19/06/2012 R$ 85,12 

MGD8904 8492040876 218 * I7455/0 13/06/2012 R$ 85,12 

MGJ9607 8492041084 218 * I7455/0 12/06/2012 R$ 85,12 

MGN8578 8492040774 218 * I7455/0 03/06/2012 R$ 85,12 

MGN9762 8492040754 218 * I7455/0 04/06/2012 R$ 85,12 

MGR7087 8492040816 1835673/2 08/06/2012 R$ 85,12 

MGX4151 8492040136 218 * II7463/0 15/05/2012 R$ 127,69 

MGY6226 8492040513 218 * I7455/0 30/05/2012 R$ 85,12 

MHB7376 8492041277 218 * I7455/0 14/06/2012 R$ 85,12 

MHD0907 8492040645 1835673/2 03/06/2012 R$ 85,12 

MHE7580 8492041021 218 * I7455/0 12/06/2012 R$ 85,12 

MHF9904 8492040897 218 * II7463/0 07/06/2012 R$ 127,69 

MHG1440 8492041308 218 * I7455/0 17/06/2012 R$ 85,12 

MHG5564 8492041164 218 * I7455/0 19/06/2012 R$ 85,12 

MHI4257 8492041009 218 * I7455/0 11/06/2012 R$ 85,12 

MHN1223 8492040908 218 * I7455/0 05/06/2012 R$ 85,12 

MHN1223 8492040917 218 * I7455/0 08/06/2012 R$ 85,12 

MHN1223 8492040925 218 * I7455/0 11/06/2012 R$ 85,12 

MHN1223 8492040970 218 * I7455/0 05/06/2012 R$ 85,12 

MHN1223 8492040977 218 * I7455/0 13/06/2012 R$ 85,12 

MHN1223 8492041159 218 * I7455/0 18/06/2012 R$ 85,12 

MHV9919 8492040748 218 * I7455/0 01/06/2012 R$ 85,12 
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MHY5661 8492040809 218 * I7455/0 07/06/2012 R$ 85,12 

MID5563 8492040702 218 * I7455/0 02/06/2012 R$ 85,12 

MIE2303 8492040703 218 * I7455/0 03/06/2012 R$ 85,12 

MIF8007 8492041108 1835673/2 17/06/2012 R$ 85,12 

MIH7130 8492040653 218 * I7455/0 04/06/2012 R$ 85,12 

MIK7706 8492040241 218 * I7455/0 21/05/2012 R$ 85,12 

MIS8069 8492041264 218 * I7455/0 14/06/2012 R$ 85,12 

MJI6741 8492040832 1835673/2 10/06/2012 R$ 85,12 

MJL5083 8492041067 218 * I7455/0 11/06/2012 R$ 85,12 

MJM7672 8492041110 218 * I7455/0 18/06/2012 R$ 85,12 

MJM8931 8492040638 218 * I7455/0 02/06/2012 R$ 85,12 

MJM8931 8492040753 218 * I7455/0 03/06/2012 R$ 85,12 

MJM8931 8492040778 218 * I7455/0 31/05/2012 R$ 85,12 

MJN5781 8492040628 218 * II7463/0 31/05/2012 R$ 127,69 

MJN5781 8492040633 218 * I7455/0 01/06/2012 R$ 85,12 

MJN5781 8492040796 218 * I7455/0 05/06/2012 R$ 85,12 

MJN5781 8492041098 218 * II7463/0 16/06/2012 R$ 127,69 

MJN5781 8492041111 218 * II7463/0 19/06/2012 R$ 127,69 

MJN5781 8492041114 218 * II7463/0 20/06/2012 R$ 127,69 

MJN5781 8492041367 218 * I7455/0 21/06/2012 R$ 85,12 

MJN5781 8492041372 218 * I7455/0 22/06/2012 R$ 85,12 

MJN5781 8492041377 218 * I7455/0 23/06/2012 R$ 85,12 

MJN5781 8492041391 218 * II7463/0 25/06/2012 R$ 127,69 

MJN5781 8492041394 218 * II7463/0 26/06/2012 R$ 127,69 

MJT7749 8492040422 218 * I7455/0 27/05/2012 R$ 85,12 

MKP3320 8492041070 218 * I7455/0 12/06/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1498/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAO9816 55726983D 2336920/0 25/07/2012

ADA6082 55726482D 2336920/0 08/08/2012

AJX4581 55726764D 230 * V6599/2 11/07/2012

AJY6258 55726800D 230 * XVI6700/1 11/08/2012

AVC0160 55726051D 230 * XVI6700/1 07/08/2012

DSB8304 55726457D 2336920/0 02/08/2012

GRK7755 55726901D 2326912/0 13/07/2012

LXI0838 55727000D 2336920/0 31/07/2012

LXJ0649 55726429D 230 * XVI6700/1 08/08/2012

LYG1267 55726476D 2336920/0 06/08/2012

LYN7837 55726461D 2336920/0 03/08/2012

LZE8417 54857375C 162 * I5010/0 09/08/2012

LZE8417 54857376C 163 c/c 162 * I5061/0 09/08/2012

LZH1264 55445204C 230 * XVIII6726/1 09/08/2012

MAV0487 54855762C 230 * VII6610/2 23/07/2012

MAV0487 54855763C 230 * XVIII6726/1 23/07/2012

MAV0487 54855764C 230 * IX6637/2 23/07/2012

MAV6617 55726869D 230 * V6599/2 14/07/2012

MBI3682 54075486D 230 * XVIII6726/1 12/08/2012

MER7761 55726747D 230 * XVIII6726/1 19/07/2012

MER7761 55726748D 230 * XI6653/2 19/07/2012

MEY7589 54076174D 162 * I5010/0 21/07/2012

MEY7589 54076175D 230 * V6599/2 21/07/2012

MFE3769 55726798D 162 * I5010/0 07/08/2012

MFF2575 55726494D 2336920/0 10/08/2012

MGJ5235 55726749D 230 * XVI6700/1 22/07/2012
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MGJ5235 55726750D 230 * IX6637/2 22/07/2012

MGR3263 55725902D 230 * V6599/2 15/08/2012

MGR3263 55725904D 230 * IX6637/2 15/08/2012

MHE9896 55726301D 162 * I5010/0 06/08/2012

MHE9896 55726302D 164 c/c 162 * I5118/0 06/08/2012

MIL1745 55725905D 230 * V6599/2 11/08/2012

MIL1745 55725906D 230 * XI6653/2 11/08/2012

MIM5992 54074261D 230 * V6599/2 22/07/2012

MJK8511 55726079D 230 * IX6637/1 07/08/2012

MJS2672 55726431D 162 * V5045/0 11/08/2012

MJS2672 55726432D 164 c/c 162 * V5142/0 11/08/2012

MKB0074 54077106D 2326912/0 14/07/2012

MKB0074 55726551D 2326912/0 12/08/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 191

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 107105/09/2012 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1499/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKX9451 54045552D 181 * XVII5541/2 31/07/2012

AST7736 54043720D 181 * XVII5541/2 05/07/2012

BEW1707 54043649D 252 * VI7366/2 09/08/2012

IQB6623 54074254D 214 * I6122/0 09/07/2012

LXJ0649 54043939D 1675185/1 09/08/2012

MAI1607 54045118D 252 * VI7366/2 09/08/2012

MAS1071 54043976D 181 * XVII5541/2 07/07/2012

MBI3682 54075487D 181 * VIII5452/1 12/08/2012

MDF9537 55726068D 244 * I7030/2 12/08/2012

MEF4421 54043993D 252 * VI7366/2 10/08/2012

MEW1307 54045601D 181 * XVII5541/2 27/07/2012

MGR3263 55725903D 1935819/1 15/08/2012

MHY1168 54043759D 252 * VI7366/2 10/08/2012

MIA9455 54045515D 1675185/1 03/08/2012

MIG9531 54044045D 181 * XVII5541/2 03/07/2012

MIH1934 54043988D 252 * VI7366/2 09/08/2012

MIM5992 54074260D 244 * I7030/1 22/07/2012

MIM5992 54074262D 1695207/0 22/07/2012

MIV0353 55726614D 181 * VIII5452/1 08/08/2012

MJA8377 54045119D 252 * VI7366/2 13/08/2012

MJR0290 54075479D 181 * XV5525/0 11/08/2012

MJS2672 55726430D 244 * I7030/2 11/08/2012

MKB0074 55726504D 186 * II5738/0 12/08/2012

MKD7729 54043856D 181 * XVII5541/1 20/07/2012
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  708/2012

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADH2006 8492042795 218 * I7455/0 07/08/2012

AET8329 8492042640 2086050/3 01/08/2012

AFX6970 8492042043 218 * I7455/0 07/07/2012

AGT9805 8492042817 218 * I7455/0 08/08/2012

AGW5802 8492042977 218 * I7455/0 03/08/2012

AGY8221 8492042609 218 * I7455/0 01/08/2012

AHB2855 8492042978 218 * I7455/0 04/08/2012

AHM1473 8492042859 218 * I7455/0 07/08/2012

AJH2140 8492042576 218 * II7463/0 28/07/2012

AKL5301 8492041685 218 * I7455/0 30/06/2012

AMJ5276 8492041862 218 * I7455/0 04/07/2012

AMJ5276 8492041864 218 * I7455/0 04/07/2012

AMQ2936 8492042738 218 * II7463/0 01/08/2012

APB0099 8492042019 218 * II7463/0 10/07/2012

AWY2009 8492042783 218 * I7455/0 04/08/2012

BNW2608 8492041926 218 * I7455/0 08/07/2012

BSS0145 8492042536 1835673/2 26/07/2012

BXI2562 8492042709 218 * I7455/0 30/07/2012

DCB1153 8492042315 218 * I7455/0 17/07/2012

DJO8507 8492041920 218 * I7455/0 09/07/2012

EGP1544 8492041937 218 * I7455/0 08/07/2012

HJB2978 8492042645 1835673/2 31/07/2012

HJJ5352 8492041850 218 * I7455/0 01/07/2012

HMB2629 8492042764 1835673/2 08/08/2012

IAV8145 8492042246 218 * I7455/0 18/07/2012

IIW9428 8492042790 218 * II7463/0 05/08/2012
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Desdobramento

IJI4545 8492042171 218 * I7455/0 12/07/2012

KJL2525 8492042161 218 * II7463/0 15/07/2012

LWT7096 8492042922 218 * I7455/0 08/08/2012

LWZ0408 8492041650 218 * I7455/0 01/07/2012

LXP6389 8492041845 218 * I7455/0 03/07/2012

LYA1865 8492042862 218 * I7455/0 08/08/2012

LYJ3646 8492042703 218 * I7455/0 01/08/2012

LYU7365 8492042961 218 * I7455/0 06/08/2012

LYV3292 8492042870 1835673/2 05/08/2012

LYV8560 8492041948 218 * I7455/0 10/07/2012

LZM4161 8492042073 218 * I7455/0 10/07/2012

LZO8263 8492042048 218 * I7455/0 06/07/2012

LZP4422 8492042904 218 * I7455/0 06/08/2012

LZS8151 8492042895 218 * I7455/0 08/08/2012

LZY9759 8492042618 218 * II7463/0 29/07/2012

MAE3265 8492042880 218 * I7455/0 08/08/2012

MAE3265 8492042976 218 * I7455/0 07/08/2012

MAJ5822 8492041683 218 * I7455/0 28/06/2012

MAR4276 8492042082 218 * I7455/0 07/07/2012

MAU0720 8492042943 218 * I7455/0 02/08/2012

MBC4343 8492041735 2086050/3 28/06/2012

MBP5148 8492043117 1835673/2 10/08/2012

MBR3415 8492042692 218 * I7455/0 30/07/2012

MCA5772 8492042786 218 * I7455/0 04/08/2012

MCD6579 8492041678 218 * II7463/0 01/07/2012

MCE6678 8492041629 2086050/3 04/07/2012

MCG3545 8492042131 218 * I7455/0 15/07/2012

MCG4875 8492042759 2086050/3 06/08/2012

MCL5457 8492042040 218 * I7455/0 09/07/2012

MCL9923 8492042577 218 * I7455/0 28/07/2012

MCN5472 8492042695 218 * I7455/0 01/08/2012

MCR2673 8492041763 218 * I7455/0 02/07/2012

MCW5084 8492042960 218 * I7455/0 06/08/2012

MCY7188 8492041991 2086050/3 08/07/2012

MCY8755 8492042613 218 * I7455/0 27/07/2012

MCY8755 8492042623 218 * I7455/0 30/07/2012

MDD7472 8492042291 218 * I7455/0 14/07/2012
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MDR5345 8492042620 218 * I7455/0 29/07/2012

MDV0656 8492042718 218 * I7455/0 26/07/2012

MEI6168 8492042664 218 * I7455/0 29/07/2012

MER4510 8492041852 218 * I7455/0 28/06/2012

MER9447 8492042809 218 * I7455/0 03/08/2012

MET9628 8492042837 218 * I7455/0 07/08/2012

MEW4409 8492042564 218 * II7463/0 31/07/2012

MFD0198 8492042842 2086050/3 02/08/2012

MFM1899 8492042840 218 * II7463/0 08/08/2012

MFR7967 8492042733 218 * I7455/0 27/07/2012

MFT6525 8492042708 218 * I7455/0 30/07/2012

MFT7538 8492042952 218 * I7455/0 03/08/2012

MFV0393 8492042816 218 * I7455/0 07/08/2012

MFX9630 8492042295 218 * I7455/0 15/07/2012

MGD1710 8492042694 218 * I7455/0 01/08/2012

MGF1244 8492041620 1835673/2 01/07/2012

MGF3378 8492042958 218 * II7463/0 05/08/2012

MGF5186 8492042663 218 * I7455/0 28/07/2012

MGV5074 8492042813 218 * I7455/0 05/08/2012

MGX2584 8492041369 2086050/3 21/06/2012

MGX3630 8492042822 218 * I7455/0 03/08/2012

MHP7209 8492042546 1835673/2 27/07/2012

MHW3082 8492041865 2086050/3 05/07/2012

MHX1763 8492042714 218 * I7455/0 01/08/2012

MIA3835 8492041896 218 * I7455/0 05/07/2012

MIB1029 8492042077 218 * I7455/0 11/07/2012

MIB4769 8492041908 218 * I7455/0 05/07/2012

MID2892 8492042909 218 * II7463/0 03/08/2012

MID5563 8492042615 218 * I7455/0 28/07/2012

MIN0016 8492042885 218 * II7463/0 04/08/2012

MIT6094 8492042917 218 * I7455/0 06/08/2012

MIZ4028 8492042882 218 * I7455/0 02/08/2012

MIZ5782 8492041676 218 * I7455/0 04/07/2012

MJA2747 8492041961 1835673/2 10/07/2012

MJC2385 8492042841 2086050/3 02/08/2012

MJD9613 8492042122 218 * I7455/0 14/07/2012

MJG4139 8492041813 218 * I7455/0 29/06/2012
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MJJ0027 8492042599 218 * II7463/0 27/07/2012

MJJ4770 8492042889 218 * I7455/0 06/08/2012

MJM8931 8492042533 218 * I7455/0 26/07/2012

MJM8931 8492042781 218 * I7455/0 04/08/2012

MJO5172 8492042823 218 * I7455/0 03/08/2012

MJO6471 8492042855 218 * I7455/0 06/08/2012

MJQ0529 8492041800 218 * I7455/0 28/06/2012

MJT7749 8492041872 218 * I7455/0 07/07/2012

MJT7749 8492041884 218 * I7455/0 10/07/2012

MJV3522 8492042877 1835673/2 07/08/2012

MJV3522 8492042878 2086050/3 07/08/2012

MJX2612 8492041615 218 * I7455/0 30/06/2012

MKS0004 8492041949 218 * I7455/0 10/07/2012

MMM4110 8492042804 218 * II7463/0 05/08/2012

MTM6479 8492042585 218 * I7455/0 29/07/2012

NFH6454 8492042583 218 * I7455/0 29/07/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  3 DE SETEMBRO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU
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Art. 1º- CONCEDER ao servidor JEAN CARLO DA SILVA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Leiturista, lotado nesta Autar-
quia, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
2011/2012.

Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão de 
03/09/12 a 22/09/2012.

JEAN MARCELO FUCK
Diretor Presidente

Portaria /SAMAE/SBS Nº 256, de 04 de Setembro 
de 2012.
“ CONCEDE FÉRIAS “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
11886, de 05 de abril de 2012, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º- CONCEDER ao servidor ANDRÉ LUIZ DE LIMA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de ETA/ETE, lotado 
nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo de 2011/2012.

Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão de 
10/09/12 a 29/09/2012.

JEAN MARCELO FUCK
Diretor Presidente

Portaria /SAMAE/SBS Nº 257, de 04 de Setembro 
de 2012.
“ CONCEDE FÉRIAS “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
11886, de 05 de abril de 2012, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º- CONCEDER ao servidor ABEL MORO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Operador de ETA/ETE, lotado nesta Au-
tarquia, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 2008/2012.

Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão de 
01/10/12 a 20/10/2012.

JEAN MARCELO FUCK
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE /SBS/Nº 254, de 03 de Setembro 
de 2012.
“ NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO SERVIDOR QUE MENCIONA 
“

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
11886, de 05 de abril de 2012, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

iPreSBS

Portaria IPRESBS Nº. 0394, de 04 de Setembro de 
2012.
PORTARIA IPRESBS Nº. 0394, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012.
“Autoriza conduzir veículos oficiais”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, nome-
ado pela Portaria n° 0014, de 05 de janeiro de 2009, do Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores Bruna Ketlin Ehresmann, Camila de 
Oliveira, Diogo Bauer, Juliana Drevek, Lucilene Zélia dos Santos 
Haidar Barbosa, Márcio Mallon, Raphael Zemann Caetano, Roberta 
Linzmeier e o Presidente do Conselho Deliberativo, Ederval José 
Neidert, e a Presidente do Conselho Fiscal, Adriana Bombassaro 
Zanella, a conduzir o veículo Ford/Fiesta MGD-2262.

Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 354/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 04 de Setembro de 2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 393/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 393/2012, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012
Autoriza autenticar fotocópias de documentos

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, 
usando da competência que lhe é conferida por LEI,

RESOLVE:
Art. 1º Autoriza, a partir de 04 de setembro de 2012, a servidora 
ROBERTA LINZMEIER - matrícula n° 34602, a autenticar fotocó-
pias de documentos cujos originais são apresentados no IPRESBS 
e aqueles que se encontram arquivados junto ao Instituto de Pre-
vidência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento 
do Sul.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 04/09/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Samae

Portaria /SAMAE/SBS Nº 255, de 03 de Setembro 
de 2012.
“ CONCEDE FÉRIAS “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
11886, de 05 de abril de 2012, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.488, de 03 de Setembro de 2012.
DECRETO Nº 4.488, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar - anulação de dotações, no 
orçamento programa de 2012, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida nas Leis Municipais 
nºs 1.987, de 15/12/2011 e 2.032, de 29/08/2012, e Lei Federal 
nº 4.320 de 1964, art. 43, §1º, inciso III,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito suplementar - 
anulação de dotações, adicionando-se pelo crédito orçamentário, 
o valor de até R$ 468.742,30 (quatrocentos e sessenta e oito mil, 
setecentos e quarenta e dois reais e trinta centavos), nas seguin-
tes dotações orçamentárias:

16.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.01.28.846.0000.0.001.4.6.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 139 
Aplicação Direta R$ 409.326,02
16.01.28.846.0000.0.001.3.2.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 138 
Aplicação Direta R$ 59.416,28

Art. 2º Para atendimento da suplementação, que trata o art. 1º, 
serão utilizados recursos provenientes da anulação total ou parcial 
das dotações a seguir descritas, de acordo com o estabelecido no 
art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 1964 e Leis Mu-
nicipais nºs 1.987, de 15/12/2011 e 2.032, de 29/08/2012:

08.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SDE
08.01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SDE
08.01.12.364.4505.2.017.3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000 58 Apli-
cação Direta R$ 35.572,88
08.01.12.364.4505.2.017.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 59 Apli-
cação Direta R$ 12.500,00

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
09.01.15.451.4511.2.034.3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 84 Apli-
cação Direta  R$ 140.000,00
09.01.15.451.4511.2.039.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 89 Apli-
cação Direta  R$ 15.000,00
09.01.15.451.4511.2.039.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 90 Apli-
cação Direta  R$ 85.000,00

10.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
10.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
10.01.20.602.4507.2.023.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 106 
Aplicação Direta R$ 21.771,97
10.01.20.603.4507.2.024.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 107 
Aplicação Direta R$ 20.000,00
10.01.20.603.4507.2.024.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 108 
Aplicação Direta R$ 14.900,00
10.01.20.606.4508.2.038.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 115 
Aplicação Direta R$ 73.997,45

16.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.01.04.122.0000.0.002.3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 140 
Aplicação Direta R$ 50.000,00

Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º -  NOMEAR, na forma do art. 9º, Parágrafo único, da Lei 
nº 228, de 28 de Dezembro de 2001 e da Lei N° 2.966, de 29 de 
Fevereiro de 2012, PATRICIA CATIA FARI, aprovada no concurso 
público 009/2011, para o cargo de provimento efetivo de CON-
TADOR, Nível 05, Letra A, do Quadro de Pessoal desta Autarquia, 
com os vencimentos de LEI.
Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 06 de setembro de 2012.

JEAN MARCELO FUCK
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS Nº 258 de 04 de Setembro de 
2012.
“CONCEDE LICENÇA “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
11886, de 05 de abril de 2012, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art.1º - CONCEDER a servidora ZAIRA ZIPPERER SCHROEDER, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheira Química, 
lotada nesta Autarquia, licença prêmio em folga, conforme cons-
ta no artigo 98 da lei 228/2001 e do Processo nº 54/2012, de 
03/08/2012.

Art. 2º - A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao triênio 
2009/2012, com efeitos a partir de 17/09 a 16/10/2012.

JEAN MARCELO FUCK
Diretor Presidente

Pregão 47/2012
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº. 47/2012. O Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, torna público que às 
09:30h do dia 19/09/2012 realizará em sua sede, abertura de lici-
tação na modalidade pregão, do Tipo Menor Preço por Item , para 
aquisição de: BOMBA DOSADORA E MONITOR DE COAGULANTE. 
O texto integral do Edital e maior esclarecimento poderá ser ob-
tido na sede do SAMAE, na Rua Marechal Floriano, 214 - Centro, 
São Bento do Sul-SC, ou solicitado via Internet (www.samaesbs.
sc.gov.br).

CLAUDETE STAWNY 
Pregoeira
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temporária de carga horária dos profissionais do Magistério Públi-
co Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das suas atribuições que lhe confere 
o inciso IX, do art. 55, da Lei Orgânica do Município, com base 
nos artigos 15 a 22 da Lei Complementar nº 090, de 26 de de-
zembro de 2007 e suas alterações, resolve baixar normas para o 
concurso de mudança de área, remoção, remoção por permuta, 
alteração definitiva e temporária de carga horária dos profissionais 
do quadro de carreira do Magistério Público Municipal, conforme 
disposições a seguir:

1 DAS INSCRIÇÕES
1.1 As inscrições estarão abertas no dia 26 de setembro de 2012, 
das 08:00 às 11:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, na Secreta-
ria Municipal de Educação, localizada na Avenida Brasil, nº 1097, 
Centro Comercial Janczeski, piso superior, centro, São Lourenço 
do Oeste - SC.
1.2 O candidato poderá fazer sua inscrição pessoalmente ou por 
procuração.
1.3 Preenchida a ficha de inscrição, o candidato deverá revisá-
la, ficando ele, após a assinatura, inteiramente responsável pelas 
informações prestadas, bem como, declarará a aceitação dos ter-
mos previstos neste Edital.

2 DA DOCUMENTAÇÃO
2.1 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar cópia e 
originais dos seguintes documentos:
a)  RG e CPF;
b)  comprovante de habilitação na área de atuação;
c)  comprovante de tempo de serviço no magistério municipal de 
São Lourenço do Oeste;
d)  comprovante de tempo de serviço no magistério;
e)  comprovante de endereço atualizado ou declaração de ende-
reço;
f) certidão de nascimento dos filhos.
Parágrafo único. Para os efeitos deste Edital, o tempo de serviço 
será contado até o dia 30 de agosto de 2012.

3 DA CLASSIFICAÇÃO
3.1 A classificação dar-se-á em ordem decrescente, obedecidos 
aos seguintes critérios entre os candidatos:
a) Maior grau de formação na área específica;
b) Maior tempo de serviço no Magistério Público Municipal, no 
Município de São Lourenço do Oeste;
c)  Maior tempo de serviço no magistério;
d)  Residência mais próxima à unidade escolar;
e)  Mais idoso;
f) Maior número de filhos;
g)  Sorteio.

4 DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO
4.1 As listas classificatórias serão divulgadas no Mural do Centro 
Administrativo Municipal, sito na Rua Duque de Caxias, nº 789, na 
Secretaria Municipal de Educação, e no site oficial do município 
(www.saolourenco.sc.gov.br), a partir do dia 28 de setembro de 
2012.

5 DA RECONSIDERAÇÃO
5.1 O candidato terá prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a con-
tar da data da publicação das listagens, para entrar com pedido 
de reconsideração da classificação junto à Secretaria Municipal de 
Educação por meio de requerimento, cuja resposta será dada em 
até 24 (vinte e quatro) horas.
5.2 Após o prazo de reconsideração, caso haja alteração na classi-
ficação, será publicada nova lista.

6 DAS VAGAS

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 03 de setembro de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.489, de 04 de Setembro de 2012.
DECRETO Nº 4.489, DE 04 DE SETEMBRO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar - excesso de arrecadação, no 
orçamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
1.987, de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320 de 1964, art. 43, §1º, 
inciso II,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - excesso de arrecadação, no orçamento vigente, crian-
do-se as modalidades necessárias e adicionando-se pelo crédito 
suplementar o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nas se-
guintes dotações orçamentárias:

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.1.026.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0092 203 
Aplicação Direta R$ 45.000,00

12.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
12.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
12.01.22.661.4515.2.026.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0092  202 
Aplicação Direta R$ 35.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo an-
terior decorrerão a utilização do provável excesso de arrecadação, 
em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 1.987, 
de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320 de 1964, art. 43, §1º, inciso 
II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 04 de setembro de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Retificação Processo 141/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, RETIFICA HORÁRIO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2012 PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 141/2012; PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS 
EM 27/08/2012 - Edição Nº 1064 PAG 106, no que se refere ao 
HORÁRIO leia-se Às 10:00 horas no dia 06/09/2012. Informações 
licitacoes@saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Edital de Chamamento Público Nº 001/2012.
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2012.
Abre inscrição e baixa normas para o concurso de lotação, mudan-
ça de área, remoção, remoção por permuta, alteração definitiva e 
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6.1 Estarão abertas as vagas:
a) de Professores de 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, para 
remoção e remoção por permuta e mudança de área e alteração 
definitiva e temporária de carga horária, de acordo com o quadro 
de vagas;
c) de Professor de Educação Infantil para remoção, remoção por 
permuta, mudança de área e alteração definitiva e temporária de 
carga horária, de acordo com o quadro de vagas;
d) de Professor de 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental para 
remoção, remoção por permuta, mudança de área e alteração de-
finitiva e temporária de carga horária, de acordo com o quadro 
de vagas.
6.2 O quadro de vagas será afixado no mural da Secretaria Muni-
cipal de Educação, no dia 23 de novembro de 2012.
6.3 Para os candidatos que realizarem remoção, as vagas que ocu-
pam até o momento da escolha automaticamente abrirão para 
outros candidatos.
6.4 As vagas serão preenchidas pelo número de candidatos neces-
sários, sendo estes responsáveis pelo deslocamento até as Unida-
des Escolares nas quais prestarem serviço.
6.5 A escolha de vagas realizar-se-á no dia 26 de novembro de 
2012, nas dependências da Secretaria Municipal de Educação de 
São Lourenço do Oeste - SC, a qual seguirá a seguinte ordem:
a) 8h: remoção e remoção por permuta;
b) 8h e 30 min: mudança de área;
c) 8h e 45 min: alteração de carga horária definitiva;
d) A alteração de carga horária temporária acontecerá no início do 
ano letivo de 2013 e no decorrer do ano letivo, caso surgir vagas.
6.6 O candidato deverá fazer sua escolha de vaga pessoalmente 
ou por procuração.

7 DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 O professor inscrito para alteração de carga horária definitiva, 
e que tenha vínculo empregatício ou aposentatório em outra rede 
de ensino, deverá apresentar certidão, expedida pelo órgão supe-
rior, constando a carga horária semanal e o turno em que atua, 
para a verificação da incompatibilidade de horário e aguardará 
parecer da Procuradoria Geral do Município.
7.2 O professor, orientador educacional e assistente técnico peda-
gógico, que encontra-se em estágio probatório, poderá inscrever-
se apenas para o processo de alteração de carga horária definitiva 
e temporária.
7.3 O presente edital terá validade a partir do ano letivo de 2013.
7.4 A partir da publicação das listas classificatórias, o Chefe do 
Poder Executivo Municipal baixará os atos referentes à situação 
funcional dos profissionais em decorrência deste processo.
7.5 Os casos omissos serão resolvidos pela equipe administrativa 
da Secretaria Municipal de Educação, responsável pela execução 
deste processo.

São Lourenço do Oeste, SC, 04 de setembro de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal
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Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA Avi-
sa da abertura do Processo nº 90.2012. MODALIDADE: Pregão 
Presencial -
1. A aquisição de Troféus para a 12ª Oktobertanz, conforme foto 
em anexo deste Edital.
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 18/09/2012 ás 09:30h
TIPO: Menor Preço Global. RETIRADA DO EDITAL: sede da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo Fran-
cisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, das 07:30h ás 
11:30h e das 13:00h às 17:00h , ou no site www.pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 
e R. 203. 

São Pedro de Alcântara, 31/08/2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Schroeder

Prefeitura

Portaria Nº 4.732/2012, de 03 de Setembro de 2012.
PORTARIA Nº 4.732/2012, de 03 de setembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado 
da funcionária, Sra. Roberta Danusa Dias, adquirindo efeitos retro-
ativos a partir de 02 de setembro de 2012.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 03 de setembro de 2012.
FELIPE VOIGT NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.733/2012, de 03 de Setembro de 2012.
PORTARIA Nº 4.733/2012, de 03 de setembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado 

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Portaria N.º 305/2012
PORTARIA n.º 305/2012
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor RAULINO 
KNISS ocupante do Cargo em Comissão de Secretário de Trans-
portes e Obras.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 96, da Lei Complementar 05/97,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
RAULINO KNISS, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar da 
data de 31/08/2012, conforme atestado médico.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 31 de agosto de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 306/2012
PORTARIA n.º 306/2012

Substitui o servidor RAULINO KNISS no Cargo em Comissão de 
Secretário de Transportes e Obras.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no art. 39, § 3º, da Lei Complementar 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Atribuir o exercício em substituição no cargo de Secretá-
rio de Transportes e Obras ao servidor PEDRO JOSÉ RICHARTZ, 
pelo período em que o servidor titular encontrar-se afastado de 
licença para tratamento de saúde (auxílio doença).

Art. 2.º- Fica o servidor Pedro José Richartz afastado do cargo 
de Motorista II, pelo período em que permanecer no exercício do 
cargo de Secretário de Transportes e Obras.

Art. 3.º- Pelo exercício no cargo de Secretário de Transportes e 
Obras, o servidor acima citado receberá unicamente, a título de 
remuneração, o subsídio devido a este cargo, conforme tabela 
constante da Lei Municipal n.º 19-1997.

Art. 4.º- Em se tratando de substituição do servidor titular do car-
go de Secretário de Transportes e Obras, o atual ocupante, em 
caráter temporário, deverá identificar-se da seguinte forma: Se-
cretário de Transportes e Obras e.e.

Art. 5.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 31 de agosto de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
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GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.735/2012, de 03 de Setembro de 2012.
PORTARIA Nº 4.735/2012, de 03 de setembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o término do contrato de trabalho por prazo deter-
minado da funcionária, senhora Roberta Danusa Dias, em 02 de 
setembro de 2012;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2012/ESF/
NASF;

Considerando o Decreto n°. 2.462/2012, de 11/06/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, o Sr. Evaldo Chaves de Souza, para exercer o 
cargo de Odontólogo - ESF, percebendo o nível salarial n° 06 (Nível 
78), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 079/2009, 
de 16/10/2009, e suas alterações, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso 
Público n°. 001/2012/ESF/NASF, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 03 de setembro de 2012.
FELIPE VOIGT NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.736/2012, de 03 de Setembro de 2012.
PORTARIA Nº 4.736/2012, de 03 de setembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, IV, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o pedido de demissão da funcionária, senhora Cris-
tiany Bittencourt Benkendorf, em 03 de maio de 2012;

Considerando o remanejamento do funcionário, senhor Renato de 
Oliveira Goulart, para atender a demanda de pacientes na Equipe 
ESF II;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável;

Considerando o Decreto Municipal n° 2.485/2012, de 10/08/2012, 

da funcionária, Sra. Luciene Lopes Coelho, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 03 de setembro de 2012.
FELIPE VOIGT NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.734/2012, de 03 de Setembro de 2012.
PORTARIA Nº 4.734/2012, de 03 de setembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o término do contrato por prazo determinado da 
funcionária, senhora Vilma da Aparecida Bueno, em 11 de agosto 
de 2012;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2012/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.463/2012, de 12/06/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Bra-
sil inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social 
pétreo e inalienável, e que as demandas auxiliares à atividade 
docente são fundamentais para a garantia da qualidade do serviço 
prestado;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Marcia Regina Wanat, para exercer o car-
go de Professora B, subárea Ensino Fundamental (Séries Iniciais), 
percebendo o nível salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da 
Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010, com carga horá-
ria de 20 (vinte) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Processo Seletivo n°. 001/2012/SECEL/PMS, por necessidade de 
atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o 
disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e altera-
ções, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 03 de setembro de 2012.
FELIPE VOIGT ARMELINDA WALZ SCHMITT
Prefeito Municipal Secretária de Educação, Cultura,
 Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.
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Termo Aditivo Nº. A60/2012 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A60/2012 - PMS
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
42/2012 - PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt.

CONTRATADA: KLAUS DUWE - ME, inscrita no CNPJ sob o no 
07.822.815/0001-03, estabelecida na Rua 03 de Outubro, nº. 180, 
Centro Norte, neste Município de Schroeder, Estado de Santa Ca-
tarina, CEP: 89275-000, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Klaus Duve, 
inscrito no CPF sob o no 484.095.379-15, portador da Carteira de 
Identidade no 1.584.413-7, expedida pela SSP/SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 42/2012-PMS, cele-
brado em 04 de abril de 2012, proveniente do Processo de licita-
ção nº. 9/2012-PMS, Modalidade Tomada de Preço nº. 03/2012-
PMS, para contratação de empresa especializada para execução 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), 
de estrutura em alvenaria para estação elevatória, situada a Rua 
Rio de Janeiro, Schroeder I, no município de Schroeder/SC, pro-
jetos, memoriais descritivos, planilhas de quantitativos e demais 
anexos que fazem parte integrante do instrumento convocatório, 
regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e me-
diante cláusulas e condições a enunciadas e conforme proposta 
apresentada.

Considerando o disposto no Artigo 65,§ 1º, da Lei Federal nº. 
8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Saneamento 
e Gestão Ambiental, frente ao aditivo no valor de R$ 862,00 (oi-
tocentos e sessenta e dois reais), conforme parecer técnico do 
Engenheiro Civil, o Senhor Adilson Gorniack, CREA-SC 027.947-3, 
devido à necessidade da construção do muro, pelo fato da estação 
elevatória estar localizada em numa área escolar.

Considerando que a referida solicitação passou pela fiscalização do 
Engenheiro Civil, o Senhor Adilson Gorniack, CREA-SC 027.947-3, 
da Administração Pública e aprovação do mesmo, conforme anexo 
a este processo.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica a partir deste alterada a Cláusula Quarta - do 
Valor do Contrato, no item 4.1, sendo aditivado o valor de R$ 
862,00 (oitocentos e sessenta e dois reais), totalizando o valor do 
contrato em R$ 14.195,04 (quatorze mil, cento e noventa e cinco 
reais e quatro centavos).

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
42/2012-PMS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 04 de setembro de 2012.
CONTRATADA:

que autoriza a contratação emergencial para atender a necessida-
de de especial interesse público na Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social do Município;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, o Sr. Gino Fabiano Alquini, para exercer o cargo 
de Médico - ESF, percebendo o nível salarial n° 01 (Nível 73), 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 079/2009, de 
16/10/2009, e suas alterações, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, por necessidade de atendimento aos ser-
viços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, 
IV, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, e no Decreto n° 
2.485/2012, de 10/08/2012, e contrato assinado entre as partes, 
a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 03 de setembro de 2012.
FELIPE VOIGT NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preço Nº. 75/2012-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
Nº. 75/2012-PMS
PROCESSO Nº. 118/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição materiais 
de informática para suprir as necessidades das Secretarias de 
Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Saneamento e Gestão 
Ambiental; Secretaria de Planejamento Gestão e Finanças; Secre-
taria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo; Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social; Gabinete do Prefeito e Polícia Militar do Município de 
Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 19 de setem-
bro de 2012 às 08h45min.
Abertura do Processo: 19 de setembro de 2012 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 05 de setembro de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 205

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 107105/09/2012 (Quarta-feira)

Extrato de Dispensa Nº 124 2012 - Aquisição de 
Banana
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 124/2012
CONTRATANTE: Secretaria de Educação
CONTRATADO: Célio Pasquali

OBJETO: Dispensa de licitação para aquisição de gêneros alimen-
tícios (banana) conforme Lei Federal nº 11.947, destinados à me-
renda escolar.
VALOR TOTAL: R$ 7.611,90 (sete mil seiscentos e onze reais e 
noventa centavos).

Timbó, 04 de setembro 2012
THOMAZ H.N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Câmara muniCiPal

Portaria N° 14/2012
Concede licença prêmio à servidora Giani Zaira Seidel ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Analista Legislativa da Câmara 
Municipal de Timbó.

O presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica e art. 50, § 3º, I, 
do Regimento Interno e com fundamento nos artigos 97 e 101 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal, RESOLVE:
Art. 1º Conceder trinta dias de licença-prêmio à servidora Gia-
ni Zaira Seidel, ocupante do cargo de Analista Legislativa na Câ-
mara Municipal de Timbó, relativas ao quinquênio 1º/12/2006 a 
30/11/2011.

§ 1º A licença-prêmio é concedida em dinheiro na forma estabe-
lecida no Estatuto do Servidor Público Municipal e requerida pela 
servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 04 de Setembro de 2012.
WIEGOLD STARKE
Presidente

Três Barras

Prefeitura

Aviso de Licitações
“AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC.
Procedimento Licitatório nº. 112/2012 - Edital Pregão nº. 78/2012.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publi-
co para conhecimento dos interessados, que sob a regência 
da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 
07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações 
da 8.883/94, recebera ate as 09 h e 00 min. do dia 18 de setembro 
de 2012, Propostas para “CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
BANCÁRIO PARA A CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAGA-
MENTO DAS REMUNERAÇÕES E SALÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS 

KLAUS DUWE - ME
Klaus Duwe
CPF no 484.095.379-15

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª  NOME: ORLANDO TECILLA 
CPF nº. 311.753.079-34

2ª NOME: IVANDRA DE SOUZA 
CPF nº. 047.563.299-00

Timbó

Prefeitura

Aviso de Abertura das Propostas Tomada de Preço 
N.º 61 2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 61/2012
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

O Município de Timbó, leva ao conhecimento dos interessados 
que a abertura dos envelopes de proposta da Tomada de Preço 
61/2012, para aquisição de serviços e materiais para melhorias na 
rede de iluminação pública acontecerá no dia 6/09/2012 às 15:00h 
na sala de licitações da Prefeitura de Timbó, avenida Getúlio Var-
gas, 700, centro, Timbó.

BARBARA HOCHHEIM
Presidente da Comissão de Licitações

Aviso Edital Pregão Presencial N.º 125 2012 - 
Locação de Copiadoras
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000125/2012

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO (OUTSOUR-
CING), COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DE IMPRESSÕES EFETIVAMENTE REALIZADAS, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS 
COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, COMPONENTES E MATERIAIS 
UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE INSUMOS 
ORIGINAIS, EXCETO PAPEL AOS DIVERSOS SETORES/SECRETA-
RIAS DA PREFEITURA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES E FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ. ENTREGA DOS 
ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Propos-
ta de Preços até as 09h00min do dia 19 de setembro de 2012. 
ABERTURA: dia 19 de setembro de 2012 às 09h10min. Os interes-
sados poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário de 
expediente do Departamento de Licitações localizado na Avenida 
Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.
sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 04/09/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração
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03 - Departamento de Ensino Infantil 
1.005 - Aplicação Salário Educação - Ensino Infantil 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0006.49
79.778,69
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 79.778,69

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do excesso de arrecadação do exercício de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 31 de agosto de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de agosto de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Decreto Nº 10.180/12
DECRETO Nº 10.180/12, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.
Revisa o valor dos proventos de Pensão por Morte decorrentes 
da aposentadoria por invalidez, concedidas aos beneficiários BRU-
NO MAFI PRIGOL e DANIELA PRIGOL, nos termos do Decreto nº 
9.169/2009, em face a aplicação do art. 6º-A da EC n° 41/2003 
inserido pela EC n° 70/2012, estabelece o valor dos proventos 
a partir de 29/03/2012 pela aplicação dos índices de revisão e 
reajustamento concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo 
em que se deu a aposentadoria, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 090/2012,

DECRETA
Art. 1º O valor dos proventos de pensão por morte, concedidas 
aos beneficiários BRUNO MAFI PRIGOL e DANIELA PRIGOL, fi-
cam revisados pela determinação constante no art. 6º-A da EC n° 
41/2003 inserido pela EC n° 70/2012.

Art. 2º O valor dos proventos de pensão por morte, após sofrer 
a revisão indicada no art. 1º deste Decreto, corresponderá, na 
posição de 29/03/2012, a R$ 1.461,70 (um mil, quatrocentos e 
sessenta e um reais e setenta centavos), a ser rateado em partes 
iguais entre os dependentes habilitados.

Art. 3º O efeito financeiro da revisão de que trata este Decreto 
apenas será aplicado ao benefício a partir de 29/03/2012, nos 
termos do art. 2º da Emenda Constitucional nº 70/2012.

Parágrafo único. Fica autorizado o pagamento da diferença do va-
lor dos proventos recebidos e do valor dos proventos revisados 
nos termos do art. 2º deste Decreto, a partir de 29/03/2012.

Art. 4º As demais disposições constantes do Decreto nº 
9.169/2009, ficam mantidas em todos seus efeitos.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei 2070/08 e do Decreto nº 9098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

DA PREFEITURA”.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 18 de agosto de 2012.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro 
- Fone / Fax: 47 3623-0121 ou 9151-8357 ou pelo e-mail editais@
tresbarras.sc.gov.br - Três Barras - SC.

Três Barras - SC, 27 de agosto de 2012.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

SIDILON PAZDA
Pregoeiro

Vargeão

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 0030/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0030/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Lei Federal n.º 8.666/93 e o Decreto Mu-
nicipal n.º 048/2005 de 06 de setembro de 2005, realizará no dia 
18 de setembro de 2012 às 09 horas, processo licitatório na moda-
lidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item e tem por 
objeto a aquisição de medicamentos para distribuição gratuita no 
Posto de Saúde para carentes do Município; através de fornecedor 
selecionado em certame licitatório de Edital de Pregão Presencial 
nº 0030/2012 - Fundo Municipal de Saúde.
Outras informações sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax(49) 3434-0148.

Vargeão, SC, 04 de setembro de 2012.
VOLMIR FELIPE
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.179/12
DECRETO Nº 10.179/12 DE 31 DE AGOSTO DE 2012.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.679/11 de 14 de dezembro de 2011.

DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 79.778,69 (Setenta e nove 
mil, setecentos e setenta e oito reais e sessenta e nove centavos), 
à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

07 - Secretaria Municipal de Educação  
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do Decreto nº 8.746/2007, em face a aplicação do art. 6º-A da EC 
n° 41/2003 inserido pela EC n° 70/2012, estabelece o valor dos 
proventos a partir de 29/03/2012 pela aplicação dos índices de 
revisão e reajustamento concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação 
do cargo em que se deu a aposentadoria, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 091/2012,

DECRETA
Art. 1º O valor dos proventos de aposentadoria por invalidez, con-
cedidos à servidora IVONE MARIA COMELLI LAZZARI, ficam revi-
sados pela determinação constante no art. 6º-A da EC n° 41/2003 
inserido pela EC n° 70/2012.

Art. 2º O valor dos proventos de aposentadoria, após sofrer a apli-
cação de todos os índices de revisão e reajustamento concedidos, 
após sua implantação, aos servidores ativos, inclusive quando de-
correntes da transformação ou reclassificação do cargo em que se 
deu a aposentadoria, corresponderá, na posição de 29/03/2012, 
a R$ 2.923,36 (dois mil e novecentos e vinte e três reais e trinta 
e seis centavos).

Art. 3º O efeito financeiro da revisão de que trata este Decreto 
apenas será aplicado ao benefício a partir de 29/03/2012, nos 
termos do art. 2º da Emenda Constitucional nº 70/2012.

Parágrafo único. Fica autorizado o pagamento da diferença do va-
lor dos proventos recebidos e do valor dos proventos revisados 
nos termos do art. 2º deste Decreto, a partir de 29/03/2012.

Art. 4º As demais disposições constantes do Decreto nº 8.746/2007, 
ficam mantidas em todos seus efeitos.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei 2070/08 e do Decreto nº 9098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Videira, 31 de agosto de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de agosto de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Portaria Nº 1488/12
PORTARIA nº 1488/12

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar nº 
007/97, e a vista do que consta no Memorando nº 38/12-ADM,

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 03 de 
setembro de 2012 a 02 de outubro de 2012, o gozo de férias do 
servidor DIONISIO ROBASKEWICZ NETO, ocupante do cargo efe-
tivo de Analista de Nível Superior, referente ao período aquisitivo 
de 05 de novembro de 2010 até 04 de novembro de 2011.

Videira, 31 de agosto de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de agosto de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Decreto Nº 10.181/12
DECRETO Nº 10.181/12, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.
Revisa o valor dos proventos de Pensão por Morte decorrentes 
da aposentadoria por invalidez, concedidas à beneficiária LURDES 
MARIA DO PRADO BIELLA, nos termos do Decreto nº 9.234/2009, 
em face a aplicação do art. 6º-A da EC n° 41/2003 inserido pela 
EC n° 70/2012, estabelece o valor dos proventos a partir de 
29/03/2012 pela aplicação dos índices de revisão e reajustamento 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decor-
rentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se 
deu a aposentadoria, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 089/2012,

DECRETA
Art. 1º O valor dos proventos de pensão por morte, concedidos à 
beneficiária LURDES MARIA DO PRADO BIELLA, ficam revisados 
pela determinação constante no art. 6º-A da EC n° 41/2003 inse-
rido pela EC n° 70/2012.

Art. 2º O valor dos proventos de pensão por morte, após sofrer 
a revisão indicada no art. 1º deste Decreto, corresponderá, na 
posição de 29/03/2012, a R$ 1.826,10 (um mil, oitocentos e vinte 
e seis reais e dez centavos).

Art. 3º O efeito financeiro da revisão de que trata este Decreto 
apenas será aplicado ao benefício a partir de 29/03/2012, nos 
termos do art. 2º da Emenda Constitucional nº 70/2012.

Parágrafo único. Fica autorizado o pagamento da diferença do va-
lor dos proventos recebidos e do valor dos proventos revisados 
nos termos do art. 2º deste Decreto, a partir de 29/03/2012.

Art. 4º As demais disposições constantes do Decreto nº 
9.234/2009, ficam mantidas em todos seus efeitos.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei 2070/08 e do Decreto nº 9098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Videira, 31 de agosto de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de agosto de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Decreto Nº 10.182/12
DECRETO Nº 10.182/12, DE 31 DE AGOSTO DE 2012.
Revisa o valor dos proventos de aposentadoria por invalidez, con-
cedidos à servidora IVONE MARIA COMELLI LAZZARI, nos termos 
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Consórcios

ariS

Decisão - Processo Seletivo Simplificado N. 001/2012
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 045/2012
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 001/2012
DECISÃO

I - Relatório
A ARIS convocou os aprovados na ordem de classificação do Pro-
cesso Seletivo Simplificado n. 001/2012 para a contratação tem-
porária de profissionais para o exercício das funções do cargo de 
Engenheiro Sanitarista, nos termos do Edital e dos documentos de 
criação da ARIS.
Conforme lista de classificação decorrente do julgamento do Pro-
cesso Seletivo Simplificado n. 001/2012, apresentaram os docu-
mentos solicitados os cinco candidatos melhores classificados: 
Ciro Loureiro Rocha, Cristina Vasconcelos Amaral, Naiana Cristine 
Gabiatti, Thiago Molina e Mayara Vieira e Vieira.
Pela Portaria/Diretor-geral n. 026/2012, foram requeridos os se-
guintes documentos, nos termos do Edital n. 001/2012:
a) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da 
contratação;
b) Estar em regularidade com a Justiça Eleitoral e com o Serviço 
Militar;
c) Escolaridade em conformidade com a habilitação exigida (diplo-
ma de conclusão do curso);
d) Regular registro no Conselho Regional de Engenharia e Agrono-
mia em Santa Catarina - CREA/SC;
e) Exame médico admissional atestando as perfeitas condições de 
saúde para o exercício das funções públicas;
f) Conta corrente individual em banco reconhecido pelo Banco 
Central.

Conforme decisão exarada no dia 15 de agosto de 2012, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios n. 1058, folhas 120 e seguintes; 
expediu-se notificação nos termos seguintes:
“Desta forma, notificam-se os seguintes candidatos para apresen-
tarem na sede da ARIS, impreterivelmente até o dia 3 de setembro 
de 2012, os documentos a seguir listados, sob pena de desclas-
sificação:
a) Ciro Loureiro Rocha: comprovação da qualificação profissional 
para o exercício de todas as funções de Engenheiro Sanitarista na 
ARIS, nos termos do Edital n. 001/2012; e Certidão de Regularida-
de com o Serviço Militar;
b) Cristina Vasconcelos Amaral: Certidão de Regularidade junto 
ao CREA/SC;
c) Naiana Cristine Gabiatti: comprovação da qualificação profissio-
nal para o exercício de todas as funções de Engenheiro Sanitarista 
na ARIS, nos termos do Edital n. 001/2012; e Certidão de Regula-
ridade junto ao CREA/SC;
d) Thiago Molina: Certidão de Regularidade junto ao CREA/SC.
Por fim, desde já se requer que os candidatos se atentem para 
as restrições havidas no artigo 37, XVI e XVII da Constituição da 
República (proibição da acumulação remunerada de cargos, em-
pregos e funções públicas), bem como da impossibilidade do exer-
cício de atividades no setor do saneamento básico nos municípios 
regulados pela ARIS enquanto no exercício das funções na agência 
de regulação.
Esta decisão será publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM 
e encaminhada por correio para cada candidato (por AR).”

Pela decisão proferida, requereu-se de três candidatos a comple-
mentação de documentos e a comprovação da sua habilitação jun-
to ao Conselho de Classe para o exercício das funções do cargo de 
Engenheiro Sanitarista junto à ARIS, quais sejam:

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 03 de setembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de setembro de 2012.

MARIA APARECIDA BOSCATTO
Secretária de Administração em Exercício

Extrato do Termo Aditivo N. 0070/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0070/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARLEI TEREZINHA RIGO PERAZZOLI
CPF: 001.144.679-00
VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2012 até 30 de setembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0359/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0359/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CARLA BURGHARDT DE LIMA
CPF: 892.124.449-20
VIGÊNCIA: 01 de março de 2012 até 31 de janeiro de 2013

OBJETO: Alteração da justificativa de “em substituição à servidora 
ROSELY DOS SANTOS, em licença para tratamento de saúde, con-
forme perícia médica” para “em substituição à servidora ROSELY 
DOS SANTOS, que se aposentou conforme decreto n. 10.070/12”.
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0438/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0438/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSILEI DE SOUZA BURGHARDT
CPF: 498.111.189-49
VIGÊNCIA: 02 de abril de 2012 até 01 de agosto de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0537/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0537/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA RUBINI
CPF: 080.371.229-48
VIGÊNCIA: 02 de julho de 2012 até 17 de outubro de 2012

OBJETO: Alteração da justificativa de “em substituição à servi-
dora MARIANE PEREIRA DOS SANTOS GENIS, em licença para 
tratamento de saúde” para “em substituição à servidora MARIANE 
PEREIRA DOS SANTOS GENIS, em licença para atividade política, 
conforme portaria n. 1.348/12”.
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 209

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 107105/09/2012 (Quarta-feira)

oficial sobre a possibilidade ou não de Engenheiro Bioquímico e 
de Engenheiro Ambiental exercerem todas as atribuições legais 
prevista no cargo de Engenheiro Sanitarista na ARIS.
Assim, a contratação da candidata fica sobrestada para momento 
posterior à resposta do CREA/SC na consulta formulada sob o Pro-
tocolo n. 512/104465-9, em respeito aos princípios da segurança 
jurídica e da legalidade.

d) Thiago Molina
O candidato apresentou a Certidão de Regularidade junto ao 
CREA/SC, suprimindo a ausência do documento.
Com relação à habilitação para o exercício do cargo na ARIS, o 
candidato não apresentou elementos que comprovam sua compe-
tência legal para tanto.
Assim, da mesma forma que a candidata Naiana Cristine Gabiatti, 
a contratação do candidato fica sobrestada para momento poste-
rior à resposta do CREA/SC na consulta formulada sob o Protocolo 
n. 512/104465-9, que questiona a possibilidade de Engenheiro 
Ambiental exercer todas as atribuições do cargo de Engenheiro 
Sanitarista.

III - Conclusão
Diante das razões expostas, a decisão é pela imediata contratação 
temporária dos candidatos Ciro Loureiro Rocha, Cristina Vascon-
celos Amaral e Mayara Vieira e Vieira, nos termos do Edital e das 
normas da ARIS.
Com relação aos candidatos Naiana Cristine Gabiatti e Thiago 
Molina, em decorrência das dúvidas com relação às respectivas 
habilitações para o exercício de todas as funções do cargo de En-
genheiro Sanitarista na ARIS, a contratação resta sobrestada até o 
recebimento do parecer do CREA/SC a respeito das competências 
legais para o exercício funcional.
Esta decisão será publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM 
e encaminhada por correio para os candidatos Naiana Cristine Ga-
biatti e Thiago Molina (por AR).

Florianópolis, 3 de setembro de 2012.
MARCOS FEY PROBST
Diretor geral da ARIS

CiS/amuneSC

Edital
O CIS/AMUNESC leva ao conhecimento dos interessados que em 
conformidade com o que preceitua a Lei n° 8.666/93 e demais 
alterações e a Lei n°10.520/2002 fará realizar o procedimento li-
citatório abaixo:
LICITAÇÃO N° 002/2012 - PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa para 
prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacio-
nais e passagens rodoviárias intermunicipais.
Data/hora de abertura: 18/09/2012 às 15:30 horas, para recebi-
mento dos invólucros e abertura das propostas.
O edital e maiores informações encontram-se a disposição dos 
interessados na sede do CIS/AMUNESC, na Rua Max Colin, 1843 - 
Joinville - SC das 14:30 horas ás 17:30 horas.

Joinville, 05 de setembro de 2012.
VALDIR CORREA
Presidente do CIS/AMUNESC

“Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente estu-
dos, planejamentos, projetos referentes ao controle sanitário do 
ambiente, à captação e distribuição de água, ao tratamento de 
água, esgoto e resíduos, ao controle de poluição, à drenagem, à 
higiene e ao conforto de ambiente, bem como seus serviços afins 
e correlatos; realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, 
laudos e pareceres técnicos nas áreas antes especificadas.”

Foram recebidos, dentro do prazo, os documentos encaminhados 
pelos candidatos Ciro Loureiro Rocha, Cristina Vasconcelos Ama-
ral, Naiana Cristine Gabiatti e Thiago Molina.
São estes os fatos que embasam a decisão.

II - Fundamentos
Passa-se a analisar a situação de cada candidato:

a) Ciro Loureiro Rocha
O candidato apresentou documentos que comprovam sua habili-
tação ao exercício de todas as funções listadas para o cargo de 
Engenheiro Sanitarista, nos termos dos artigos 28 e 29 do Decreto 
federal n. 23.569/1933, conforme atestado emitido pelo CREA/SC 
junto ao seu registro funcional (fls. 1146 dos autos).
Encaminhou, ainda, cópia do parecer do CREA/RS onde consta a 
possibilidade do mesmo exercer todas as funções de Engenheiro 
Sanitarista em empresa pública municipal, em decorrência de pos-
suir as atribuições legais para tanto (fls. 1151 e ss. dos autos).
Portanto, não restam dúvidas quanto a habilitação do candidato 
para o exercício das funções junto à ARIS.
Com relação à Certidão de Regularidade com o Serviço Militar, o 
candidato apresentou a documentação necessária.
Portanto, o candidato mostra-se apto ao exercício das funções pú-
blicas na ARIS.

b) Cristina Vasconcelos Amaral
A candidata apresentou a Certidão de Regularidade junto ao 
CREA/SC, suprindo a ausência do documento.
Portanto, a candidata mostra-se apta ao exercício das funções pú-
blicas na ARIS.

c) Naiana Cristine Gabiatti
A candidata encaminhou à ARIS, através de procurador constitu-
ído, razões em sua defesa, anexando o parecer formulado pelo 
CREA/SC em atenção à consulta da candidata.
Inicialmente, não assiste razão quando a candidata busca defen-
der que o ato de classificação supre a necessidade de análise da 
habilitação para o exercício das funções junto à ARIS.
A candidata, representada por advogado, mostra desconhecer o 
teor da Súmula 266 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:
Súmula 266 - O diploma ou habilitação legal para o exercício do 
cargo deve ser exigido na posse e não na inscrição para o concur-
so público.

Portanto, sem qualquer fundamento a pretensão formulada pelo 
procurador da candidata. Ademais, mesmo que já houvesse a 
contratação da candidata e o efetivo exercício, nada afastaria o 
poder-dever da ARIS em anular o ato tido como ilegal, diante da 
impossibilidade da mesma exercer as atribuições para as quais 
não possui habilitação (Súmula 473 do STF).
Quanto à consulta feita pela candidata ao CREA/SC, diferente-
mente do alegado pelo procurador da mesma, este órgão mani-
festou-se pela incompetência para o exercício funcional de todas 
as atribuições previstas no cargo de Engenheiro Sanitarista na 
ARIS, tendo em vista que não arrolou as funções de “projetos de 
captação e distribuição de água” e de “drenagem pluvial”, dentro 
da competência da candidata como bacharel em Engenharia Bio-
química.
Em que pese o parecer afastar a possibilidade da candidata em 
exercer todas as funções previstas no cargo de Engenheiro Sanita-
rista na agência, a Direção Geral da ARIS, em respeito à segurança 
jurídica, encaminhou consulta formal ao CREA/SC (Protocolo n. 
512/104465-9), a fim de obter do Conselho de Classe a resposta 
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